
v e r s ã o  1 . 0

Riscos e controles 
para o planejamento 

da contratação

Guia de boas 
práticas em 
contratação 
de soluções de 
tecnologia da 
informação



Ministros

Benjamin Zymler, Presidente
Augusto Nardes, Vice-presidente

Valmir Campelo
Walton Alencar Rodrigues

Aroldo Cedraz
Raimundo Carreiro

José Jorge
José Múcio
Ana Arraes

Ministros-substitutos

Augusto Sherman Cavalcanti
Marcos Bemquerer Costa

André Luís de Carvalho
Weder de Oliveira

Ministério Público junto ao TCU

Lucas Rocha Furtado, Procurador-geral
Paulo Soares Bugarin, Subprocurador-geral

Cristina Machado da Costa e Silva, Subprocuradora-geral
Marinus Eduardo de Vries Marsico,

Júlio Marcelo de Oliveira,
Sérgio Ricardo Costa Caribé

Tribunal de Contas da União

República Federativa do Brasil



Brasília, 2012

v e r s ã o  1 . 0

Guia de Boas Práticas 
em Contratação de 

Soluções de Tecnologia 
da Informação

Riscos e Controles 
para o Planejamento 
da Contratação



Brasil. Tribunal de Contas da União.
 Guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia 
da informação : riscos e controles para o planejamento da contrata-
ção /  Tribunal de Contas da União. – Versão 1.0. – Brasília: TCU, 2012.
 527 p.

 1. Tecnologia da informação - contratação. 2. Administração 
pública – controle – Brasil.1. I. Título.

Ficha catalográfica elaborada pela Biblioteca Ministro Ruben Rosa

 © Copyright 2012, Tribunal de Contas da União
<www.tcu.gov.br>

Permite-se a reprodução desta publicação, em 
parte ou no todo, sem alteração do conteúdo, 
desde que citada a fonte e sem fins comerciais.



Sumário

Prefácio 7

1 Apresentação 9

2 Introdução 13
2.1 Conceito de solução de TI 16

3 Importância do planejamento das  
contratações de soluções de TI 21

4 Contexto do planejamento das  
contratações de soluções de TI 24

4.1 Planejamento do órgão governante  
superior ao qual o órgão está vinculado 25

4.2 Planejamento do órgão e de TI do órgão 25
4.3 Planejamento conjunto das contratações  

de soluções de TI e do orçamento de TI 28
4.4 Seleção do fornecedor 34
4.5 Gestão do contrato 34
4.6 Governança de TI 35
4.7 Controle 38

4.7.1 Controles internos 39

4.8 Legislação e jurisprudência pertinentes 42
4.9 Recursos humanos necessários 43
4.10 Síntese do contexto do planejamento  

das contratações de soluções de TI 48

5 Processo de planejamento da  
contratação de soluções de TI 51

6 Artefatos gerados no processo de planejamento  
da contratação de soluções de TI 53



6.1 Estudos técnicos preliminares 57

6.1.1 Necessidade da contratação 62
6.1.2 Alinhamento entre a contratação  

e os planos do órgão governante  
superior, do órgão e de TI do órgão 68

6.1.3 Requisitos da contratação 70
6.1.4 Relação entre a demanda prevista  

e a quantidade de cada item 83
6.1.5 Levantamento de mercado 87
6.1.6 Justificativas da escolha do  

tipo de solução a contratar 91
6.1.7 Estimativas preliminares dos preços 95
6.1.8 Descrição da solução de TI como um todo 98
6.1.9 Justificativas para o parcelamento  

ou não da solução 101
6.1.10 Resultados pretendidos 106
6.1.11 Providências para adequação  

do ambiente do órgão 110
6.1.12 Análise de risco 119
6.1.13 Declaração da viabilidade ou  

não da contratação 122
6.2 Plano de trabalho 127
6.3 Termo de referência ou projeto básico 129

6.3.1 Definição do objeto 130
6.3.2 Fundamentação da contratação 132
6.3.3 Descrição da solução de TI como um todo 137
6.3.4 Requisitos da contratação 138
6.3.5 Modelo de execução do objeto 139
6.3.6 Modelo de gestão do contrato 152
6.3.7 Forma de seleção do fornecedor 171
6.3.8 Critérios de seleção do fornecedor 177



6.3.9 Estimativas dos preços 186
6.3.10 Adequação orçamentária 195

6.4 Mapeamento entre os artefatos  
expostos no presente guia e  
a IN - SLTI 4/2010 e vice-versa 199

6.4.1 Mapeamento entre os artefatos 199
6.4.2 Mapeamento detalhado entre os  

artefatos do guia para a  
IN - SLTI 4/2010 e vice-versa 202

7 Riscos e sugestões de controles internos  
relativos ao processo de planejamento  
das contratações como um todo 217

8 Controles internos de caráter estruturante 227

8.1 Documentar os artefatos de planejamento  
da contratação nos autos do  
processo de contratação 227

8.2 Elaborar lista de verificação para a  
elaboração de cada artefato 228

8.3 Executar etapa de revisão das  
especificações técnicas  
por servidor sênior 229

8.4 Publicar políticas e normas 231
8.5 Estabelecer segregação de funções  

nos processos de trabalho de contratação  
e de gestão dos contratos 233

8.6 Enviar os artefatos da contratação  
para as subunidades da área de TI 234

8.7 Documentar todas as interações com  
empresas interessadas, licitantes  
e com a contratada 235

8.8 Promover cultura de controles  
internos baseados em riscos 236



8.9 Utilizar compilação da legislação, da  
jurisprudência e dos normativos do órgão  
que afetam as contratações de TI 236

8.10 Efetuar gestão de mudança 237
8.11 Capacitar servidores em contratação de  

soluções de TI e em gestão de contratos 238
8.12 Enviar relatórios periódicos sobre  

o andamento das contratações para  
estrutura de governança de TI 239

9 Principais falhas encontradas pelo TCU 242

10 Aplicação do guia a diferentes níveis  
de complexidade de contratação 248

11 Gestão do conhecimento sobre o processo  
de contratação de soluções de TI 250

12 Considerações finais 252

Glossário 256

Referências 264

Apêndice A - Sugestão de formulário para  
elaboração dos estudos técnicos preliminares 283

Apêndice B - Sugestão de formulário  
para elaboração do plano de trabalho 287

Apêndice C - Sugestão de formulário  
para elaboração do termo de referência  
ou do projeto básico 289

Apêndice D - Síntese dos riscos identificados  
e respectivas sugestões de controles internos 301

Notas 344



7

 Prefácio

Nos dias atuais, é difícil vislumbrar alguma ação desen-
volvida pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal que não dependa direta ou indiretamente da Tec-
nologia da Informação (TI), cuja utilidade reveste-se cada 
vez mais de grande relevância.

Com o presente guia, o Tribunal de Contas da União 
(TCU) tem a intenção de contribuir para que esses órgãos 
e entidades planejem as contratações de bens e serviços 
de TI, de forma a utilizá-las para alavancar suas operações 
e entregar os resultados almejados pela sociedade, que co-
bra cada vez mais efetividade, eficácia, eficiência, transpa-
rência e lisura dos entes públicos.

Esta publicação propõe-se ajudar os gestores públi-
cos a planejar as contratações de TI e evitar problemas já 
conhecidos, de maneira consistente e sustentável. Para 
tanto, o guia direciona-se para dois objetivos precípuos: 
apontar o que a legislação, a jurisprudência e as melhores 
práticas sinalizam sobre o planejamento das contratações 
de TI e indicar diversos riscos relativos ao processo de pla-
nejamento de contratações de TI, bem como sugerir provi-
dências (controles internos) para mitigá-los.

O compêndio indica, também, quais atores devem 
atuar para que os controles internos sejam implantados e 
funcionem efetivamente. Além da equipe de planejamento 
de cada contratação, outros atores têm papel fundamen-
tal, incluindo a alta administração dos órgãos e entidades, 
que deve dar apoio às contratações de TI, bem como su-
pervisionar sua execução, seja diretamente, seja mediante 
estrutura de governança de TI, inserida em uma estrutura 
maior de governança corporativa.

Este guia está disponível – no portal do Tribunal na in-
ternet (www.tcu.gov.br) – para todos os órgãos e entida-
des governamentais, para os participantes do mercado de 
TI e demais interessados no assunto. 
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 Ao oferecer esta publicação, o TCU tem em vista o 
aprimoramento do processo de contratação de TI do Esta-
do brasileiro, a fim de que este tenha serviços de excelên-
cia nesta importante área, os quais revertam em contribui-
ção ao desenvolvimento do País e à melhoria da qualidade 
de vida da população.

Ministro Benjamin Zymler
Presidente do TCU
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1 Apresentação

Para apoiar o uso da TI na automatização de processos 
de trabalho, na estruturação de informações para dar su-
porte à gestão dos órgãos e entidades e até na transforma-
ção do negócio das organizações públicas, são necessárias 
contratações de diversos produtos e serviços relacionados 
à TI. Essas contratações devem ser bem concebidas, execu-
tadas e gerenciadas, pois envolvem recursos públicos signi-
ficativos, bem como esforço de diversas unidades adminis-
trativas, que precisam atuar de forma integrada para que 
as necessidades dos órgãos e entidades sejam atendidas.

Ao longo dos últimos anos, o Tribunal de Contas da 
União (TCU) tem efetuado diversos trabalhos de fiscali-
zação, nos quais foram identificados vários problemas na 
condução das contratações de soluções de TI pelos órgãos 
e entidades da APF, bem como nos respectivos contratos, 
muitos deles decorrentes de deficiências no planejamento 
dessas contratações.

Além da análise de casos concretos, o TCU também 
tem conduzido análises sistêmicas, com o objetivo de in-
duzir, junto aos jurisdicionados, o aprimoramento dos pro-
cessos de trabalho de contratação e de gestão dos contra-
tos de soluções de TI. Entre as principais iniciativas podem 
ser citadas:

a) execução de fiscalizações com o objetivo de identificar 
a situação das contratações de TI em diversos órgãos 
e entidades da APF (Acórdãos 2.094/2004 e 2.471/2008, 
ambos do Plenário do TCU);

b) elaboração da cartilha de boas práticas em segurança 
da informação, com várias edições publicadas;

c) elaboração do Quadro Referencial Normativo (QRN), 
que consiste em um modelo genérico de contratação 
de serviços de TI baseado na legislação, jurisprudência, 
doutrina e melhores práticas do mercado, sob a ótica 
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dos gestores públicos de TI da esfera federal (Acórdão 
1.215/2009-TCU-Plenário);

d) emissão de recomendações que induziram a elabora-
ção das Instruções Normativas – SLTI 4/2008, 3/2009 
e 4/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MP), relativas à contratação 
e à gestão de contratos de soluções de TI (Acórdãos 
786/2006, 1.480/2007, 1.999/2007 e 1.915/2010, todos 
do Plenário do TCU);

e) consolidação dos entendimentos jurisprudenciais de 
que o uso do pregão é a regra para as contratações de 
bens e serviços de TI por parte dos órgãos e entidades 
da APF e de qual é o conteúdo mínimo dos termos de 
referência ou dos projetos básicos dessas contrata-
ções (Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário);

f) realização de levantamentos sobre a situação da go-
vernança de TI na APF, nos quais foram feitas reco-
mendações de caráter estruturante relativas à área de 
TI para diversos órgãos governantes superiores, que 
são órgãos normatizadores (Acórdãos 1.603/2008 e 
2.308/2010, ambos do Plenário do TCU);

g) determinação para o aperfeiçoamento do Orçamento 
Geral da União (OGU), com a finalidade de permitir a 
identificação clara, objetiva e transparente da execução 
dos gastos com TI (Acórdão 371/2008-TCU-Plenário);

h) elaboração de notas técnicas sobre temas que afetam 
as contratações de soluções de TI e que, posteriormen-
te, podem servir de base para entendimentos do TCU;

i) promoção de eventos sobre contratação e gestão de 
contratos de soluções de TI para os gestores públicos, 
auditores e consultores jurídicos dos órgãos e entida-
des da APF;

j) promoção de eventos sobre governança de TI para a 
alta administração dos órgãos e entidades da APF.

Os documentos citados estão disponíveis no portal do 
TCU na internet (http://www.tcu.gov.br).
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Nessa esteira, o TCU oferece o presente guia aos ór-
gãos e às entidades da APF, que contém recomendações 
referentes ao planejamento das contratações de soluções 
de TI, sob o ponto de vista do controle externo da APF, 
baseadas na legislação, na jurisprudência e nas melhores 
práticas do mercado, incluindo sugestões de controles in-
ternos para tratar riscos relativos ao processo de contra-
tação de soluções de TI. Trata-se de uma iniciativa de cará-
ter preventivo e orientador, pois é mais simples e menos 
desgastante para um órgão ou entidade corrigir proble-
mas relativos a uma contratação na fase de planejamento 
do que após a conclusão da licitação. Adicionalmente, o 
guia está alinhado com os seguintes objetivos do Planeja-
mento Estratégico do TCU 2011-2015: 1) contribuir para a 
melhoria da gestão e do desempenho Administração Pú-
blica; 2) contribuir para a transparência da Administração 
Pública; 3) intensificar ações que promovam a melhoria da 
gestão de riscos e de controles internos da Administração 
Pública, inserido no tema Governança e Desempenho.

O texto é voltado principalmente para as equipes de 
TI dos órgãos e entidades federais. No entanto, como di-
versos outros atores participam do processo de contrata-
ção, suas responsabilidades também são assinaladas ao 
longo do guia, de modo que podem usar o presente texto 
para aperfeiçoar suas atividades no âmbito dos processos 
de contratação e de gestão dos contratos de soluções de 
TI. Adicionalmente, atores que não atuam diretamente 
no processo de contratação também podem lançar mão 
do presente guia em seus esforços de aperfeiçoamento, 
como é o caso das unidades de auditoria interna dos ór-
gãos e entidades.

O guia conta com uma introdução e mais seis capítulos, 
nos quais são abordados diversos assuntos relacionados 
ao planejamento das contratações de soluções de TI, que 
incluem a sua importância, o contexto do processo de pla-
nejamento, o processo propriamente dito e seus artefatos. 
Além disso, são expostos diversos riscos identificados e os 
controles internos que devem ser utilizados para tratá-los. 
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Também são apresentados outros três capítulos contendo 
as principais falhas encontradas pelo TCU nos trabalhos 
de fiscalização, uma reflexão sobre a aplicação do guia a 
diferentes tipos de contratação e sugestões a respeito da 
gestão do conhecimento sobre o planejamento das con-
tratações de TI. Por fim, são tecidas considerações finais.

Para melhor legibilidade, no lugar de se fazer referência 
a órgãos e entidades, somente os órgãos serão citados ao 
longo do guia. Ou seja, onde se lê “órgão” deve-se interpre-
tar que está sendo feita referência a órgãos e entidades.
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2 Introdução

Há vários anos, os órgãos da APF têm adotado a prá-
tica da execução indireta de muitos dos serviços que dão 
suporte às suas áreas-fim, conhecida comumente como 
“terceirização de serviços”. O Decreto-Lei 200/1967 traz, 
no art. 10, § 7º 1, a diretriz para que a APF se desobrigue da 
realização de tarefas executivas (execução de tarefas ope-
racionais), recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, desde que a iniciativa privada esteja suficiente-
mente desenvolvida na área, bem como não haja compro-
metimento da segurança nacional (§ 8º do mesmo artigo 2). 
De acordo com o Decreto-Lei 200/1967, art. 10, § 7º, as ra-
zões para se partir para execução indireta são:

a) possibilitar que a APF execute melhor as tarefas de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle, 
tarefas que hoje podem ser traduzidas como gestão 
e governança;

b) impedir o crescimento desmesurado da máquina ad-
ministrativa, para que o Estado não alcance dimensão 
indevida em função da incorporação de tarefas de ca-
ráter operacional.

Trinta anos depois, o Decreto 2.271/1997 regulamentou 
a diretriz de execução indireta contida no § 7º do art. 10 do 
Decreto-Lei 200/1967 e incluiu as atividades de informática 
no rol de serviços que devem ser preferencialmente objeto 
de execução indireta (Decreto 2.271/1997, art. 1º, § 1º 3). Pos-
teriormente, a IN - SLTI 4/2008 regulamentou a execução 
indireta de serviços de TI, à luz da legislação corrente (e.g. 
Leis 8.666/1993 e 10.520/2002) e da jurisprudência sobre o 
assunto, que depois foi atualizada pela IN - SLTI 4/2010. As 
normas citadas, bem como muitas outras, regulamentam 
o uso de montante considerável aplicado em TI pela APF.
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De acordo com a Lei Orçamentária Anual (LOA) para 
o exercício de 2010, o orçamento fiscal e o orçamento da 
seguridade social totalizaram R$ 6.168.920.942,00 para so-
luções de TI (Lei 12.214/2010, Volume 1, Quadro 17). O or-
çamento das estatais para soluções de TI para o mesmo 
exercício foi de cerca de 6,3 bilhões de reais, como consta 
do PDG (Plano de Dispêndios Globais), compilado pelo De-
partamento de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais (Dest), do MP 4. Portanto, o orçamento total pre-
visto para contratação de soluções de TI pela APF em 2010 
foi de aproximadamente 12,5 bilhões de reais.

Além da materialidade desse conjunto de contrata-
ções ser expressiva, há outros aspectos que precisam ser 
considerados:

a) a agregação de valor desses dispêndios, pois sem esse 
objetivo em mente, os órgãos da APF correm o risco de 
gastar enormes quantias sem benefícios compatíveis 
em contrapartida, como o aprimoramento dos seus 
processos de trabalho, dos seus produtos e dos servi-
ços que prestam;

b) os riscos envolvidos em cada contratação (e.g. não 
conseguir obter o objeto contratado por falta de pes-
soal qualificado para gerir o contrato) e os riscos decor-
rentes da dependência do negócio de cada órgão com 
relação à TI, como riscos de segurança da informação 
(e.g. vazamentos de informação) e de continuidade de 
negócio (e.g. interrupções de serviços de TI críticos que 
comprometam ou inviabilizem as operações do órgão).

Portanto, faz-se pertinente a apresentação de um con-
junto de boas práticas em contratação de soluções de TI, 
para que os respectivos recursos sejam mais bem apro-
veitados, levando em conta aspectos importantes, como 
agregação de valor e gestão de riscos, bem como atendam 
às disposições legais e aos princípios básicos da Adminis-
tração Pública, como isonomia, economicidade, eficiência, 
publicidade e legalidade.
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Este guia tem como objetivo apontar os principais as-
pectos que devem ser observados para a construção ade-
quada dos artefatos a serem produzidos no processo de 
planejamento das contratações de soluções de TI, bem 
como sugerir controles internos que os órgãos possam 
implementar para que 1) as contratações agreguem valor 
a esses órgãos; 2) os riscos dessas contratações sejam ge-
renciados; 3) essas contratações sejam feitas em conformi-
dade com as disposições legais e os princípios básicos da 
Administração Pública.

Foi dada ênfase ao planejamento de contratações de 
serviços de TI, embora grande parte dos aspectos aponta-
dos também se aplique ao planejamento das contratações 
de soluções de TI em geral. Não serão abordados em deta-
lhes tópicos relativos ao processo de seleção do fornece-
dor, como a execução da fase externa das licitações, bem 
como não será detalhada a etapa de gestão contratual. 
Entretanto, o planejamento adequado das contratações 
cria condições para que os órgãos executem esses dois 
processos de trabalho com maior probabilidade de êxito e 
de forma mais segura.

Na elaboração do guia, utilizaram-se as principais nor-
mas e jurisprudência existentes sobre o tema, com desta-
que para a IN - SLTI 4/2010 e o Acórdão 2.471-TCU-Plenário, 
pois a combinação desses dois documentos engloba os 
principais pontos a observar nas contratações de solu-
ções de TI.

Entretanto, no presente guia não há ênfase no proces-
so de contratação como um todo. O gestor público é quem 
deve definir o processo de trabalho de contratação que o 
órgão seguirá, à luz da legislação e da jurisprudência. Para 
apoiar a modelagem desse processo, podem ser usados 
diversos instrumentos, como o QRN e a IN - SLTI 4/2010. 
Essa modelagem formal é fundamental para o amadureci-
mento do órgão com relação às contratações de TI, pois 
contribui para a internalização de procedimentos previstos 
na legislação e de boas práticas, tornando o órgão menos 
dependente de servidores específicos e menos vulnerável 
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a mudanças ambientais (e.g. mudanças das chefias que in-
fluenciam o processo de contratação).

Ressalte-se que um processo de trabalho somente se 
torna formal quando está documentado e publicado pelo 
ator competente (e.g. dirigente máximo do órgão), que se 
compromete com a adoção efetiva do processo ao forma-
lizá-lo. Além disso, somente pode ser considerado como 
implantado quando é feita a divulgação do processo junto 
aos executores e demais interessados e, se necessário, é 
realizado o treinamento dessas pessoas. Por fim, um pro-
cesso somente é considerado como utilizado quando há 
evidências da sua adoção pelos executores.

Ressalte-se que a fundamentação legal adotada ao lon-
go deste documento é, em grande parte, aplicável a toda 
a APF. Contudo, em alguns itens foram referenciados nor-
mativos que não são de observância obrigatória por alguns 
órgãos, a exemplo do Decreto 2.271/1997, que não se aplica 
a entidades como as estatais, e de instruções normativas 
da SLTI (e.g. IN - SLTI 4/2010), que não são de cumprimento 
obrigatório para órgãos não pertencentes ao Sistema de 
Administração dos Recursos de Informação e Informáti-
ca (Sisp). Entretanto, é interessante a adoção voluntária 
desses normativos, tendo em vista que representam boas 
práticas em contratação.

2.1 Conceito de solução de TI

O inciso IX do art. 2º da IN - SLTI 4/2010 5 define solução 
de Tecnologia da Informação como o conjunto de bens e 
serviços de Tecnologia da Informação e automação que se 
integram para o alcance dos resultados pretendidos com 
a contratação. Esse conceito foi proposto inicialmente 
na instrução que posteriormente redundou no Acórdão 
1.480/2007-TCU-Plenário (itens 25 a 29 6). A seguir, são ex-
postos dois exemplos de soluções de TI.
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No caso da contratação do serviço de desenvolvimen-
to de um sistema de informação, a solução de TI pode en-
globar, entre outros elementos:

a) os softwares do sistema, devidamente documentados 
e com evidências de que foram testados;

b) as bases de dados do sistema, devidamente  
documentadas;

c) o sistema implantado no ambiente de produção do 
órgão;

d) a tecnologia do sistema transferida para a equipe do 
órgão, que deve ocorrer ao longo de todo o contrato 
(e.g. pode incluir reuniões quinzenais entre as duas par-
tes e oficinas em momentos específicos, como ao final 
de cada fase do contrato e no término da implantação 
do sistema);

e) as rotinas de produção do sistema, devidamente do-
cumentadas e implantadas no ambiente de produção 
do órgão (e.g. rotinas de consolidação de dados prove-
nientes de várias fontes, rotinas periódicas de execu-
ção dos backups e de verificação da sua qualidade);

f) as minutas dos normativos que legitimem os atos prati-
cados por intermédio do sistema;

g) o sistema de indicadores de desempenho do sistema 
implantado, que pode incluir as atividades de coleta de 
dados para gerar os indicadores, fórmula de cálculo de 
cada indicador e forma de publicação dos indicadores. 
Citam-se, como exemplos, os indicadores de disponibi-
lidade, de desempenho das transações e de satisfação 
dos usuários com o sistema de informação;

h) os scripts necessários para prover os atendimentos re-
lativos ao sistema por parte da equipe de atendimento 
aos usuários (e.g. equipe de service desk), devidamente 
implantados e documentados;

i) a capacitação dos diversos atores envolvidos com o sis-
tema (e.g. equipe de suporte técnico do órgão, equipe 
de atendimento aos usuários, equipe da unidade ges-



18

tora do sistema e usuários finais), que pode envolver 
treinamentos presenciais e a distância;

j) o lançamento do sistema no âmbito do órgão ou ex-
ternamente, para que todos os interessados internos 
ou externos ao órgão tenham ciência da existência 
do sistema e das suas principais funcionalidades, de 
modo que o investimento feito nele gere retorno a es-
ses interessados. Por exemplo, publicação de notícias 
em meios de comunicação internos e externos ao ór-
gão, elaboração de panfletos explicativos e condução 
de cerimônia de lançamento do sistema com a presen-
ça dos principais interessados. A implantação de um 
novo sistema de informação normalmente implica mu-
danças na maneira das pessoas trabalharem e nas rela-
ções de poder dentro do órgão, tornando importante 
envolver os interessados e mantê-los informados so-
bre essas mudanças;

l) o serviço contínuo de suporte técnico ao sistema (e.g. 
atendimento aos chamados feitos pelo órgão junto 
à contratada sobre dúvidas e problemas relativos ao 
sistema);

m) o serviço contínuo de manutenção do sistema (e.g. im-
plantação de manutenções corretivas e evolutivas).

É importante observar que atividades como a implan-
tação de um sistema de informação no ambiente de produ-
ção devem ser executadas por servidores públicos. Dessa 
forma, evita-se a ocorrência de eventos como acesso não 
autorizado aos dados em produção por parte de funcioná-
rios da empresa contratada, bem como alteração indevida 
de software ou de dados naquele ambiente. Entretanto, 
essas atividades podem ser apoiadas pela empresa contra-
tada. Por exemplo, a empresa pode fornecer detalhes de 
como implantar o sistema e corrigir problemas que ocor-
ram durante essa atividade.

No caso de contratação de notebooks, a solução pode 
ser concebida com os seguintes elementos:
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a) os equipamentos em si;
b) as licenças do sistema operacional vendidas como OEM 

(Original Equipment Manufacturer);
c) a instalação de softwares licenciados no órgão (e.g. 

mediante imagem do conjunto de softwares entregue 
pelo órgão à contratada);

d) a distribuição dos equipamentos em todas as unidades 
previstas, que podem estar em cidades diferentes;

e) o teste de todos os notebooks;
f) os cadeados que permitam prender os equipamentos 

às mesas de trabalho, de modo a evitar roubos dos 
equipamentos;

g) os cabos de rede necessários para ligar os notebooks às 
tomadas de parede ou de piso;

h) bolsas para transporte dos notebooks;
i) os serviços de garantia necessários para reparar os 

equipamentos quando necessário, de acordo com ní-
veis mínimos de serviço exigidos.

Uma solução de TI engloba todos os elementos necessá-
rios que se integram para o alcance dos resultados preten-
didos com a contratação, de modo a atender à necessidade 
que a desencadeou.

De acordo com o caput do art. 8º da Lei 8.666/1993 7, as 
contratações devem ser planejadas no todo, o que é coe-
rente com a concepção de solução de TI exposta. Entretan-
to, de acordo com o § 1º do art. 23 da Lei 8.666/1993 8, como 
regra, as contratações têm que ser divididas em quantas 
parcelas quanto possível, desde que seja técnica e econo-
micamente viável. Cada parcela ou parte da solução pode-
rá corresponder ao objeto de uma licitação separada, se 
for escolhida essa forma de divisão da solução (vide item 
“6.1.9. Justificativas para o parcelamento ou não da solu-
ção”). Se a solução não for considerada técnica e econo-
micamente divisível, então o objeto da licitação coincidirá 
com a solução idealizada.
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No exemplo da contratação de notebooks, os cadea-
dos podem ser contratados separadamente. Embora fa-
çam parte da solução notebook, normalmente é técnica e 
economicamente viável contratá-los à parte.

Em suma, deve-se planejar a solução como um todo, 
mas deve-se dividi-la em tantas parcelas quanto possível, 
para ampliar a competitividade nas contratações, desde 
que esta divisão seja técnica e economicamente viável.
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3 Importância do planejamento das 
contratações de soluções de TI

O planejamento da contratação é fundamental para 
que: 1) a contratação agregue valor ao órgão; 2) os riscos 
envolvidos sejam gerenciados; 3) a contratação esteja ali-
nhada com os planejamentos do órgão governante supe-
rior ao qual o órgão esteja vinculado, do órgão e de TI do 
órgão; 4) e os recursos envolvidos sejam bem utilizados, 
não só os recursos financeiros, mas também os recursos 
humanos.

Salienta-se que planejamento é um princípio fundamen-
tal que deve permear toda a atuação da APF, como consta 
no Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso I e art. 10, § 7º 9.

Adicionalmente, na IN - SLTI 4/2010, art. 4º, consta que 
as contratações de TI deverão ser precedidas de planeja-
mento, elaborado em harmonia com o Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação (PDTI), que, por sua vez, deverá 
estar alinhado com o planejamento estratégico do órgão 10.

Deve-se ter em vista que as contratações de TI da APF:

a) apoiam cada vez mais as ações dos órgãos para que 
cumpram suas missões institucionais e alcancem seus 
objetivos estratégicos, ou seja, ajudam os órgãos a 
exercer seus papéis perante a sociedade;

b) envolvem grandes quantidades de recursos financeiros 
(e.g. para 2010 foram estimados cerca de R$ 12,5 bilhões 
para as contratações de TI da APF), que são provenien-
tes da sociedade de diversas formas (e.g. impostos);

c) afetam o mercado brasileiro de TI, que integra o pa-
trimônio nacional (Constituição Federal, art. 219 11), de 
forma que os órgãos devem contratar soluções de TI 
considerando o incentivo a esse mercado (e.g. consi-
derar a aplicação de direitos de preferência e execução 
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de licitações voltadas a empresas pequenas e médias 
de acordo com a legislação vigente);

d) demandam esforço considerável de diversas unidades 
de cada órgão para a elaboração dos artefatos neces-
sários à licitação dos elementos integrantes de cada so-
lução de TI a ser contratada e para a respectiva gestão 
contratual (e.g. estudos técnicos preliminares, plano 
de trabalho, no caso de serviços, termo de referência, 
edital de licitação, análises jurídicas, contrato, recebi-
mentos provisórios e definitivos, prorrogações, repac-
tuações e aplicações de sanções);

e) demandam esforço de diversas unidades de cada ór-
gão para implantar cada solução contratada, em espe-
cial da unidade que solicitou a solução, da unidade de 
TI e dos usuários finais afetados, que podem abranger 
todos os servidores do órgão no caso de soluções cor-
porativas (e.g. soluções de processo eletrônico e de 
correio eletrônico);

f) demandam a compreensão de um grande conjunto 
de dispositivos legais e jurisprudenciais por parte dos 
diversos atores participantes das contratações, im-
plicando investimento expressivo da APF para que o 
conhecimento sobre esse arcabouço legal seja compi-
lado e sistematizado (e.g. edição da IN - SLTI 4/2010) e 
para que os servidores incorporem esse conhecimen-
to (e.g. mediante treinamentos e eventos) e o utilize 
nos processos de trabalho de contratação e de gestão 
contratual;

g) envolvem riscos para o órgão (e.g. o fornecedor de um 
serviço crítico pode falir e, em consequência, o órgão 
deixar de prestar serviços importantes para a socieda-
de) e para todos os atores participantes, inclusive risco 
de incorrer em irregularidades, que podem levar à res-
ponsabilização de diversos servidores nas esferas civil, 
penal e administrativa;

h) podem apresentar problemas, como tem sido verifica-
do nas ações de controle do TCU sobre o assunto.
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Dessa forma, espera-se que essas contratações de so-
luções de TI sejam bem planejadas pelos servidores públi-
cos responsáveis.

Antes de abordar aspectos específicos do planejamen-
to das contratações de soluções de TI, é importante situar 
esse processo de trabalho no contexto das atividades de 
contratação por parte de órgãos públicos federais.
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4 Contexto do planejamento das  
contratações de soluções de TI

O processo de trabalho de planejamento de contra-
tação de soluções de TI não ocorre isoladamente em um 
órgão. Na verdade, está inserido em um contexto de diver-
sos processos de trabalho, que inclui:

a) o processo de planejamento do órgão governante su-
perior ao qual o órgão está vinculado;

b) o processo de planejamento do órgão;
c) o processo de planejamento de TI do órgão;
d) o processo de planejamento conjunto das contrata-

ções de soluções de TI e do orçamento de TI;
e) o processo de seleção do fornecedor;
f) o processo de gestão do contrato;
g) o processo de governança de TI;
h) o processo de controle.

Esses processos de trabalho influenciam não só a ca-
pacidade de produção de resultados das contratações de 
soluções de TI, como a própria viabilidade dessas contrata-
ções. Por exemplo, o processo de “planejamento conjunto 
das contratações de soluções de TI e do orçamento de TI” 
dá origem ao orçamento para essas contratações. Portan-
to, cada contratação é diretamente afetada por esse pro-
cesso, pois sem orçamento, não há contratação.

Além do conjunto de processos de trabalho citado, ou-
tros elementos afetam as contratações de TI, tais como:

a) a legislação e a jurisprudência pertinentes;
b) os recursos humanos necessários para o planejamento 

das contratações e a gestão dos contratos decorrentes.
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A seguir é descrita a influência dos processos de traba-
lho e dos elementos citados com relação às contratações 
de soluções de TI.

4.1 Planejamento do órgão governante superior ao qual 
o órgão está vinculado

As contratações de TI de um órgão podem ser influen-
ciadas pelos planos elaborados pelo órgão governante su-
perior ao qual está vinculado, que inclui o planejamento da 
esfera do órgão governante superior e de TI dessa esfera, 
tais como:

a) o planejamento e a gestão estratégica no âmbito do 
Poder Judiciário, publicado pelo CNJ, mediante a reso-
lução - CNJ 70/2009;

b) os requisitos de nivelamento de tecnologia da informa-
ção no âmbito do Poder Judiciário, também publicados 
pelo CNJ, na Resolução CNJ - 90/2009;

c) a Estratégia Geral de Tecnologia da Informação (EGTI), 
publicada pela SLTI no âmbito do Sisp.

Ou seja, os planejamentos do órgão, inclusive de TI, 
são condicionados pelos planejamentos do escopo em que 
o órgão está inserido.

Além do planejamento do órgão governante superior 
ao qual está vinculado, o órgão normalmente também está 
sujeito aos normativos de outros órgãos governantes su-
periores relativos a temas específicos, como, por exemplo, 
normas relativas à segurança da informação publicadas 
pelo Gabinete de Segurança Institucional (GSI).

4.2 Planejamento do órgão e de TI do órgão

O art. 4º da IN - SLTI 4/2010 estabelece que “As contra-
tações de que trata esta Instrução Normativa deverão ser 
precedidas de planejamento, elaborado em harmonia com 
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o PDTI, alinhado à estratégia do órgão ou entidade.” Essa 
afirmação também consta em acórdãos do TCU (e.g. Acór-
dão 1.521/2003-TCU-Plenário, item 9.2.2.3 12).

Portanto, as contratações de soluções de TI precisam 
ser planejadas e esses planos devem estar alinhados com 
os planos do órgão e de TI do órgão. Deste modo, asse-
gura-se que não haja desperdício de recursos por meio de 
contratações que não estejam contribuindo para a concre-
tização da estratégia do órgão.

O planejamento do órgão deve produzir objetivos es-
tratégicos, que devem ser consubstanciados nos planos do 
órgão (e.g. plano estratégico com horizonte de vários anos 
e planos operacionais com horizonte de um ano). Portan-
to, planejamento é o processo de trabalho e os planos são 
os produtos desse processo. Ressalta-se que planejamen-
to é prática apontada no critério “2 - Estratégias e Planos”, 
do “Instrumento para Avaliação da Gestão Pública - Ciclo 
2010”, elaborado no âmbito do Programa Nacional de Ges-
tão Pública e Desburocratização - GesPública.

A partir dos objetivos estratégicos estabelecidos nos 
planos do órgão, a área de TI deve partir para o planeja-
mento de TI do órgão, de forma que haja o alinhamento 
entre os planos de TI com os do órgão. Assim, muitas das 
ações de TI terão conexão direta com os objetivos defi-
nidos nos planos do órgão. Entretanto, outras ações te-
rão conexão indireta com esses objetivos, especialmente 
aquelas ligadas à infraestrutura de TI. Ainda assim, essas 
conexões devem ser estabelecidas. Do contrário, o órgão 
corre o risco de fazer TI pela TI, e não executar ações de TI 
para que o órgão progrida. O processo “PO1 Planejamen-
to Estratégico de TI”, do Control Objectives for Information 
and related Technology, versão 4.1 (Cobit 4.1), editado pelo 
ITGI (ITGI, 2007), pode ser usado como referência para o 
planejamento de TI.

Se após um período de tempo (e.g. cinco anos), os 
indicadores de desempenho de negócio não sinalizarem 
melhorias do cumprimento da missão do órgão, prova-



27

velmente os milhões de reais gastos com TI neste perío-
do não terão sido investidos em ações de melhoria do 
negócio, mas somente na melhoria dos instrumentos de 
TI. Por exemplo, a rede de computadores pode ter ficado 
mais rápida e novos sistemas podem ter sido desenvolvi-
dos, mas essas ações provavelmente não fizeram com que 
as atividades do órgão tenham sido executadas com mais 
eficiência ou com melhor qualidade. Obviamente a TI não 
é o único indutor de melhoria dos resultados do órgão, 
mas normalmente é importante. O que se deve buscar é 
o alinhamento entre as estratégias de TI e as estratégias 
do órgão, de modo que a TI contribua efetivamente para o 
alcance dos objetivos do órgão.

É importante ressaltar que os planos produzidos são 
documentos vivos. Ao longo da sua execução, os planos 
do órgão e de TI podem ser modificados em função de di-
versos fatores, tais como mudanças ambientais. Por exem-
plo, a publicação de uma lei pode demandar a implanta-
ção de processos de trabalho e controles que levem ao 
desenvolvimento de um novo sistema de informação que 
dê suporte a esses novos processos e controles. Outra mu-
dança ambiental é o contingenciamento de recursos, que 
também pode levar à revisão dos planos.

No processo de planejamento do órgão também deve 
ser considerado o potencial da TI, de maneira que podem 
ser definidos objetivos de negócio que levem em conta as 
potencialidades da TI ou que sejam possíveis somente com 
a aplicação de TI.

É importante destacar que o já citado art. 10, § 7º, do 
Decreto-Lei 200/1967, traz a diretriz para que a APF se deso-
brigue da realização de tarefas executivas, recorrendo, sem-
pre que possível, à execução indireta, para se concentrar em 
tarefas de gestão, como planejamento. Em outras palavras: 
1) sempre que possível, o órgão deve efetuar a execução in-
direta de atividades operacionais; 2) planejamento é obriga-
ção; 3) planejamento é indelegável.



28

Em 2010, o TCU realizou um levantamento acerca da 
governança de TI na APF. Neste trabalho, foram verifica-
dos aspectos relativos ao planejamento estratégico insti-
tucional e de TI, estrutura de pessoal, segurança da infor-
mação, processo de contratação de bens e serviços de TI, 
dentre outros.

Neste levantamento, que resultou na prolação do 
Acórdão 2.308/2010-TCU-Plenário, constatou-se que a situ-
ação de governança de TI na APF está longe da situação 
ideal. Verificou-se, por exemplo, que cerca de 60% dos ór-
gãos não possuem planejamento de TI, embora cerca de 
80% dos órgãos pesquisados sinalizarem efetuar planeja-
mento estratégico institucional, em boa medida por cau-
sa das respostas dos órgãos do Poder Judiciário, devido à 
atuação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio 
da Resolução - CNJ 70/2009.

Destaca-se que os gestores contam com o Guia de Ela-
boração de Elaboração de PDTI do SISP para apoiar o pro-
cesso de planejamento de TI do órgão, publicado pela SLTI.

4.3 Planejamento conjunto das contratações de 
soluções de TI e do orçamento de TI

Para que uma contratação possa ocorrer, é necessário 
que haja recursos orçamentários para tal, como consta no 
§ 2º do art. 7º da Lei 8.666/1993:

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando:
III - houver previsão de recursos orçamentários que as-
segurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executadas no exercício finan-
ceiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

Assim, pode-se concluir que a proposta orçamentária 
do órgão para um determinado exercício deve levar em 
conta todas as contratações de soluções de TI planejadas 
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para esse período, pois cada uma delas precisa ter orça-
mento previsto na proposta orçamentária do órgão, de 
acordo com o dispositivo citado.

Idealmente, o planejamento conjunto das contrata-
ções de soluções de TI faz parte do planejamento de TI do 
órgão para um determinado exercício, de forma a incluir 
todas as contratações necessárias para que os objetivos 
estabelecidos nos planos do órgão e de TI sejam alcança-
dos, com os respectivos valores estimados. Essas contra-
tações necessitam ser planejadas em conjunto por duas 
razões básicas:

a) há dependência entre contratações de soluções de TI. 
Por exemplo, as quantidades de alguns equipamentos 
de rede, como switches de borda, dependem do soma-
tório de todos os equipamentos que se conectam à 
rede, como microcomputadores, notebooks e impres-
soras. Switches de borda são equipamentos necessá-
rios para que microcomputadores e impressoras se 
conectem a uma rede local. Portanto, se na contrata-
ção de switches de borda não forem consideradas as 
quantidades de diversos outros equipamentos, contra-
tados no mesmo período (e.g. novos microcomputa-
dores), há o risco de produtos recém-contratados não 
poderem ser conectados à rede do órgão por falta de 
portas nos switches de borda. A falta desses switches 
pode desencadear aditivo no respectivo contrato de 
fornecimento, que poderia ter sido evitado mediante 
planejamento adequado. No exemplo citado, a depen-
dência da quantidade de switches de borda é relativa 
à quantidade dos equipamentos que se conectam à 
rede e à sequência das contratações (timing), pois os 
switches têm que estar operacionais antes ou junta-
mente com os novos microcomputadores, notebooks e 
impressoras. Outras dependências também podem ser 
exemplificadas, como entre a quantidade de licenças 
de software de uso corporativo e a quantidade de mi-
crocomputadores (e.g. software de edição de texto) e 
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entre a quantidade de cadeados para evitar o roubo de 
notebooks e a quantidade desses equipamentos; 

b) a partir do levantamento de todas as contratações 
necessárias para um determinado exercício torna-se 
possível estimar o valor total dessas contratações, que 
perfaz o valor do orçamento de TI necessário para esse 
exercício. Assim, o plano do conjunto de contratações 
de soluções de TI pode servir de insumo para a elabora-
ção da proposta orçamentária do órgão, a ser subme-
tida às instâncias competentes no âmbito do processo 
de aprovação do projeto da lei orçamentária anual.

O planejamento conjunto das contratações de soluções 
de TI deve ser elaborado em função das necessidades do ór-
gão com relação ao uso da TI. A área de TI não deve limitar 
a proposta de orçamento de TI a valores como os dos orça-
mentos dos anos anteriores. Caso a proposta seja superior a 
valores históricos, cabe à alta administração do órgão ava-
liar a viabilidade de se pleitear ou não o orçamento propos-
to. Do contrário, a área de TI pode efetuar cortes desneces-
sários na proposta de orçamento de TI.

Se esses cortes, efetuados pela própria área de TI, cau-
sarem problemas no futuro e ela tentar alegar que suas 
deficiências seriam consequência da falta de orçamento 
adequado, a alta administração poderá responder que não 
havia buscado orçamento maior porque a área de TI não 
teria sinalizado a necessidade de mais recursos.

O problema é que a proposta orçamentária de um de-
terminado exercício (e.g. exercício de 2012) deve ser elabo-
rada no primeiro quadrimestre do exercício anterior (2011) 
e, portanto, para que as contratações de soluções de TI te-
nham raiz nos planos do órgão e de TI, esses planos devem 
estar prontos, pelo menos, no início do ano anterior (2011). 
Caso não existam antes do envio da proposta orçamentá-
ria do órgão, surge um descompasso entre a proposta or-
çamentária de TI e os planos do órgão e de TI.
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Caso haja esse descompasso, é necessário que a alta 
administração do órgão e a área de TI interajam para que 
a área de TI possa elaborar a proposta orçamentária de TI 
considerando ao máximo os objetivos do órgão para o ano 
seguinte (2012), ainda que os planejamentos estratégicos 
do órgão e de TI ainda não tenham sido concluídos. Essa 
sintonia pode ocorrer, por exemplo, no âmbito de estrutu-
ras de governança de TI, como um Comitê Estratégico de 
TI. Se há plano estratégico do órgão e de TI com abrangên-
cia de vários anos, esse efeito é minimizado, pois a área de 
TI conta com planos com vigência mais longa. Ressalta-se 
que a área de TI também pode verificar se há ações no Pla-
no Plurianual (PPA) que possam orientar a elaboração do 
orçamento de TI do órgão em um determinado exercício.

Como boa prática, a proposta orçamentária do órgão 
relativa à TI pode ser elaborada pela área de TI mediante 
uma planilha com os diversos itens que espera que sejam 
contratados no exercício seguinte, com as respectivas 
quantidades e os valores unitários estimados. A partir da 
multiplicação da quantidade de cada item pelo seu preço 
unitário pode-se obter o valor estimado da contratação do 
item. O somatório dos valores estimados de todas as con-
tratações planejadas é o valor do orçamento de TI neces-
sário para o exercício. Adicionalmente, a planilha pode ser 
dividida em subplanilhas de material permanente, serviços 
e material de consumo. Também é possível sinalizar as 
dependências entre as contratações (e.g. mediante cores 
para grupos de contratações em que haja dependências).

No caso de serviços contínuos que somente serão con-
tratados no exercício seguinte, devem-se estimar os gas-
tos com esse serviço a partir do mês em que se espera que 
o contrato esteja vigente, isto é, após a execução da licita-
ção e da assinatura do contrato. Do contrário, avaliam-se 
gastos com o serviço para o ano todo, mas somente há 
despesas efetivas com uma parcela dessa estimativa. Por 
exemplo, no caso de contratação de serviço de fábrica de 
software, cujo contrato espera-se que esteja em vigor a 
partir do mês de setembro, calculam-se os gastos com o 
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serviço no exercício seguinte somente para os últimos qua-
tro meses do ano (de setembro a dezembro), e não para o 
ano todo.

É importante ressaltar que após a aprovação do pro-
jeto da lei orçamentária anual pelo Congresso Nacional, o 
órgão deve comparar o orçamento aprovado com o orça-
mento proposto. Caso o orçamento aprovado esteja abai-
xo do orçamento proposto, os devidos cortes precisam ser 
feitos, em função das prioridades das contratações.

A partir do segundo ano, a elaboração da planilha ci-
tada se torna mais simples, pois muitos dos custos de TI 
se repetem anualmente. Por exemplo, os custos relativos 
a contratos de suporte e manutenção de soluções de TI, 
tais como Sistemas Gerenciadores de Bancos de Dados 
(SGBD), e os custos de provimento de canais de comunica-
ção com a internet repetem-se todo ano.

Esse planejamento conjunto também propicia a gestão 
do orçamento de TI ao longo do exercício seguinte, de ma-
neira que os gestores da área de TI e da área administrativa 
acompanhem sua utilização ao longo do ano e tomem as 
providências cabíveis, se necessário. Por exemplo, se os 
gestores perceberem que no mês de agosto somente cer-
ca de 20% do orçamento foi comprometido com as contra-
tações em andamento e com os pagamentos já efetuados, 
então alguma providência necessita ser tomada imediata-
mente, pois há riscos de que: 1) grande parte das licitações 
termine em dezembro, o que leva a um pico de trabalho 
naquele mês que, além do desgaste causado na equipe, 
pode resultar em desconformidades; 2) parte significativa 
do orçamento de TI não seja gasta, devido ao não encerra-
mento de várias licitações no exercício corrente.

De acordo com o exposto, o órgão deve gerenciar os 
dispêndios que faz em TI. No escopo deste guia, dispên-
dios englobam todos os gastos feitos com TI, incluindo 
gastos com equipamentos, serviços e materiais de consu-
mo. Um conjunto de boas práticas que podem embasar o 
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amadurecimento da gestão de investimentos em TI pode 
ser encontrado nas referências a seguir:

a) critério “7.3 Processos orçamentários e financeiros”, 
contido no “Instrumento para Avaliação da Gestão 
Pública - Ciclo 2010”, publicado pelo MP, no âmbito do 
GesPública;

b) processo “PO5 Gerenciar o Investimento de TI” (Mana-
ge the IT Investment), que consta das práticas do Cobit 
4.1 (ITGI, 2007), objetivos de controle “PO5.2 Prioriza-
ção dentro do Orçamento de TI” e “PO5.3 Processo de 
Orçamento de TI”, do processo “PO5 Gerenciar o In-
vestimento de TI”.

Portanto, o órgão que planeja adequadamente suas 
ações avança nos seguintes aspectos:

a) os objetivos estratégicos são definidos, assim, todas as 
unidades se mobilizam para alcançar os mesmos obje-
tivos, inclusive na área de TI;

b) os objetivos e as ações de TI são alinhados com os ob-
jetivos do órgão;

c) as contratações de soluções de TI têm raízes no plane-
jamento institucional e no planejamento de TI;

d) as dependências entre as contratações são conside-
radas, evitando-se a falta de produtos ou serviços 
momentaneamente e a consequente celebração de 
aditivos;

e) o orçamento de TI de um determinado exercício é pro-
posto no exercício anterior, com base na soma dos va-
lores estimados de todas as contratações necessárias, 
e não na repetição de valores obtidos em exercícios 
anteriores;

f) a execução do orçamento é gerenciada, de forma que 
providências sejam tomadas tempestivamente em 
caso de problemas.
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4.4 Seleção do fornecedor

Este processo de trabalho envolve atividades a cargo 
de diversas unidades do órgão, muitas delas coordenadas 
por unidades da área administrativa, tais como:

a) elaboração do edital, a partir do termo de referência 
ou do projeto básico, que por sua vez é produzido com 
base nos estudos técnicos preliminares;

b) análise jurídica, que verifique a conformidade do edi-
tal com a legislação e a jurisprudência (Lei 8.666/1993, 
art. 38, parágrafo único13);

c) execução da fase externa da licitação, que pode envol-
ver diversas atividades, tais como:

• tratamento de questionamentos de empresas 
interessadas;

• tratamento de propostas de impugnação;
• tratamento de recursos interpostos pelas licitantes;
• execução da fase de lances, no caso de pregão;
• análise da aceitabilidade do(s) preço(s);
• análise da(s) proposta(s) técnica(s) e da(s) 

documentação(ções) da(s) licitante(s);
• adjudicação e homologação da licitação;
• emissão da(s) nota(s) de empenho;
• assinatura do(s) contrato(s).

4.5 Gestão do contrato

É na execução do contrato que os atores responsáveis 
por sua gestão trabalham para que os resultados pretendi-
dos com a contratação sejam alcançados e a necessidade 
que gerou a contratação seja atendida, de acordo com ele-
mentos como:

a) os requisitos estabelecidos (vide item “6.1.3. Requisi-
tos da contratação”);
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b) o modelo de execução do objeto, que consiste na for-
ma como o contrato gera os resultados pretendidos 
(vide item “6.3.5. Modelo de execução do objeto”). Por 
exemplo, forma de entrega de produtos em um projeto, 
modelo de prestação de serviços contínuos, ou, no caso 
de equipamentos, logística de entrega e instalação;

c) o modelo de gestão do contrato, que inclui os meca-
nismos para seu acompanhamento e fiscalização, tais 
como previsão de relatórios mensais sobre a execução 
dos serviços, entregues pela contratada, e o conjun-
to de multas e glosas que podem ser aplicadas, com 
seus respectivos valores e formas de cálculo (vide item 
“6.3.6. Modelo de gestão do contrato”).

  É importante ressaltar que após o processo licita-
tório, o órgão conta somente com o contrato assinado 
com o fornecedor, no qual consta, essencialmente, a 
promessa do fornecedor de entregar a solução de TI 
nas condições definidas no instrumento convocatório 
e no contrato e, em contrapartida, a promessa do ór-
gão de remunerá-lo se a solução for entregue de acor-
do com as condições pactuadas. É na gestão contratual 
que o órgão efetivamente tem a possibilidade de obter 
os resultados pretendidos, compatíveis com os dispên-
dios previstos e com todo o esforço administrativo fei-
to durante o processo licitatório.

A qualidade da gestão contratual depende, em grande 
medida, dos trabalhos desenvolvidos na fase de planejamen-
to da contratação, pois o contrato é idealizado na etapa de 
planejamento da contratação e sua minuta consta do edital 
de licitação (art. 40, § 2º, inciso III, da Lei 8.666/199314).

4.6 Governança de TI

Frequentemente, o retorno dos investimentos em TI 
não é obtido na totalidade e a principal causa observada 
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para esse resultado negativo é a ênfase em aspectos pu-
ramente técnicos, financeiros ou de programação das ati-
vidades de TI, em detrimento da atenção ao uso da TI no 
contexto geral do negócio, conforme é exposto na norma 
ABNT NBR ISO/IEC 38500:2009, que é a norma de gover-
nança de TI da Organização Internacional de Normaliza-
ção (International Organization for Standardization - ISO), 
internalizada no Brasil pela Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas (ABNT).

A governança de TI inclui estruturas e processos para 
garantir a qualidade dos investimentos em TI. Segundo a 
ABNT NBR ISO/IEC 38500:2009, governança corporativa 
de TI é o sistema pelo qual o uso atual e futuro da TI é di-
rigido e controlado. Significa avaliar e direcionar o uso da 
TI para dar suporte à organização, bem como monitorá-lo 
com vistas a verificar se o desempenho está de acordo com 
os planos, em especial no que diz respeito aos objetivos de 
negócio, e que a TI está em conformidade com obrigações 
externas (regulamentares, legais e contratuais). Neste tex-
to, “governança corporativa de TI” e “governança de TI” 
são considerados sinônimos.

De acordo com o ITGI, os dois principais objetivos da 
governança de TI são a agregação de valor da TI ao negó-
cio e a minimização dos riscos atrelados à TI. Como cons-
ta no modelo Cobit 4.1, além da agregação de valor e da 
gestão de riscos, o alinhamento estratégico, a gestão de 
recursos e a mensuração de desempenho são as áreas de 
foco da governança de TI (ITGI, 2007, p. 8). Adicionalmen-
te, a governança de TI é parte da governança do negócio 
(ITGI, 2003, p. 10), de modo que se deve garantir a coerên-
cia entre elas.

Ainda de acordo com o ITGI (2007, p. 7):

A governança de TI é de responsabilidade dos executi-
vos e da alta direção, consistindo em aspectos de lide-
rança, estrutura organizacional e processos que garan-
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tam que a área de TI da organização suporte e aprimore 
os objetivos e as estratégias da organização.

No âmbito da governança de TI, a alta administração 
precisa garantir que as ações de TI estejam alinhadas 
com a estratégia do órgão, acompanhar o andamento 
dos principais projetos e das operações relacionadas à TI, 
bem como prover recursos para que a área de TI efetue 
as atividades de gestão adequadamente (e.g. orçamen-
to e funções comissionadas para estruturar a área de TI). 
Também deve cobrar da área de TI a demonstração de 
que os recursos disponibilizados estão sendo utilizados 
adequadamente (e.g. recursos empregados nas contrata-
ções de soluções de TI).

Para apoiar as atividades de governança de TI pela alta 
administração e as de gestão de TI pela área de TI, devem 
ser utilizados artefatos e estruturas organizacionais. Por 
exemplo, pode ser criado um comitê ligado diretamente 
à alta administração (e.g. Comitê Estratégico de TI) para 
apoiá-la na elaboração da estratégia de TI e no acompa-
nhamento do alcance dos objetivos estratégicos de TI 
(ITGI, 2003), utilizando, entre outros instrumentos, relató-
rios periódicos sobre as ações relativas à TI, gerados pela 
área de TI. Como referencial para criação do comitê citado, 
pode ser usado o objetivo de controle “PO4.2 Comitê Es-
tratégico de TI”, do Cobit 4.1 (ITGI, 2007).

Portanto, cabe à alta administração exercer o papel de 
liderança ao emitir diretrizes e acompanhar a implementa-
ção pelos atores envolvidos no planejamento e na imple-
mentação das ações de TI. Entre esses atores, podemos 
citar a própria área de TI e os gestores das soluções de 
TI, que são gestores das áreas de negócio que solicitam, 
participam da construção das soluções e as gerenciam sob 
a ótica do negócio (e.g. priorizam e definem a natureza 
das alterações a serem feitas nas soluções). Na IN - SLTI 
4/2010, as atividades dos gestores das soluções de TI são 
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atribuídas ao ator denominado na norma de “área requisi-
tante da solução”.

Concluindo, a governança de TI envolve a avaliação da 
TI do órgão, a emissão das diretrizes relativas à TI e o acom-
panhamento da implementação dessas diretrizes, que inclui 
o monitoramento das contratações e da gestão dos respec-
tivos contratos. A governança de TI é atribuição da alta ad-
ministração do órgão, que se utiliza de estruturas organiza-
cionais para apoiá-la (e.g. Comitê Estratégico de TI).

Por sua vez, a gestão da TI envolve as ações de execução 
das diretrizes emanadas da alta administração, que incluem 
atividades como planejamento e implantação de soluções 
de TI, contratadas ou não. A gestão de TI é atribuição da 
área de TI, com a participação de atores como os gestores 
de soluções de TI.

4.7 Controle

A palavra “controle” pode ser entendida de acordo 
com os seguintes significados:

a) controle externo exercido pelo Congresso Nacional no 
âmbito da APF, com o apoio do TCU;

b) controle interno exercido de forma central no âmbito 
de um poder, como é o caso da Controladoria-Geral da 
União (CGU), no âmbito do Poder Executivo;

c) controle interno exercido por unidade de auditoria in-
terna pertencente à estrutura do órgão, que pode atu-
ar de forma integrada com o órgão central de controle 
interno do poder, como a CGU;

d) controle social, exercido pela sociedade sobre as 
ações do Estado 15;

e) controles internos estabelecidos pelos próprios gesto-
res, dentro e fora da área de TI, na forma de controles 
embutidos nos processos de trabalho, tais como:
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• uso de listas de verificação (checklists) nas várias eta-
pas dos processos de trabalho de contratação e de 
gestão dos contratos de soluções de TI, como nas 
etapas de elaboração dos estudos técnicos prelimi-
nares e do termo de referência ou projeto básico, de 
modo a aumentar a previsibilidade de cada etapa e a 
chance de detecção de desconformidades. Com isso, 
depende-se menos de servidores específicos, pois 
mesmo servidores não especialistas podem verificar 
os mesmos itens básicos;

• segregação de funções nos processos de trabalho de 
contratação e de gestão dos contratos de soluções 
de TI, como por exemplo, garantir que quem especifi-
ca o objeto da licitação não efetua a gestão contratu-
al, de modo a evitar a criação de brechas no contrato 
que possam ser exploradas na gestão contratual pelo 
mesmo agente, causando, por exemplo, danos ao 
erário e ainda retardando a detecção desses danos.

As contratações de soluções de TI estão sujeitas a to-
dos esses controles.

4.7.1 Controles internos

De acordo com a norma ABNT NBR ISO 31000, item 
2.26, controle é “medida que está modificando o risco”. Na 
Nota 1 do item citado da norma consta que “Os controles 
incluem qualquer processo, política, dispositivo, práticas 
ou outras ações que modificam o risco”.

Com base em uma análise de risco que tenha como 
fundamento a missão e os objetivos do órgão, os gesto-
res públicos podem estabelecer controles internos para os 
processos de trabalho, de forma a diminuir a probabilidade 
ou efeito dos riscos identificados. Portanto, a definição de 
quais controles internos são mais relevantes para um deter-
minado órgão em um dado momento depende do contexto 
do órgão naquele momento.
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Destaca-se que o estabelecimento de controles inter-
nos é uma das formas de tratar riscos, pois além dela, os 
gestores também podem optar por (ISACA, 2009, p. 29-31): 
1) aceitar o risco, se ele for considerável aceitável, de acor-
do com políticas do órgão; 2) evitar o risco, mediante a não 
execução da ação que o embute, o que nem sempre é pos-
sível; 3) ou transferir o risco (e.g. mediante a contratação 
de seguro). Caso considere como a melhor resposta a um 
determinado risco, o gestor somente deve implementar 
um determinado controle interno se considerar que os 
resultados esperados com a implementação do controle 
superam o seu custo. Os resultados esperados com um 
controle interno devem ser claramente expressos em uma 
afirmativa denominada “objetivo de controle”.

Os controles internos podem ser classificados em:

a) preventivos: que são projetados para prevenir a ocor-
rência ou impacto de um erro, omissão ou ato malicio-
so (e.g. segregação de funções e artefatos de planeja-
mento da contratação bem projetados);

b) detectivos: controles para detectar e reportar a ocor-
rência de um erro, omissão ou ato malicioso, após o 
fato (e.g. recebimento de produtos e serviços bem 
projetado, análise de logs de tentativas de acesso não 
autorizadas a recursos computacionais);

c) corretivos: minimizam o impacto de um evento noci-
vo, isto é, quando o risco se materializa (e.g. execução 
de restores dos backups e execução de procedimentos 
previstos no plano de contingência).

É importante ressaltar que em diversas publicações, 
como da INTOSAI (International Organization of Supreme 
Audit Institutions) e do COSO (Committee of Sponsoring Or-
ganizations of the Treadway Commission), considera-se que 
há somente controles preventivos e detectivos, de forma 
que não existiriam “controles corretivos”, mas sim “ações 
corretivas”. De acordo com essa perspectiva, os controles 
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ou previnem (agindo sobre a probabilidade de ocorrência) 
ou detectam um evento. Uma vez ocorrido o evento, o 
que se faz para corrigir ou minimizar as consequências é 
ação corretiva, mesmo que automatizada (INTOSAI, p. 13; 
COSO, 2011, p. 80; COSO, 2007, p. 70; MIGLIAVACCA, 2004, 
p. 49-51).

Ao longo dos capítulos 6, 7 e 8 são oferecidos controles 
internos de natureza preventiva que os gestores públicos 
podem utilizar no processo de contratação de soluções 
de TI. O processo “ME2 Monitorar e Avaliar os Controles 
Internos”, do Cobit 4.1 (ITGI, 2007), pode ser usado como 
referência na elaboração dos controles internos citados.

A primeira instância de controle das contratações de so-
luções de TI é formada pelos próprios gestores envolvidos 
nos processos de trabalho de contratação e de gestão dos 
contratos decorrentes, responsáveis por garantir que as 
atividades sob sua coordenação aconteçam de forma orga-
nizada, com eficiência, eficácia e conforme a legislação e a 
jurisprudência pertinentes, mediante os controles internos 
embutidos nos processos de trabalho (Decreto 3.591/2000, 
art. 17; IN - TCU 63/2010, art. 1º, inciso X16).

Os setores envolvidos no processo de planejamento da 
contratação de soluções de TI devem identificar os riscos 
envolvidos no processo, rever os controles internos exis-
tentes, aprimorá-los e implantar novos, se necessário. Os 
servidores desses setores devem estar cientes dos riscos 
envolvidos e conduzir revisões periódicas dos controles 
de forma proativa, configurando a chamada autoavaliação 
dos controles (control self-assessment - CSA). A autoavalia-
ção dos controles é um dos controles detalhados do já cita-
do processo ME2 (“ME2.4 Autoavaliação dos Controles”) e 
pode ser projetada com o apoio da área de auditoria inter-
na do órgão.

O TCU tem publicado acórdãos com levantamentos 
sobre a situação da gestão e da governança de TI na APF 
(Acórdãos 1.603/2008 e 2.308/2010, ambos do Plenário do 
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TCU). Com base nos dados consolidados de toda a Admi-
nistração e no questionário respondido pelo próprio ór-
gão, os gestores podem avaliar sua situação e compará-la 
com a dos demais órgãos da APF (benchmarking) com o 
objetivo de investir, entre outros aspectos, nos controles 
internos que eliminem ou mitiguem os principais riscos.

4.8 Legislação e jurisprudência pertinentes

As atividades envolvidas nas contratações de soluções 
de TI devem obedecer à legislação (e.g. Lei 8.666/1993 e 
Lei 10.520/2002) e à jurisprudência a respeito do assunto 
(e.g. deliberações do TCU, STF e TST, entre outros). Como 
a legislação e a jurisprudência relativas às contratações de 
soluções de TI são amplas e dinâmicas, é necessário compi-
lar esses documentos. Não é possível cumprir a legislação 
e a jurisprudência sem conhecê-las.

Um instrumento disponível para os gestores é o Qua-
dro Referencial Normativo (QRN). Trata-se de um modelo 
genérico de contratação de serviços de TI baseado na le-
gislação, jurisprudência, doutrina e melhores práticas do 
mercado, sob a ótica dos gestores públicos de TI da esfe-
ra federal. O QRN pode ser consultado no portal do TCU 
na internet.

Adicionalmente, como se informou anteriormen-
te, a combinação da IN - SLTI 4/2010 e do Acórdão 
2.471/2008-TCU-Plenário abrange os principais pontos a se 
observar nas contratações de soluções de TI, pois ambos 
foram elaborados com base em diversos dispositivos le-
gais e entendimentos jurisprudenciais.

É importante lembrar que em uma dada contratação, 
além da legislação e da jurisprudência que se aplicam a 
qualquer contratação, também é necessário considerar os 
regulamentos internos ao órgão (e.g. política de segurança 
da informação – PSI) e a legislação e a jurisprudência espe-
cíficas sobre os processos de trabalho que a solução apoia-
rá. Por exemplo, na contratação de um sistema de gestão 
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de recursos humanos, a legislação relativa ao assunto (e.g. 
Lei 8.112/1990) tem que ser considerada.

4.9 Recursos humanos necessários

As contratações de soluções de TI envolvem diversas 
atividades, como se pode depreender do que já foi expos-
to. Muitas dessas atividades são ligadas diretamente aos 
processos de contratação e de gestão contratual e são exe-
cutadas por servidores (pessoas) da área de TI, tais como:

a) planejamento conjunto das contratações de soluções 
de TI e do orçamento de TI, que ocorre no exercício 
anterior, e acompanhamento dos gastos ao longo do 
exercício corrente, de maneira a garantir que cada con-
tratação tenha o orçamento necessário e que não se 
chegue ao fim do ano com grande parte do orçamento 
não consumido;

b) planejamento de cada contratação, que envolve a pro-
dução dos seguintes artefatos básicos:

• estudos técnicos preliminares;
• plano de trabalho, no caso das contratações de ser-

viços de TI;
• termo de referência ou projeto básico.

c) apoio à execução dos processos licitatórios, sob de-
manda da área administrativa pertinente, que pode in-
cluir atividades como:

• revisão do edital de licitação, garantindo que o edital 
contenha todos os aspectos incluídos no termo de 
referência ou no projeto básico;

• apoio ao tratamento dos questionamentos e dos pe-
didos de impugnação do edital de natureza técnica, 
feitos pelas empresas interessadas na licitação;

• apoio à análise da proposta técnica e dos aspectos 
técnicos da documentação (e.g. avaliação dos ates-
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tados de capacidade técnica) da empresa vencedora, 
no caso de pregão, ou de várias empresas, no caso de 
licitação do tipo “técnica e preço”;

• apoio à análise de aceitabilidade dos preços, que in-
clui a análise do demonstrativo de formação de pre-
ços (DFP) apresentado pela empresa vencedora, no 
caso de pregão, ou por todas as empresas participan-
tes, no caso de licitação do tipo “técnica e preço”;

• revisão da nota de empenho, de modo a evitar que 
este documento apresente irregularidades de natu-
reza técnica (e.g. descrições equivocadas de itens 
contratados), que podem suscitar questionamen-
tos externos;

• cadastramento do contrato e de seus aditivos no Sis-
tema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
(Siasg), em atendimento à Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO).

d) gestão do contrato decorrente de cada contratação, 
que envolve diversas atividades, como o acompanha-
mento do contrato durante toda a execução e o rece-
bimento dos produtos e serviços entregues.

A área de TI deve estimar as cargas de trabalho das ati-
vidades expostas para dimensionar o tamanho da equipe 
necessária para executá-las.

A qualidade da execução dessas atividades afeta o al-
cance dos resultados pretendidos com as contratações. 
Portanto, o órgão tem que contar com equipe de pessoas 
capacitadas e em quantidade suficiente para executar as 
atividades citadas (e.g. pessoal que conheça as soluções 
de TI a contratar e a legislação e a jurisprudência sobre con-
tratações). Do contrário, os gestores do órgão, incluindo 
os da área de TI, podem correr diversos riscos, tais como:

a) contratar produtos e serviços que não agreguem efe-
tivamente valor ao órgão, isto é, que não ajudem o 
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órgão a alcançar os objetivos definidos nos planos do 
órgão e de TI;

b) contratar soluções de TI com preços acima dos valores 
do mercado;

c) contratar soluções de TI que ultrapassem a necessida-
de do órgão;

d) efetuar recebimentos provisórios e definitivos sem em-
basamento, isto é, os responsáveis pelos recebimentos 
provisórios e definitivos não terem certeza de que o ór-
gão está recebendo pelo que paga;

e) efetuar pagamento com valor não correspondente ao 
produto/serviço recebido.

Esses riscos podem materializar-se em eventos e gerar 
sanções àqueles que lhes deram causa, trazendo transtor-
nos ao órgão (e.g. paralisação de projetos), aos servidores 
e aos terceiros envolvidos.

Destaca-se que, além das atividades diretamente liga-
das às contratações e à gestão contratual, diversas ativi-
dades de caráter estruturante também devem ser execu-
tadas para que os processos de trabalho citados ocorram 
adequadamente. Por exemplo, a publicação de normas, 
como as que regulamentam os papéis e atividades da ges-
tão contratual, e políticas, como a PSI.

É oportuno destacar trecho do voto do Ministro-Rela-
tor do Acórdão 140/2005-TCU-Plenário:

91. É certo que há amparo em lei para que se busque ate-
nuar as deficiências de pessoal por meio da terceirização 
de diversas atividades, como o desenvolvimento de sis-
temas e o suporte ao usuário, entre outras. Lembre-se, 
contudo, que, antes de se desenvolver os sistemas, é 
necessário especificá-los; antes de se licitar a prestação 
de serviços de informática, é necessário elaborar um 
projeto básico que atenda aos interesses da Administra-
ção; antes de se dar por executado um contrato, é ne-
cessário que se tenha realizado seu acompanhamento e 
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fiscalização; e, antes que todas essas tarefas se iniciem, 
é necessário formular um planejamento estratégico, 
que oriente as ações do setor.
92. Existe, pois, um núcleo de atividades de informática 
que são estratégicas: ou porque lidam com informações 
privilegiadas, ou porque tratam da fiscalização dos con-
tratos, ou porque delas depende o funcionamento do 
próprio setor e das demais unidades que utilizam seus 
serviços, ou porque envolvem a tomada de decisão so-
bre a realização de despesas de vulto na aquisição de 
bens e contratação de serviços. Quando essas ativida-
des não são regularmente executadas, as chances de 
serem causados prejuízos à Administração aumentam 
consideravelmente. Portanto, não é razoável que esses 
encargos sejam exercidos por servidores sem qualifi-
cação ou, dado o conflito de interesses, sejam “delega-
dos” a pessoal terceirizado em razão das deficiências 
no quadro do órgão público. (grifos nossos)

Portanto, as atividades relacionadas às contratações 
de soluções de TI e à gestão dos respectivos contratos têm 
que ser planejadas e executadas por servidores do órgão 
devidamente qualificados. Quando essas atividades não 
são executadas de maneira adequada, os riscos de preju-
ízos ao órgão aumentam consideravelmente.

Algumas dessas atividades podem ser executadas com 
o apoio de terceiros (e.g. empresas do mercado), como a 
elaboração do termo de referência ou do projeto básico 
(Lei 8.666/1993, art. 9º, inciso II; art. 13, inciso I17), e a gestão 
dos contratos decorrentes dessas contratações (art. 13, in-
ciso IV, da Lei 8.666/199318). Entretanto, a responsabilidade 
por essas atividades continua sendo dos gestores públicos 
envolvidos, pois são indelegáveis, conforme previsto no 
Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso I, e art. 10, §§ 2º e 7º 19.
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Para executar adequadamente as atividades relativas à 
contratação de soluções de TI e à gestão dos contratos de-
correntes, inclusive as de caráter estruturante, o órgão tem 
que contar com quantidade de servidores (pessoas) compa-
tível com a carga de trabalho gerada por essas atividades. A 
disponibilidade de pessoal para planejar cada contratação e 
posteriormente efetuar a gestão contratual deve, inclusive, 
ser considerada como fator de risco na avaliação da viabilida-
de da contratação.

Neste ponto, destacam-se os itens 9.1.3 e 9.1.9 do Acór-
dão 866/2011-TCU-Plenário, que trazem as seguintes reco-
mendações para um órgão da APF:

9.1.3. em atenção ao Decreto 5.707/2006, art. 1º, III, ela-
bore estudo técnico de avaliação qualitativa e quantita-
tiva do quadro da área de TI, com vistas a fundamentar 
futuros pleitos de ampliação e preenchimento de vagas 
de servidores efetivos devidamente qualificados, objeti-
vando melhor atendimento das necessidades institucio-
nais, à semelhança do Cobit 4.1, PO4.12 - Pessoal de TI;
9.1.9. quando elaborar o plano anual de capacitação, 
contemple ações de capacitação voltadas para gestão 
de tecnologia da informação, à semelhança do Cobit 4.1, 
processos PO7.2 - Competências pessoais e PO7.4 - Trei-
namento do pessoal;
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4.10 Síntese do contexto do planejamento das 
contratações de soluções de TI

Na Figura 1 é exposta síntese do contexto do planeja-
mento das contratações de soluções de TI.

Figura 1 – Contexto do planejamento das contratações de soluções de TI
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Fonte: inspirada em Cruz, 2008, p. 106.

O órgão deve conduzir seu planejamento (1), a partir 
do planejamento do órgão governante superior (2), caso 
exista, Como desdobramento do planejamento do órgão, 
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é feito o de TI (3). Na verdade, o planejamento do órgão 
influencia o de TI e vice-versa. Deve ocorrer negociação 
entre a alta administração e a área de TI para garantir a 
coerência entre os planos decorrentes dos processos de 
planejamento, que pode ocorrer mediante estruturas de 
governança de TI, como o Comitê Estratégico de TI. Além 
dos planos do órgão, o processo de planejamento de TI 
também deve utilizar os planos de TI do órgão governante 
superior como entrada (4). Com base no planejamento de 
TI ou como parte dele, é executado o planejamento con-
junto das contratações de soluções de TI, de modo que as 
contratações definidas estejam atreladas às estratégias 
do órgão e de TI (5), bem como as dependências entre as 
contratações possam ser identificadas, tanto em termos 
de quantidade como de sequência. Além disso, a partir do 
levantamento de todas as contratações, pode-se definir o 
valor do orçamento necessário para TI, que deverá compor 
a proposta orçamentária do órgão.

Cada contratação deve ocorrer em função dos plane-
jamentos citados. Inicialmente é feito o planejamento da 
contratação (6), principal foco deste guia, cuja qualidade 
influenciará fortemente a gestão do contrato. Após esse 
planejamento, ocorre a fase de seleção do fornecedor (7), 
conduzida pela área administrativa, que solicita apoio da 
área de TI quando necessário. Por fim, ocorre a fase de ges-
tão do contrato, na qual se pode colher efetivamente os 
resultados pretendidos com a contratação (8).

Se no planejamento da contratação de uma solução 
concluir-se que ela é divisível, na verdade, são seleciona-
dos dois ou mais fornecedores e é feita a gestão de dois ou 
mais contratos.

Em paralelo aos processos descritos, ocorrem os pro-
cessos de governança de TI, mediante os quais a alta admi-
nistração emite diretrizes e acompanha a implementação 
delas. É esperado que muitas delas envolvam contratações 
de TI. Como parte do acompanhamento da alta administra-
ção, podem ocorrer auditorias na área de TI (9).
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Os próprios gestores também devem embutir controles 
internos ao longo dos processos de trabalho expostos, que 
podem tratar os riscos envolvidos nesses processos. Adi-
cionalmente, a unidade de auditoria interna do órgão deve 
atuar sobre todos os processos de trabalho citados (9).

Por fim, diversas instâncias de controle externas ao ór-
gão podem atuar sobre todos os processos descritos (10), 
com ênfase em princípios como eficiência, eficácia e legali-
dade, e sobre os controles internos definidos pelos gestores.

Portanto, o processo de planejamento da contratação (6) 
é influenciado por diversos outros processos.
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5 Processo de planejamento da  
contratação de soluções de TI

O planejamento da contratação de uma solução de 
TI, em termos conceituais, é um projeto, pois tem início, 
meio e fim. Entretanto, cada vez que uma contratação é 
realizada, o planejamento deve seguir essencialmente os 
mesmos passos, de maneira que haja previsibilidade com 
relação à execução e se garanta a aderência à legislação e 
à jurisprudência. Ou seja, cada contratação de solução de 
TI deve seguir um mesmo processo de trabalho.

Para garantir que o processo de trabalho de planejamen-
to da contratação de soluções de TI seja seguido de forma 
padronizada, torna-se necessária a sua formalização, divul-
gação e capacitação dos servidores envolvidos. Esse proces-
so de trabalho deve ser publicado após sua aprovação pela 
alta administração do órgão.

Os controles internos sugeridos no presente guia po-
dem compor o processo de trabalho de planejamento de 
contratação de soluções de TI, que deve ser aprovado em 
normativo específico.

Neste guia são expostos os artefatos que os gestores 
deverão produzir como resultado da etapa de planejamen-
to da contratação, com base na legislação em vigor, na ju-
risprudência e em boas práticas de mercado.

Entretanto, no guia não há ênfase no processo de 
trabalho que gera esses artefatos, que é o processo de 
planejamento da contratação. São os gestores do órgão 
que devem definir esse processo. Podem utilizar diver-
sos instrumentos como referências para a modelagem do 
processo, tais como o QRN, disponível no portal do TCU, 
a IN - SLTI 4/2010 e o Guia de Boas Práticas em Contrata-
ção de Soluções de Tecnologia da Informação, também da 
SLTI, que oferece detalhes dos processos expostos na ins-
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trução normativa citada, bem como modelos (templates) 
para sua aplicação.

Uma boa prática é a designação, por parte da área ad-
ministrativa, de uma equipe para efetuar o planejamento 
de uma contratação, mediante indicações de servidores 
das áreas envolvidas. De acordo com a IN - SLTI 4/2010, 
essa equipe deve ser formada por um servidor da área re-
quisitante da solução, um servidor da área de TI e um servi-
dor da área administrativa (art. 2º 20). Ainda de acordo com 
a norma citada, a formalização da equipe deve ocorrer me-
diante o artefato denominado Oficialização da Demanda 
(art. 9º 21). Essa indicação é interessante por dois motivos:

a) servidores são alocados formalmente para o planeja-
mento da contratação, o que diminui as chances des-
sas pessoas serem alocadas em outras tarefas;

b) o início da contratação é delimitado, de modo que o 
órgão tem condições de medir o tempo despendido 
em cada contratação desde a formalização da equipe 
de planejamento até a entrega da solução e, com isso, 
criar um indicador de prazo médio de conclusão de 
contratações. Esse indicador é importante para a defi-
nição de prazos viáveis nas negociações entre a área de 
TI e as áreas requisitantes.

A qualidade do planejamento da contratação depen-
de da equipe designada para conduzi-lo. Portanto, a equi-
pe deve ser escolhida com cuidado, para que, no conjunto, 
detenha conhecimentos do arcabouço legal vigente, da ju-
risprudência, da solução a ser contratada, dos normativos 
internos do órgão que afetam a contratação (e.g. PSI) e das 
práticas do órgão que influenciem a contratação (e.g. mo-
delo de termo de referência adotado no órgão). Muitos dos 
riscos identificados ao longo do guia podem ser eliminados 
ou mitigados se a equipe de planejamento da contratação 
for composta de servidores capacitados e comprometidos 
com o órgão.
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6 Artefatos gerados no processo de 
planejamento da contratação de soluções de TI

Independentemente de como o processo de planeja-
mento da contratação de soluções de TI seja definido, ele 
deve gerar, pelo menos, os seguintes artefatos, de acordo 
com Lei 8.666/1993 e o Decreto 2.271/1997:

a) estudos técnicos preliminares (Lei 8.666/1993, art. 6º, 
inciso IX 22);

b) plano de trabalho, no caso da contratação de serviços 
(Decreto 2.271/1997, art. 2º 23);

c) termo de referência ou projeto básico (Lei 8.666/1993, 
art. 7º, inciso I, § 2º, inciso I, §§ 6º e 9º 24).

Nos tópicos posteriores, são detalhados os principais 
itens que esses artefatos devem conter. Por sua vez, para 
cada item é apresentada a descrição, a fundamentação le-
gal, os riscos identificados relativos ao item e as propos-
tas de controles internos para apoiar o gerenciamento 
desses riscos. Adicionalmente, para cada controle interno 
sugerido é identificado o agente responsável por ele. No 
“Apêndice D - Síntese dos riscos identificados e respectivas 
sugestões de controles internos”, o conjunto de riscos e 
respectivas sugestões de controle interno são apresenta-
dos de forma condensada.

Alguns dos riscos apresentados podem se materializar 
em eventos após a fase de planejamento da contratação 
(e.g. na fase externa da licitação ou na gestão do contrato), 
mas os respectivos controles internos devem ser prepara-
dos na fase de planejamento.

Em alguns controles aparece a figura do servidor sê-
nior, que idealmente é um servidor experiente e com pro-
fundo conhecimento de contratações e de gestão de con-
tratos, de modo que possa efetuar a revisão dos artefatos 



54

produzidos pelas equipes de planejamento das contrata-
ções. Para evitar que essa revisão se torne um gargalo, é 
interessante que haja um conjunto de servidores seniores. 
É necessário que haja apoio da alta administração para o 
uso de servidores seniores, pois há a alocação de recursos 
humanos experientes, que costumam ser escassos, e a eta-
pa de revisão pode gerar atrito junto a equipes de planeja-
mento menos maduras, além de gastar tempo.

Há controles que são de responsabilidade da alta admi-
nistração do órgão. Esses controles podem ser executados 
diretamente pela alta administração ou por intermédio de 
estruturas de governança de TI (e.g. Comitê Estratégico de 
TI ou Comitê Diretivo de TI). 

Neste guia são expostos diversos riscos identificados 
com base na jurisprudência do TCU e na experiência da 
Sefti, que podem servir de referência na identificação dos 
riscos do órgão. Entretanto, não constituem um conjunto 
exaustivo dos riscos envolvidos no processo de planeja-
mento das contratações de TI.

Cada órgão precisa identificar os seus próprios riscos 
relativos ao processo de planejamento da contratação, as 
respectivas probabilidades desses riscos se converterem em 
eventos nocivos e os respectivos impactos desses eventos. 
Os riscos, suas probabilidades e os impactos decorrentes de-
pendem do contexto do órgão e, portanto, variam de órgão 
para órgão (e.g. escassez de pessoal para gerenciar novos 
contratos pode levar a riscos relativos à gestão contratual).

Adicionalmente, para alguns itens ainda são expostas 
diretrizes básicas (o que fazer e o que não fazer) e consi-
derações. Por fim, no item Notas consta a transcrição dos 
dispositivos legais citados ao longo do texto, de modo que 
o leitor tenha acesso imediato a estes dispositivos.
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É importante ressaltar que os artefatos do planejamen-
to da contratação devem ser elaborados para qualquer 
contratação, incluindo aquelas com valor estimado de até 
R$ 80.000,00 (Lei 8.666/1993, art. 23, inciso II, alínea “a” 25), 
ou seja, para as licitações, para as contratações diretas (dis-
pensa ou inexigibilidade de licitação), mesmo que a contra-
tada seja empresa pública, e para as adesões a atas de regis-
tro de preço. A forma de contratar deve ser consequência 
do planejamento da contratação e não o início desse proces-
so de trabalho.

Deve-se ter em vista que é sempre necessário definir 
itens como a necessidade e os resultados pretendidos com 
a contratação, independentemente de como a contrata-
ção ocorra (Lei 8.666/1993, art. 7º, inciso I, § 2º, inciso I, § 6º 
e § 9º 26). Recomenda-se elaborar os artefatos expostos 
neste guia também nas contratações com o uso de ver-
bas de organismos internacionais, pois estas contratações 
também requerem planejamento com os mesmos itens, ou 
pelo menos muitos dos itens descritos ao longo deste guia.

Na Figura 2, são expostos os artefatos que devem ser 
produzidos no planejamento da contratação, com os res-
pectivos itens.
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Figura 2 – Artefatos que devem ser produzidos no planejamento da contratação e 
respectivos conteúdos essenciais
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Como foi exposto no item 2.1. Conceito de solução de 
TI, se for técnica e economicamente viável, uma solução 
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de TI pode ser dividida em parcelas. Neste caso, o órgão 
pode optar por contratá-la mediante licitações separadas. 
Assim, os estudos técnicos preliminares levam à elabora-
ção de dois ou mais termos de referência ou projetos bási-
cos, cada um referente a uma parte da solução a ser con-
tratada, como pode ser visualizado na Figura 3.

Figura 3 – Relacionamento entre estudos técnicos prelimina-
res e termos de referência ou projetos básicos quando há divi-

são da solução de TI mediante licitações separadas.
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6.1 Estudos técnicos preliminares

A seguir é transcrito o inciso IX do art. 6º da Lei 
8.666/1993: 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para carac-
terizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou servi-
ços objeto da licitação, elaborado com base nas indica-
ções dos estudos técnicos preliminares, que assegurem 
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do im-
pacto ambiental do empreendimento, e que possibilite 
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos 
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e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 
elementos: (grifos nossos)

Portanto, a elaboração dos estudos técnicos prelimi-
nares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação (planejamento preliminar) e serve essencial-
mente para:

a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem 
como o tratamento de seu impacto ambiental;

b) embasar o termo de referência ou o projeto básico, 
que somente é elaborado se a contratação for consi-
derada viável, bem como o plano de trabalho, no caso 
de serviços, de acordo com exigência que consta no 
Decreto 2.271/1997, art. 2º 27.

É importante ressaltar que a elaboração dos estudos 
técnicos preliminares é obrigatória, de acordo com a Lei 
8.666/1993, art. 6º, inciso IX.

É na elaboração dos estudos técnicos preliminares que 
diversos aspectos devem ser levantados para que os ges-
tores certifiquem-se de que existe uma necessidade de 
negócio claramente definida, há condições de atendê-la, 
os riscos de atendê-la são gerenciáveis e os resultados 
pretendidos com a contratação valem o preço estima-
do inicialmente. Em outras palavras, a partir dos estudos 
técnicos preliminares, o gestor público avalia se deve 
prosseguir com a contratação da solução de TI ou não. 
Ressalta-se que o preço estimado inicialmente tem por ob-
jetivo servir de parâmetro para a análise de custo-benefício  
da contratação.

Sem os estudos técnicos preliminares, o órgão corre 
o risco de despender recursos financeiros, esforço ad-
ministrativo e tempo para elaborar o termo de referên-
cia ou do projeto básico, executar a licitação e efetuar a 
gestão de uma contração infrutífera, cuja inviabilidade 
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poderia ter sido verificada na primeira etapa do plane-
jamento da contratação.

A legislação (e.g. Lei 8.666/2993 e Lei 10.520/2002) não 
detalha o conteúdo dos estudos técnicos preliminares, em-
bora haja elementos que constam no arcabouço legal que 
são indispensáveis para que se consiga efetuar uma análise 
de viabilidade adequada (e.g. vinculação da contratação ao 
interesse público e definição da necessidade da contrata-
ção, positivados na Lei 8.666/1993, art. 12, inciso II, e na 
Lei 10.520/2002, art. 3º, incisos I e III, respectivamente 28). 
Somente na IN - SLTI 4/2010, os estudos técnicos prelimi-
nares e a análise de viabilidade são detalhados, como é ex-
posto a seguir:

A IN - SLTI 4/2010 estabelece três fases que deverão 
ser seguidas na contratação de soluções de TI (art. 8º 29): 
Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e 
Gerenciamento do Contrato. O planejamento da contra-
tação, por sua vez, consiste na elaboração dos seguintes 
documentos (art. 9º, caput, art. 10º 30): Oficialização da 
Demanda, Análise de Viabilidade, Plano de Sustentação, 
Estratégia de Contratação, Análise de Riscos e Termo de 
Referência ou Projeto Básico.

Os estudos técnicos preliminares e a análise de viabi-
lidade da contratação, previstos na Lei 8.666/1993, são 
feitos, no âmbito da IN - SLTI 4/2010, na construção dos 
artefatos “Oficialização da Demanda” e “Análise de Viabili-
dade” (art. 9º c/c art. 11º 31).

Em função dos elementos dos estudos técnicos pre-
liminares terem uma forte ligação com o negócio a ser 
suportado pela solução de TI, devem ser elaborados com 
grande participação da área requisitante da solução, além 
da área de TI (IN - SLTI 4/2010, art. 11, parágrafo único 32).

À luz do exposto, pode-se considerar que os estudos 
técnicos preliminares correspondem ao que é chamado de 
business case no mercado privado, que tem como uma re-
ferência o modelo Val IT, publicado pelo ITGI (ITGI, 2008).



60

 Nenhum investimento no âmbito da APF deve ser feito 
sem conhecimento do custo estimado e do retorno esperado, 
bem como dos riscos relacionados (ITGI, 2005, p. 5), em espe-
cial com relação aos projetos de TI de maior materialidade.

Os estudos técnicos preliminares podem conter algu-
mas informações consideradas sigilosas pelo órgão (e.g. 
fragilidades de segurança da rede de computadores) e 
que devem constar do processo para embasar elementos 
como a necessidade da contratação ou os requisitos da 
solução a contratar. Nesse caso, recomenda-se que: 1) es-
sas informações sejam incluídas em documentação a ser 
autuada separadamente das outras peças do processo de 
contratação (e.g. autuação em anexo separado do proces-
so); 2) essa documentação separada seja classificada como 
sigilosa de acordo com o sistema de classificação de infor-
mações do órgão e a Lei 12.527/2011, art. 2533. Desse modo, 
restringe-se o acesso às informações sigilosas e somente 
a elas, pois o processo de contratação é público (Consti-
tuição Federal, art. 37; Lei 8.666/1993, art. 3º, caput e § 3º, 
art. 4º, caput, Lei 12.527/2011, arts. 3º, 5º, 7º, inciso VI e 8º, 
§ 1º, inciso IV, § 2º 34).

Adicionalmente, de modo a promover a transparência 
da contratação, os estudos técnicos preliminares devem ser 
disponibilizados de forma eletrônica na internet, juntamen-
te com os demais documentos produzidos ao longo do pro-
cesso licitatório (e.g. edital de licitação), tão logo o edital de 
licitação seja publicado.

Essa recomendação está alinhada com comandos con-
tidos na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ex-
postos a seguir:

Art. 3º  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se 
a assegurar o direito fundamental de acesso à informa-
ção e devem ser executados em conformidade com os 
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princípios básicos da administração pública e com as se-
guintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do 
sigilo como exceção; 
II - divulgação de informações de interesse público, inde-
pendentemente de solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação; 
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transpa-
rência na administração pública; 
V - desenvolvimento do controle social da administra-
ção pública. 
Art. 5º  É dever do Estado garantir o direito de acesso 
à informação, que será franqueada, mediante procedi-
mentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e 
em linguagem de fácil compreensão.
Art. 7º  O acesso à informação de que trata esta Lei com-
preende, entre outros, os direitos de obter: 
VI - informação pertinente à administração do patrimô-
nio público, utilização de recursos públicos, licitação, 
contratos administrativos; e 
Art. 8º  É dever dos órgãos e entidades públicas promo-
ver, independentemente de requerimentos, a divulga-
ção em local de fácil acesso, no âmbito de suas compe-
tências, de informações de interesse coletivo ou geral 
por eles produzidas ou custodiadas. 
§ 1º  Na divulgação das informações a que se refere o ca-
put, deverão constar, no mínimo:
IV - informações concernentes a procedimentos licitató-
rios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem 
como a todos os contratos celebrados; 
§ 2o  Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos 
e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obri-
gatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial 
de computadores (internet). (grifos nossos)
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A lei citada é regulamentada pelo Decreto 7.724, de 16 
de maio de 2012.

A seguir são expostos os itens que devem constar dos 
estudos técnicos preliminares, com base na legislação, em 
especial na IN - SLTI 4/2010, e na jurisprudência pertinen-
te. No Apêndice A é oferecida sugestão de formulário para 
elaboração dos estudos técnicos preliminares.

6.1.1 Necessidade da contratação

a| O que é:

É a justificativa da contratação da solução de TI, decor-
rente da necessidade de atender a uma demanda do negócio.

Por exemplo, pode-se identificar como problema de 
negócio a baixa produtividade de diversos setores ou a 
alta incidência de erros em processos de trabalho, ou ain-
da, a necessidade de reciclagem contínua dos servidores. 
A partir dessa demanda, pode-se concluir que há a neces-
sidade (de negócio e não de TI) de capacitar os servido-
res do órgão. Além disso, o órgão pode optar por capaci-
tar os servidores total ou parcialmente na modalidade de 
educação a distância. Ao definir a necessidade de negócio 
no exemplo citado, é preciso explicitar qual é a estratégia 
de educação a distância a ser adotada para resolver o pro-
blema definido, bem como os parâmetros que balizem a 
implementação dessa estratégia, tais como: conjunto de 
competências que se espera que os servidores obtenham, 
como se espera que os servidores obtenham essas com-
petências, como medir a obtenção dessas competências, 
horizonte de tempo de obtenção dessas competências, 
estimativas de quantidade de pessoas que se espera capa-
citar ao longo do tempo etc. Ou seja, ainda não se trata de 
TI, mas de negócio.

Somente a partir de uma necessidade de negócio bem 
definida, pode-se, então, chegar à necessidade da con-
tratação de uma solução de TI que gere resultados que 
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atendam à necessidade de negócio identificada. No caso 
do exemplo, pode-se concluir que o órgão precisa de uma 
plataforma tecnológica de educação a distância.

Ademais, não se deve partir imediatamente para as-
pectos tecnológicos da plataforma (e.g. escolha do SGBD 
a ser utilizado e arquitetura da solução), sob pena de se 
construir uma solução que não atenda ao negócio e, no 
pior caso, que nem seja desejada pelas áreas de negócio 
do órgão, revelando o desalinhamento entre a TI e o negó-
cio do órgão.

Dessa forma, é com base na necessidade de resolução 
do problema de negócio (necessidade de negócio) que são 
definidos os demais itens dos estudos técnicos prelimina-
res (expostos a seguir), os itens do plano de trabalho (para 
contratação de serviços) e os itens do termo de referência 
ou do projeto básico.

Adicionalmente, a gestão contratual deve ser executa-
da usando como referência a necessidade da contratação 
(e.g. a decisão a respeito da conveniência ou não da pror-
rogação de um contrato deve ser feita com base na neces-
sidade da contratação).

b| Fundamentação legal:

Lei 8.666/1993, art. 12, inciso II; Lei 10.520/2002, art. 3º, 
incisos I e III; Decreto 2.271/1997, art. 2º, inciso I; IN - SLTI 
4/2010, art. 9º, incisos I e II; Lei 9.784/1999, art. 2º, caput, 
parágrafo único, inciso VII 35.

c| Considerações:

O item corrente se combina com o item “6.1.6. Justifi-
cativas da escolha do tipo de solução a contratar”, no qual 
é definido o tipo de solução a ser adotada, podendo ser a 
contratação de uma solução de mercado ou o desenvol-
vimento de uma solução pela equipe do órgão. Ou seja, a 
partir da necessidade de negócio e de diversos outros itens 
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(e.g. requisitos), analisa-se o tipo de solução que melhor 
atende à necessidade de negócio, dentre várias, que pode 
ser a contratação de uma solução de determinado tipo.

d| Riscos identificados:

1) Contratação de uma solução de TI que não atenda à 
necessidade de negócio que a desencadeou, podendo 
causar impactos como:

a) ocorrência de muitos ajustes: a solução sofrer 
grande número de alterações ao longo da cons-
trução e na entrega dos itens que a constituem, 
inclusive alterações de natureza estrutural, de 
modo a haver retrabalho. Esse retrabalho tem que 
ser remunerado, pois tem raiz na falta de clareza 
do órgão sobre qual solução desejava e não na 
atuação da empresa contratada. Assim, aditivos 
contratuais têm que ser celebrados, com as de-
vidas justificativas, para viabilizar os pagamentos 
das alterações, que poderiam ter sido evitados;

b) abandono da solução: a solução não ser utilizada 
por não atender à necessidade de negócio ou por-
que nem sequer houve a definição clara da neces-
sidade da contratação, de forma que o dinheiro, 
o esforço administrativo e o tempo despendidos 
são perdidos. Adicionalmente, o abandono da so-
lução pode gerar no órgão a descrença infundada 
de que aquele tipo de solução seja viável, inibindo 
novas tentativas no mesmo sentido.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
área requisitante da solução de TI de participar ati-
vamente de todo o processo de planejamento da 
contratação e da gestão do contrato, em especial 
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da elaboração dos estudos técnicos preliminares. 
Dessa forma, fica claro o papel da área requisitante 
na contratação da solução, que envolve: a) a funda-
mentação da contratação, incluindo a explicitação 
da necessidade da contratação em termos de negó-
cio e não de TI; b) a construção adequada dos requi-
sitos da solução a ser contratada. O envolvimento 
da área requisitante é fundamental para que a con-
tratação gere resultados relevantes para o negócio. 
Na IN - SLTI 4/2010, esse envolvimento é exposto no 
art. 9º, inciso I. Convém que a responsabilidade por 
esse controle seja da alta administração;

(2) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
alta administração ou de alguma estrutura de go-
vernança de TI de aprovar os artefatos das princi-
pais contratações de TI (e.g. as de maior importân-
cia ou materialidade), submetidos pela área de TI, 
de modo que a alta administração verifique a ade-
quação da definição da necessidade de cada uma 
dessas contratações. Convém que a responsabili-
dade por esse controle seja da alta administração.

1.2) Considerações: é natural haver ajustes na cons-
trução e na entrega de uma solução de TI. O risco 
levantado refere-se à situação em que a solução 
entregue é considerada inadequada pela área re-
quisitante, o que pode levar a um número muito 
grande de alterações. No extremo da inadequa-
ção, a solução precisa ser totalmente refeita para 
que seja útil à requisitante e aos usuários finais, 
com prejuízos em termos de gastos de recursos 
e descumprimento de prazos da área de TI, po-
dendo ter sérias implicações em relação à atuação 
do órgão (e.g. a solução de TI apoiaria um novo 
serviço prometido pelo órgão perante a socieda-
de, cujo lançamento terá que ser adiado porque 
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a solução que daria suporte a esse serviço não foi 
entregue tempestivamente).

2) Descrição da necessidade da contratação em termos 
de TI e não de negócio, de modo que as justificativas 
sejam puramente técnicas, sem uma relação clara en-
tre alguma necessidade do órgão e a contratação da 
solução.
 Por exemplo, contratar monitores de vídeo gran-
des (em termos de mercado), sem que fique clara a 
necessidade dessa contratação, em termos de negó-
cio, para o órgão (e.g. possibilitar a visualização de pá-
ginas A4 inteiras no âmbito de soluções de processo 
eletrônico).

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

3) Contratação de uma solução que poderia ter sido evita-
da ou ter sido executada em melhores condições (e.g. 
melhores definições de requisitos) se os processos de 
trabalho a serem suportados pela solução tivessem 
sido otimizados ou repensados antes da contratação.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
área requisitante da solução de TI de elaborar de-
claração, nos autos do processo, de que os esforços 
para otimizar os processos de trabalho existentes 
se esgotaram ou não são suficientes para que o ór-
gão alcance os resultados pretendidos com a con-
tratação (vide art. 14 do Decreto-Lei 200/196736 
e item “6.1.10. Resultados pretendidos”). Ou seja, 
primeiro deve-se tentar melhorar os processos 
de trabalho existentes, ainda que sejam manuais, 
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antes de se partir para esforços de automação ou 
transformação do negócio, pois a otimização dos 
processos pode ser mais simples, mais barata e 
mais eficaz do que a contratação de uma solução 
de TI. Ressalta-se que uma nova contratação de-
manda novos esforços e custos, bem como traz no-
vos riscos. Adicionalmente, ao otimizar os proces-
sos de trabalho existentes, o órgão pode perceber 
que não tem pleno domínio dos processos. Nesse 
caso, se o órgão tivesse partido imediatamente 
para a automação dos processos antes de tentar 
otimizá-los, provavelmente teria produzido uma 
solução que não atenderia à necessidade dele, des-
perdiçando recursos financeiros, esforço adminis-
trativo e tempo. Convém que a responsabilidade 
por esse controle seja da alta administração;

(2) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
alta administração ou de alguma estrutura de go-
vernança de TI de aprovar os artefatos das prin-
cipais contratações de TI (e.g. as de maior impor-
tância ou materialidade), submetidos pela área de 
TI, de modo que a alta administração verifique se 
as melhorias dos processos de trabalho relativas 
a cada uma dessas contratações se esgotaram ou 
não são suficientes para que o órgão alcance os re-
sultados pretendidos. Convém que a responsabili-
dade por esse controle seja da alta administração.

4) Manutenção de uma solução em atividade que não 
atenda mais a uma necessidade do órgão, seja porque 
a solução não consiga mais atender a essa necessida-
de, seja porque essa necessidade deixou de existir. 

  Por exemplo, uma determinada solução não apre-
senta mais o desempenho adequado, em função do 
aumento da demanda ou do fornecedor não mais pro-
ver os serviços de manutenção adequados. Sem uma 
necessidade de negócio clara, definida previamente 



68

e que seja verificada e revisada ao longo do tempo, 
corre-se o risco de se manter uma solução tecnológica 
que não mais atenda a uma necessidade de negócio ou 
que não haja mais a razão que a justifique, gastando-se 
recursos para mantê-la quando deveria ser refeita ou 
descontinuada.

4.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração deve publicar normativo de-
finindo qual é a unidade gestora de cada solução 
de TI do órgão, que normalmente é a área requisi-
tante da solução, e quais são as obrigações dessa 
unidade com relação à solução de TI. Entre essas 
obrigações deve estar incluída a verificação da 
pertinência da solução de TI em termos de negócio 
a cada prorrogação do contrato ou repactuação, 
observando aspectos como economicidade, eficá-
cia e eficiência.

6.1.2 Alinhamento entre a contratação  
e os planos do órgão governante  
superior, do órgão e de TI do órgão

a| O que é:

É a indicação exata do alinhamento da contratação 
com elementos dos planos estratégicos e de TI do órgão 
governante superior ao qual o órgão está vinculado (e.g. 
CNJ ou SLTI), dos planos do órgão (e.g. planos estratégicos 
e diretores) e de TI do órgão (e.g. PDTI), bem como com 
as metas do Plano Plurianual (PPA). Isto é, a área requisi-
tante, com o apoio da área de TI, deve explicitar como a 
contratação da solução de TI colabora para o alcance de 
objetivos estabelecidos nos planos citados.
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b| Fundamentação legal:

Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso I, art. 10, § 7º; Lei 
8.666/1993, art. 7º, § 2º, inciso IV; IN - SLTI 4/2010, arts. 3º, 4º e 
9º, inciso I; Acórdão 1.521/2003-TCU-Plenário, item 9.2.2.3 37.

c| Considerações:

1) Além de executar ações de caráter estratégico, a TI 
precisa continuar provendo suporte às soluções que 
sustentam os processos de trabalho do órgão. Portan-
to, além do alinhamento estratégico, a TI precisa apre-
sentar alinhamento operacional (ITGI, 2003, p. 22). Por 
exemplo, sistemas de informação e serviços que dão 
sustentação aos processos de trabalho do órgão de-
vem operar dentro de níveis de serviço definidos, de 
modo que contratações relativas à manutenção de so-
luções (preventivas e evolutivas) e ao provimento de 
insumos (e.g. contratação de cartuchos de impressão) 
não podem deixar de ser conduzidas, de acordo com o 
alinhamento operacional.

d | Riscos identificados:

1) Execução de contratações desalinhadas dos objeti-
vos estabelecidos nos planos do órgão governante 
superior, do órgão e de TI do órgão, deixando-se de 
investir em iniciativas que contribuam para o alcance 
destes objetivos.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração do órgão deve garantir a exis-
tência dos planos do órgão e de TI;
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(2) a alta administração deve aprovar o resultado do 
planejamento conjunto das contratações de solu-
ções de TI e do orçamento de TI (vide item 4.3), a 
ser submetido pela área de TI, verificando o alinha-
mento das contratações previstas com os objeti-
vos que constam dos planos do órgão governante 
superior ao qual o órgão está vinculado, do órgão 
e de TI do órgão, em especial as contratações de 
maior importância ou materialidade. Lembra-se 
que o planejamento conjunto das contratações de 
soluções de TI e do orçamento de TI, idealmente, 
ocorre no âmbito do planejamento de TI do órgão, 
ou seja, seu resultado (plano de contratações de 
TI) deve fazer parte de planos como o PDTI;

(3) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
alta administração ou de alguma estrutura de go-
vernança de TI de aprovar os artefatos das princi-
pais contratações de TI (e.g. as de maior importân-
cia ou materialidade), submetidos pela área de TI, 
de modo que a alta administração verifique se foi 
estabelecido o alinhamento entre cada uma des-
sas contratações e os planos do órgão governante 
superior ao qual o órgão está vinculado, do órgão 
e de TI do órgão. Convém que a responsabilidade 
por esse controle seja da alta administração.

6.1.3 Requisitos da contratação

a| O que é:

São os requisitos que a solução contratada deverá 
atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de 
modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa 
mediante competição.

Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao 
atendimento à necessidade de negócio e garantindo-se a 
economicidade da contratação.
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Adicionalmente, os requisitos devem ser definidos pos-
sibilitando uma contratação em que o órgão não dependa 
excessivamente da contratada, de forma que possa subs-
tituir a solução quando considerar adequado. A definição 
dos requisitos deve considerar, ainda, demandas da unida-
de requisitante e dos usuários potenciais da solução de TI, 
soluções disponíveis no mercado, projetos similares reali-
zados por outras instituições e padrões de mercado.

Devem ser considerados, pelo menos, os seguintes ti-
pos de requisitos:

1) Requisitos Internos Funcionais – são aqueles ligados 
diretamente às funcionalidades esperadas pela área re-
quisitante e necessárias aos usuários finais, de maneira a 
atender à necessidade da contratação. Devem ser esta-
belecidos pela requisitante, com o apoio da área de TI;

2) Requisitos Internos Não Funcionais – são os não vin-
culados diretamente à necessidade da contratação, 
mas igualmente importantes para sua satisfação (e.g. 
disponibilidade) ou aderência aos padrões internos da 
organização (e.g. PSI). Devem ser estabelecidos pela 
área de TI, com o apoio da área requisitante;

3) Requisitos Externos – são os gerados fora da organiza-
ção, como as demandas legais, regulatórias e de padro-
nização estabelecidas pelo Governo Federal, tais como 
e-ping, e-mag e normas relativas à aplicação dos requi-
sitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e se-
gurança definidas pela ABNT (Lei 4.150/1962, art. 1º 38). 
Devem ser estabelecidos pela área de TI ou pela área 
requisitante, conforme o caso.

Os requisitos devem abarcar todos os elementos da so-
lução de TI (“2.1. Conceito de solução de TI”).

Salienta-se que os tempos de entrega de partes e de 
toda a solução também podem ser requisitos da solução 
(e.g. o órgão pode se comprometer a iniciar um serviço 
que dependa de uma solução de TI), como é exposto no 
inciso V do art. 12 da IN - SLTI 4/2010 39.
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Na IN - SLTI 4/2010 há um detalhamento dos requisitos 
que devem ser estabelecidos:

a) no art. 12 constam os requisitos voltados principal-
mente ao negócio, estabelecidos pela área requi-
sitante da solução;

b) no art. 13 constam os requisitos de caráter tecno-
lógico, definidos pela área de TI e de segurança da 
informação;

c) no art. 14 constam os requisitos relacionados ao 
Plano de Sustentação, que inclui requisitos relati-
vos à continuidade de negócio e à transição con-
tratual, entre outros, definidos pela área de TI, 
com o apoio da área requisitante.

b| Fundamentação legal:

Constituição Federal, art. 37, inciso XXI, art. 70, caput; 
Lei 8.666/1993, art. 3º, § 1º, art. 6º, inciso IX, alíneas “c” e 
“d”, art. 11, art. 15, incisos I, III e IV, art. 43, inciso IV, art. 44, 
§ 1º; Lei 10.520/2002, art. 3º, incisos I a III; IN - SLTI 4/2010, 
art. 11, inciso I, inciso II, alíneas “a” a “f”, arts. 12 e 13, e 14, 
incisos I, II e IV, alínea “b”; Lei 9.784/1999, art. 2º, caput, 
parágrafo único, inciso VII 40.

c| O que fazer:

1) Com base no princípio da motivação (Lei 9.784/1999, 
art. 2º, caput 41), justificar os requisitos definidos, nos 
autos do processo de contratação, especialmente 
aqueles que a equipe de planejamento da contratação 
considerar que têm maior probabilidade de desenca-
dear questionamentos por parte dos interessados (e.g. 
empresas interessadas na contratação).

2) Definir todos os requisitos relevantes para o atendi-
mento à necessidade da contratação, de modo que 
seja possível aferir, com a maior exatidão possível, os 
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preços e os prazos inerentes à contratação, atinentes à 
área de TI ou não (Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX 42).

3) Somente exigir os requisitos indispensáveis para o al-
cance dos benefícios pretendidos, a fim de maximizar 
a competitividade (Constituição Federal, art. 37, inciso 
XXI in fine 43).

4) Buscar aderência a padrões do mercado público, 
como aqueles que constam no endereço web http://
www.governoeletronico.gov.br/sisp-conteudo/
especificacoes-tic, de acordo com a Portaria - SLTI 
2/2010, art. 1º 44.

5) A profundidade da análise dos requisitos pode variar 
de acordo com parâmetros como a complexidade da 
solução de TI pretendida, a maturidade do órgão com 
relação à solução, a quantidade dos itens a contratar 
(e.g. contratar cem pen drives é diferente de contratar 
10.000) e a materialidade da contratação. Mesmo que 
em graus distintos de profundidade, devem ser consi-
derados os seguintes aspectos:

a) o atendimento à necessidade da contratação, al-
cançando os resultados pretendidos em termos 
de economicidade, eficácia e eficiência;

b) o atendimento aos regulamentos internos do ór-
gão (e.g. PSI), à legislação e à jurisprudência espe-
cíficas sobre os processos de trabalho do órgão 
que a solução deverá apoiar (e.g. na contratação 
de um sistema de gestão de recursos humanos, a 
legislação relativa ao assunto tem que ser consi-
derada, como a Lei 8.112/1990);

c) os níveis mínimos de serviço aceitáveis;
d) os requisitos técnicos mínimos aceitáveis para 

os critérios de prazo de entrega, suporte de ser-
viços, qualidade, padronização, compatibilidade, 
desempenho, garantia técnica, ou a declaração 
de irrelevância de até quatro deles, nos casos 
das licitações do tipo “técnica e preço” (Decreto 
7.174/2010, art. 10, inciso I, § 1º 45);
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e) o prazo máximo de iniciação do contrato e o ri-
tual dessa iniciação, isto é, a etapa logo após a 
assinatura do contrato, quando diversos eventos 
podem ocorrer, como a reunião de alinhamento 
de entendimentos e expectativas entre o órgão 
e a contratada, alocação de espaço físico e equi-
pamentos do órgão à contratada, se necessário, 
bem como o provimento de perfis de acesso a sis-
temas do órgão ou de terceiros aos funcionários 
da empresa;

f) os requisitos de segurança da informação, de se-
gurança institucional e de gestão documental;

g) os requisitos de proteção do direito patrimonial e 
da propriedade intelectual do contratante (e.g. ex-
plicitar que todos os artefatos produzidos ao lon-
go do contrato serão de propriedade do órgão);

h) no caso de serviços contínuos, requisitos relativos 
à transição contratual, isto é, como será feita a 
passagem da prestação de serviços de uma em-
presa para outra sem que haja queda na qualidade 
dos serviços, de modo a evitar prejuízo às opera-
ções do órgão;

i) requisitos que ajudem a minimizar o impacto 
ambiental da solução, tais como requisitos re-
lativos a consumo de energia e de papel, bem 
como a descarte de produtos (Constituição Fede-
ral, art. 170, inciso IV, art. 225, § 1º, inciso IV; Lei 
8.666/1993, art. 6º, inciso IX; Decreto 7.746/2012; 
IN - SLTI 1/201046);

j) requisitos derivados de outros processos internos 
do órgão, tais como os seguintes processos de 
gestão: de riscos; de segurança da informação; de 
contratos; de pessoas; orçamentária; de capacida-
de; de mudanças;

k) requisitos para serviços predominantemente in-
telectuais, quando for o caso, tais como a capaci-
tação e a experiência do proponente, a qualidade 
técnica da proposta, compreendendo metodolo-
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gia, organização, tecnologias e recursos materiais 
a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação 
das equipes técnicas a serem mobilizadas para a 
sua execução (Lei 8.666/1993, art. 46, caput, § 1º, 
inciso I, § 2º 47). Informações sobre a conceituação 
de serviços predominantemente intelectuais po-
dem ser encontradas no relatório que embasou o 
Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário, itens 16 a 18 e 
no item 9.2.3 do acórdão citado 48;

l) no caso de soluções de TI como sistemas de in-
formação ou outros serviços de TI (e.g. correio 
eletrônico), embutir controles internos nessas so-
luções, conhecidos como controles de aplicação. 
A seguir são expostos alguns exemplos de contro-
les de aplicação:

(1) controles de natureza preventiva, isto é, que evi-
tem a ocorrência de desconformidades, tais como:

a. concessão de perfis de acesso a soluções do ór-
gão a servidores e a funcionários de empresas 
contratadas com o mínimo de permissões ne-
cessárias para que essas pessoas executem suas 
atividades, de forma a diminuir a probabilidade 
e o impacto de eventos nocivos ao órgão (e.g. 
vazamento de informações);

b. mecanismo que impeça a criação de registro du-
plicado que represente o mesmo objeto do mun-
do real (e.g. dois registros que representem uma 
mesma pessoa em um cadastro do governo);

c. estabelecimento de exigência de autorização 
de servidor hierarquicamente superior para a 
efetivação de transações definidas como críticas 
(e.g. transações que envolvam valores acima de 
um valor pré-definido), ou seja, além do servidor 
que está executando a transação, é necessária a 
intervenção de seu superior para que a transa-
ção seja efetivada;
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d. além dos controles de aplicação propriamente 
ditos, estabelecer a exigência de assinatura de 
Termo de Responsabilidade e Sigilo pelos servi-
dores do órgão e pelos funcionários de empresas 
contratadas que tenham acesso a informações 
do órgão.

(2) controles voltados à detecção de desconformida-
des, tais como:

a. emissão de alertas, caso ocorram situações 
atípicas;

b. registro das operações feitas no sistema em 
logs, de maneira que seja possível identificar 
quais transações ocorreram em determinado 
período, quem as efetivou e quando ocorreram. 
Esse tipo de controle tem especial importância 
na contratação de serviços de alto risco, como 
serviços de gerência de rede e de administração 
de banco de dados, pois os funcionários da con-
tratada têm acesso franqueado a informações 
do órgão em meio digital, inclusive aquelas que 
podem ser consideradas sigilosas.

d| Considerações:

1) Embora a definição dos requisitos da contratação e o 
levantamento do mercado (vide item 6.1.5) tenham 
sido concebidos como itens separados no presente 
guia, eles se sobrepõem. O órgão deve definir os re-
quisitos de uma solução que atenda à sua necessidade 
de negócio antes de se levantar as soluções do mer-
cado, de modo a orientar o que será observado no le-
vantamento. Entretanto, quando a equipe de planeja-
mento da contratação vai ao mercado conhecer quais 
soluções podem atender a esses requisitos, novos re-
quisitos são identificados e os já definidos são aperfei-
çoados ou até retirados (e.g. podem ser retirados re-
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quisitos que todos os produtos do mercado oferecem, 
pois eles não diferenciam os produtos e tomam tempo 
na análise das propostas). Adicionalmente, ao efetuar 
o levantamento de mercado, a equipe de planejamen-
to da contratação pode perceber que somente um ou 
poucos produtos ou empresas atendem aos requisitos 
definidos até então, de forma a reavaliar se os requisi-
tos que estão restringindo a competição são realmente 
importantes e se podem ser retirados ou flexibilizados. 
Portanto, esses dois itens são construídos simultanea-
mente, sendo que um influencia a elaboração do outro.

2) Muitas vezes, no ímpeto de eliminar produtos ou ser-
viços do mercado considerados ruins ou para evitar a 
contratação de empresas aventureiras, os responsá-
veis pelo planejamento da contratação estabelecem 
requisitos excessivamente limitantes. O que a equipe 
de planejamento da contratação deve buscar é a rela-
ção adequada entre a necessidade da contratação e os 
requisitos necessários para atendê-la. Assim, caso os 
requisitos necessários para atender à necessidade da 
contratação levem a um nicho de mercado restrito ou 
de preços mais altos, estes requisitos podem ser con-
siderados como adequados, desde que acompanhados 
das devidas justificativas. Não adianta contratar algo 
a preço baixo, mas que não atenda à necessidade da 
contratação, pois uma compra ineficaz não pode ser 
considerada econômica.

  Ressalta-se que além dos requisitos da solução pro-
priamente dita, no planejamento da contratação tam-
bém são estabelecidos elementos fundamentais para o 
sucesso da contratação, que são os modelos de execu-
ção do objeto (vide item 6.3.5) e de gestão do contrato 
(vide item 6.3.6). Empresas aventureiras poderão não 
se interessar em participar de licitação em que, apesar 
de terem condições de oferecer a solução, considera-
rem que há alta probabilidade de não conseguirem en-
tregar a solução de acordo com os modelos citados, de 
modo a estarem sujeitas às sanções do contrato, que, 
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se bem estabelecidas, podem desestimular a partici-
pação dessas empresas. Obviamente, de nada adianta 
haver modelos de execução do objeto e de gestão do 
contrato consistentes se não forem exercitados na eta-
pa de gestão contratual. Após algumas contratações, 
o órgão poderá estabelecer uma reputação de matu-
ridade no tocante ao planejamento das contratações 
e à gestão dos contratos, o que colaborará para uma 
baixa incidência de problemas com suas contratadas, 
pois as empresas sérias terão a expectativa de concluir 
os projetos e obter as respectivas remunerações sem 
sobressaltos e as demais tenderão a não participar dos 
certames do órgão.

3) Na definição de requisitos como desempenho e dis-
ponibilidade, muitas vezes, é adotado o conceito de 
Service Level Agreement (SLA) ou Acordo de Nível de 
Serviço. Essa expressão (SLA) tem um significado espe-
cífico na literatura amplamente aceita, particularmen-
te no escopo da biblioteca de melhores práticas ITIL 
(Information Technology Infrastructure Library). O SLA 
refere-se aos ajustes feitos entre duas partes sobre a 
forma de realização dos serviços de TI, em tempo de 
negociação e durante a gestão do contrato. Na verda-
de, de acordo com a ITIL, o ajuste entre um órgão con-
tratante e uma empresa contratada é um tipo de SLA 
denominado Underpinning Contract (UC).

  Na APF, porém, em virtude da exigência de clareza 
do objeto, não é possível negociar Acordos de Nível de 
Serviço, na acepção mundialmente aceita, pois após a 
assinatura do contrato, o órgão não dispõe de muita 
flexibilidade para alterar as condições pactuadas. As-
sim, fica mais coerente com a legislação de licitações 
e contratos a utilização da expressão Nível Mínimo de 
Serviço Exigido, cujos parâmetros decorrerão dos re-
quisitos obrigatórios do edital, ou da proposta vence-
dora, quando esta superar os requisitos obrigatórios e, 
quando for o caso, dos requisitos opcionais (critérios 
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pontuados), no caso das licitações do tipo “técnica e 
preço”. O Nível Mínimo de Serviço é formulado com 
base no levantamento do mercado, para que o órgão 
não estabeleça parâmetros não usuais ou que não se-
jam possíveis de ser atendidos pelos fornecedores, 
mas não deve ser objeto de negociação após a assina-
tura do contrato.

e| Riscos identificados:

1) Estabelecimento de requisitos desconectados da ne-
cessidade da contratação.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
revisão dos artefatos produzidos no planejamento 
das contratações por servidor sênior, de modo a 
verificar se somente foram definidos os requisitos 
mínimos para o atendimento à necessidade da 
contratação. Convém que a responsabilidade por 
esse controle seja da alta administração.

2) Estabelecimento de requisitos que limitem a competi-
ção e, por isso, contratar por preços elevados.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
verificar se os requisitos estabelecidos são atendi-
dos por quantidade expressiva de soluções de TI 
do nicho de mercado que supostamente atende 
à necessidade da contratação. Se o número for 
considerado restrito, verificar se os requisitos que 
limitam a participação são realmente indispensá-
veis, de modo a avaliar a retirada ou flexibilização 
destes requisitos.
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3) Definição de requisitos e elementos contratuais que 
propiciem a ingerência do órgão sobre a administração 
da contratada, caracterizando execução indireta ilegal, 
contendo procedimentos, tais como (vide Súmula - TST 
331, também conhecida como Enunciado - TST 331 49):

a) exigência dos funcionários da contratada tra-
balharem dentro das instalações do órgão sem  
justificativa;

b) submissão dos funcionários da contratada à ava-
liação do órgão, tais como exames de admissão, 
entrevistas ou assemelhados;

c) definição dos salários a serem pagos pela contra-
tada aos seus funcionários;

d) exigência de assinatura de Termo de Responsabi-
lidade e Sigilo para acesso às informações e aos 
sistemas do órgão diretamente junto aos funcio-
nários da contratada, devendo-se exigir que a 
contratada obtenha esse compromisso junto aos 
seus funcionários, bem como a fiscalização de 
seu fiel cumprimento;

e) indicação de pessoa para ser contratada pelo 
fornecedor.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve de-
finir, no modelo de execução do objeto, que:

a. os funcionários da contratada somente de-
vam trabalhar dentro das instalações do ór-
gão se for estritamente necessário, com a de-
vida justificativa;

b. a interação entre o órgão e a contratada ocor-
ra essencialmente por intermédio do preposto, 
com exceção de serviços que exijam interação 
direta entre os usuários do serviço e a contrata-
da (e.g. service desk);
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c. aspectos relativos à relação contratual entre a 
contratada e seus funcionários (e.g. solicitação 
de férias e avaliação de desempenho individual) 
sejam tratados entre essas duas partes, sem in-
terferência do órgão;

d. no caso da adoção, excepcional, de modelo de 
execução indireta pela alocação por postos de 
trabalho, também conhecidas como contrata-
ção por body shopping, o órgão deva se res-
tringir a fazer com que a contratada cumpra 
o modelo de execução do objeto citado, que 
deve definir claramente elementos que incluam 
1) a qualificação técnica necessária para assumir 
cada posto de serviço; e 2) os documentos que 
servirão para comprovar a qualificação exigida 
junto ao órgão;

e. o Termo de Responsabilidade e Sigilo para aces-
so às informações e aos sistemas do órgão seja 
coletado pela contratada junto a cada funcioná-
rio seu e entregue ao órgão, de modo que não 
seja coletado diretamente pelo órgão junto aos 
funcionários da contratada.

(2) publicar normativo vedando a indicação de pes-
soas para serem contratadas pelos fornecedores, 
bem como divulgá-lo junto aos servidores do ór-
gão. Convém que a responsabilidade por esse con-
trole seja da alta administração.

4) Sobrepreço em licitações baseadas no princípio da pa-
dronização (Lei 8.666/1993, art. 15, inciso I 50), mesmo 
quando há mais de um revendedor ou distribuidor do 
produto, devido a possível interferência do fabricante 
do produto.

  Por exemplo, se o órgão já contar com um determi-
nado tipo de equipamento (e.g. equipamento de rede), 
padronizá-lo pode trazer várias vantagens (e.g. facilita 
o estabelecimento de processos de gerência de rede). 
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Entretanto, apesar de haver uma possível competição 
entre os revendedores e distribuidores de uma mesma 
marca, há o risco de o fabricante emitir um comando 
para eles, definindo qual empresa ganhará a licitação 
e quais apresentarão propostas e lances, no caso de 
pregão, superiores aos da empresa eleita previamente 
como vencedora, configurando a chamada “cobertura 
na licitação”. Uma empresa pode ser escolhida pelo 
fabricante para vencer a licitação por diversas razões, 
tais como divisão geográfica do mercado do fabricante 
(e.g. em Brasília somente uma determinada empresa é 
autorizada a vender um determinado produto) ou pelo 
fato de a empresa ter investido no acompanhamento 
das licitações do órgão (e.g. mediante um gerente de 
conta) e informado o fabricante sobre a licitação antes 
das outras revendedoras.

  Enfim, em uma licitação com produto definido, há 
risco de o fabricante interferir, de modo a haver so-
mente uma aparência de competição, resultando em 
preço final acima da faixa de preços aceitáveis.

4.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve le-
vantar preços, não só do produto definido, como 
de outros do mercado que atendam aos requisitos, 
para elaborar juízo adequado de economicidade;

(2) caso o preço final da licitação seja acima do preço 
máximo aceito, o órgão deve avaliar a possibilida-
de de abandonar a padronização, efetuando licita-
ção sem restrição relativa à padronização.
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6.1.4 Relação entre a demanda prevista  
e a quantidade de cada item

a| O que é:

É a justificativa das quantidades dos itens da solução 
de TI a contratar. É preciso estimar as quantidades neces-
sárias dos itens da solução de TI, atendendo à necessidade 
da contratação, sem que haja falta ou sobra de itens.

b| Fundamentação legal:

Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “f”, art. 7º, § 4º; 
Decreto 2.271/1997, art. 2º, inciso II; IN - SLTI 4/2010, art. 15, 
inciso III, alínea “b”; Acórdão 1.521/2003-TCU-Plenário, 
item 9.2.2.3; Lei 9.784/1999, art. 2º, caput, parágrafo único, 
inciso VII 51.

c| Considerações:

1) É recomendado que o órgão verifique, a cada contra-
tação, a possibilidade de contratar bens e serviços de 
TI de forma conjunta com seus entes próximos, como 
órgãos subordinados, entidades vinculadas, pares, 
ou, ainda, com outros órgãos ou entidades da APF. 
Deve-se verificar a possível economia em função da 
contratação do somatório das quantidades necessárias 
para atender aos vários órgãos em comparação com 
a contratação de somente a quantidade que atenda 
ao órgão. Por exemplo, um ministério pode disparar 
uma contratação que atenda a si mesmo e às suas au-
tarquias. O Decreto 3.931/2001 (regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços), art. 2º, inciso III 52 apresenta 
respaldo legal às contratações conjuntas. Além disso, a 
Lei 8.666/1993, art. 112 53 também apresenta a possibili-
dade de contratações conjuntas.

2) Criou-se uma cultura de que efetuar aditivos em até 
25% é uma prática normal e não demanda muitas jus-
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tificativas. Na verdade, muitos desses aditivos são 
decorrentes da falta de planejamento ou de estima-
tivas errôneas.

  É importante ressaltar que cada aditivo deve ser 
devidamente fundamentado, deixando claro o que lhe 
deu causa, como, por exemplo, eventos não previstos 
(e.g. demandas por produtos que ocorreram após o 
planejamento da contratação).

  A equipe de planejamento da contratação pode 
ser responsabilizada por dar causa a aditivo que pode-
ria ter sido evitado, de modo que o órgão poderia ter 
pago menos pelo conjunto total de itens (quantidade 
da contratação + quantidade do aditivo). Por exemplo, 
espera-se que a contratação de 5.000 microcomputa-
dores leve a um preço menor do que a contratação 
de 4.000 e mais mil em um aditivo. Lembra-se que, se 
houver jogo de planilha nos preços ofertados de solu-
ção com vários itens, seu efeito ocorre nos aditivos, 
fazendo que a proposta deixe de ser a mais vantajosa 
na licitação. No glossário consta explicação sobre a ex-
pressão “jogo de planilha”.

  É obrigação da Administração planejar a quantida-
de a contratar, sendo disponibilizada para os gestores 
públicos uma margem de erro de até 25%, para cima 
e para baixo (Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso I, 
art. 10, § 7; Lei 8.666, art. 65, § 1º 54).

d| Riscos identificados:

1) Sobra de produtos ou serviços, levando ao desperdício 
desses itens e de recursos financeiros.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve de-
finir método para estimar as quantidades neces-
sárias. Se preciso, deve buscar métodos e técnicas 
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para estimar as quantidades dos itens da solução 
em outros órgãos da APF;

(2) a equipe de planejamento da contratação deve 
fazer levantamento exaustivo da necessidade, de 
modo a evitar a celebração de aditivos ou novas 
contratações;

(3) a equipe de planejamento da contratação deve do-
cumentar a aplicação do método adotado para o 
cálculo das estimativas das quantidades dos itens 
a contratar nos autos do processo de contratação, 
explicitando como os cálculos foram feitos (me-
morial de cálculo);

(4) o fiscal do contrato de uma determinada solução 
de TI deve armazenar dados da execução contra-
tual, de modo que a equipe de planejamento da 
contratação que elaborar os artefatos da próxima 
licitação da mesma solução ou de solução similar 
conte com informações de contratos anteriores 
(e.g. séries históricas de contratos de serviços con-
tínuos), o que pode facilitar a definição das quan-
tidades e dos requisitos da nova contratação (e.g. 
quantidades de chamados por tipo e por unidade 
de tempo em contrato de service desk).

2) Falta de produtos ou serviços para atender à necessi-
dade da contratação, levando a um ou mais dos impac-
tos a seguir:

a) celebração de aditivos contratuais, que poderiam 
ter sido evitados. Esses aditivos podem fazer com 
que o órgão sofra o efeito do “jogo de planilha”, 
se os preços tiverem sido manipulados pela con-
tratada;

b) novas contratações, por licitação ou não, se o erro 
de estimativa tiver sido grande, com todo o esfor-
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ço administrativo decorrente. Pode haver, inclusi-
ve, a contratação de uma mesma solução de TI ou 
parte dela várias vezes por dispensa de licitação 
no decorrer do exercício (Lei 8.666/1993, art. 24, 
inciso II c/c art. 23, inciso II, alínea “a”55), totalizan-
do um valor superior ao limite legal para compras 
sem licitação;

c) quebra da padronização dos produtos contrata-
dos, devido à celebração de aditivos. Por exemplo, 
no caso da contratação de microcomputadores, 
cujo mercado é bastante dinâmico, a celebração 
de aditivo pode levar à entrega de equipamentos 
diferentes dos entregues inicialmente. Adicio-
nalmente, caso haja várias contratações, podem 
ser entregues produtos diferentes em cada uma, 
o que leva à despadronização do produto. A pa-
dronização pode ser importante na gestão de di-
versos itens, como microcomputadores e equipa-
mentos de rede;

d) perda do efeito de escala, no caso de celebração 
de aditivos ou de realização de novas contrata-
ções, o que leva a custo final maior do que no caso 
de se efetuar uma única contratação com a soma 
das quantidades contratadas separadamente;

e) utilização de orçamento superior à prevista, no 
caso de celebração de aditivos ou de realização de 
novas contratações, pois termina-se contratando 
mais itens do que o planejado. Essa utilização de 
orçamento não prevista pode levar ao cancela-
mento da contratação de outros itens previstos no 
planejamento conjunto das contratações de solu-
ções de TI e do orçamento de TI (vide item 4.3).

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o  
risco anterior.
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6.1.5 Levantamento de mercado

a| O que é:

Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levan-
tamento para identificar quais soluções de TI existentes no 
mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a 
alcançar os resultados pretendidos e atender à necessida-
de da contratação, com os respectivos preços estimados, 
levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, 
eficiência e padronização.

b| Fundamentação legal:

Constituição Federal, art. 37, caput, art. 70, caput; Lei 
8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “c”, art. 11, art. 15, inci-
sos I, III, IV e V, art. 43, inciso IV; Lei 10.520/2002, art. 1º, pa-
rágrafo único; IN - SLTI 4/2010, art. 11, inciso I, alíneas “b” e 
“c”, incisos II e III; Lei 9.784/1999, art. 2º, caput 56.

c| O que fazer:

1) Identificar como as empresas fornecedoras normal-
mente implantam a solução de TI a contratar, de modo 
que essa informação seja insumo para a elaboração do 
modelo de execução do objeto (vide item 6.3.5), que 
faz parte da elaboração do termo de referência ou do 
projeto básico.

2) Verificar se é possível dividir a solução em parcelas 
(vide item “6.1.9. Justificativas para o parcelamento 
ou não da solução”). Por exemplo, no caso de contra-
tação de solução que inclua elementos como licenças 
de software, treinamento e suporte técnico, verificar 
se há um mercado plural que ofereça esses serviços 
separadamente.

3) Nos preços das soluções identificadas, considerar to-
dos os elementos da solução, como equipamentos, 
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licenças de software, serviços de instalação, configu-
ração, suporte, manutenção, treinamento, apoio para 
a colocação da solução em produção, execução de 
rotinas de produção pelo órgão ou pela contratada, 
bem como consumíveis (e.g. cartuchos de impressora 
ou de fitas para backup), entre outros (vide item “2.1. 
Conceito de solução de TI”). Essa análise é chamada no 
mercado de análise do TCO da solução (Total Cost of 
Ownership - Custo de Total de Propriedade).

d| Riscos identificados:

1) Utilização de somente uma solução do mercado como 
base para a definição de requisitos, levando ao direcio-
namento da licitação.

  Dessa forma, durante a fase de seleção do fornece-
dor, somente propostas com essa solução poderão ser 
consideradas adimplentes com o edital.

  Caso somente uma empresa possa oferecer pro-
posta válida, provavelmente o preço ofertado será aci-
ma dos preços praticados no mercado.

  Ainda que haja várias empresas que forneçam o 
produto ou serviço da única solução usada como refe-
rência, como o edital foi direcionado, o fabricante da 
solução pode emitir um comando para seus revende-
dores e distribuidores, definindo quem vencerá a lici-
tação e quais empresas participarão apenas para que 
a licitação tenha aparência de competição (“cobertura 
de licitação”).

  Esse direcionamento pode levar a propostas de im-
pugnação do edital de licitação, a denúncias nos meios 
de comunicação ou a ações dos órgãos de controle, 
causando constrangimento ao órgão e responsabiliza-
ção dos servidores envolvidos na contratação.
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1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve ga-
rantir que o levantamento de soluções do merca-
do seja feito junto ao maior número de fontes pos-
sível, efetuando levantamento de contratações 
similares feitas por outros órgãos, consulta a sítios 
na internet (e.g. portal do software público), visita 
a feiras, consulta a publicações especializadas (e.g. 
comparativos de soluções publicados em revistas 
especializadas) e pesquisa junto a fornecedores.

2) Levantamento de mercado deficiente, levando a licita-
ção deserta, ou seja, nenhuma proposta ser apresenta-
da na licitação.

  Sem o levantamento de mercado, somente durante 
a execução da licitação pode-se perceber que nenhuma 
solução do mercado atende aos requisitos estabeleci-
dos, por terem sido elaborados de forma deficiente.

  Por exemplo, o conjunto de requisitos pode englo-
bar as melhores características de diversos produtos do 
mercado, mas nenhum deles reúne todas as caracterís-
ticas simultaneamente, levando à licitação deserta.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

2.2) Considerações: com o advento do pregão, a fase 
externa da licitação se tornou mais célere, de 
modo que o edital de uma licitação deserta pode 
ser ajustado e republicado em curto período de 
tempo. O atraso é maior nas licitações do tipo 
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“técnica e preço”, pois o tempo entre a republica-
ção e a apresentação das propostas normalmen-
te é maior (e.g. 45 dias para concorrência do tipo 
“técnica e preço” 57, ao contrário do mínimo de 
oito dias para licitações na modalidade pregão 58).

3) Proximidade inadequada entre servidores da equipe 
de planejamento da contratação e empresa(s) do mer-
cado, levando à quebra da imparcialidade da equipe, 
resultando no direcionamento da licitação.

  Por exemplo, uma empresa ter acesso exclusivo à 
equipe de planejamento da contratação, influencian-
do-a, de modo que a equipe defina requisitos que favo-
reçam a empresa para vencer o certame, com ou sem a 
troca de alguma vantagem para os servidores.

  Outro exemplo é o de oferta de visita à instalação 
de uma potencial empresa fornecedora com custos pa-
gos por ela mesma.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve in-
teragir com os fornecedores de forma cautelosa. 
Uma boa prática é enviar correspondência oficial a 
cada potencial fornecedor identificado, contendo 
elementos essenciais da contratação (e.g. necessi-
dade, requisitos, quantidades), para que ele possa 
informar se tem condições de entregar solução 
que atenda aos requisitos e qual é o preço estima-
do dessa solução. Outra forma de interagir com 
os fornecedores é utilizar o portal do órgão na in-
ternet para efetuar o levantamento de mercado. 
As interações citadas devem constar dos autos do 
processo de contratação;

(2) caso sejam necessárias reuniões entre o órgão e 
empresas do mercado, bem como demonstrações 
de produtos ou serviços durante o levantamento 
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de mercado, a equipe de planejamento da contra-
tação deve fazer com que esses eventos ocorram 
com pelo menos dois servidores do órgão e sejam 
documentados nos autos do processo de contrata-
ção. Adicionalmente, deve ser justificado por que 
as interações ocorreram com somente essas em-
presas, garantindo a transparência desses eventos;

(3) se for necessário conhecer as instalações de em-
presas que sejam potenciais fornecedoras da solu-
ção, o órgão deve justificar essa necessidade nos 
autos do processo de contratação e identificar 
quais são essas empresas e agendar visitas a cada 
uma delas, devidamente planejadas (e.g. elaborar 
lista de itens a verificar nas visitas), com o custo a 
cargo do órgão, e não das empresas.

6.1.6 Justificativas da escolha do  
tipo de solução a contratar

a| O que é:

É a demonstração de que o tipo de solução escolhido 
pela equipe de planejamento da contratação, com base no 
levantamento de mercado, é o que mais se aproxima dos 
requisitos definidos e que mais promove a competição, le-
vando-se em conta os aspectos de economicidade, eficácia, 
eficiência e padronização, bem como práticas de mercado. 
O tipo de solução reflete a abordagem escolhida pelo ór-
gão para resolver o problema de negócio enfrentado.

Por exemplo, no caso da necessidade de apoiar um de-
terminado processo de trabalho, a equipe de planejamen-
to da contratação pode avaliar opções, como:

1) desenvolver um sistema de informação internamente, 
se tiver equipe de desenvolvimento de sistemas própria;



92

2) contratar o desenvolvimento do sistema;
3) contratar solução no mercado que inclua produto exis-

tente e serviços de adaptação à necessidade do órgão. 
Neste caso, deve-se verificar a existência de soluções 
baseadas em softwares públicos, livres, proprietários, 
bem como a possibilidade de combinações desses ti-
pos. Assim, na licitação poderão ser aceitas soluções 
baseadas em soluções mistas (e.g. parte dos softwares 
livre e parte proprietária).

Outro exemplo é o atendimento à necessidade de im-
pressão, que pode ocorrer de várias formas, tais como:

1) mediante a contratação de um serviço de impressão, 
remunerado por página impressa, de maneira que a ge-
rência operacional do serviço fique por conta da con-
tratada (e.g. a contratada instala todos os equipamen-
tos necessários, compra os insumos periodicamente 
e apresenta relatórios mensais sobre a quantidade de 
impressões para o fiscal do contrato, bem como a série 
histórica de todo o contrato);

2) contratação de impressoras de vários tipos (e.g. im-
pressoras a laser para grupos de trabalho e impresso-
ras a jato de tinta para usuários que trabalham em salas 
separadas), computadores para atuar como servidores 
de impressão, bem como os materiais de consumo ao 
longo do tempo (e.g. cartuchos de impressora). O ór-
gão faz toda a integração dos elementos citados, com-
pra os insumos, executa e gerencia todo o serviço.

Ressalta-se que diversos serviços ou produtos do mer-
cado podem se enquadrar em um mesmo tipo de solução. 
Por exemplo, caso o órgão decida contratar uma solução 
baseada em sistema de informação do mercado, provavel-
mente vários sistemas poderão atender à necessidade do 
órgão. Se o órgão decidir contratar o desenvolvimento de 
um sistema que o atenda, várias empresas poderão pres-
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tar esse serviço, que poderá ser oferecido de várias for-
mas, tais como:

1) projeto fechado, em que o contrato se restrinja somen-
te ao desenvolvimento do sistema;

2) serviço de fábrica de software, mediante o qual várias 
soluções podem ser desenvolvidas. 

b| Fundamentação legal:

Constituição Federal, art. 37, caput, art. 70, caput; Lei 
8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “c”, art. 11, art. 15, in-
cisos I, III, IV e V; IN - SLTI 4/2010, art. 11, incisos III e IV; 
Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo único, inciso VII 59.

c| Riscos identificados:

1) Adoção de tipo de solução que siga predominante-
mente padrões proprietários, levando à dependência 
excessiva do órgão com relação à solução.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
buscar contratar solução que siga padrões de mer-
cado que permitam a migração para outras solu-
ções (e.g. exigir que a solução ofereça facilidades 
de exportação dos dados em padrão que permita 
a importação desses dados por outras soluções).

2) Adoção de tipo de solução imaturo, levando a proble-
mas na implantação ou descontinuidade da solução an-
tes do órgão conseguir desfrutar do investimento feito 
na solução.

  Por exemplo, soluções baseadas em tecnologias 
muito recentes e que ainda não foram depuradas de 
forma que podem apresentar muitos problemas na 
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implantação (e.g. travamentos, suporte técnico defi-
ciente). Adicionalmente, podem não conseguir partici-
pações de mercado significativas, de forma que estão 
mais sujeitas à descontinuidade do que soluções mais 
maduras, podendo levar a nova contratação de solu-
ção similar antes de o órgão conseguir desfrutar do in-
vestimento feito na solução imatura.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
verificar se cada tipo de solução em análise conta 
com base instalada significativa, se muitos forne-
cedores do mercado oferecem soluções desse tipo 
e se apresenta perspectiva de amadurecimento, 
descartando aquelas consideradas imaturas, com 
as devidas justificativas explicitadas nos autos do 
processo de contratação.

3) Adoção de tipo de solução obsoleto ou próximo da ob-
solescência, levando à descontinuidade da solução an-
tes do órgão conseguir desfrutar do investimento feito 
na solução.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve ve-
rificar a perspectiva de amadurecimento de cada 
tipo de solução em análise, descartando aquelas 
consideradas obsoletas ou próximas da obsoles-
cência, com as devidas justificativas explicitadas 
nos autos do processo de contratação.
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4) Adoção de tipo de solução baseado em locação antie-
conômica de equipamentos ou softwares.

4.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve ava-
liar a economicidade desse tipo de contratação em 
comparação com a possibilidade de aquisição dos 
respectivos produtos, buscando o tipo de solução 
mais econômico (Acórdão 1.558/2003-TCU-Plená-
rio, item 9.3.2; Lei 8.666/1993, art. 3º, caput, art. 6º, 
inciso IX, alíneas “c” e “f”, art. 12, inciso III 60).

6.1.7 Estimativas preliminares dos preços

a| O que é:

São as estimativas preliminares dos preços dos itens a 
contratar feitas com base no levantamento de mercado, 
no intuito de apoiar a análise de viabilidade da contrata-
ção, em especial com respeito à relação de custo-benefício 
da contratação.

b| Fundamentação legal:

Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX 61.

c| O que fazer:

1) além das despesas para a obtenção da solução (e.g. 
compra ou construção da solução), também devem ser 
levantadas as possíveis despesas fixas após a implanta-
ção da solução, tais como suporte técnico e manuten-
ção corretiva;

2) incluir os memoriais de cálculo das estimativas dos pre-
ços unitários e do preço total nos autos do processo de 
contratação.
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d| Considerações:

1) No caso de contratações mais simples (e.g. contrata-
ção de número pequeno de pen drives), em função da 
baixa complexidade na elaboração dos estudos técni-
cos preliminares, a elaboração da estimativa preliminar 
dos preços da contratação se confunde com o proce-
dimento de estimar os preços no âmbito do termo de 
referência ou do projeto básico (vide item “6.3.9. Esti-
mativas dos preços”). Ou seja, a estimativa de preços 
feita nos estudos técnicos preliminares é aproveitada 
no termo de referência ou projeto básico.

2) Entretanto, no caso de licitações mais complexas (e.g. 
contratação de solução de ERP), as estimativas prelimi-
nares produzem preços necessários para a análise de 
viabilidade, mas que devem ser refinados durante a ela-
boração do termo de referência ou do projeto básico.

3) Lembra-se que essas estimativas também são necessá-
rias em contratações relativas a adesões a atas de re-
gistro de preço, pois é necessário justificar a vantagem 
econômica (Decreto 3.931/2001, art. 8º, caput 62).

e) Riscos identificados:

1) Coleta insuficiente de preços, levando a estimativas 
inadequadas.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
consultar diversas fontes para obter preços a se-
rem usados nos cálculos das estimativas dos pre-
ços unitários e do preço global;

(2) a equipe de planejamento da contratação deve 
utilizar deflatores para ajustar os preços obtidos 
diretamente com os fornecedores, pois estimati-
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vas de preço obtidas junto a fornecedores, antes 
da licitação, normalmente incluem folgas;

(3) a equipe de planejamento da contratação deve 
elaborar memória de cálculo das estimativas de 
preço, isto é, registrar os procedimentos adota-
dos para se obter as estimativas a partir dos pre-
ços coletados, bem como anexar as evidências das 
pesquisas realizadas (e.g. cópias de pesquisas em 
portais na internet de órgãos e empresas, ofícios 
do órgão a empresas solicitando propostas de pre-
ço, propostas de preço das empresas);

(4) publicar normativo estabelecendo procedimen-
to consistente para elaboração de estimativas de 
preço, a fim de orientar as equipes de planejamen-
to das contratações de TI do órgão, inclusive nos 
casos de contratações diretas e adesões a atas de 
registro de preço. Por exemplo, estabelecer parâ-
metros sobre o que fazer com os preços coletados 
(e.g. calcular a média ou considerar o menor va-
lor coletado), estabelecer critério para descarte 
de preços (e.g. descartar preços muito acima dos 
demais, pois distorceriam cálculos como o da mé-
dia), bem como período para considerar os preços 
(e.g. somente considerar preços estabelecidos nos 
últimos noventa dias). A Orientação Técnica - TI-
Controle 1/2010 pode ser usada como referência 
para a elaboração de norma sobre o assunto. Con-
vém que esse controle seja executado pela área 
administrativa;

(5) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
revisão dos artefatos produzidos no planejamento 
das contratações por servidor sênior, de modo a 
verificar se os preços dos itens a contratar foram 
estimados preliminarmente e de forma adequada. 
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Convém que a responsabilidade por esse controle 
seja da alta administração.

2) Dificuldade dos atores envolvidos de justificar a ade-
quação das estimativas de preço da contratação quan-
do questionados (e.g. por cidadãos, entidades de clas-
se ou órgãos de controle).

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

6.1.8 Descrição da solução de TI como um todo

a| O que é:

A solução de TI concebida deve incluir todos os elemen-
tos necessários para, de forma integrada, gerar os resulta-
dos pretendidos para atender à necessidade da contrata-
ção. Como foi exposto no item “2.1. Conceito de solução 
de TI”, uma solução de TI normalmente engloba mais ele-
mentos do que, por exemplo, somente o desenvolvimento 
de um sistema, a contratação de licenças de um software 
ou a contratação de um equipamento.

b| Fundamentação legal:

Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “a”, art. 8º, ca-
put; IN - SLTI 4/2010, art. 11, inciso IV, alínea “a” 63.

c| Considerações:

1) Quando o órgão contrata uma solução incompleta 
e depois contrata as partes faltantes, pode se depa-
rar com uma situação de dependência do fornecedor 
contratado. É importante salientar que as partes que 
faltam têm que ser compatíveis com a solução incom-
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pleta já contratada. Se o órgão somente puder contra-
tar essas partes faltantes com o fornecedor da solução 
incompleta, o órgão terá criado uma situação de ine-
xigibilidade que poderia ter sido evitada. Quando se 
configura uma situação de dependência, normalmente 
a empresa fornecedora pratica preços mais altos, em 
comparação com um mercado competitivo.

  Por exemplo, o órgão contrata licenças de software 
sem o serviço de suporte técnico necessário, de modo 
que não conta com apoio para resolver problemas e 
tirar dúvidas sobre o funcionamento do software. Para 
resolver problemas, os serviços de suporte técnico têm 
que ser contratados com urgência, pois a solução já 
se encontra disponível para seus usuários, assim, eles 
dependem da solução para produzir resultados. Se so-
mente a empresa contratada oferecer o serviço citado, 
a contratação termina sendo feita por inexigibilidade 
de licitação, já que não há possibilidade de competição. 
Essa contratação poderia ter sido evitada se a solução 
contratada tivesse incluído o serviço de suporte técnico.

  Ainda que haja outros fornecedores das partes fal-
tantes, há o risco do fabricante da solução emitir um 
comando para suas empresas credenciadas para que 
somente a empresa vencedora da licitação da solução 
incompleta, também credenciada do fabricante, possa 
vencer a licitação para o fornecimento das partes fal-
tantes, configurando um monopólio, mesmo que haja 
licitação.

d| Riscos identificados:

1) A solução contratada ser incompleta, de forma a não 
atender à necessidade da contratação.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
garantir que o levantamento de mercado seja cri-



100

terioso e, no caso de soluções complexas, verificar 
junto a outros órgãos e a fornecedores se a solu-
ção definida é devidamente abrangente para ge-
rar os resultados pretendidos, de modo a atender 
à necessidade do órgão.

2) Contratação de partes faltantes de uma solução incom-
pleta a preços elevados devido à necessidade de exe-
cução de contratação por inexigibilidade ou por licita-
ção com definição de objeto de fornecedor específico, 
para garantir a compatibilidade com o resto da solução 
já contratado.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

3) Paralisação de solução de TI pouco tempo depois de 
sua instalação por falta de consumíveis (e.g. esgota-
mento rápido de cartuchos de impressoras a laser).

  Assim, o equipamento fica sem utilização até a con-
clusão de licitação e posterior entrega dos materiais de 
consumo necessários.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
estabelecer que a solução de TI a ser contratada 
inclua todos os consumíveis necessários para que 
funcione por período pré-determinado, de maneira 
que o órgão tenha tempo para planejar, executar 
licitação e receber novos materiais de consumo.

3.2) Considerações: os materiais de consumo devem 
ser definidos com base no serviço a ser prestado 
pelo equipamento. Por exemplo, no caso de im-
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pressoras, os materiais de consumo devem ser 
definidos em termos de páginas impressas, e não 
de cartuchos, pois: a) impressoras distintas po-
dem apresentar rendimentos diferentes com seus 
respectivos cartuchos de impressão típicos, isto é, 
a unidade “cartucho” pode-se traduzir em quanti-
dades diferentes de páginas em impressoras dis-
tintas; b) há impressoras que funcionam com car-
tuchos de diferentes capacidades de impressão; 
c) existem cartuchos de demonstração, isto é, que 
duram menos tempo do que os materiais de con-
sumo normais, podendo ser fornecidos no lugar 
de cartuchos normais se não houver vinculação da 
contratação com o rendimento do cartucho.

6.1.9 Justificativas para o parcelamento  
ou não da solução

a| O que é:

A equipe de planejamento da contratação deve avaliar 
e justificar se é técnica e economicamente viável dividir a 
solução de TI a ser contratada. 

A decisão de dividir ou não a solução em parcelas preci-
sa ser justificada. De acordo com o art. 8º da Lei 8.666/1993, 
as contratações devem ser programadas no todo, coeren-
te com o conceito de solução de TI exposto neste guia e na 
IN - SLTI 4/2010. Entretanto, de acordo com o § 1º do art. 23 
da Lei 8.666/1993, como regra, as contratações devem ser 
divididas em tantas parcelas quanto possível, desde que 
seja técnica e economicamente viável. Em suma, deve-se 
planejar a solução como um todo, mas deve-se dividi-la em 
tantos objetos quanto possível para fins de contratação, 
de modo a ampliar a competitividade nas contratações, 
desde que seja técnica e economicamente viável.

Ressalta-se que se trata da divisão de uma única solu-
ção de TI, pois em muitos casos os gestores agrupam inde-
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vidamente várias soluções de TI em um só contrato, de for-
ma que descumprem os dispositivos legais citados a seguir 
e a jurisprudência do TCU.

A regra é a divisão, seja de várias soluções em contra-
tos distintos, seja de uma solução cujas partes possam ser 
contratadas separadamente.

Se a divisão da solução não for tecnicamente viável, 
mas não houver fornecedores para toda a solução, então 
se pode considerar a possibilidade de aceitação de consór-
cios (Lei 8.666/1993, art. 33, caput 64) ou subcontratação 
(Lei 8.666/1993, art. 72 65). A aceitação ou não de consór-
cios ou de subcontratação deve ser devidamente justifica-
da. Vale ressaltar que a responsabilidade pela execução do 
objeto é da contratada, inclusive com respeito à parte dos 
serviços que tiverem sido subcontratados.

É importante destacar que também se deve justificar a 
forma de parcelamento escolhida, caso a equipe de plane-
jamento da contratação decida dividir a solução.

A forma de adjudicação da solução, que consta do 
edital de licitação, é derivada da forma de parcelamento 
da contratação. Se a solução não for divisível, o objeto da 
licitação será composto por vários itens que deverão ser 
adjudicados a uma única empresa ou a um consórcio. Se 
a solução for divisível, os itens poderão ser licitados sepa-
radamente ou em grupos 66, sendo adjudicados separada-
mente a empresas diferentes, embora uma mesma em-
presa possa vencer cada um dos certames. Há também a 
opção de licitar todos os itens de uma solução divisível em 
um único processo licitatório e efetuar a adjudicação por 
item ou por grupo de itens. Nesse caso, é preciso ter o cui-
dado de estabelecer condições de habilitação, modelo de 
execução do objeto e modelo de gestão do contrato (inclui 
as sanções) adequados para cada item ou grupo de itens.

Se houver a contratação de empresa para apoiar o ór-
gão na avaliação, mensuração ou fiscalização da solução 
de TI, esses serviços terão que ser providos por empresa 
diferente da contratada que seja responsável pela entrega 
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da solução. Do contrário, haveria um conflito de interesses 
por parte da única empresa contratada. Em casos como 
esse, é necessária a segregação (separação) das funções.

É importante lembrar que a gestão de processos de tra-
balho do órgão não pode ser objeto de contratação indire-
ta, pois é de execução exclusiva dos servidores do órgão 
(Decreto-Lei 200/1997, art. 10, § 7º 67). A atividade de gestão 
dos processos de trabalho é expressa no decreto citado 
como “tarefas de planejamento, coordenação, supervisão 
e contrôle”. A vedação prevista no Decreto-Lei 200/1997 foi 
desdobrada na IN - SLTI 4/2010, art. 5º, inciso II 68.

Por fim, uma solução de TI pode ser dividida a partir 
dos itens que a compõe, mas pode haver a divisão de um 
único item. Por exemplo, caso a quantidade de um deter-
minado item (e.g. microcomputadores) seja muito elevada, 
de modo que somente uma empresa ou poucas empresas 
consigam entregar todas as unidades necessárias no prazo 
definido pelo órgão, esse item pode ser divido em lotes, de 
forma a ampliar a competição.

b| Fundamentação legal:

Lei 8.666/1993, art. 15, inciso IV, art. 23, §§ 1º e 2º, art. 33, 
caput, art. 72; Súmula - TCU 247; IN - SLTI 4/2010, arts. 5º e 
6º, art. 17, §§ 2º e 3º; Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo úni-
co, inciso VII; Acórdão 786/2006-TCU-Plenário, itens 68 a 
74 do voto do Ministro-Relator e item 9.4.1 do acórdão 69.

c| Considerações:

1) É muito comum a alegação de que é mais fácil geren-
ciar um único contrato, mesmo que esse possua um 
objeto divisível composto por várias soluções, do que 
gerenciar os vários contratos resultantes do parcela-
mento do objeto. Essa suposta facilidade não supera 
as restrições legais e os riscos envolvidos.
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  Um contrato único com objeto composto por vá-
rias soluções tende a ser vago com relação a aspec-
tos, como:

a) o modelo de execução do objeto: como a empre-
sa atuará para gerar os resultados pretendidos 
com cada solução e quais são os níveis mínimos 
de serviço exigidos de cada solução;

b) o modelo de gestão do contrato: como o órgão 
acompanhará os trabalhos relativos a cada so-
lução e aplicará sanções, bem como a natureza 
das sanções.

O extremo deste raciocínio é a contratação de servi-
ços por postos de trabalho para todos os serviços de TI do 
órgão. Com um contrato vago, o esforço de gestão con-
tratual tende a ser baixo, pois a contratada tem grande li-
berdade de atuação, mas a probabilidade da contratação 
alcançar os resultados pretendidos, que muitas vezes tam-
bém não são definidos claramente, é mais baixa.

Com a divisão do objeto composto por várias soluções 
de TI em contratações separadas, o órgão pode utilizar 
mecanismos para acompanhar adequadamente a execu-
ção de cada contrato, avaliar os produtos e serviços entre-
gues com um grau de objetividade mais alto (e.g. mediante 
critérios de qualidade específicos para cada solução) e dis-
por de mecanismos mais eficazes para trazer cada contra-
to à normalidade se houver problemas (e.g. aplicação de 
sanções específicas para cada solução). No pior caso, se 
houver problemas intransponíveis, o órgão tem condições 
de encerrar algum dos contratos tempestivamente e com 
menos transtornos, antes que os prejuízos sejam maiores.

d| Riscos identificados:

1) Contratação de duas ou mais soluções em um mesmo 
objeto contratual, o que descumpre a fundamentação 
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legal citada e vai contra a jurisprudência do TCU, levan-
do ao seguinte:

a) dependência excessiva da contratada que presta 
diversos serviços no mesmo contrato, de forma 
que, se a empresa deixar de existir (e.g. devido a 
desentendimento entre os sócios ou falência), o 
órgão fica sem o atendimento a diversas necessi-
dades simultaneamente, o que é menos provável 
de acontecer se cada serviço for prestado por vá-
rias empresas diferentes;

b) os modelos de execução do objeto e de gestão 
do contrato tendem a ser vagos e ineficazes (vide 
itens 6.3.5 e 6.3.6). Por exemplo, as multas esta-
belecidas normalmente são genéricas, de modo 
que podem ter pouca eficácia;

c) diminuição da competitividade na licitação, por 
não permitir que empresas especializadas em al-
guma das soluções participem da licitação, uma 
vez que não fornecem o conjunto completo de 
soluções. Adicionalmente, os requisitos de habili-
tação (e.g. atestados de capacidade técnica) ten-
dem a permitir somente a habilitação de grandes 
empresas, pois empresas menores terão dificulda-
de de apresentar comprovação da prestação de 
serviços referentes a todas as soluções.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
contratar soluções distintas separadamente, veri-
ficando, para cada solução, se é possível dividi-la.

2) Divisão de solução de TI que não seja técnica ou econo-
micamente divisível, resultando em contratações por 
inexigibilidade ou em licitações com poucos fornece-
dores, levando à obtenção de valores mais altos, em 
comparação à compra conjunta da solução.
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  Por exemplo, contratar licenças de software em 
uma licitação e os respectivos serviços de suporte téc-
nico e de treinamento em licitações separadas, consi-
derando-se um mercado em que não haja pluralidade 
de fornecedores destes serviços, isto é, dado um de-
terminado software do mercado citado, não há muitas 
empresas que ofereçam serviços de suporte técnico e 
de treinamento para os softwares desse mercado.

  Salienta-se que, neste caso, as licitações, além 
de serem separadas, teriam que ser executadas em 
sequência, pois não seria possível executar as licita-
ções dos serviços e do treinamento sem que o órgão e 
as licitantes soubessem para qual software esses servi-
ços se refeririam.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
avaliar se a solução é divisível ou não, levando em 
conta o mercado que a fornece.

6.1.10 Resultados pretendidos

a| O que é:

Os resultados pretendidos são os benefícios diretos 
que o órgão almeja com a contratação da solução, em 
termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finan-
ceiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos am-
bientais positivos (e.g. diminuição do consumo de papel ou 
de energia elétrica), bem como, se for caso, de melhoria da 
qualidade de produtos ou serviços, de forma a atender à 
necessidade da contratação.

Deve-se ter em mente que os resultados pretendidos 
devem ser formulados em termos de negócio, não de TI.
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Por exemplo, na contratação de um novo sistema de 
informação para automatizar um processo de trabalho do 
órgão, pode-se definir como um dos resultados pretendi-
dos a diminuição do tempo médio de execução de um de-
terminado serviço oferecido pelo órgão (e.g. emissão de 
um determinado tipo de certidão). Nesse caso, o resultado 
refere-se à eficiência, pois o serviço a ser oferecido por in-
termédio da solução deverá ser mais rápido do que o servi-
ço oferecido manualmente.

Outro benefício possível é a diminuição de custos com 
a nova solução de TI. Essa diminuição de custo pode ocor-
rer mediante a contratação de solução de TI mais barata 
do que a anteriormente utilizada, isto é, diminuição de 
custo da TI do órgão. Também pode ocorrer mediante a 
diminuição de custo de processo de trabalho do órgão não 
atendido originalmente pela área de TI (e.g. contratar in-
fraestrutura de voz sobre IP que propicia barateamento 
dos custos com telefonia), de modo que o custo da TI pode 
aumentar, mas esse aumento é menor do que o corte de 
custo dele decorrente em outra área do órgão.

Como os resultados devem ser formulados em termos 
de negócio, devem ser elaborados pela área requisitan-
te e refinados com o apoio da equipe de planejamento  
da contratação.

Os resultados pretendidos configuram promessas fei-
tas pela área requisitante e pela equipe de planejamento da 
contratação a todos os interessados (e.g. alta administra-
ção, área requisitante e usuários finais).

Em outras palavras, a equipe de planejamento afirma 
que se o órgão se dispuser a investir os recursos necessá-
rios na solução, então deverá obter os resultados preten-
didos, isto é, os benefícios prometidos. O alcance desses 
resultados deve estar sempre em mente pelos diversos 
atores envolvidos com a contratação e a gestão contratu-
al, pois se não forem alcançados, os investimentos e até a 
própria continuidade da solução deverão ser reavaliados.
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É de se esperar que pelo menos alguns dos resultados 
pretendidos sejam mensuráveis. Por exemplo, se o resul-
tado esperado com uma determinada contratação é au-
mentar a produtividade de um processo de trabalho, esse 
resultado deve ser retratado em números. Assim, deve-se 
estabelecer um critério de medição, medir como o órgão 
tem executado o processo antes da contratação da solu-
ção e após a sua implantação, comparando as medidas pré 
e pós-implantação.

Caso os resultados pretendidos com a contratação não 
sejam alcançados, os gestores de negócio, da área adminis-
trativa e da área de TI podem ser questionados pelas ins-
tâncias de governança de TI e pelas instâncias de controle.

b| Fundamentação legal:

Constituição Federal, art. 37, caput, art. 70, caput; Lei 
8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “c”; Lei 9.784/1999, 
art. 2º, caput; Decreto 2.271/1997, art. 2º, inciso III; IN - SLTI 
4/2010, art. 9º, inciso II 70.

c| Riscos identificados:

1) Avaliação da viabilidade da contratação ser feita de for-
ma subjetiva, por não se saber ao certo quais são os 
resultados pretendidos com a contratação.

  Nesse contexto, a análise de custo-benefício fica 
prejudicada.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a área requisitante deve declarar formalmente os 
resultados pretendidos nos autos do processo de 
contratação, de forma clara e objetiva. Quando 
possível, os resultados devem ser mensuráveis, 
de modo a haver melhores condições de aferir o 
alcance dos resultados declarados após a implan-
tação da solução.
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2) Definição de resultados não realistas, gerando frus-
tração na área requisitante, na área de TI e em outros 
interessados.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
avaliar a possibilidade da contratação alcançar os 
resultados esperados definidos pela área requisi-
tante. Se a equipe de planejamento considerar que 
os resultados não são realistas, deve negociar com 
a área requisitante para ajustar as expectativas, 
planejando, assim, uma contratação viável. Caso 
a negociação não se mostre eficaz, a equipe de 
planejamento deve levar o caso às instâncias su-
periores. A impossibilidade de produzir resultados 
realistas nos termos da área requisitante enseja a 
inviabilidade da contratação. Exemplos de causas 
de resultados não realistas a considerar: ausência 
de solução no mercado que produza os resultados 
pretendidos no todo ou em parte, custo proibitivo 
para alcançar os resultados como foram definidos 
(e.g. nível de disponibilidade esperado muito ele-
vado) e avaliação otimista de cortes de custos es-
perados com a implantação da solução. 

3) Não alcance dos resultados pretendidos com a  
contratação.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
elaborar os artefatos de planejamento da contra-
tação expostos no presente guia, de modo a au-
mentar as chances de obter de solução de TI que 
alcance os resultados pretendidos.
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3.2) Considerações: caso os resultados não sejam al-
cançados por falhas no planejamento da contra-
tação, pode haver questionamentos pelos órgãos 
de controle. Esses questionamentos podem levar 
à responsabilização dos servidores envolvidos e a 
danos à imagem do órgão.

6.1.11 Providências para adequação do ambiente do órgão

a| O que é:

São os ajustes que precisam ser feitos no ambiente do 
órgão para que a contratação atenda à necessidade de ne-
gócio, em função do impacto esperado dos trabalhos da 
contratada durante a construção, implantação e operação 
da solução junto ao órgão, bem como da solução após a 
sua implantação. Ou seja, são providências relativas à ges-
tão das mudanças necessárias para viabilizar a utilização 
da solução. Os ajustes decorrentes no ambiente do órgão 
devem abarcar diversos aspectos, tais como:

1) infraestrutura tecnológica – a nova solução de TI pode 
requerer diversas alterações na infraestrutura de TI, 
como:

a) contratação de canais de comunicação (links) de 
velocidades mais altas, em função de expectativa 
de aumento no tráfego desses canais com o uso 
da solução;

b) contratação de servidores de bancos de dados 
com maior capacidade de processamento, devido 
a estimativas de aumento do número de transa-
ções devido à nova solução de TI;

c) contratação de equipamentos para aumentar a 
capacidade de armazenamento (e.g. aumentar a 
capacidade do equipamento de storage), em fun-
ção da nova solução;
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d) contratação de monitores de vídeo maiores, por 
exemplo, em função de implantação de soluções 
que exijam que os servidores do órgão (pessoas) 
possam visualizar páginas A4 na tela (e.g. solu-
ções de processo eletrônico);

e) alocação de equipamentos (e.g. microcomputa-
dores e impressoras) e licenças de software para 
os funcionários da contratada que necessitem tra-
balhar nas instalações do órgão;

2) inraestrutura elétrica: por exemplo, necessidade de 
mudar o cabeamento elétrico e outros elementos, 
como disjuntores e no-breaks, devido ao aumento do 
número de equipamentos nas salas dos usuários e na 
sala de servidores de rede;

3) infraestrutura de ar-condicionado: por exemplo, neces-
sidade de ampliar a capacidade do ar-condicionado da 
sala de servidores de rede, em função do aumento de 
equipamentos decorrente da implantação da solução;

4) espaço físico: alocação de espaço físico para implantar 
uma nova solução (e.g. sala segura) ou para a equipe 
da contratada trabalhar dentro do órgão, diária ou so-
mente esporadicamente;

5) estrutura organizacional: uma nova solução pode de-
mandar a criação de novas estruturas organizacionais, 
dentro ou fora da área de TI, para que o órgão obte-
nha os resultados pretendidos. Por exemplo, soluções 
como portais e data warehouses podem demandar a 
criação de setores específicos para utilizar a solução 
(e.g. extrair informações gerenciais para serem usadas 
no planejamento estratégico do órgão), cuidar da sua 
evolução (e.g. definir e priorizar modificações), execu-
tar rotinas de produção (e.g. rotinas de alimentação e 
consolidação de dados), manter a solução funcionando 
(e.g. efetuar correções e gestão das mudanças neces-
sárias) e, se for o caso, fiscalizar os contratos necessá-
rios com empresas contratadas;
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6) acesso a sistemas de informação: pode ser necessário 
conceder acesso a alguns sistemas do órgão a funcio-
nários da contratada, o que, além do esforço inicial e 
contínuo de concessão e revogação de permissões a 
esses funcionários, pode levar a mudanças no sistema 
de controle de acesso e também ao estabelecimento 
de novos procedimentos (e.g. somente o preposto da 
contratada poder solicitar a concessão de perfis a fun-
cionários da contratada, mediante formulário com os 
dados do funcionário e a justificativa para a concessão 
de cada perfil);

7) capacitação dos funcionários da contratada referente 
ao ambiente do órgão, se necessário: por exemplo, no 
caso de serviços como service desk, é necessário que os 
funcionários da contratada sejam treinados nos servi-
ços específicos oferecidos pelo órgão (e.g. sistemas de 
informação) e nos scripts que serão utilizados no aten-
dimento aos usuários;

8) impacto ambiental da implantação da solução: que 
pode ser tratado com procedimentos como o de des-
carte de cartuchos de impressoras;

9) impacto na equipe da área de TI: particularmente com 
relação à gestão do contrato, pois essa atividade pode 
demandar grande esforço por parte da área de TI, em 
especial com relação aos contratos com emissão con-
tínua de ordens de serviço, pois além da elaboração 
desses artefatos, os produtos e serviços entregues 
têm que ser avaliados com base nas ordens de serviço 
e nos critérios de qualidade e prazo estabelecidos no 
contrato. Assim, a área de TI deve destacar servidores 
qualificados em gestão contratual e na solução de TI 
contratada para atuarem como fiscais do contrato e 
como membros da comissão de recebimento definiti-
vo, comprometendo parte dos recursos humanos da 
área de TI na atividade de gestão contratual;

10) impacto na equipe da área requisitante: assim como na 
área de TI, a gestão do contrato pode demandar gran-
de esforço na área requisitante, principalmente com 



113

relação aos contratos com uso de ordens de serviço, 
pois além da participação da área requisitante na ela-
boração desses artefatos, os produtos e serviços en-
tregues têm que ser avaliados sob a ótica da aderência 
aos requisitos de negócio estabelecidos. Assim, essa 
área deve destacar servidores devidamente qualifica-
dos nos processos de negócio apoiados pela solução 
de TI contratada para participar do esforço de gestão 
contratual, comprometendo parte dos recursos huma-
nos da área requisitante nesse processo de trabalho. 
Adicionalmente, a área requisitante terá que definir 
quais alterações deverão ser feitas na solução ao longo 
do tempo, bem como as prioridades dessas alterações, 
e também tirar dúvidas dos usuários relativas às regras 
de negócio da solução (como a solução deve funcionar 
em termos de negócio) que não puderem ser resolvi-
das no âmbito de um serviço de service desk;

11) impacto na rotina dos usuários: uma nova solução de 
TI insere uma série de mudanças no trabalho dos usuá-
rios, de forma que essas mudanças devem ser devida-
mente comunicadas e, se for o caso, deve ser definida 
uma estratégia de treinamento dos usuários na nova 
solução;

12) impacto de mudança de processos de trabalho do ór-
gão: que podem levar à publicação de normativos para 
fundamentar os atos administrativos que ocorrerão 
com base na solução. Por exemplo, no caso de uma so-
lução de processo eletrônico, os documentos do pro-
cesso passarão a ser assinados digitalmente, tornando 
necessário estabelecer a validade jurídica desses atos 
em normativo do órgão;

13) impacto junto aos diversos interessados: uma nova so-
lução de TI pode afetar interesses de diversos atores 
dentro e fora do órgão, de modo que é importante en-
volver os interessados e mantê-los informados sobre 
as mudanças que ocorrerão nos principais momentos 
de implantação da solução. Por exemplo, pode haver 
publicação de notícias em meios de comunicação inter-
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nos e externos, elaboração de panfletos explicativos e 
condução de cerimônia de lançamento da solução com 
a presença dos principais interessados internos ou ex-
ternos ao órgão, para que tenham ciência da existên-
cia da solução, de suas principais funcionalidades e de 
como afeta o trabalho deles, de maneira que o inves-
timento feito na solução lhes dê retorno e as resistên-
cias sejam minimizadas ou eliminadas;

14) outras providências necessárias para a implantação da 
solução: providências relativas ao aumento do uso de 
diversos itens, como crachás para prestadores de ser-
viço, serviço de telefonia, café, água mineral, banhei-
ros, vagas no estacionamento e restaurante, entre ou-
tros, que podem ser significativos quando dezenas ou 
centenas de funcionários de uma contratada passam 
a trabalhar dentro das instalações do órgão. Quando 
se considera que um órgão normalmente contrata em-
presas para diversos tipos de serviços, o impacto do 
somatório de funcionários de empresas contratadas 
pode ser expressivo;

15) outras providências para lidar com as consequências da 
implantação da solução: no caso de uma solução que 
elimina a necessidade do trabalho de diversos servido-
res públicos, é necessário avaliar como reposicioná-los 
dentro do órgão, que pode passar por providências 
como reciclagem desses servidores e posterior realoca-
ção deles. É o caso da disponibilização de documentos 
via rede de computadores, que faz com que a necessi-
dade de confecção de cópias diminua, de modo que os 
servidores alocados nessa tarefa sejam menos deman-
dados. Adicionalmente, caso a solução elimine ou dimi-
nua a necessidade de um contrato já existente, deve-se 
revê-lo, encerrá-lo ou partir para uma nova contratação.

b| Fundamentação legal:

Constituição Federal, art. 170, inciso IV, art. 225, § 1º, in-
ciso IV; Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX; Decreto 7.746/2012; 



115

IN - SLTI 1/2010; Portaria - SLTI 2/2010, art. 1º, § 1º; IN - SLTI 
4/2010, art. 11, inciso V 71.

c| Considerações:

1) A partir do conjunto de ajustes expostos, pode-se 
concluir que há contratações que embutem uma série 
de custos invisíveis que, sem o planejamento adequa-
do, podem não ser considerados no planejamento da 
contratação.

d| O que não fazer:

1) Oferecer treinamentos aos funcionários da contrata-
da referentes a conhecimentos de amplo domínio no 
mercado, como sistemas operacionais ou suítes de au-
tomação de escritório (e.g. conjunto de softwares que 
inclua editor de texto e planilha eletrônica).

e| Riscos identificados:

1) Falta de servidores na área de TI com domínio do pro-
cesso de gestão contratual, levando a gestão de con-
trato deficiente.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração e a área de TI devem tomar 
providências para garantir: 1) a existência de quan-
tidade adequada de servidores para executar o 
processo de gestão dos contratos; 2) a qualifica-
ção dessas pessoas para executar esse processo 
de trabalho;

(2) a área de TI pode promover a formação de comu-
nidade de prática de planejamento das contra-
tações e de gestão dos contratos de soluções de 
TI, de forma que os servidores envolvidos nessas 
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atividades possam compartilhar informações e 
conhecimentos, bem como tirar dúvidas sobre 
esses temas.

2) Sobrecarga dos servidores responsáveis por atividades 
do processo de gestão dos contratos, levando à execu-
ção inadequada desse processo.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração e a área de TI devem tomar 
providências para dar a relevância adequada ao 
processo de gestão dos contratos, de maneira que 
os servidores alocados às atividades desse proces-
so, bem como as respectivas chefias, deem-lhes 
prioridade em termos de alocação de recursos. Por 
exemplo, no planejamento de TI (e.g. elaboração 
do PDTI), a área de TI deve explicitar os esforços 
necessários para gestão dos contratos, conside-
rando que parte dos servidores da área será aloca-
da em atividades desse processo, que são indele-
gáveis, ou seja, que não são passíveis de execução 
indireta (Decreto-Lei 200/1967, art. 10, § 7º 72).

3) Falta de participação da área requisitante da solução de 
TI, especialmente com relação à construção e à manu-
tenção da solução (e.g. desenvolvimento de novos mó-
dulos e elaboração de novos relatórios de sistema de in-
formação), levando à execução inadequada do objeto.

  A área requisitante pode argumentar que o esfor-
ço esperado dela é muito alto, de modo que aparente-
mente ela está trabalhando para a área de TI.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração deve publicar normativo 
definindo qual é a unidade gestora de cada so-
lução de TI do órgão, que normalmente é a área 
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requisitante da solução, e quais são as obrigações 
dessa unidade com relação à solução de TI. Entre 
essas obrigações deve estar incluída a participa-
ção na: 1) elaboração das ordens de serviço para 
construção e para a manutenção da solução de TI; 
2) avaliação dos serviços e artefatos entregues, 
sob a perspectiva de atendimento à necessidade 
de negócio, com base nas ordens de serviço;

(2) a alta administração e a área de TI devem tomar 
providências para conscientizar os gestores das 
soluções de TI a respeito da importância da parti-
cipação deles na construção, manutenção e opera-
ção das soluções de TI.

3.2) Considerações: a avaliação dos serviços e artefa-
tos entregues por parte da área requisitante re-
fere-se essencialmente à verificação da aderência 
desses elementos aos requisitos de negócio esta-
belecidos. A área de TI deve fazer verificação da 
conformidade dos elementos citados aos requi-
sitos relativos à TI. Desse modo, deve haver um 
recebimento duplo, isto é, da área requisitante e 
da área de TI (vide item “6.3.6. Modelo de gestão 
do contrato”, item “A|”, “4)”).

4) Atraso no alcance dos resultados pretendidos com a 
contratação devido à intempestividade da adequação 
do ambiente do órgão (e.g. uma nova solução pode de-
mandar o aumento da velocidade da rede interna do 
órgão e dos links de acesso à internet e essas mudanças 
ocorrerem somente após a implantação da solução).

4.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
estabelecer cronograma para a adequação do am-
biente do órgão no âmbito do planejamento da 
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contratação, bem como os responsáveis por esses 
ajustes, dentro e fora da área de TI;

(2) a equipe de planejamento da contratação, com 
o apoio dos gerentes máximos da área de TI e da 
área requisitante, deve contatar todos os atores 
responsáveis pelas mudanças no ambiente do ór-
gão necessárias para que a solução gere os bene-
fícios esperados, deixando todos cientes dessas 
mudanças e garantindo que elas ocorram de forma 
tempestiva com relação à implantação da solu-
ção. Uma boa prática é registrar os compromissos 
dos atores responsáveis por essas mudanças, por 
exemplo, mediante atas de reunião, que devem ser 
incluídas nos autos do processo de contratação.

5) Atraso do início dos trabalhos da contratada devido à 
intempestividade do órgão em oferecer as condições 
necessárias para o início dos trabalhos.

5.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

6) Devido a atraso do órgão em oferecer as condições ne-
cessárias para a contratada iniciar seus trabalhos, ela 
pode pleitear algum tipo de indenização, pois já terá 
alocado recursos sem poder obter retorno.

  Por exemplo, em dado momento após a assinatura 
do contrato, caso o órgão não tenha oferecido as con-
dições adequadas, a empresa já pode ter contratado e 
treinado funcionários, comprado licenças de softwares 
e equipamentos para fornecer ao órgão, de maneira 
que pode pleitear o retorno de seus investimentos, 
que até então resultaram em recursos ociosos.
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6.1) Sugestões de controles internos

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

6.1.12 Análise de risco

a| O que é:

Análise dos riscos relativos à contratação e à gestão 
do contrato, que inclui as ações para mitigar os riscos 
identificados.

b| Fundamentação legal:

Decreto-Lei 200/1967, art. 14; IN - SLTI 4/2010, art. 16 73.

c| Considerações:

1) Na verdade, o tratamento dos riscos deve ocorrer ao 
longo de todo o processo de contratação e de gestão 
do contrato. O que se assinala neste item é a necessida-
de de avaliação dos riscos da contratação e da gestão 
do contrato, que deve ser usado na análise de viabilida-
de da contratação.

2) A equipe de planejamento da contratação deve avaliar 
o risco do órgão receber produtos que não atendam 
aos requisitos de qualidade e desempenho estabeleci-
dos no instrumento convocatório, de modo a decidir se 
exigirá ou não amostras de produtos 74.

  A necessidade da exigência de amostras pode se 
fundar em pelo menos dois âmbitos: técnico e merca-
dológico. No primeiro, a alta complexidade do produto 
combinado com a baixa maturidade do adquirente com 
relação ao objeto pode justificar a imprescindibilidade 
da exigência. No segundo, a análise de quão problemá-
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tico é o mercado em questão pode indicar a necessida-
de da exigência, por meio, por exemplo, do histórico 
de ocorrência de entrega de produtos em desconfor-
midade com os editais para contratação daquele tipo 
de objeto por outros entes da Administração.

  Se o edital previr o procedimento de avaliação 
de amostras, recomenda-se que sua realização deve 
constar como obrigatória. O procedimento previsto 
somente deixará de ser executado nas situações obje-
tivamente descritas e justificadas no instrumento con-
vocatório, respeitando-se, sempre, a isonomia entre as 
licitantes (Lei 8.666/1993, art. 3º, caput, art. 44, § 1º; Lei 
9.784/1999, art. 50, inciso I 75).

  Adicionalmente, nos certames realizados por Pre-
gão, em que a avaliação de amostras fizer-se necessá-
ria, esta deve ser exigida somente na fase de classifica-
ção e apenas do licitante provisoriamente em primeiro 
lugar, após a etapa de lances (Lei 8.666/1993, art. 3º, 
§ 1º, inciso I, arts. 27 a 31; Decisão 1.237/2002-TCU-Plená-
rio, item 8.3.2; Acórdão 808/2003-TCU-Plenário, item 
9.2.5 e Acórdão 526/2005-TCU-Plenário, item 9.3 76).

  Por fim, nos casos em que a avaliação de amostras se 
fizer necessária, recomenda-se que sejam previstos pelo 
menos os seguintes itens no instrumento convocatório 
(Constituição Federal, art. 37, caput; Lei 8.666/1993, 
art. 3º, caput; Lei 9.784/1999, art. 2º, caput 77):

a) prazo adequado para entrega das amostras pelas 
licitantes, de modo que cada licitante tenha tem-
po hábil para providenciar as amostras;

b) possibilidade e forma de participação dos interes-
sados na licitação, inclusive das demais licitantes, 
no acompanhamento do procedimento de avalia-
ção das amostras;

c) forma de divulgação, a todos os interessados, do 
período e do local da realização do procedimen-
to de avaliação das amostras e do resultado de 
cada avaliação;
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d) roteiro de avaliação das amostras, detalhando 
todas as condições em que o procedimento será 
executado, além dos critérios de aceitação da 
amostra;

e) cláusulas que especifiquem a responsabilidade do 
órgão quanto ao estado em que a amostra será 
devolvida e ao prazo para sua retirada após a con-
clusão do procedimento licitatório.

d| O que fazer:

1) Para cada risco identificado:

a) descrever o risco;
b) estimar a probabilidade de ocorrência (e.g. alta, 

média e baixa);
c) estimar o impacto, caso se materialize em um 

evento (e.g. alto, médio e baixo);
d) definir as ações necessárias para mitigar a probabili-

dade de ocorrência ou o impacto, caso se concretize;
e) definir os responsáveis por cada ação de mitigação;
f) definir os períodos de execução das ações de 

mitigação.

Na análise de risco, a equipe de planejamento deve 
considerar as lições aprendidas em outras contratações 
do órgão, para evitar problemas já ocorridos em contra-
tações passadas.

No “Apêndice A - Sugestão de formulário para elabora-
ção dos estudos técnicos preliminares”, consta modelo de 
tabela para apoiar a análise de risco.

e| Riscos identificados:

1) A análise de risco ser otimista, desconsiderando riscos 
relevantes.
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1.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
revisão dos artefatos produzidos no planejamento 
das contratações por servidor sênior, de modo a 
verificar a consistência da análise de risco, conside-
rando lições aprendidas em outras contratações. 
Convém que a responsabilidade por esse controle 
seja da alta administração.

6.1.13 Declaração da viabilidade ou não da contratação

a| O que é:

Com base nas informações levantadas ao longo dos 
estudos técnicos preliminares, a equipe de planejamento 
declara se a contratação é viável ou não, cujo parecer de-
verá ser referendado pelos titulares da área requisitante, 
da área de TI e da autoridade competente. Trata-se da fase 
final dos estudos técnicos preliminares (Lei 8.666/1993, 
art. 6º, inciso IX). Como parte do parecer citado, a equipe 
de planejamento deve explicitar que:

1) há orçamento disponível para a contratação no exer-
cício corrente. Este orçamento deve ter sido previsto 
no primeiro quadrimestre do exercício anterior, no mo-
mento da elaboração da proposta orçamentária de TI, 
que posteriormente compôs a proposta orçamentária 
do órgão;

2) no caso de contratação que possa se estender por vá-
rios exercícios, há perspectiva de provimento de recur-
sos ao longo desses exercícios (e.g. serviços contínu-
os). Exemplos: contratação de service desk, suporte 
técnico, manutenção corretiva (correção de erros da 
solução) e manutenção evolutiva (incorporação de no-
vas funcionalidades);
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3) a necessidade da contratação é clara e adequadamen-
te justificada;

4) o alinhamento da contratação com os planos do órgão 
governante superior, do órgão e de TI do órgão está 
devidamente demonstrado, caso esses planos existam;

5) todos os requisitos relevantes da contratação foram 
adequadamente levantados e analisados, inclusive o 
tempo esperado para que a solução esteja disponível 
para o órgão;

6) as quantidades de itens a contratar estão coerentes 
com as demandas previstas;

7) a análise de mercado foi adequadamente realizada e 
demonstrou haver capacidade do mercado em atender 
à necessidade de negócio;

8) a escolha do tipo de solução a contratar está devida-
mente justificada;

9) as estimativas preliminares dos preços dos itens a con-
tratar foram feitas e documentadas adequadamente e 
as despesas fixas após a implantação da solução são 
consideradas aceitáveis (e.g. custos com serviços de 
suporte técnico e manutenção corretiva e evolutiva da 
solução), caso existam;

10) a solução de TI a contratar está devidamente descrita, 
incluindo todos os elementos necessários para alcan-
çar os resultados pretendidos e atender à necessidade 
da contratação;

11) há justificativas para o parcelamento ou não da solu-
ção, bem como para a forma de parcelamento, se for 
o caso;

12) os resultados pretendidos com a contratação foram 
devidamente expostos, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos re-
cursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos 
(e.g. diminuição do consumo de papel ou de energia 
elétrica), bem como, se for caso, de melhoria da qua-
lidade de produtos ou serviços, de forma a atender à 
necessidade da contratação;
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13) os impactos esperados com a construção, implantação 
e operação da solução foram identificados e as provi-
dências para adequar o ambiente do órgão foram plane-
jadas e são consideradas viáveis, inclusive aquelas relati-
vas ao impacto ambiental da solução e à disponibilidade 
de pessoal qualificado disponível para gerir o contrato 
(e.g. gestor do contrato, fiscalizador e comissão de re-
cebimento), na área de TI e na área requisitante;

14) os riscos relevantes foram adequadamente levantados 
e devidamente mitigados;

15) a relação custo-benefício da contratação é considerada 
favorável;

16) há evidências de que a área requisitante se compro-
meteu com o planejamento preliminar da solução 
(elaboração dos estudos técnicos preliminares) e há 
expectativa de que apoiará a construção do termo de 
referência ou do projeto básico e apoiará o esforço de 
gestão do contrato (e.g. mediante participação no re-
cebimento dos produtos e serviços entregues, na pers-
pectiva do negócio).

b| Fundamentação legal:

Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX; IN - SLTI 4/2010, art.11 78. 

c| Considerações:

1) As atividades de planejamento da contratação são es-
pecializadas e apresentam muitos riscos, requerendo 
servidores capacitados para sua realização. Por essa 
razão, é uma atividade de alto custo. Erros nessa eta-
pa poderão resultar em prejuízos muito grandes na 
fase de execução, como alterações não previstas na 
solução e aditivos contratuais, bem como a eventual 
responsabilização dos envolvidos no planejamento da 
contratação ou na gestão do contrato decorrente. Por 
isso, os gestores envolvidos devem garantir que todos 
os elementos necessários à tomada de decisão bem 
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fundamentada estejam documentados nos estudos 
técnicos preliminares, procurando registrar, inclusive, 
as discordâncias.

2) Várias razões podem vir a indicar a inviabilidade de uma 
contratação, além dos elementos já levantados no item 
corrente, tais como:

a) avaliação de que o ajuste de processos internos 
pode tornar a contratação desnecessária;

b) indisponibilidade orçamentária frente aos valo-
res orçados no levantamento de mercado (e.g. os 
preços estimados superam aqueles estimados ini-
cialmente por ocasião da fase de solicitação orça-
mentária, no ano anterior, seja por erro de estima-
tiva, seja por variação cambial, ou outras razões 
imprevisíveis);

c) conclusão de que o objeto não pode ser legalmen-
te contratado (e.g. prestação de serviços coinci-
dentes com a atividade-fim do órgão);

d) conclusão de que o órgão ainda não tem maturi-
dade para usufruir dos serviços contratados (e.g. 
mudança prematura de versão de software que 
traz novas funcionalidades sem que haja necessi-
dade de seu uso);

e) conclusão de que a resistência cultural à solução é 
muito grande;

f) conclusão de que a inclusão de certos serviços 
dentro de outras contratações é a solução tecni-
camente mais adequada, melhora a economia de 
escala e não prejudica injustificadamente a com-
petitividade no mercado em questão (e.g. incluir 
garantia de quatro anos para microcomputado-
res para evitar a necessidade de contratar servi-
ços de manutenção desses equipamentos antes 
desse período).
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3) A cada novo contrato assinado, é necessário alocar 
parte da mão de obra disponível para gerenciá-lo. Com 
a assinatura de dezenas de contratos, a parcela de re-
cursos humanos alocados pode ser significativa, de 
maneira que pode não haver mais pessoal disponível 
para a gestão adequada de novos contratos, sendo 
necessária a avaliação das alternativas (e.g. realocar 
pessoas dentro da área de TI, obter mais pessoas para 
a área de TI, adiar contratações que requeiram gestão 
que consuma muitos recursos humanos, contratar ter-
ceiros para apoiar a gestão dos contratos, providência 
conhecida como quarteirização). 

d| Riscos identificados:

1) Falta de abrangência da análise de viabilidade da 
contratação, de modo a não considerar os aspectos 
necessários.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
equipe de planejamento de elaborar uma lista de 
verificação (checklist) para servir como base das 
justificativas expostas na conclusão da análise de 
viabilidade da contratação. Esta lista de verifica-
ção pode incluir as questões elencadas no presen-
te item. Convém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração.

2) Ocorrência de ato antieconômico.

Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
avaliar se os resultados pretendidos são compa-
tíveis com os preços estimados da contratação 
(análise de custo-benefício).
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6.2 Plano de trabalho

Nas contratações de serviços, a elaboração do plano 
de trabalho é uma exigência que consta no art. 2º do Decre-
to 2.271/1997, transcrito a seguir:

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída 
com plano de trabalho aprovado pela autoridade máxi-
ma do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar com-
petência, e que conterá, no mínimo: 
I - justificativa da necessidade dos serviços; 
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de 
serviço a ser contratada; 
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados 
em termos de economicidade e de melhor aproveita-
mento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 
disponíveis. 

Se os estudos técnicos preliminares tiverem sido ela-
borados adequadamente, a construção desse artefa-
to torna-se bastante simples, pois cada item já terá sido 
descrito anteriormente, como é exposto a seguir:

1) Necessidade da solução de TI: deve ser feita transcri-
ção ou síntese do item “6.1.1. Necessidade da contrata-
ção” dos estudos técnicos preliminares.

2) Relação entre a demanda prevista e a quantidade de 
cada item: deve ser feita transcrição ou síntese do item 
“6.1.4. Relação entre a demanda prevista e a quantida-
de de cada item” dos estudos técnicos preliminares.

3) Demonstrativo de resultados a serem alcançados em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamen-
to dos recursos humanos, materiais ou financeiros dis-
poníveis: deve ser feita transcrição ou síntese do item 
“6.1.10. Resultados pretendidos” dos estudos técnicos 
preliminares.
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Os riscos desse artefato são os mesmos expostos nos 
itens correspondentes dos estudos técnicos preliminares 
(itens 6.1.1, 6.1.4 e 6.1.10).

Lembra-se que o plano de trabalho deve ser aprovado 
pela autoridade máxima do órgão, ou a quem esta delegar 
tal competência, como consta no caput do artigo transcri-
to. No Apêndice B é oferecida sugestão de formulário para 
elaboração do plano de trabalho.

Alternativamente, os elementos constitutivos do pla-
no de trabalho poderão estar inseridos na documentação 
decorrente do planejamento de TI, como um dos capítulos 
do Plano Diretor de TI (PDTI), abrangendo de uma só vez 
todas as contratações de TI para um determinado exercí-
cio. Desta forma, como o PDTI é aprovado pela autoridade 
máxima do órgão, essa aprovação também atenderia ao 
Decreto 2.271/1997 (caput do art. 2º).

Em ambas as opções de formatação (artefato separa-
do ou como parte do PDTI), o plano de trabalho contribui 
para a efetiva governança das contratações de TI, pois é 
aprovado pela autoridade máxima do órgão ou a quem ela 
delegar essa competência (e.g. Comitê Diretivo de TI).

É importante ressaltar que há dúvidas se o Decreto 
2.271/1997 se aplica somente às contratações em que haja 
alocação de mão de obra da contratada de forma exclusiva 
nas instalações do órgão. Nesse caso, seriam excluídas as 
contratações de serviços em que a mão de obra da con-
tratada fosse compartilhada com vários órgãos clientes e 
trabalhasse fora das instalações desses órgãos (e.g. con-
tratações de licenças de software ou de canais de comuni-
cação com a internet). Essas dúvidas decorrem do teor dos 
artigos 1º, § 2º, 4º, incisos de II a IV, e 7º do decreto citado 79. 
Entretanto, o Decreto não explícita exceções. Na epígrafe 
do Decreto consta: “Dispõe sobre a contratação de servi-
ços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências”.
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Adicionalmente, no § 1º do art. 1º do Decreto 2.271/1997 
consta que as atividades de informática deverão ser objeto 
de execução indireta, de forma genérica, como consta na 
transcrição a seguir:

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal di-
reta, autárquica e fundacional poderão ser objeto de 
execução indireta as atividades materiais acessórias, ins-
trumentais ou complementares aos assuntos que cons-
tituem área de competência legal do órgão ou entidade.
§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recep-
ção, reprografia, telecomunicações e manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações serão, de preferên-
cia, objeto de execução indireta. (grifos nossos)

6.3 Termo de referência ou projeto básico

Após aprovação dos estudos técnicos preliminares, 
e, portanto, havendo declaração formal da viabilidade da 
contratação, deve-se iniciar a concepção do termo de refe-
rência ou do projeto básico, sem o qual, nenhuma contra-
tação deverá ser realizada, mesmo que seja contratação 
direta, isto é, dispensa ou inexigibilidade de licitação (Lei 
8.666/1993, art. 7º, inciso I, § 2º, inciso I, §§ 6º e 9º 80), inclusi-
ve no caso de contratação de empresa pública, ou adesão 
a uma ata de registro de preço (IN - SLTI 4/2010, art. 18 81).

O termo de referência ou o projeto básico deve con-
ter os elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
Deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preli-
minares (Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, caput; Decreto 
3.555/2000, art. 8º, incisos I, II, III, alínea “a”, art. 21, inci-
so II 82). No Apêndice C é oferecida sugestão de formulário 
para elaboração desse documento.
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Na elaboração do termo de referência ou do projeto bá-
sico deve ficar claramente caracterizado o que será contra-
tado, como o contrato funcionará (e.g. fases da execução 
contratual e que produtos e serviços serão entregues em 
cada fase), como o contrato será acompanhado pela equipe 
de gestão do contrato formalmente designada (e.g. gestor 
do contrato, fiscal do contrato, membros da comissão de 
recebimento definitivo) e como se lidará com as infrações 
contratuais (e.g. aplicação de multas). Ressalta-se que o 
processo de gestão contratual ocorre com base nas regras 
definidas no termo de referência ou no projeto básico.

A profundidade do detalhamento dos itens do termo 
de referência ou do projeto básico pode variar de acordo 
com características como a complexidade da solução de TI 
pretendida, a maturidade do órgão, a quantidade de itens 
a contratar e a materialidade da licitação. Entretanto, mes-
mo que em graus distintos de profundidade, os seguintes 
itens devem estar presentes.

6.3.1 Definição do objeto

a| O que é:

A definição do objeto deve indicar, de modo sucinto, 
preciso, suficiente e claro, o meio pelo qual uma necessida-
de da Administração deverá ser satisfeita, vedadas espe-
cificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que 
limitem a competição. Deve explicitar de modo conciso, 
mas completo, o que a Administração deseja contratar. 
Suas partes essenciais são:

1) a declaração da natureza do objeto;
2) os quantitativos;
3) o prazo.
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No caso de prestação de serviços, é vedada a caracte-
rização exclusiva do objeto como fornecimento de mão de 
obra (Decreto 2.271/1997, art. 4º, inciso II).

b| Fundamentação legal:

Lei 8.666/1993, art. 40, inciso I; Lei 10.520/2002, art. 3º, 
incisos I e II; Decreto 2.271/1997, art. 3º, caput, art. 4º, inciso 
II; IN - SLTI 4/2010, art. 17, § 1º, inciso I 83.

c| O que fazer:

1) A área de TI, com o apoio da área requisitante, deve 
elaborar a declaração sucinta e clara do objeto, que de-
verá constar em igual teor no termo de referência ou 
no projeto básico, no edital de licitação e na minuta de 
contrato. Esta descrição do objeto será útil para:

a) orientar a elaboração do edital, que inclui a minu-
ta do contrato, a cargo da área administrativa;

b) que a área administrativa a transcreva em publi-
cações do edital na internet, no diário oficial e 
nos meios de circulação, bem como em sistemas 
governamentais, tais como o Siafi, o Siasg e o  
Comprasnet;

c) que a área administrativa comunique o seu teor a 
todos os interessados (instâncias de governança, 
instâncias de controle interno e externo, socieda-
de etc.).

d| O que não fazer:

1) Não poderão ser incluídos no objeto da licitação:

a) o fornecimento de materiais e serviços sem previ-
são de quantidades;
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b) o fornecimento de bens e serviços com marcas es-
pecíficas, salvo nos casos em que for tecnicamen-
te justificável.

e| Riscos identificados:

1) Imprecisão do objeto, de modo que a natureza, as 
quantidades ou o prazo não fiquem claros, levando a 
contratação que não atenda à necessidade do órgão.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) Publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
revisão dos artefatos produzidos no planejamento 
das contratações por servidor sênior, de modo a 
verificar a consistência da definição do objeto da 
contratação. Convém que a responsabilidade por 
esse controle seja da alta administração.

6.3.2 Fundamentação da contratação

a| O que é:

Diversos dos elementos que embasaram a decisão de 
efetuar a contratação. Caso não seja possível publicar os 
estudos técnicos preliminares na internet (vide item 6.1), 
que contém os elementos citados, recomenda-se a elabo-
ração do presente item. A inclusão da fundamentação da 
contratação no termo de referência ou projeto básico con-
fere maior transparência à contratação, embora não seja 
obrigatória. É recomendado que em cada um dos subitens 
da fundamentação da contratação sejam apontadas as pá-
ginas do item correspondente dos estudos técnicos preli-
minares que lhe serviu de base. Os subitens que compõem 
a fundamentação da contratação são expostos a seguir:

1) referência aos estudos técnicos preliminares em que 
o termo de referência ou o projeto básico foi basea-
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do: apontamento para o documento ou o processo do 
órgão que contém os estudos técnicos preliminares 
(Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX 84);

2) necessidade da contratação: justificativa da contrata-
ção da solução de TI, decorrente da necessidade de 
atender a uma demanda do negócio. Deve ser feita 
transcrição ou síntese do item “6.1.1. Necessidade da 
contratação” dos estudos técnicos preliminares;

3) alinhamento entre a contratação e os planos do ór-
gão governante superior, do órgão e de TI do órgão: 
indicação exata do alinhamento da contratação com 
elementos dos planos estratégicos e de TI do órgão 
governante superior ao qual o órgão está vinculado 
(e.g. CNJ ou SLTI), dos planos do órgão (e.g. planos 
estratégicos e diretores) e de TI do órgão (e.g. PDTI), 
bem como com as metas do Plano Plurianual (PPA). 
Deve ser feita transcrição ou síntese do item “6.1.2. 
Alinhamento entre a contratação e os planos do órgão 
governante superior, do órgão e de TI” dos estudos 
técnicos preliminares;

4) relação entre a demanda prevista e a quantidade de 
cada item: justificativa das quantidades dos itens da so-
lução de TI a contratar. É necessário estimar as quantida-
des necessárias dos itens da solução de TI para atender 
à necessidade da contratação, sem que haja a falta ou 
sobra de itens. Deve ser feita transcrição ou síntese do 
item “6.1.4. Relação entre a demanda prevista e a quan-
tidade de cada item” dos estudos técnicos preliminares;

5) levantamento de mercado: descrição do levantamen-
to feito para identificar quais soluções de TI existentes 
no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de 
modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, com os respectivos pre-
ços estimados, levando-se em conta aspectos de eco-
nomicidade, eficácia, eficiência e padronização. Deve 
ser feita uma síntese do item “6.1.5. Levantamento de 
mercado” dos estudos técnicos preliminares;



134

6) justificativas da escolha do tipo de solução a contratar: 
demonstração de que o tipo de solução escolhido é o 
que mais se aproxima dos requisitos definidos e que 
mais promove a competição, levando-se em conta os 
aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e pa-
dronização, bem como práticas de mercado. Deve ser 
feita transcrição ou síntese do item “6.1.6. Justifica-
tivas da escolha do tipo de solução a contratar”, que 
consta dos estudos técnicos preliminares;

7) justificativas para o parcelamento ou não da solução: 
avaliação se é técnica e economicamente viável dividir 
a solução de TI a ser contratada, bem como justificar a 
forma de parcelamento escolhida. A regra é a divisão, 
seja de várias soluções em contratos distintos, seja de 
uma solução cujas partes possam ser contratadas se-
paradamente. Deve ser feita transcrição ou síntese do 
item “6.1.9. Justificativas para o parcelamento ou não 
da solução” dos estudos técnicos preliminares;

8) resultados pretendidos: são os benefícios diretos que 
o órgão almeja com a contratação da solução, em 
termos de economicidade, eficácia, eficiência, melho-
ria da qualidade de produtos ou serviços e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis, de forma a atender à necessi-
dade da contratação, inclusive com respeito a impac-
tos ambientais positivos (e.g. diminuição do consumo 
de papel ou de energia elétrica), de forma a atender 
à necessidade da contratação. Devem ser formulados 
em termos de negócio, não de TI. Deve ser feita trans-
crição ou síntese do item “6.1.10. Resultados pretendi-
dos” dos estudos técnicos preliminares;

9) declaração da viabilidade da contratação: trata-se da 
declaração da viabilidade da contratação, feita com 
base na combinação de diversos itens. Deve ser feita 
transcrição ou síntese do item “6.1.13. Declaração da 
viabilidade ou não da contratação” dos estudos técni-
cos preliminares.
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Embora o processo licitatório seja público e, portanto, 
acessível a qualquer interessado que requeira informações 
sobre ele (Constituição Federal, art. 37; Lei 8.666/1993, 
art. 3º, caput e § 3º, art. 4º, caput 85), quando os estudos 
técnicos preliminares encontram-se somente nos autos 
em papel, o acesso a esses estudos depende de solicitação 
de acesso por parte do interessado junto ao órgão contra-
tante e posterior liberação dos estudos pelo órgão. Se o 
interessado morar em cidade que não tenha representa-
ção do órgão, o exercício do acompanhamento, previsto 
na legislação, torna-se mais difícil.

Com a elaboração da fundamentação da contratação 
no âmbito do termo de referência ou do projeto básico, nos 
moldes propostos, caso os estudos técnicos preliminares 
não tenham sido publicados na internet, o órgão propicia 
acesso imediato às transcrições ou sínteses dos elementos 
que serviram de base para os atos administrativos do pro-
cesso de contratação, pois basta que qualquer interessado 
busque o termo de referência ou o projeto básico (e.g. no 
portal do órgão) para obter as transcrições ou sínteses cita-
das, sem intermediários.

b| Fundamentação legal:

a fundamentação legal de cada um dos subitens expos-
tos consta no respectivo item dos estudos técnicos preli-
minares (item “6.1. Estudos técnicos preliminares”), além 
da IN - SLTI 4/2010, art. 17, § 1º, inciso II 86.

c| O que fazer:

1) o termo de referência ou o projeto básico deve conter 
justificativas que demonstrem que há motivos claros 
para contratar e que a contratação foi considerada vi-
ável. Essas justificativas são a base da construção do 
presente item.
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d| Considerações:

1) O registro das informações que fundamentaram o pla-
nejamento da contratação é essencial para resgatar 
o embasamento das decisões tomadas ao longo dos 
processos de contratação e de gestão do contrato. É 
importante ressaltar que uma ação de fiscalização por 
parte dos órgãos de controle pode ocorrer anos após 
o planejamento da contratação, de modo que muitas 
dessas informações podem ter ficado somente na me-
mória dos servidores envolvidos, que podem ter saído 
do órgão ou simplesmente esquecido os detalhes que 
levaram às decisões tomadas. 

e| Riscos identificados:

Parte-se do pressuposto de que os itens que compõem 
a fundamentação da contratação foram elaborados no âm-
bito dos estudos técnicos preliminares, de forma que os 
riscos identificados na construção daquele artefato foram 
devidamente mitigados. Do contrário, os riscos expostos 
nas descrições dos itens dos estudos técnicos preliminares 
têm que ser considerados durante a elaboração da funda-
mentação da contratação, na etapa de construção do ter-
mo de referência ou do projeto básico.

A seguir são expostos riscos exclusivos da etapa de ela-
boração do termo de referência ou do projeto básico:

1) Dificuldade dos atores envolvidos de justificar a contra-
tação quando questionados (e.g. por cidadãos, entida-
des de classe ou órgãos de controle).

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
equipe de planejamento da contratação de publi-
car os estudos técnicos preliminares na internet. 
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Convém que a responsabilidade por esse controle 
seja da alta administração;

(2) no caso da impossibilidade de publicação dos estu-
dos técnicos preliminares na internet, a equipe de 
planejamento da contratação deve expor os itens 
da fundamentação da contratação no termo de 
referência ou no projeto básico de forma expres-
sa, de maneira que todos os interessados tenham 
acesso a essa fundamentação.

1.2) Considerações: os controles internos sugeridos 
estão alinhados com a Lei 12.527/2011, arts. 3º, 5º, 
7º, inciso VI e 8º, § 1º, inciso IV, § 2º 87.

6.3.3 Descrição da solução de TI como um todo

a| O que é:

A solução de TI concebida deve incluir todos os ele-
mentos necessários para, de forma integrada, gerar os 
resultados pretendidos para atender à necessidade da  
contratação.

Se a solução for dividida em parcelas que possam ser 
contratadas separadamente, o objeto da contratação que 
estiver sendo planejada constitui, na verdade, uma par-
te da solução de TI idealizada. Em outras palavras, neste 
caso, o objeto da contratação é uma parte de uma solução 
de TI mais abrangente (vide Figura 3).

Deve ser feita transcrição ou síntese do item “6.1.8. 
Descrição da solução de TI como um todo” dos estudos 
técnicos preliminares, com eventuais atualizações, pois 
após a aprovação dos estudos técnicos preliminares, a 
equipe de planejamento da contratação pode ter amadu-
recido com relação à descrição da solução de TI.
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Os riscos identificados com relação a este tópico e as 
respectivas sugestões de controles internos constam do 
item citado dos estudos técnicos preliminares.

b| Fundamentação legal:

a fundamentação legal consta do item correspondente 
dos estudos técnicos preliminares (item “6.1.8. Descrição 
da solução de TI como um todo”), além da IN - SLTI 4/2010, 
art. 17, § 1º, inciso III 88.

6.3.4 Requisitos da contratação

a| O que é:

São os requisitos que a solução contratada deverá 
atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de 
modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa 
mediante competição.

Deve ser feita transcrição do item “6.1.3. Requisitos 
da contratação” dos estudos técnicos preliminares, com 
eventuais atualizações, pois após a aprovação dos estudos 
técnicos preliminares, a equipe de planejamento da con-
tratação pode ter amadurecido com relação aos requisitos 
que a solução deverá atender.

Os riscos identificados com relação a este tópico e as 
respectivas sugestões de controles internos constam do 
item citado dos estudos técnicos preliminares.

b| Fundamentação legal:

a fundamentação legal consta do item corresponden-
te dos estudos técnicos preliminares (item “6.1.3. Requisi-
tos da contratação”), além da IN - SLTI 4/2010, art. 17, § 1º, 
inciso IV 89.
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6.3.5 Modelo de execução do objeto

a| O que é:

Trata de como o contrato deverá produzir os resulta-
dos pretendidos, desde o seu início até o seu encerramen-
to. O modelo de execução do objeto é denominado “mo-
delo de prestação de serviços” no Acórdão 2.471/2008 e de 
“modelo de prestação de serviços ou de fornecimento de 
bens”, conforme o art. 17, § 1º, inciso V, da IN - SLTI 4/2010.

O modelo de execução do objeto deve contemplar as 
seguintes definições básicas:

1) Descrição da dinâmica do contrato: É necessário des-
crever, em detalhes, como o contrato será executado, 
isto é, definir as etapas do contrato necessárias para 
gerar os resultados pretendidos, a logística envolvida 
e quais produtos e serviços devem ser entregues em 
cada etapa, inclusive nos casos de contratação de so-
luções de TI baseadas em serviços contínuos (e.g. ser-
vice desk e desenvolvimento de sistemas em fábrica de 
software) e de fornecimento de equipamentos, bem 
como o cronograma de execução do contrato.

1.1) Fundamentação legal: Constituição Federal, art. 37, 
caput; Lei 9.784/1999, art. 2º, caput; Lei 8.666/1993, 
art. 6º, inciso IX, alínea “e”, art. 58, inciso III; 
Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso I; IN - SLTI 4/2010, 
art.13, inciso VIII; Acórdão 2.471/2008, item 9.1.4 90.

2) Definição do método para quantificar os volumes de 
serviços a demandar ao longo do contrato, se for o 
caso, devidamente justificado

  No caso da prestação de serviços, deve-se definir 
métodos de estimativa e mensuração que privilegiem 
a remuneração da contratada mediante a mensuração 
de resultados e que eliminem a possibilidade de remu-
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nerá-la com base na quantidade de horas trabalhadas 
não produtivas, visando à economicidade, eficácia e 
eficiência da contratação, bem como identificar os 
responsáveis pelas demandas. Por exemplo, pode-se 
adotar as medições por análise de ponto de função, no 
caso de desenvolvimento de software.

2.1) Fundamentação legal: Constituição Federal, 
art. 37, caput; Lei 9.784/1999, art. 2º, caput; Lei 
8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, art. 58, 
inciso III; Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso I; Decreto 
2.271/1997, art. 3º, § 1º; IN - SLTI /2010, art. 15, inci-
so III, alínea “b”; Acórdão 786/2006-TCU-Plenário, 
item 9.4.4 91.

3) Definição do formato e do conteúdo do instrumento 
formal que será utilizado nas etapas de solicitação, 
acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, 
se for o caso deve ser descrito como funcionará o uso 
de instrumentos como ordens ou solicitações de ser-
viço, que inclui como elas serão formuladas, como os 
produtos serão entregues, como serão analisados e o 
que ocorrerá no caso de recusa de produtos (e.g. apli-
cação de sanções).

  O exemplo mais comum é a ordem de serviço (OS), 
que deve conter os seguintes itens:

a) a definição e a especificação dos serviços que se-
rão realizados;

b) o volume de serviços solicitados e realizados se-
gundo as métricas definidas;

c) os resultados ou produtos solicitados;
d) o cronograma de realização dos serviços, incluí-

das todas as tarefas significativas e seus respecti-
vos prazos;

e) após a entrega dos produtos e serviços, a avalia-
ção da qualidade e as justificativas do avaliador;
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f) a identificação dos responsáveis pela solicitação, 
bem como pela avaliação da qualidade e pela ates-
tação dos serviços realizados, os quais não podem 
ter nenhum vínculo com a empresa contratada.

3.1) Fundamentação legal: Constituição Federal, 
art. 37, caput; Lei 9.784/1999, art. 2º, caput; 
Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, 
art. 58, inciso III; Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso I; 
Decreto 2.271/1997, art. 3º, § 1º; Súmula - TCU 269; 
IN - SLTI 4/2010, art. 15, inciso III, alíneas “a” e “c”, 
art. 25, inciso II; Acórdão 786/2006-TCU-Plenário, 
item 9.4.4 92.

4) Forma de transferência de conhecimentos: Deve ser 
explicitado como os conhecimentos relativos à contra-
tação serão transferidos ao órgão, de modo que este 
não fique excessivamente dependente da contratada. 
Por exemplo, a transferência de conhecimentos pode 
incluir reuniões mensais entre as partes ou em momen-
tos específicos, como ao final de cada fase do contrato 
e no término da implantação da solução, bem como 
oficinas e treinamentos. Essa transferência deve ocor-
rer ao longo do contrato, e não somente no seu final. 
Trata-se de uma forma de geração de valor para o ór-
gão, além do valor decorrente da contratação em si. 
 É importante destacar que há dois tipos de conhe-
cimentos envolvidos nas contratações de soluções de 
TI que merecem especial atenção e devem ser inter-
nalizados por servidores do órgão, principalmente no 
caso da contratação de serviços:

a) conhecimentos dos processos de trabalho do 
órgão, isto é, como as atividades e procedimen-
tos operacionais devem ser conduzidos em ter-
mos de negócio (e.g. etapas de um determinado 
procedimento ou forma de cálculo de um valor). 
O risco de a contratada conhecer mais sobre os 
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processos do órgão do que os próprios servidores 
é aumentado pela tendência desses servidores a 
se aterem somente às partes dos processos do 
órgão que cabem à sua unidade organizacional 
(e.g. ao seu departamento), sem que tenham uma 
visão sistêmica desses processos de trabalho (cul-
tura de silos);

b) conhecimentos relativos à TI, isto é, sobre elemen-
tos como as tecnologias empregadas, os dados 
(e.g. modelo de dados), a arquitetura de software, 
o modelo de desenvolvimento de software, onde 
os códigos-fonte e executáveis são armazenados, 
as configurações de software e de hardware (e.g. 
configurações de servidores e de equipamentos 
de rede), os procedimentos de produção (e.g. for-
ma de execução de backups), entre outros.

4.1) Fundamentação legal: IN - SLTI 4/2010, art. 14, inci-
so III, alínea “b”, inciso IV, alínea “a” 93.

  Vale ressaltar que o regime de execução da 
contratação, a ser definido no edital de licitação, 
é derivado do modelo de execução do objeto. Os 
tipos de regime de execução são previstos na Lei 
8.666/1993, art. 6º, inciso VIII, transcrito a seguir:

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade con-
trata com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

a) empreitada por preço global - quando se con-
trata a execução da obra ou do serviço por preço 
certo e total;
b) empreitada por preço unitário - quando se con-
trata a execução da obra ou do serviço por preço 
certo de unidades determinadas;
c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994);
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pe-
quenos trabalhos por preço certo, com ou sem 
fornecimento de materiais;
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e) empreitada integral - quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, compre-
endendo todas as etapas das obras, serviços e ins-
talações necessárias, sob inteira responsabilidade 
da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os 
requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional 
e com as características adequadas às finalidades 
para que foi contratada; (grifos nossos)

b| Fundamentação legal:

a fundamentação legal que consta dos subitens ante-
riores, além da IN - SLTI 4/2010, art. 7º, art. 14, inciso III, 
art. 15, inciso III, alínea “d”, art. 17, § 1º, inciso V 94.

c| O que fazer:

1) Na escolha do modelo de execução do objeto, deve-se 
buscar a prestação de serviços pagos por produtos e 
serviços entregues, evitando-se a remuneração por 
alocação de mão de obra (e.g. alocação por postos de 
trabalho). Esse modelo, focado nos resultados, traz di-
versas vantagens, tais como:

a) a vinculação do pagamento a produtos e serviços 
entregues, de modo que a Administração não pa-
gue pelo esforço da contratada, e sim pelo que ela 
efetivamente entregar. Em outras palavras, o ór-
gão não contrata um contingente de pessoas para 
fazer o que for demandado ao longo do tempo, 
correndo-se o risco dessas pessoas não fazerem 
trabalhos alinhados com os objetivos dos órgãos 
e de TI ou ficarem ociosas em parte significativa 
do tempo;

b) a contratada é responsável pela geração dos pro-
dutos e serviços contratados, de modo a buscar 
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aderência aos critérios de qualidade estabeleci-
dos no contrato, sob pena de não receber e de 
ser penalizada (e.g. ser multada ou ser declarada 
inidônea), diminuindo-se a probabilidade de ocor-
rência do paradoxo lucro-incompetência (Acór-
dão 1.558/2003-TCU-Plenário, item 35 do voto do 
Ministro-Relator 95). De acordo com esse parado-
xo, quanto menor a qualificação dos prestadores, 
maior o número de horas necessário para execu-
tar o serviço, com consequente elevação do preço 
cobrado da Administração e do lucro da empre-
sa contratada. Lembra-se que contratações com 
mera alocação de mão de obra (por esforço) têm 
sido condenadas pelo TCU em diversas ocasiões 
(e.g. Acórdão 786/2006-TCU-Plenário). Adicional-
mente, a IN - SLTI 4/2010 define um processo de 
trabalho de contratação de soluções de TI que es-
tabelece, como regra, remuneração por produtos 
e serviços entregues, conforme estabelecido no 
contrato.

c) há menor pessoalidade (dependência com relação 
a funcionários específicos da contratada) e menor 
ou nenhuma relação de subordinação entre o ór-
gão e os funcionários da contratada (e.g. contro-
le de horário, acordo com relação a períodos de 
férias e comandos para executar tarefas), pois o 
contato entre o órgão e a contratada ocorre es-
sencialmente mediante o preposto da contratada, 
de forma que o órgão fica menos sujeito a enfren-
tar problemas relativos ao descumprimento da 
Súmula - TST 331.

2) Portanto, deve-se restringir a utilização do modelo de 
execução indireta de serviços por meio de postos de 
trabalho àqueles serviços cujas características intrín-
secas impossibilitem a adoção do outro modelo, com 
justificativa exaustiva dessa utilização.
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3) Na construção do modelo de execução do objeto, de-
vem-se considerar as seguintes práticas:

a) o estabelecimento de níveis mínimos de serviço 
exigíveis, que definem os parâmetros que deve-
rão ser utilizados para balizar a mensuração dos 
serviços prestados. Caso o serviço prestado pela 
contratada não atinja os níveis de serviço estabe-
lecidos, a contratante poderá aplicar as sanções 
previstas no contrato (e.g. multa) e os descontos 
nos pagamentos relativos àquele serviço (glosas);

b) a previsão de acompanhamento e fiscalização 
concomitantes à execução, para evitar distorções 
na aplicação dos critérios de mensuração, incluin-
do a possibilidade de inspeções in loco e diligên-
cias, quando aplicáveis, bem como forma de exe-
cução desses procedimentos;

c) o ritual de iniciação do contrato, incluindo:

(1) a reunião de alinhamento de entendimentos e ex-
pectativas, que deve ocorrer imediatamente após 
a assinatura do contrato, de modo que os elemen-
tos básicos do contrato fiquem claros para ambas 
as partes, em especial:

a. o objeto do contrato;
b. a forma de comunicação entre as partes, que de-

verá ocorrer primordialmente entre o órgão e o 
preposto da contratada;

c. as providências previstas para a inserção da 
contratada (vide item “6.1.11. Providências para 
adequação do ambiente do órgão”);

d. o modelo de execução do objeto;
e. o modelo de gestão do contrato, que inclui a forma 

de acompanhamento dos trabalhos (e.g. mediante 
relatórios de prestação dos serviços entregues pela 
contratada e reuniões mensais entre as partes);
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f. as formas de recebimento provisório e definitivo;
g. as sanções e glosas aplicáveis;
h. os procedimentos de faturamento e pagamento;
i. no caso de contratos com previsão de uso de 

ordens de serviço, detalhar os campos da OS na 
reunião, os critérios de qualidade utilizados e as 
situações que ensejem a recusa de produtos e 
serviços;

j. se necessário, deve ser estabelecido cronogra-
ma de execução das providências previstas para 
adequação do ambiente do órgão (e.g. ocupa-
ção de espaço físico pela contratada, alocação 
de equipamentos do órgão, instalação de links 
de comunicação, alocação de crachás para os 
funcionários da contratada e concessão de perfis 
de acesso a serviços do órgão).

 Nessa reunião, dependendo da relevância do con-
trato, deverão estar presentes o titular da área 
de TI, o titular da área requisitante, a equipe de 
planejamento da contratação, os agentes respon-
sáveis pela gestão do contrato (e.g. gestor, fiscal e 
comissão de recebimento), o diretor da empresa 
contratada responsável pela execução dos servi-
ços, o líder da equipe de execução do serviço e o 
preposto da contratada. Na IN - SLTI 4/2010, art. 25, 
inciso I, alínea “b”, é descrita a reunião citada 96.

(2) a execução das providências de adequação do am-
biente do órgão.

d) o ritual de encerramento do contrato, incluindo 
(IN – SLTI 4/2010, art. 14, inciso III 97):

(1) reunião de encerramento do contrato, quando 
são revistos os eventos necessários, já previstos 
no próprio contrato, tais como:
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a. a entrega da versão final dos produtos previstos 
no contrato e da respectiva documentação;

b. a execução de oficina de trabalho para encerrar 
a passagem de conhecimentos sobre a solução 
para servidores do órgão, se pertinente;

c. a devolução de equipamentos, crachás, licenças 
de software e bases de dados sob controle da 
contratada (e.g. base de dados de chamados em 
contratos de service desk);

d. a desocupação de espaço físico;
e. a eliminação das caixas postais e dos perfis de 

acesso a sistemas do órgão e de terceiros;
f. a finalização de serviços adicionais (e.g. inter-

rupção de links de comunicação entre o órgão e 
a contratada);

(2) a execução das providências de encerramento do 
contrato.

4) No caso de adotar, excepcionalmente, o modelo de 
execução indireta pela alocação por postos de tra-
balho, o modelo de execução do objeto deve definir  
claramente:

a) se os funcionários da empresa trabalharão dentro 
ou fora das instalações do órgão (preferencial-
mente fora das instalações do órgão);

b) a qualificação técnica necessária para assumir 
cada posto de serviço;

c) os documentos que servirão para comprovar a 
qualificação exigida;

d) motivos que venham a justificar a substituição de 
profissionais e como ela deve ser realizada;

e) a forma pela qual a contratada garantirá que, nos 
afastamentos legais ou na eventual substituição 
de profissionais, os substitutos tenham a mes-
ma qualificação e a mesma efetividade daqueles 
substituídos;
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f) os dias e horários em que a presença do profis-
sional é requerida, sem jamais prever autorização 
para remuneração de horas extras ou horário no-
turno além da jornada regular prevista em contra-
to, pois cabe à contratada gerenciar a forma como 
se desincumbirá das obrigações contratuais e das 
demandas de serviço;

g) as localidades de prestação dos serviços (e.g. cida-
des ou diferentes locais de uma mesma cidade), a 
estimativa do volume de serviços em cada locali-
dade e a integral responsabilidade da contratada 
pelas despesas de transporte e hospedagem de 
seus funcionários designados para executar servi-
ços nessas localidades;

h) a vedação ao órgão de fornecer benefícios di-
retamente aos funcionários da contratada, tais 
como passagens, diárias, vales-transporte e va-
les-refeição (Acórdãos 1.806/2005, 2.103/2005, 
2.171/2005, 2.172/2005, 362/2007 e 669/2008, to-
dos do Plenário).

5) Em qualquer forma de execução do objeto (baseada na 
entrega de produtos e serviços ou em postos de traba-
lho), o modelo de execução do objeto deve prever que 
a contratada é integralmente responsável pela gestão 
de seu pessoal em todos os aspectos, sendo vedado 
aos servidores públicos, formal ou informalmente, 
qualquer tipo de ingerência, ou influência sobre a ad-
ministração da contratada, ou comando direto sobre 
os funcionários.

6) Em alguns contratos, o custo para a inserção da em-
presa no órgão pode ser alto (e.g. contratação de ser-
vice desk), de modo que, se o período de vigência do 
contrato for curto, a empresa pode considerar que o 
risco de não haver prorrogação seja alto, o que tende 
a aumentar os preços ofertados. Em casos desse tipo, 
é aconselhável definir um período de vigência mais lon-
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go (e.g. dois ou três anos), bem como possibilidade de 
prorrogações (e.g. anuais).

d| Riscos identificados:

1) Elaboração de expectativa otimista de prazo necessá-
rio para se chegar à implantação da solução, gerando 
frustração na área requisitante e na área de TI, bem 
como prejuízo à credibilidade da área de TI.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
considerar prazos realistas para que a licitação 
seja concluída e para que as ações necessárias para 
implantar a solução sejam efetivadas por todos os 
atores responsáveis, tais como:

a. providências para adequação do ambiente do 
órgão para que a solução atenda à necessidade 
de negócio (vide item 6.1.11), incluindo ações de 
unidades do órgão necessárias para alocar recur-
sos à contratada, como espaço físico e conheci-
mento a ser passado por servidores do órgão 
(e.g. detalhes de requisitos para dirimir dúvidas 
da contratada);

b. ações pactuadas com a contratada para que a 
solução esteja funcional para gerar os resulta-
dos pretendidos (e.g. apoio para a implantação 
da solução em ambiente de produção) ou para 
que a contratada esteja apta a gerar resultados, 
no caso de serviços contínuos (e.g. tempo para a 
contratada contratar e alocar pessoal para exe-
cutar os serviços);

c. ações necessárias para avaliar e testar os produ-
tos entregues para verificar se estão de acordo 
com os termos do contrato, tanto por parte da 
área requisitante como da área de TI;
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(2) a equipe de planejamento da contratação deve 
elaborar cronograma com base em prazos execu-
tados em contratações passadas, bem como nas 
lições aprendidas nessas contratações;

(3) a equipe de planejamento da contratação deve 
verificar se os prazos são considerados aceitáveis 
pela área requisitante. Se não for, negociar requisi-
tos e prazos com essa área. Caso a negociação não 
se mostre eficaz, a equipe de planejamento deve 
levar o caso às instâncias superiores. A impossibi-
lidade de atendimento à necessidade da contrata-
ção nos termos da área requisitante enseja a invia-
bilidade da contratação.

2) Concessão de perfis de acesso a sistemas de in-
formação e a outros recursos a funcionários da 
contratada, levando à ocorrência de eventos no-
civos ao órgão (e.g. vazamento de informações). 
 Esse tipo de risco é mais alto no caso da contrata-
ção de serviços sensíveis como gerência de rede e de 
administração de banco de dados por postos de traba-
lho, pois os funcionários da contratada podem ter aces-
so franqueado a todas as informações do órgão em 
meio digital, inclusive àquelas consideradas sigilosas.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar PSI, PCA e Política de Classificação da In-
formação (PCI). Convém que a responsabilidade 
por esse controle seja da alta administração;

(2) a equipe de planejamento da contratação deve 
estabelecer a obrigatoriedade de cumprimento da 
PSI, da PCA e da PCI pela contratada no termo de 
referência ou no projeto básico, que deve constar 
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do Termo de Responsabilidade a ser entregue por 
todos os funcionários da contratada envolvidos 
com a contratação (e.g. vide item “6.1.3. Requisi-
tos da contratação”, “E)”, “3)”, “d)” e Acórdão 
2.023/2005-TCU-Plenário); 

(3) a alta administração e a área de TI devem garantir 
que a execução indireta de atividades que envol-
vam acesso livre a todas as informações do órgão 
em meio digital (e.g. gerência de rede e de admi-
nistração de banco de dados) ocorra somente em 
casos excepcionais, devidamente justificados.

3) Dependência excessiva com relação à contratada, que 
passa a deter o conhecimento dos processos de traba-
lho e das tecnologias empregadas mais do que o pró-
prio órgão.

  Esse fato pode ocasionar a perda do controle 
da Administração sobre os sistemas institucionais, 
incluindo a perda da capacidade de decidir sobre es-
sas soluções, criando-se dependência em relação à 
contratada para proceder a alterações e manutenção  
dos aplicativos.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
elaborar os procedimentos relativos à transferên-
cia de conhecimentos, como reuniões mensais, 
oficinas e treinamentos, bem como os produtos 
esperados desses procedimentos (e.g. atas das 
reuniões realizadas entre o órgão e a contratada, a 
serem incluídas nos autos do processo de fiscaliza-
ção), e incluí-los no modelo de execução do objeto.
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6.3.6 Modelo de gestão do contrato

a| O que é:

Após o encerramento do processo licitatório e contra-
tado o vencedor do certame para o fornecimento do ob-
jeto, inicia-se a fase de execução contratual. Nessa fase, 
compete à Administração garantir que a contratada cum-
pra os termos contratuais, de forma que o objeto do con-
trato seja fornecido nas condições estabelecidas.

É na execução do contrato que o órgão alcança ou não 
os resultados pretendidos que atendam à necessidade que 
deu origem à contratação. A qualidade dessa etapa depen-
de, em grande medida, dos trabalhos desenvolvidos na fase 
de planejamento da contratação, pois é no planejamento 
que as regras da gestão contratual são estabelecidas.

O modelo de gestão do contrato descreve como a 
execução do objeto será fiscalizada pelo órgão, median-
te servidor especialmente designado para representar a 
Administração, embora seja permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações perti-
nentes a essa atribuição (quarteirização). Entretanto, o fis-
cal não é o único ator do órgão que participa dessa etapa, 
como é exposto a seguir.

O modelo de gestão do contrato deve contemplar as 
seguintes definições básicas:

1) Definição de quais atores do órgão participarão das ati-
vidades de acompanhamento e fiscalização do contra-
to, bem como as atividades a cargo de cada um deles

  É necessário definir os papéis dos vários atores en-
volvidos, sob pena do fiscal do contrato ficar sobrecar-
regado. Diversos atores participam da gestão contratu-
al, entre os quais: 

a) responsável pelo acompanhamento e fiscaliza-
ção do contrato (fiscal do contrato), que efetua 
o recebimento provisório, no caso de serviços, de 
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acordo com o art. 73, inciso I, alínea “a”, da Lei 
8.666/1993. No caso de compras ou locação de 
equipamentos, o recebimento provisório deve 
ocorrer de acordo com o art. 73, inciso II, alínea 
“a”, da lei citada;

b) servidor ou comissão designada pela autorida-
de competente, responsável por comprovar a 
adequação do objeto aos termos contratuais, de 
modo a efetuar o recebimento definitivo, no caso 
de serviços, de acordo com o art. 73, inciso I, alí-
nea “b”, da Lei 8.666/1993. No caso de compras 
ou locação de equipamentos, o recebimento defi-
nitivo deve ocorrer de acordo com o art. 73, inciso 
II, alínea “b”, da lei citada;

c) gestor do contrato: servidor com atribuições ge-
renciais, técnicas e operacionais relacionadas ao 
processo de gestão do contrato, indicado por au-
toridade competente, de acordo com a IN - SLTI 
4/2010, art. 2º, inciso IV;

d) superiores do responsável pelo acompanhamen-
to e fiscalização do contrato, aos quais cabem 
tomar decisões e providências que ultrapassem 
a competência do responsável, de acordo com o 
art. 67, § 2º, da Lei 8.666/1993;

e) representante da área requisitante, que tem as 
melhores condições de avaliar se os produtos e 
serviços entregues atendem à necessidade de ne-
gócio, em parceria com o responsável pelo acom-
panhamento e fiscalização do contrato, de acordo 
com a IN - SLTI 4/2010, art. 2º, inciso VII.

1.1) Fundamentação legal (além da fundamentação ci-
tada nas alíneas):

 Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, art. 58, 
inciso III, art. 67, art. 73, incisos I e II; IN - SLTI 4/2010, 
art. 2º, incisos IV a VII, art. 25 e 26; Lei 9.784/1999, 
art. 2º, parágrafo único, inciso VII 98.
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1.2) Considerações: vale ressaltar que o papel do res-
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
conhecido como fiscal do contrato, exposto no 
art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993, se confunde 
com o papel do gestor do contrato exposto no 
Decreto 2.271/1997, art. 6º 99. A IN - SLTI 4/2010 cria 
distinção entre esses papéis.

2) Definição de protocolo de comunicação entre contra-
tante e contratada ao longo do contrato, devidamente 
justificado.

  Esse protocolo deve estabelecer mecanismos para 
que os requisitos da contratação, os termos editalícios 
e contratuais, bem como as políticas e normas do ór-
gão, sejam acessíveis, compreendidos e observados 
pelo preposto e por todos os funcionários da contrata-
da que tenham contato com o órgão, particularmente 
os seguintes elementos: 1) PSI; 2) política de controle 
de acesso (PCA); 3) metodologia de desenvolvimento 
de sistemas (MDS); e 4) normas gerais de pessoal (com-
portamento, acesso, identificação, ética, sigilo etc.).

  O protocolo de comunicação descreve, por exem-
plo, a periodicidade das reuniões entre as partes (e.g. 
mensal), os modelos da pauta da reunião entre o ór-
gão e a contratada no início da execução contratual 
(reunião de alinhamento de entendimentos e expec-
tativas entre as partes), dos relatórios mensais sobre 
a execução do serviço pela contratada, da pauta das 
reuniões mensais entre contratante e contratada para 
discutir esses relatórios, dos ofícios de comunicação 
de problemas, da pauta da reunião de encerramento 
do contrato etc.

  Toda a interação com a contratada deve ser sem-
pre documentada nos autos do processo de fiscaliza-
ção, de modo que haja rastreabilidade dos fatos ocor-
ridos ao longo da vigência do contrato, tanto por parte 
do órgão como por parte das instâncias de controle. 
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Tratativas verbais não têm valor se houver problemas 
a ponto de ser necessário aplicar sanções à empresa. 
Portanto, é importante ter o registro dos eventos que 
caracterizem comportamentos irregulares ao longo do 
tempo e que motivem aplicação de sanções, em espe-
cial as mais severas. Na IN - SLTI 4/2010 é prevista a ma-
nutenção do Histórico de Gerenciamento do Contrato, 
contendo registros formais de todas as ocorrências po-
sitivas e negativas da execução do contrato, por ordem 
histórica, a cargo do Gestor do Contrato 100.

2.1) Fundamentação legal:

 Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, 
art. 58, inciso III, art. 67, § 1º; Lei 10.520/2002, 
art. 3º, inciso I; IN - SLTI 4/2010, art. 15, inciso III, 
alínea “g”; Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo úni-
co, inciso VII 101.

3) Definição da forma de pagamento do serviço, devida-
mente justificada:

  Trata do detalhamento dos valores ou percentuais 
que serão pagos ao longo da execução do contrato, 
com as devidas justificativas, lembrando que se deve 
estabelecer forma de pagamento que condicione a re-
muneração da contratada à entrega dos produtos ou 
serviços contratados. Por exemplo, pagamentos men-
sais de serviços contínuos, feitos após avaliação dos ní-
veis de serviço entregues, ou pagamentos por produ-
tos entregues em cada etapa de um serviço, de acordo 
com cronograma físico-financeiro. 

3.1) Fundamentação legal:

 Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, 
art. 58, inciso III; Lei 10.520/2002, art. 3º, inci-
so I; IN - SLTI 4/2010, art. 15, inciso III, alíneas 
“e” e “f”; Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo úni-
co, inciso VII 102.
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4) Definição do método de avaliação da conformidade 
dos produtos e dos serviços entregues com relação às 
especificações técnicas e com a proposta da contrata-
da, com vistas ao recebimento provisório.

  É necessário definir como o fiscal do contrato desig-
nado formalmente pela autoridade competente efetu-
ará o recebimento provisório. No caso do recebimento 
de serviços, os critérios de avaliação devem abranger 
métricas, inclusive de qualidade, segundo parâmetros 
e prazos aceitáveis.

  No caso de serviços, é importante que a área requi-
sitante também participe dessa etapa, pois o fiscal tem 
condições de avaliar os produtos entregues sob a ótica 
da conformidade com o contrato e com os padrões de 
TI do órgão. Entretanto, a área requisitante deve emitir 
parecer sobre a aderência dos artefatos aos requisitos 
da contratação voltados ao negócio, de modo que o 
órgão tenha maior garantia de que os produtos e ser-
viços entregues produzirão os resultados pretendidos 
e de que a necessidade do órgão que gerou a contra-
tação seja atendida. Portanto, é interessante que haja 
um duplo recebimento, pelo fiscal e por representante 
da área requisitante.

  Para tornar o trabalho mais previsível e passível 
de ser assumido por um substituto (e.g. em função de 
afastamentos do fiscal, como férias), uma boa prática 
é basear o recebimento provisório em uma lista de ve-
rificação (checklist).

4.1) Fundamentação legal:

 Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, 
art. 40, inciso, XVI, art. 73, inciso I, alínea “a”, in-
ciso II, alínea “a”; Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso I; 
Decreto 2.271, art. 3º, § 1º; IN - SLTI 4/2010, art. 15, 
inciso III, alínea “a” Lei 9.784/1999, art. 2º, pará-
grafo único, inciso VII 103.
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5) Definição do método de avaliação da conformidade 
dos produtos e dos serviços entregues com relação 
aos termos contratuais e com a proposta da contrata-
da, com vistas ao recebimento definitivo.

  Assim como no caso do recebimento provisório, o 
recebimento definitivo, feito por parte do servidor ou 
da comissão designada formalmente pela autoridade 
competente, deve basear-se em uma lista de verifi-
cação. Deve-se verificar se o objeto foi devidamente 
executado e se as condições contratuais foram devi-
damente seguidas, abrangendo, além da execução do 
objeto propriamente dito, elementos como a regulari-
dade previdenciária, fiscal e trabalhista.

5.1) Fundamentação legal:

 Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, art. 40, 
inciso, XVI, art. 73, inciso I, alínea “b” , inciso II, alí-
nea “b”; Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso I; IN - SLTI 
4/2010, art. 15, inciso III, alínea “a”; Lei 9.784/1999, 
art. 2º, parágrafo único, inciso VII 104.

5.2) Considerações: com relação ao recebimento de 
serviços, no art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b”, da 
Lei 8.666/1993, há uma segregação de funções en-
tre o fiscal do contrato, que efetua o recebimento 
provisório, e o servidor ou comissão de recebi-
mento, que efetua o recebimento definitivo.

  Vale lembrar que o fiscal é responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contra-
to, devendo anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados 
(Lei 8.666/1993, art. 67, § 1º 105).

  Assim, é de se esperar que o termo circuns-
tanciado relativo ao recebimento provisório deve 
pautar-se nessas obrigações e seu teor deve base-
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ar-se no que foi observado ao longo do acompa-
nhamento e fiscalização. Por exemplo, no caso de 
serviços para os quais sejam previstos níveis mí-
nimos de serviço exigidos, o fiscal deve informar 
no recebimento provisório se esses níveis foram 
alcançados ou não, embasando como chegou a 
esse juízo.

  Por outro lado, o servidor ou comissão res-
ponsável pelo recebimento definitivo deve veri-
ficar o trabalho feito pelo fiscal e verificar todos 
os outros aspectos do contrato (e.g. uso de uni-
formes pelos funcionários da contratada, reco-
lhimento de contribuições trabalhistas e previ-
denciárias). A segregação de funções exposta é 
sintetizada na Figura 4.

Figura 4 – Distinção entre recebimento provisório e definitivo de serviços

Recebimento provisório

• Responsável:
- Fiscal do contrato.

• Teor essencial:
- Verificação técnica da entrega 

dos produtos e serviços 
definidos.

Recebimento definitivo

• Responsável:
- Servidor ou comissão de 

recebimento.
• Teor essencial:

- Conferência da verificação 
feita pelo fiscal do contrato

- Verificação de outros 
aspectos do contrato 
(e.g. recolhimento de 
contribuições trabalhistas e 
previdenciárias).

  Para que o fiscal do contrato concentre-se 
na avaliação técnica dos produtos e serviços entre-
gues, no caso do recebimento provisório de servi-
ços, a verificação das regularidades fiscais, traba-
lhistas e previdenciárias para fins de pagamento 
devem ficar a cargo da comissão de recebimento, 
responsável pelo aceite definitivo, que pode con-
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tar com apoio de unidade da área administrativa 
que execute essa atividade. Na IN - SLTI 4/2010, as 
atividades relativas à gestão contratual são distri-
buídas para diversos atores (art. 25, inciso III 106).

Como há uma segregação de funções nos dois aceites, o 
fiscal do contrato não deve fazer parte do aceite definitivo.

  É importante ressaltar que o recebimento 
de serviços é diferente do recebimento de bens. 
Os dois recebimentos são definidos em incisos 
separados do art. 73. O recebimento provisório 
de bens é mais simples do que o corresponden-
te para serviços, pois o termo circunstanciado de 
serviços envolve um parecer sobre o serviço en-
tregue, enquanto que o recebimento provisório 
de bens é basicamente uma declaração de que o 
objeto foi entregue, para depois haver a verifica-
ção da conformidade do material entregue com a 
especificação.

A nota fiscal (ou a fatura) deve ser objeto do recebimen-
to definitivo, mas não do recebimento provisório. É conve-
niente que a nota fiscal de serviços seja emitida após o re-
cebimento definitivo, visto que, havendo rejeição total ou 
parcial dos serviços, fica a nota fiscal previamente emitida 
estabelecendo valor que não poderá ser aceito pela Admi-
nistração, mas que já terá gerado efeito tributário.

  Também é importante lembrar que o aceite 
definitivo não se confunde com a liquidação da 
despesa, que é atribuição da área contábil. O acei-
te definitivo é insumo para a liquidação da despe-
sa (Lei 4.320/1964, art. 63 107).

6) Procedimento de verificação do cumprimento da obri-
gação da contratada de manter todas as condições nas 
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quais o contrato foi assinado durante todo o seu perío-
do de execução

  Entre essas condições estão as de habilitação, as 
de atendimento aos critérios técnicos obrigatórios e 
pontuáveis da licitação (no caso de licitações do tipo 
“técnica e preço”), assim como os termos da proposta, 
o que também se aplica, no que couber, aos casos de 
contratações diretas (dispensas ou inexigibilidades de 
licitação), inclusive de empresas públicas, e de adesões 
a atas de registro de preço.

6.1) Fundamentação legal:

 Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, art. 55, 
inciso XIII; Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso I; IN - SLTI 
4/2010, art. 25, inciso III, alíneas “e” e “l” 108.

7) Sanções, glosas e rescisão contratual, devidamente 
justificadas, bem como os respectivos procedimentos 
para aplicação.

  Devem ser definidas as sanções para os casos de 
descumprimento das obrigações estabelecidas, sendo 
importante que, para cada obrigação, haja uma sanção 
específica. Os procedimentos para aplicar essas san-
ções devem estar definidos no edital e no contrato, 
observando os princípios da razoabilidade e da propor-
cionalidade (Lei 9.784/1999, art. 2º, caput 109), isto é, o 
rigor de cada penalidade tem que ser proporcional ao 
dano que possa ser causado pela contratada. Também 
devem ser estabelecidas as condições para aplicações 
de glosas, bem como as respectivas formas de cálculo 
(e.g. se um canal de comunicação com a internet deixa 
de funcionar por dois dias, o valor correspondente do 
serviço deve ser descontado da respectiva fatura). Adi-
cionalmente, deve ser prevista a possibilidade de uso 
de garantias contratuais na aplicação de penalidades.
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  O estabelecimento de sanções atreladas às diver-
sas obrigações da contratada é um elemento essencial 
para que o órgão tenha instrumentos para trazer o 
contrato à normalidade. 

  Sem a aplicação de sanções, para todos os efeitos, 
a contratada não tem nada que a desabone e, portan-
to, continua apta a participar de qualquer licitação da 
APF. Em consequência, se o órgão não fizer a gestão 
adequada de seus contratos, os maus fornecedores 
poderão voltar a contratar com o órgão sem qualquer 
restrição e também não terão impedimentos para par-
ticipar de licitações nos outros órgãos da APF.

7.1) Fundamentação legal:

 Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, art. 55, 
incisos de VI a IX, art. 58, inciso IV, art. 77, art. 87; 
Lei 10.520/2002, art. 3º, incisos I e III; Lei 9.784/1999, 
art. 2º, caput, parágrafo único, inciso VII, art. 50, 
inciso II e § 1º, art. 68; IN - SLTI 4/2010, art. 15, inciso 
III, alínea “h”, art. 17, § 1º, inciso IX 110.

8) Garantias de execução contratual, quando necessário
  Essas garantias poderão ser consumidas em caso 

de infração de algum dispositivo do contrato por parte 
da contratada (e.g. cobrir o valor relativo à aplicação 
de multa).

8.1) Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 55, inci-
so VI, art. 56 111.

b| Fundamentação legal:

a fundamentação legal que consta dos subitens ante-
riores, além da IN - SLTI 4/2010, art. 17, § 1º, inciso VI 112.
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c| O que fazer:

1) A gestão técnica dos contratos de soluções de TI deve 
competir formalmente à área de TI do órgão.

2) Não é definido na legislação qual é a periodicidade das 
verificações do cumprimento da obrigação da contra-
tada de manter todas as condições nas quais foi assina-
do o contrato durante todo o período de sua execução. 
Como boa prática, devem-se efetuar essas verificações 
pelo menos anualmente, bem como nas prorrogações 
e repactuações.

3) Caso sejam exigidas garantias, devem ser as menores 
possíveis, dentro do necessário, pois podem limitar  
a competição.

4) As sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/1993 113 são 
genéricas, de maneira que sozinhas não permitem uma 
atuação eficaz e eficiente dos atores envolvidos na ges-
tão do contrato. Entretanto, o inciso II do artigo citado 
indica que multas específicas têm que ser elaboradas 
para cada contrato, de forma que sejam atreladas ao 
objeto em questão.

  Inicialmente, é necessário definir o processo de afe-
rição da desconformidade que leva à sanção (e.g. cál-
culo do nível de serviço obtido). Em seguida, deve-se 
estabelecer a multa correspondente à desconformida-
de, com a respectiva forma de cálculo, que deve ser a 
mais simples possível, pois do contrário, é mais difícil 
garantir sua aplicação.

  As multas devem ser ajustadas ao prejuízo causado 
ao órgão. Multas genéricas e elevadas acabam sendo 
ineficazes, pois em uma só aplicação podem consumir 
toda a margem de lucro da contratada, tornando o 
contrato inviável.

  Adicionalmente, é necessário definir o que fazer se 
as multas se acumularem, como no caso de descumpri-
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mento contumaz do contrato por parte da contratada. 
Por exemplo:

a) se um produto for recusado duas vezes, deve ser 
aplicada uma determinada multa;

b) se o número de recusas de um mesmo produto for 
igual ou maior que três, aplicar multa mais severa;

c) se o teto de 10% do valor do contrato for alcança-
do em multas, efetuar distrato e avaliar a hipótese 
de aplicar suspensão de contratar com o órgão ou 
declarar a inidoneidade da empresa para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.

  Lembra-se que a atividade de aplicação de sanções 
costuma ser trabalhosa e desgastante, pois envolve 
reunir-se com a contratada para tentar resolver o pro-
blema antes de partir para a aplicação da sanção, regis-
trar os contatos com a contratada (e.g. mediante atas 
de reunião), juntar as evidências do descumprimento 
para embasar a recomendação do fiscal a respeito da 
aplicação da sanção pela área administrativa e analisar 
a defesa da contratada. Assim, essa atividade tem que 
ser conduzida com cuidado, para que o esforço empre-
endido tenha consequência.

  Os procedimentos de identificação das infrações e 
de aplicação das respectivas sanções têm que ser defi-
nidos na etapa de planejamento da contratação e apli-
cados diligentemente pelos responsáveis pela gestão 
contratual e pela área administrativa. 

5) Nos contratos em que os funcionários da contratada 
trabalhem dentro das instalações do órgão, em regime 
de postos de trabalho ou não, é prudente que sejam 
executados procedimentos de verificação da situação 
de cada funcionário nos moldes do Anexo IV da IN - 
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SLTI 2/2008, de modo a diminuir o risco de a instituição 
enfrentar demandas na Justiça Trabalhista com base 
no inciso V da Súmula - TST 331 114, que é um inciso de-
corrente do julgamento da Ação Declaratória de Cons-
titucionalidade 16 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 
referente ao § 1º do art. 71 da Lei 8.666/1993. Embora a 
inadimplência de empresa contratada pelo Poder Pú-
blico com relação a encargos trabalhistas não transfira, 
em princípio, à Administração Pública a responsabili-
dade por seu pagamento (Lei 8.666/1993, art. 71, § 1º 115, 
cuja aplicação foi confirmada pela ADC 16), a Justiça 
Trabalhista pode, em função do caso concreto, ca-
racterizar a responsabilidade do órgão em termos de 
omissão culposa da Administração em relação à fisca-
lização do cumprimento das obrigações contratuais e 
legais da prestadora de serviço como empregadora. 
Adicionalmente, de acordo com o § 2º do art. 71 da Lei 
8.666/1993, “A Administração Pública responde solida-
riamente com o contratado pelos encargos previdenci-
ários resultantes da execução do contrato”.

6) Em contratos com pagamentos por produtos ao longo 
do contrato, para evitar que o órgão se veja com vários 
artefatos já pagos, mas que não funcionem em conjun-
to, pode ser interessante definir o pagamento de parte 
do valor do contrato após a verificação da integração 
de todos os artefatos entregues em ambiente de pro-
dução, isto é, com a solução totalmente operacional.

d| O que não fazer

1) Não devem ser propostas ordens de serviço genéricas, 
ou seja, que especifiquem o serviço sem mensuração 
atrelada, de modo que seja possível a comparação en-
tre o previsto e o executado. Com isso, evita-se o paga-
mento por serviços não recebidos corretamente.

2) Uma falha comum na Administração é a não aplicação 
das sanções previstas, quando estas são realmente 
devidas. O modelo de gestão do contrato deve pre-
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ver sanções que sejam razoáveis e o gestor do contra-
to não deve se abster de solicitar a sua aplicação de  
forma tempestiva.

e| Considerações:

1) Se o órgão não estabelecer apropriadamente os mo-
delos de execução do objeto e de gestão do contrato 
e não exercitar as regras previstas nesses modelos, 
provavelmente não avaliará adequadamente os produ-
tos e serviços entregues. Assim, não aplicará sanções à 
contratada no caso de descumprimento do contrato, 
bem como pagará sem saber exatamente o que recebe 
em troca.

2) A aplicação de glosa para um determinado evento não 
exclui a aplicação de multa prevista para esse mes- 
mo evento.

f| Riscos identificados:

1) Pagamentos indevidos por serviços parcialmente exe-
cutados ou não executados.

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
estabelecer listas de verificação para os aceites 
provisório e definitivo na etapa de planejamento 
da contratação, de modo que o fiscal e a comissão 
de recebimento tenham um referencial claro para 
atuar na fase de gestão do contrato.

2) Pagamentos superfaturados, isto é, com valores acima 
dos previstos no contrato.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.



166

3) Expectativa equivocada da participação de atores no 
planejamento da contratação.

  Por exemplo, caso a equipe de planejamento da 
contratação não contenha servidor da área adminis-
trativa, pode esperar que essa área cuide da definição 
da logística de implantação da solução e, dessa forma, 
não planejar adequadamente a implantação.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
vislumbrar as etapas necessárias para que todos 
os produtos e serviços previstos na solução sejam 
entregues, de modo a especificar aspectos como 
a logística da implantação da solução, em especial 
no modelo de execução do objeto. Deve buscar 
auxílio junto a outras unidades quando necessá-
rio, ao invés de esperar que estas unidades atuem 
espontaneamente. Adicionalmente, devem-se vin-
cular sanções a cada obrigação estabelecida.

3.2) Considerações: como a logística e as sanções são 
intimamente ligadas à natureza da solução, não é 
razoável esperar que servidores que não estejam 
familiarizados com a solução consigam defini-las 
sem o apoio da equipe de planejamento da  
contratação.

4) Aproveitamento de edital ou adesão a uma ata de re-
gistro de preço de outra instituição mais madura que 
contenha modelos de execução do objeto e de gestão 
do contrato para os quais o órgão não está preparado.

  Por exemplo, o acompanhamento do contrato 
pode incluir a entrega de relatórios mensais sobre a 
sua execução e multas previstas para algumas descon-
formidades por parte da contratada. Assim, se forem 
identificados problemas que poderiam ter sido evita-



167

dos mediante a análise desses relatórios sem que tenha 
havido ação do responsável a respeito (e.g. não aplicou 
advertência ou multa prevista no contrato), o fiscal do 
contrato e os demais envolvidos na gestão contratual 
terão que explicar por que não sugeriram a aplicação 
de sanção à contratada.

4.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
equipe de planejamento da contratação de, antes 
de aproveitar edital de outra instituição ou propor 
a adesão a uma ata de registro de preço, executar 
os seguintes procedimentos:

a. planejar a contratação, pelo menos com a ela-
boração dos estudos técnicos preliminares, 
para que o órgão reflita sobre a necessidade da 
solução e sobre outros elementos, tais como as 
quantidades de itens necessárias para o órgão 
atender à sua necessidade de negócio; os riscos 
envolvidos no âmbito do órgão; as providên-
cias para adequação do ambiente do órgão em 
função do impacto esperado dos trabalhos da 
contratada durante a construção, implantação e 
operação da solução, bem como da solução após 
a sua implantação;

b. com base nos elementos do planejamento da 
contratação do órgão, avaliar todas as condi-
ções estabelecidas no contrato e decidir: 1) se 
é possível cumpri-las; 2) se são suficientes para 
que o órgão atenda à sua necessidade. Do con-
trário, a equipe de planejamento da contratação 
deve alterá-las, no caso de aproveitamento de 
edital, ou não aderir à ata de registro de preço.

 Convém que a responsabilidade por esse controle 
seja da alta administração.
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5) Aproveitamento de edital ou adesão a uma ata de re-
gistro de preço de outra instituição menos madura que 
contenha modelos de execução do objeto e de gestão 
do contrato considerados insuficientes ao órgão (e.g. 
conjunto de sanções limitado).

5.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

6) Contratação direta (dispensa ou inexigibilidade) sem 
que haja modelos adequados de execução do objeto e 
de gestão do contrato.

6.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
equipe de planejamento da contratação de elabo-
rar os mesmos artefatos necessários para as con-
tratações via licitação (estudos técnicos prelimi-
nares, plano de trabalho e termo de referência ou 
projeto básico) nas contratações diretas, inclusive 
de empresas públicas. Convém que a responsabili-
dade por esse controle seja da alta administração.

7) Falta de instrumentos formais para trazer o contrato à 
normalidade no caso de desconformidades na execu-
ção do objeto (e.g. qualidade dos produtos abaixo do 
definido no contrato, atraso nas entregas).

  O fiscal do contrato não dispõe de condições ade-
quadas para trazer o contrato à normalidade quando 
este apresentar somente as sanções genéricas previs-
tas no art. 87 da Lei 8.666/1993, que tratam basicamen-
te sobre o descumprimento total ou parcial do objeto.
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7.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve de-
finir claramente os critérios de qualidade a serem 
verificados nos produtos e serviços entregues;

(2) a equipe de planejamento da contratação deve 
prever os procedimentos de recusa dos produ-
tos e serviços, caso não atendam aos critérios  
estabelecidos;

(3) a equipe de planejamento da contratação deve 
especificar cuidadosamente as sanções e glosas 
passíveis de serem aplicadas à contratada, em es-
pecial com relação aos seguintes aspectos:

a. atrelar multas às obrigações da contratada esta-
belecidas no modelo de execução do objeto (e.g. 
multas por atraso de entrega de produtos e por 
recusa de produtos);

b. definir o rigor de cada multa de modo que 
seja proporcional ao prejuízo causado pela 
desconformidade;

c. definir o processo de aferição da desconformi-
dade que leva à multa (e.g. cálculo do nível de 
serviço obtido);

d. definir a forma de cálculo da multa, de modo que 
seja o mais simples possível;

e. definir o que fazer se as multas se acumularem 
(e.g. distrato);

f. definir as condições para aplicações de glosas, 
bem como as respectivas formas de cálculo.
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7.2) Considerações: no caso de contratação de ser-
viços de desenvolvimento de software, o órgão 
deve contar com metodologia de desenvolvimen-
to de sistemas (MDS), formalmente aprovada, de 
modo a ter parâmetros para o estabelecimento 
do modelo de execução do objeto.

8) Recusa dos servidores mais capacitados do órgão para 
exercerem a função de fiscal de contrato ou participa-
rem de comissões de recebimento, por considerarem 
alto o risco de serem responsabilizados caso alguma 
irregularidade na gestão contratual seja identificada.

8.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração deve publicar normativo de-
finindo qual é a unidade gestora de cada solução 
de TI do órgão, que normalmente é a área requisi-
tante da solução, e quais são as obrigações dessa 
unidade com relação à solução de TI. Entre essas 
obrigações, deve estar incluída a homologação 
dos produtos entregues ao longo do contrato, a 
capacitação dos diversos atores envolvidos com o 
uso da solução e a priorização das mudanças da 
solução ao longo do tempo, o que colabora com o 
fiscal e com a comissão de recebimento na execu-
ção do contrato. A Portaria - TCU 276/2008, dispo-
nível no portal do TCU, é um exemplo de normati-
vo desse tipo.

8.2) Comentários:

(1) um órgão que disponha de processos de trabalho 
normatizados e que sejam efetivamente seguidos 
nos planejamentos das contratações e na gestão 
de seus contratos apresenta menos riscos para os 
participantes da gestão do contrato do que um 
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ambiente não regrado. Em um ambiente organi-
zado, os procedimentos de gestão contratual são 
bem planejados (e.g. definição de lista de verifica-
ção para o aceite provisório em tempo de plane-
jamento da contratação, e não durante a gestão 
contratual), bem como os papéis de cada ator 
envolvido na gestão contratual são explicitados 
e seguidos, distribuindo a carga de trabalho e as 
responsabilidades, que, de outra forma, tendem a 
recair sobre o fiscal do contrato.

6.3.7 Forma de seleção do fornecedor

a| O que é:

Forma como o fornecedor é escolhido, seja por uma 
licitação, seja por uma contratação direta (dispensa ou 
inexigibilidade de licitação). Se for por licitação, há moda-
lidades (e.g. pregão e concorrência) e tipos (e.g. “menor 
preço” e “técnica e preço”). A modalidade pregão embute 
o tipo “menor preço”.

Os elementos básicos da seleção do fornecedor são os 
seguintes:

1) justificativas da classificação do serviço como comum 
ou não. Neste ponto, é pertinente trazer o entendi-
mento contido no Acórdão 2.471/2008-Plenário:

9.2.2. Levando-se em conta que, devido à padronização 
existente no mercado, os bens e serviços de tecnologia 
da informação geralmente atendem a protocolos, mé-
todos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos, bem 
como a padrões de desempenho e qualidade que podem 
ser objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais no mercado. Logo, como regra, esses bens e ser-
viços de TI devem ser considerados comuns.
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Portanto, via de regra, os bens e serviços de TI devem 
ser considerados comuns.

1.1) Fundamentação legal: Lei 10.520/2002, art. 1º, pa-
rágrafo único; Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário, 
item 9.2.2; IN - SLTI 2/2008, art. 26, parágrafo úni-
co (alterada pela IN - SLTI 3/2009); Lei 9.784/1999, 
art. 2º, parágrafo único, inciso VII 116.

2) justificativas para o tipo e a modalidade de licitação 
adotados ou para a contratação direta

  A escolha da modalidade e do tipo de licitação ou 
a opção por contratação direta deve ser consequência 
do estudo da solução de TI e do mercado que a ofere-
ce (escopo dos estudos técnicos preliminares), e não 
uma decisão prévia. Por exemplo, se há no mercado 
produtos que atendam aos requisitos que o órgão es-
tabeleceu e esses requisitos possam ser descritos de 
forma objetiva em termos de qualidade e desempenho 
e em termos de prática de mercado, a regra é licitar 
via pregão, na forma eletrônica. Entretanto, se o órgão 
concluir que há somente um fornecedor que atenda à 
sua necessidade, tal fato deve ser demonstrado exaus-
tivamente, podendo-se efetuar a contratação por ine-
xigibilidade de licitação.

2.1) Fundamentação legal:

(1) Lei 8.666/1993, art. 22, incisos de I a V, § 8º, art. 45, 
§§ 1º, 4º e 5º, art. 46; Lei 9.784/1999, art. 2º, pará-
grafo único, inciso VII 117 – escolha da modalidade 
e do tipo de licitação;

(2) Lei 8.666/1993, art. 45, § 4º; Lei 10.520/2002, art. 1º, 
art. 4º, inciso X; Lei 8.248/1991, art. 3º, § 3º; Decre-
to 5.450/2005, art. 4º, caput; Decreto 7.174/2010, 
art. 9º, §§ 1º e 2º; Acórdão 2.471/2008-Plenário, 
item 9.2.1; Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo único, 
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inciso VII 118 – a licitação de bens e serviços de tec-
nologia da informação considerados como comuns 
deve ser obrigatoriamente realizada pela modalida-
de pregão, como regra, na forma eletrônica;

(3) Decreto 7.174/2010, art. 9º, §§ 3º e 4º 119 – licitações 
do tipo “técnica e preço”;

(4) Lei 8.666/1993, arts. 24, 25 e 89; Lei 8.429/1992, 
art. 10, inciso VIII; Lei 9.784/1999, art. 2º, pará-
grafo único, inciso VII 120 – justificativas da con-
tratação direta;

(5) Lei 8.666/1993, art. 26 121 – no caso de contratações 
diretas, as justificativas previstas nesse artigo.

b| Considerações:

1) Há uma crença bastante disseminada no mercado de 
que a licitação por “técnica e preço” seria mais segura 
do que a correspondente por pregão, pois a licitação 
por pregão usa como critério essencial o preço, o que 
pode levar o órgão a contratar soluções que não lhe 
atendam ou sejam de baixa qualidade.

  A licitação por pregão se baseia nos critérios obri-
gatórios e na seleção da proposta com o menor pre-
ço, desde que essa proposta atenda a esses critérios. 
A equipe de planejamento deve especificar os requi-
sitos que atendam à necessidade da contratação, 
ainda que, no pior caso, esses requisitos restrinjam a 
competição a um nicho de soluções mais sofisticadas 
e, provavelmente, mais caras do que outras soluções 
do mercado. Se houver justificativas para os requisitos 
mais limitantes, a competição deve ocorrer entre as so-
luções mais elaboradas, pois somente elas atendem à 
necessidade da contratação, de modo que seja busca-
da a solução mais barata desse nicho (soluções sofis-
ticadas), e não a mais barata de todo o mercado. Ou 
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seja, o nicho de mercado que deverá competir é defini-
do pela necessidade da contratação, e não pela defini-
ção prévia de comprar a solução mais barata possível.

  Por exemplo, a decisão de contratar um conjunto 
de netbooks, notebooks de configuração intermediária 
ou notebooks sofisticados depende de qual será o uso 
desse conjunto de equipamentos. Se o órgão necessi-
tar de um conjunto de notebooks sofisticados, o que 
deve ser devidamente justificado (vide item “6.1.1. Ne-
cessidade da contratação”), como no caso da necessi-
dade de edição de vídeo em campo, o pregão deverá 
selecionar o notebook mais barato desse nicho de mer-
cado (notebooks sofisticados). Uma eventual proposta 
de netbook não poderá ser aceita, por melhor que seja 
o modelo ofertado e por mais barata que seja a pro-
posta, porque esse tipo de equipamento não atende às 
especificações de um notebook sofisticado, não aten-
dendo à necessidade da contratação, como a edição de 
vídeo em campo no exemplo citado.

  No Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário é exposto o 
raciocínio de que as soluções de TI, via de regra, se-
guem padrões de qualidade e desempenho de merca-
do, de modo que, normalmente, podem ser considera-
das como conjuntos de bens e serviços comuns. Assim, 
devem ser contratadas via pregão. Esse entendimen-
to também foi cristalizado na IN - SLTI 2/2008, art. 26, 
parágrafo único. Combinado com esse dispositivo, o 
Decreto 5.450/2005, art. 4º, § 1º, define que as contrata-
ções de bens e serviços comuns devem ocorrer, como 
regra, via pregão eletrônico. Do contrário, é necessá-
rio justificar a inviabilidade técnica que levou ao uso do 
pregão presencial.

  Adicionalmente, vários gestores tentam justificar o 
uso do tipo “técnica e preço” com base na complexi-
dade, na busca da qualidade ou na criticidade das so-
luções contratadas. Na verdade, a origem do uso do 
tipo “técnica e preço” para as licitações de TI não tem 
nada a ver com esses argumentos. O uso da “técnica e 
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preço” para licitações de TI foi adotado para viabilizar 
a aplicação do direito de preferência, previsto no art. 3º 
da Lei 8.248/1991, de modo que as propostas pudessem 
ser consideradas equivalentes e, a partir daí, selecionar 
aquela que tivesse maior grau de “nacionalização” (e.g. 
apresentar produto produzido no Brasil ou produzido 
com tecnologia nacional). Ou seja, a obrigatoriedade 
que existia para o uso do tipo “técnica e preço” para 
licitações de TI tinha fundamento na proteção do mer-
cado, não em complexidade, qualidade ou criticidade. 
Vale ressaltar que no Acórdão 1.114/2006-TCU-Plenário 
é deixado claro que a complexidade não é característi-
ca incompatível com os bens comuns.

  A modalidade convite para bens e serviços comuns 
não deve ser utilizada, dado que restringe a competiti-
vidade, pois o órgão pode convidar poucas empresas. 
Empresas que poderiam se interessar não chegam a 
ter ciência da licitação. A modalidade convite também 
compromete a transparência do certame, consideran-
do que os órgãos normalmente não publicam o extrato 
dos convites no DOU. Com a modalidade citada, tam-
bém se aumenta a chance de conluio entre as licitan-
tes, pois, no convite, poucas empresas interagem pre-
sencialmente e podem combinar preços no momento 
da licitação. Por fim, uma empresa, em acordo com ser-
vidores do órgão, pode obter propostas com valores 
maiores com outras empresas, de modo a simular uma 
competição em que ela saiba de antemão que vencerá, 
configurando-se a conhecida “cobertura” de licitação, 
situação na qual há grande probabilidade de ser ofer-
tado preço acima da faixa praticada normalmente no 
mercado.

c| Riscos identificados:

1) Contratação de solução de TI por licitação do tipo “téc-
nica e preço” por valor superior aos de outras licita-
ções similares feitas na modalidade pregão, em função 
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da aparente segurança que o tipo de licitação “técnica 
e preço” traria no sentido de obter soluções de melhor 
qualidade, em comparação com licitações na modalida-
de “pregão”.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) se a solução for constituída de bens e serviços co-
muns, a equipe de planejamento da contratação 
deve estabelecer a modalidade de licitação pregão, 
como regra eletrônico. Lembra-se o entendimento 
contido no item 9.2.2 do Acórdão 2.471/2008-TCU-
-Plenário, de que, como regra, bens e serviços de TI 
devem ser considerados comuns.

1.2) Considerações:

(1) vale lembrar que a definição cuidadosa dos re-
quisitos, do modelo de execução do objeto e do 
modelo de gestão do contrato aumenta a proba-
bilidade de contratar produtos e serviços de qua-
lidade. Os requisitos deverão filtrar os produtos 
que não atendem à necessidade do órgão e os for-
necedores deverão avaliar o risco de não cumprir 
as atividades previstas no modelo de execução do 
objeto, levando à aplicação das penalidades esta-
belecidas no modelo de gestão do contrato. Por 
exemplo, produtos de baixa qualidade tendem a 
apresentar problemas com frequência, ao ponto 
da empresa não conseguir atender aos níveis de 
serviço relativos a consertos, resultando na apli-
cação de sanções à empresa contratada, inclusi-
ve a declaração de inidoneidade, impedindo-a de 
contratar com o órgão que celebrou o contrato e 
com os demais órgãos da Administração Pública 
(Lei 8.666/1993, art. 87 122).
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2) Conluio entre as licitantes em licitações presenciais.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

2.2) Considerações:

(1) vale lembrar que licitações presenciais aumentam 
a probabilidade de conluios entre as licitantes, 
pois todas se veem no mesmo ambiente, de modo 
que podem se identificar e interagir para combinar 
preços e resultados. No pregão eletrônico, as iden-
tidades das licitantes só são conhecidas ao final 
da fase de lances. Adicionalmente, no pregão ele-
trônico há maior publicidade do certame e maior 
facilidade de participação de empresas da mesma 
localidade do órgão licitante e de empresas de 
todo o Brasil, o que também dificulta a formação 
de conluios.

6.3.8 Critérios de seleção do fornecedor

a| O que é:

Os critérios de seleção são o meio de diferenciar as 
propostas apresentadas e fazer sobressair a proposta mais 
vantajosa para a Administração, respeitando o princípio da 
isonomia entre as licitantes. As informações desse item se-
rão fundamentais para a elaboração do edital de licitação.

As licitações devem apresentar os seguintes grupos de 
critérios de seleção, conforme o caso:
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1) critérios de habilitação

 Têm como objetivo essencial filtrar as empresas que 
pertencem a um determinado mercado (do ramo que 
se quer contratar), que estejam adimplentes com as 
obrigações fiscais e que tenham condições financeiras 
de arcar com as obrigações do contrato. O não aten-
dimento aos critérios exigidos de habilitação implica 
a inabilitação. A área de TI pode colaborar essencial-
mente apresentando critérios ligados à competência 
técnica, como o conteúdo de atestados de capacidade 
técnica, e à exigência ou não de vistoria das instalações 
do órgão, bem como o que será vistoriado, os procedi-
mentos para execução da vistoria (e.g. agendamento) 
e os responsáveis por esses procedimentos.

1.1) Fundamentação legal:

 Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; 
Lei 8.666/1993, art. 3º, § 1º, art. 27, inciso II, 
art. 30, art. 44, § 1º; Lei 10.520/2002, art. 3º, inci-
sos I e III; IN - SLTI 4/2010, art. 15, inciso VII, alí-
nea “c”; Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo único, 
inciso VII 123;

1.2) Considerações:

(1) caso a execução de vistoria seja considerada indis-
pensável, a equipe de planejamento da contrata-
ção deve definir previamente o que será mostrado 
a todas as licitantes, de modo a haver isonomia 
entre elas. Vale lembrar que efetuar vistoria gera 
custo para cada licitante, em especial, se não hou-
ver unidade dela (e.g. filial) na cidade em que a 
vistoria ocorrer, de modo que deve ser avaliado se 
essa opção limita ou não a competição;
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2) critérios técnicos obrigatórios e opcionais, se for o caso.

 Destinam-se à avaliação técnica das propostas das li-
citantes, sendo essencial que exista demonstração do 
nexo entre a exigência ou a pontuação estabelecida e 
o benefício que se pretende obter na execução do con-
trato. É vedada a exigência ou valoração de qualquer 
aspecto técnico impertinente ou irrelevante para o ob-
jeto pretendido.

  São fixados parâmetros técnicos mínimos a serem 
exigidos, abaixo dos quais qualquer proposta é consi-
derada desclassificada (critérios obrigatórios). Nas lici-
tações dos tipos “técnica e preço” e “melhor técnica”, 
deve-se, adicionalmente, estabelecer escalas de valo-
ração dos parâmetros técnicos que permitam avaliar a 
vantagem estritamente técnica de cada proposta (cri-
térios opcionais).

  Os critérios técnicos obrigatórios e pontuáveis de-
vem ser baseados nos requisitos da solução estabeleci-
dos no item “6.1.3. Requisitos da contratação” e, por-
tanto, deverão constar explicitamente das propostas 
para efeito de julgamento. Entretanto, alguns requisi-
tos podem ser intrínsecos ao próprio modelo de execu-
ção do objeto (e.g. obrigatoriedade de uso da metodo-
logia de desenvolvimento de sistemas do órgão - MDS) 
e, portanto, não se tornam critérios técnicos obrigató-
rios ou opcionais para avaliação das propostas.

  Nas licitações dos tipos “técnica e preço” e “me-
lhor técnica”, deve-se elaborar planilha contendo a 
contribuição percentual de cada critério técnico de 
pontuação com relação ao total de pontos da avalia-
ção técnica, de modo que fique evidenciada a coerên-
cia entre a relevância de cada critério pontuável com a 
respectiva pontuação.
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2.1) Fundamentação legal:

 Constituição Federal, art. 37, inciso XXI, art. 70, 
caput; Lei 8.666/1993, art. 3º, § 1º, art. 6º, inciso IX, 
alíneas de “c” a “d”, art. 44, § 1º; Lei 10.520/2002, 
art. 3º, incisos de I a III; IN - SLTI 4/2010, art. 15, in-
ciso VII, alíneas “a”, “b”, “d” a “g”, §§ 4º e 5º; Lei 
9.784/1999, art. 2º, parágrafo único, inciso VII 124.

3) critério de aceitabilidade de preços unitários e global

 Destina-se à verificação da compatibilidade dos preços 
ofertados com os preços praticados no respectivo mer-
cado. O critério de aceitabilidade de preço é uma faixa 
entre o preço máximo e o preço inexequível. Assim, é 
necessário definir o valor máximo que o órgão aceita 
para contratar a solução, bem como o valor inexequí-
vel. O preço estimado, portanto, está dentro desta fai-
xa, como é ilustrado na Figura 5. 

Figura 5 – Critério de aceitabilidade de preço

Critério de aceitabilidade
 de preço (faixa de preços 
considerados aceitáveis)

Preço estimado

Preço máximo aceito
pelo órgão

Preço inexequível

 Se o preço estimado é resultado do cálculo de uma 
média de preços, isto significa que os preços acima ou 
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abaixo da média usados no cômputo foram considera-
dos como legítimos, senão não poderiam ter entrado 
no cálculo da estimativa. Como consequência, um pre-
ço final maior ou menor do que o estimado pode ser 
válido, desde que esteja dentro da faixa estabelecida 
pelo critério de aceitabilidade de preço. Como é expos-
to no item “6.3.9. Estimativas dos preços”, é necessá-
rio elaborar critério de aceitabilidade de preço para o 
valor total da contratação (preço global) e para cada 
item da solução (preço unitário), para evitar o chama-
do “jogo de planilha”.

3.1) Fundamentação legal: 

 Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX, alínea “e”, art. 40, 
inciso X, art. 48, inciso II; Lei 10.520/2002, art. 4º, 
inciso XI; Decreto 2.271/1997, art. 3º, § 2º; Acórdão 
2.170/2007-TCU-Plenário, itens 31 e 32 do voto do 
Ministro-Relator; Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo 
único, inciso VII 125.

3.3) Considerações: a partir do preço estimado, é feita 
a adequação orçamentária da contratação, que 
envolve a reserva de parte do orçamento dispo-
nível para contratações de TI para a contratação 
em tela (vide item “6.3.10. Adequação orçamen-
tária”). Portanto, se a estimativa não for bem 
elaborada, pode haver exagero na alocação or-
çamentária para cima ou para baixo, isto é, pode 
ser alocado mais orçamento do que o necessário, 
impedindo ou atrasando a contratação de outras 
soluções, ou podem ser reservados menos recur-
sos do que a solução em tela efetivamente pre-
cisa para ser contratada, o que pode resultar na 
impossibilidade da contratação.
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4) critério de julgamento das propostas (tipo de licitação)

 Destina-se à avaliação global das propostas das lici-
tantes para escolha daquela mais vantajosa, entre as 
propostas das proponentes habilitadas e classificadas 
pelo atendimento às exigências técnicas mínimas, seja 
considerando somente o aspecto do preço (tipo “me-
nor preço”), seja considerando conjuntamente os as-
pectos técnicos e de preço (tipos “técnica e preço” e 
“melhor técnica”).

4.1) Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 45; IN - 
SLTI 4/2010, art. 20, parágrafo único 126.

4.2) Considerações: vale lembrar que, apesar do crité-
rio de julgamento ser o menor preço nas licitações 
feitas na modalidade pregão, são definidos crité-
rios mínimos que têm que ser atendidos pela pro-
posta da empresa vencedora da etapa de lances, 
sob pena de desclassificação da proposta.

5) critérios de preferência e de desempate

 Destina-se a prover um método para determinação do 
vencedor de um certame entre aqueles mais bem clas-
sificados, depois de aplicados todos os critérios ante-
riores, visto serem todas essas propostas igualmente 
vantajosas. Por exemplo, dar preferência às ME e EPP.

5.1) Fundamentação legal: Lei Complementar 123/ 
2006, art. 44, caput; Lei 8.248/1991, art. 3º, incisos 
I e II e § 2º; Lei 8.666/1993, art. 3º, § 2º; Decreto 
7.174/2010, art. 8º; Lei 9.784/1999, art. 2º, parágra-
fo único, inciso VII 127.

b| Fundamentação legal:

a fundamentação legal que consta dos subitens ante-
riores, além da IN - SLTI 4/2010, art. 17, § 1º, inciso X 128.
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c| O que fazer:

1) A aferição da experiência das licitantes pode se dar por 
meio de atestados de serviços realizados, desde que 
tomados os seguintes cuidados:

a) no caso de serviços, deve referir-se somente à 
experiência em serviços e ambientes relevantes 
para o objeto do contrato;

b) deve-se permitir o somatório de atestados nos ca-
sos em que a aptidão técnica das licitantes puder 
ser satisfatoriamente demonstrada por mais de 
um atestado;

c) deve-se evitar:

(1) a supervalorização da experiência no balanço ge-
ral da pontuação técnica possível;

(2) a exigência de número excessivo de atestados de 
experiência para obter pontuação nesse quesito;

(3) a pontuação progressivamente proporcional ao 
número de atestados apresentados, pois a expe-
riência não necessariamente indica melhor desem-
penho e essa supervalorização restringe a compe-
titividade no certame;

(4) o estabelecimento de limitação temporal para 
aceitação de atestados, ou seja, não se pode rejei-
tar atestado devido à sua antiguidade;

(5) o estabelecimento de qualquer distinção ou trata-
mento desigual entre atestados de serviços pres-
tados a organizações públicas e a organizações 
privadas.

d| O que não fazer

1) Deve-se cuidar para que nenhum critério de seleção vio-
le os princípios da legalidade e da competitividade, por 
exigir ou pontuar requisitos para os quais as licitantes 
precisem incorrer em despesas que sejam desneces-
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sárias e anteriores à celebração do contrato, de modo 
que potencialmente frustrem o caráter competitivo do 
certame (Acórdãos 1.094/2004, item 9.3.6; 1.878/2005, 
item 9.3.5; 116/2006, item 9.2.2; 264/2006, item 9.4.1.5; 
todos do Plenário do TCU 129). São exemplos de exigên-
cias ou pontuações ilegais na abertura da licitação:

a) ter pessoal previamente vinculado à empresa;
b) ter estruturas físicas ou plataformas de operação, 

como centros de treinamento, plataformas de 
treinamento à distância, sistema de suporte re-
moto tipo service desk, telefone 0800 e gerencia-
mento de solicitações via web.

  Havendo demonstração da necessidade do 
uso de tais critérios de seleção para a correta ava-
liação da vantagem da proposta, deve-se prever o 
atendimento à condição requerida até a assinatu-
ra do contrato (e durante a vigência contratual).

2) Conduzir pregão presencial em lugar do eletrônico sem 
justificativa cabível (Acórdãos 2.003/2010, item 9.5.1; 
2.245/2010, item 9.5; 2.368/2010, item 9.2; todos do Ple-
nário do TCU 130).

3) Por falta de amparo legal, não se pode exigir o regis-
tro de profissionais de TI, de empresas ou de atesta-
dos de capacidade técnica referentes a contratos de TI 
em qualquer conselho profissional (e.g. exigência de 
registro no CRA ou no CREA) para fins de habilitação 
ou de seleção técnica (Acórdãos 116/2006, item 9.2.4; 
264/2006, item 9.4.1.1; 1.264/2006, itens 9.2.1 e 9.2.2; 
1.699/2007, item 9.3.5; todos do Plenário do TCU 131).

4) Na fase de habilitação, não se justifica exigir, a título 
de comprovação de capacidade técnica, número míni-
mo de atestações (Decisão 192/1998, item 2.4.6; Deci-
são 819/2000, item 8.4.2; Decisão 351/2002, item 8.2.2, 
alínea “b”; Acórdão 1.937/2003, item 9.4.1.3; Acórdão 
539/2007, item 9.2.5; todos do Plenário do TCU 132).
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5) Com relação aos critérios técnicos, são considerados 
impertinentes ou irrelevantes, entre outros:

a) valoração do tempo de existência ou de experiên-
cia da empresa;

b) valoração da quantidade de funcionários da 
empresa;

c) valoração da quantidade de serviços realiza-
dos pela empresa sem avaliação de qualidade e 
desempenho.

6) Vale ressaltar as seguintes vedações dispostas no 
§ 4º do art. 15 da IN - SLTI 4/2010 para as licitações do 
tipo “técnica e preço” 133:

a) incluir critérios de pontuação técnica que não es-
tejam diretamente relacionados com os requisitos 
da solução de TI a ser contratada ou que frustrem 
o caráter competitivo do certame;

b) fixar os fatores de ponderação das propostas téc-
nicas e de preço sem justificativa.

e| Riscos identificados:

1) Pontuação desproporcional de critérios  
técnicos opcionais.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) nos casos excepcionais de utilização do tipo de lici-
tação “técnica e preço”, a equipe de planejamento 
da contratação deve tomar os seguintes cuidados:

a. elaborar planilha contendo a contribuição per-
centual de cada critério técnico de pontuação 
com relação ao total de pontos da avaliação 
técnica, evidenciando a coerência entre a rele-
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vância de cada critério opcional com a respecti-
va pontuação;

b. evitar a utilização de pesos diferentes para os 
fatores de pontuação técnica, utilizando peso 
um para todos os fatores. Por exemplo, em vez 
de definir peso cinco para o fator “qualidade” e 
peso dois para o fator “desempenho”, as pon-
tuações absolutas dos critérios do fator “quali-
dade” devem ser maiores do que as pontuações 
absolutas do critério “desempenho”, refletin-
do a importância relativa dos critérios do fator 
“qualidade”. Ou seja, devem-se prover mais 
pontos para cada critério do fator “qualidade” 
do que para os critérios do fator “desempenho”. 
Assim, as pontuações de todos os critérios tor-
nam-se comparáveis umas com as outras, sem 
a necessidade de multiplicá-las pelos pesos dos 
respectivos fatores.

6.3.9 Estimativas dos preços

a| O que é:

Consiste na pesquisa e definição dos preços estimados 
de uma determinada contratação. As licitações públicas 
somente poderão ser efetivadas após estimativa prévia 
do seu preço, que deve obrigatoriamente ser juntada ao 
processo de contratação. A estimativa global considera-
rá a soma das multiplicações das estimativas dos preços 
unitários de cada item da solução pelas respectivas quan-
tidades. No caso da contratação excepcional de serviços 
continuados com presencialidade dos funcionários da 
contratada, a estimativa será detalhada em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos do contrato 
(vide Decreto 2.271/1997, art. 5º, caput), de modo a viabi-
lizar a repactuação do contrato. O preço estimado é útil 
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para verificar se existem recursos orçamentários suficien-
tes para pagamento da despesa com a contratação e, 
em caso afirmativo, pré-alocar esses recursos (vide item 
“6.3.10. Adequação orçamentária”).

b| Fundamentação legal:

Constituição Federal, art. 70, caput; Lei 8.666/1993, 
art. 6º, inciso IX, alínea “f”, art. 7º, § 2º, inciso II, art. 14, 
art. 15, inciso V, art. 40, § 2º, inciso II; Lei 10.520/2002, 
art. 3º, inciso III; Decreto 2.271/1997, art. 5º, caput; IN - SLTI 
4/2010, art. 15, inciso III, alínea “h”, art. 17, § 1º, inciso VII; 
Acórdão 2.170/2007-TCU-Plenário, itens 31 a 36 do voto 
do Ministro-Relator; Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo 
único, inciso VII 134.

c| O que fazer:

1) A estimativa de preços deverá levar em conta todo o 
período de vigência do contrato a ser firmado, dividida 
por ano, consideradas as prorrogações previstas para a 
contratação.

2) O valor estimado da solução deve refletir seu preço de 
mercado. Ao analisar o mercado com vistas à obtenção 
de dados sobre preços, pode-se utilizar, entre outras, 
as seguintes fontes de informação:

a) preços vigentes em outros órgãos (e.g. em 
licitações, inclusive de registro de preço) 
(Lei 8.666/1993, art. 15, inciso V);

b) consultas diretas aos fornecedores (RFP – Request 
for Proposal), que deve incluir as informações de-
finidas até então no termo de referência ou no 
projeto básico, pois essas informações afetam a 
percepção de risco das empresas, que por sua vez 
influencia os preços oferecidos. Por exemplo, ao 
solicitar cotação de preço às empresas, o órgão 



188

deve informar os requisitos, os modelos de execu-
ção do objeto e de gestão do contrato, incluindo 
as sanções previstas;

c) consulta ou audiência pública, no caso de contra-
tações de maior materialidade e complexidade;

d) consultas em portais de fornecedores na web e 
em sistemas de busca de preços na internet, lem-
brando que os preços informados normalmente 
são unitários, ou seja, referem-se à contratação de 
um único produto, de modo que não consideram 
o efeito de escala que existe em uma contratação 
de muitas unidades;

e) bancos de dados da APF (e.g. Comprasnet, Siasg);
f) cadastros de preços mantidos por entidades  

de pesquisa;
g) preços obtidos em contratações semelhantes do 

setor privado (Lei 8.666/1993, art. 15, inciso III);
h) uso do portal do órgão para publicar o planeja-

mento da licitação na web e receber estimativas 
de preço.

3) Ao efetuar a análise de mercado com vistas a estimar 
o preço, a equipe de planejamento deve estar aberta a 
modificar os requisitos, pois o mercado pode oferecer 
produtos e serviços com características não considera-
das originalmente ou que sejam variações de requisitos 
já estabelecidos.

4) Incluir os memoriais de cálculo das estimativas dos pre-
ços unitários e do preço total (global) nos autos do pro-
cesso de contratação.

5) Considerar somente preços recentes (e.g. dos últimos 
noventa dias), pois os preços podem variar em função 
de diversos fatores (e.g. variação cambial para cima ou 
para baixo, escassez ou sobra do produto no mercado).
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d| Considerações:

1) A estimativa de preço está na raiz de problemas como 
o sobrepreço e o ato antieconômico, que compõem ir-
regularidades graves que podem afetar a gestão dos 
recursos dos órgãos, bem como levar à responsabili-
zação de servidores participantes dos processos de 
contratação e de gestão contratual. Portanto, deve ser 
feita com o maior cuidado possível.

2) Vale destacar os itens 32 e 33 do voto do Ministro-Re-
lator do Acórdão 2.170/2007-TCU-Plenário com relação 
aos conceitos de “preço aceitável” e “cesta de preços”:

32. Esclareço que preço aceitável é aquele que não re-
presenta claro viés em relação ao contexto do mercado, 
ou seja, abaixo do limite inferior ou acima do maior valor 
constante da faixa identificada para o produto (ou servi-
ço). Tal consideração leva à conclusão de que as estima-
tivas de preços prévias às licitações, os valores a serem 
aceitos pelos gestores antes da adjudicação dos objetos 
dos certames licitatórios, bem como na contratação e 
posteriores alterações, por meio de aditivos, e mesmo 
os parâmetros utilizados pelos órgãos de controle para 
caracterizar sobrepreço ou superfaturamento em con-
tratações de TI devem estar baseados em uma “cesta de 
preços aceitáveis”. A velocidade das mudanças tecnoló-
gicas do setor exige esse cuidado especial.
33. Esse conjunto de preços ao qual me referi como “cesta 
de preços aceitáveis” pode ser oriundo, por exemplo, de 
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em li-
citações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes 
no Comprasnet –, valores registrados em atas de SRP, en-
tre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como 
para os órgãos de controle – a exemplo de compras/con-
tratações realizadas por corporações privadas em condi-
ções idênticas ou semelhantes àquelas da Administração 
Pública –, desde que, com relação a qualquer das fontes 
utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifesta-
mente, não representem a realidade do mercado.
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3) Há uma crença bastante disseminada entre os ges-
tores públicos de que basta haver três propostas de 
fornecedores para que uma estimativa de preço seja 
considerada válida. Como a estimativa de preço é ele-
mento fundamental para se realizar análises de sobre-
preço, a equipe de planejamento da contratação, em 
apoio à área administrativa, deve buscar o maior nú-
mero de preços possível. Como exposto anteriormen-
te no trecho do acórdão citado, não se deve limitar o 
levantamento de preço a três preços informados por 
fornecedores, a menos que seja devidamente justifica-
do. Adicionalmente, não se deve apenas buscar preços 
junto a fornecedores, como exposto a seguir.

4) Os fornecedores não revelam em suas propostas, an-
tes da licitação, os preços que de fato irão propor du-
rante o certame, pois não têm estímulo para isso. Por 
isso sabe-se, de antemão, que os preços levantados de 
propostas comerciais preliminares são maiores que os 
praticados nas condições de concorrência. Pode ser 
caro preparar uma proposta comercial de boa quali-
dade (detalhada e confiável), pois exige a análise de 
diversos elementos do planejamento da contratação 
(e.g. requisitos, itens pontuáveis, quantidades a con-
tratar, modelos de execução do objeto e de gestão do 
contrato), assim os fornecedores provavelmente não 
gastarão tempo e dinheiro com propostas comerciais 
prévias à licitação, pois isso não lhes trará qualquer 
vantagem na licitação. Pelo contrário, pois quanto 
maior a estimativa de preço feita pelo órgão, menor a 
probabilidade do preço final contratado ser questiona-
do. Essa é também uma razão para se ter muita cautela 
ao justificar a razoabilidade de preços em dispensas de 
licitação com base apenas em propostas comerciais.

5) Como os preços expostos em propostas de preço ob-
tidas junto a fornecedores, antes da licitação, normal-
mente incluem folgas, a equipe de planejamento da 
contratação deve avaliar a aplicação de um deflator, 
isto é, um percentual de diminuição do valor dessas 
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propostas. Essa recomendação é especialmente impor-
tante quando a estimativa de preço feita pela equipe 
de planejamento somente se basear em propostas de 
preço de fornecedores, isto é, não utilizar preços obti-
dos em licitações realizadas por outros órgãos ou pre-
ços obtidos em outras das fontes citadas neste item.

6) A equipe de planejamento deve documentar seus mé-
todos, técnicas e decisões nos processos de contrata-
ção. Há diversos aspectos a considerar:

a) quantidades de itens a contratar (e.g. quanto 
maior a quantidade contratada, menor é o preço 
esperado, em função de economias de escala);

b) fontes de preços a serem pesquisadas;
c) tratamento a ser dado aos preços coletados: 

como, por exemplo, cálculo da média aritméti-
ca ou adoção do valor mínimo encontrado, bem 
como expurgo dos valores considerados esdrúxu-
los, sejam eles os maiores ou os menores obtidos;

d) identificação de preço inexequível.

7) Muitas vezes o desvio padrão do conjunto de preços 
obtidos em propostas comerciais é bastante elevado, 
reduzindo em muito o significado da média aritmética 
para embasar a tomada de decisão.

8) A Comunidade de Tecnologia da Informação Aplicada 
ao Controle (TIControle) elaborou a Orientação Técni-
ca - TIControle 1/2010, sobre estimativa de preço, dispo-
nível no portal da comunidade na internet (http://www.
ticontrole.gov.br), na qual são expostas algumas consi-
derações e orientações para estimar preços.

9) Vale lembrar também que o preço de uma solução 
contratada por outro órgão com itens, critérios obri-
gatórios e opcionais diferentes não serve diretamente 
como base para uma estimativa de preço, sendo ne-
cessário fazer ajustes para poder aproveitá-lo (e.g. des-
contar ou acrescentar valores). Neste ponto pode-se 
ressaltar a importância da padronização de produtos 
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no mercado público, pois quanto mais padronizado for 
um produto ou serviço, mais comparáveis se tornam 
os preços obtidos nas contratações (Lei 8.666/1993, 
art. 11 135). A SLTI oferece padrões de alguns produ-
tos no endereço http://www.governoeletronico.gov.
br/sisp-conteudo/especificacoes-tic, de acordo com  
Portaria - SLTI 2/2010, art. 1º 136.

10) Quanto mais informações as interessadas e as licitan-
tes possuem, menor é o risco mapeado por elas com 
relação à contratação, e, desse modo, podem oferecer 
preços menores, pois os riscos normalmente se tradu-
zem em custos adicionais. A equipe de planejamento 
da contratação deve tornar disponível às empresas 
consultadas todos os elementos do termo de referên-
cia ou do projeto básico, de modo que as empresas 
interessadas informem preços com base em todas as 
condições estabelecidas (e.g. requisitos, cumprimento 
de normas do órgão, sanções previstas e obrigação de 
entrega de relatórios mensais para acompanhamento 
e pagamento dos serviços);

11) Muitos órgãos comparam a estimativa da licitação com 
o preço final obtido. Se a diferença é grande, argumen-
tam que houve uma determinada economia quantifica-
da em termos percentuais. Entretanto, se a estimati-
va tiver sido elaborada de forma precária, a economia 
pode ser ilusória, pois se utiliza como parâmetro de 
comparação um número obtido de forma vaga, que 
pode ser distante dos menores preços praticados no 
mercado, e confronta-se com o preço final obtido, que 
pode ter sido alcançado antes do melhor lance ter sido 
proposto, por exemplo, devido a manobras como “co-
elho” ou “mergulho”.

  Essa manobra consiste em interromper a fase de 
lances do pregão prematuramente, da seguinte forma: 
1) durante a fase de lances, alguma licitante em conluio 
com outra apresenta um lance bem abaixo das demais, 
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de forma que as outras licitantes parem de dar lances; 
2) após obtida a ordem de classificação, a empresa que 
deu o menor lance é desclassificada por algum motivo 
(e.g. não apresenta documentação correta); 3) a se-
gunda colocada, que estava em conluio com a empresa 
que realizou o “mergulho”, é chamada para negociar 
com o órgão, mas com um preço bem acima da primei-
ra colocada e provavelmente acima do melhor lance 
que poderia ter sido dado se a manobra, que é uma 
fraude, não tivesse sido executada.

e| Riscos identificados:

1) Coleta insuficiente de preços, levando a estimativas 
de preços sem o devido embasamento, resultando na 
aceitação de preços acima da faixa de preços praticada 
no mercado, especialmente em processo de contrata-
ção direta ou de adesão a uma ata de registro de preço.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a equipe de planejamento da contratação deve 
consultar diversas fontes para obter preços a se-
rem usados nos cálculos das estimativas dos pre-
ços unitários e do preço global, como aquelas cita-
das no presente item;

(2) a equipe de planejamento da contratação deve 
utilizar deflatores para ajustar os preços obtidos 
diretamente com os fornecedores;

(3) a equipe de planejamento da contratação deve 
estimar os preços unitários, bem como os valores 
máximo e mínimo (inexequível) de cada item (vide 
item “6.3.8. Critérios de seleção do fornecedor”, 
subitem “Critério de aceitabilidade de preços uni-
tários e global”);
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(4) a equipe de planejamento da contratação deve 
elaborar memória de cálculo das estimativas de 
preço, isto é, registrar os procedimentos adota-
dos para se obter as estimativas a partir dos pre-
ços coletados, bem como anexar as evidências das 
pesquisas realizadas (e.g. cópias de pesquisas em 
portais na internet de órgãos e empresas, ofícios 
do órgão a empresas solicitando propostas de pre-
ço, propostas de preço das empresas);

(5) publicar normativo estabelecendo procedimen-
to consistente para elaboração de estimativas de 
preço, a fim de orientar as equipes de planejamen-
to das contratações de TI do órgão, inclusive nos 
casos de contratações diretas e de adesões a atas 
de registro de preço. Por exemplo, estabelecer pa-
râmetros sobre o que fazer com os preços coleta-
dos (e.g. calcular a média ou considerar o menor 
valor coletado), estabelecer critério para descarte 
de preços (e.g. descartar preços muito acima dos 
demais, pois distorceriam cálculos como o da mé-
dia), bem como período para considerar os preços 
(e.g. somente considerar preços estabelecidos 
nos últimos noventa dias). A Orientação Técnica - 
TI - Controle 1/2010 pode ser usada como referên-
cia para a elaboração de norma sobre o assunto. 
Convém que esse controle seja executado pela 
área administrativa;

(6) publicar normativo estabelecendo a obrigação 
da revisão dos artefatos produzidos no planeja-
mento das contratações por servidor sênior, de 
modo a verificar se os preços dos itens a contra-
tar foram estimados adequadamente. Convém 
que a responsabilidade por esse controle seja da 
alta administração.
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2) Proposta da contratada deixar de ser a mais vantajosa 
após a celebração de aditivos contratuais para aumen-
tar os quantitativos de alguns itens da solução, devido 
ao chamado “jogo de planilha”.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

3) Dificuldade dos atores envolvidos de justificar a ade-
quação das estimativas de preço da contratação quan-
do questionados (e.g. por cidadãos, entidades de clas-
se ou órgãos de controle).

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) os mesmos controles internos sugeridos para o ris-
co anterior.

6.3.10 Adequação orçamentária

a| O que é:

Uma vez definido o objeto que se quer contratar e es-
timado o seu valor total, é necessário verificar se há orça-
mento disponível para a contratação. A indisponibilidade 
orçamentária frente aos valores estimados pode levar o 
órgão a concluir pela inviabilidade da contratação.

b| Fundamentação legal:

Lei 8.666/1993, art. 7º, § 2º, inciso III, art. 14; IN - SLTI 
4/2010, art. 17, § 1º, inciso VIII 137.
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c| Considerações:

Como foi citado anteriormente no item “4.3. Planeja-
mento conjunto das contratações de soluções de TI e do 
orçamento de TI”, se o planejamento das contratações 
foi feito de forma adequada, a proposta orçamentária do 
órgão incluiu a proposta orçamentária de TI. Dessa forma, 
assim que o projeto de lei orçamentária foi aprovado, o ór-
gão reviu seu planejamento de contratações de forma a 
se adequar ao orçamento aprovado (e.g. se houve corte 
no orçamento proposto, então algumas contratações não 
poderão ser efetuadas). Portanto, aparentemente não ha-
veria necessidade de efetuar a adequação orçamentária 
para cada contratação. Entretanto, alguns fatores devem 
ser considerados:

1) na elaboração da proposta orçamentária para de TI, que 
se recomenda que seja feita no primeiro quadrimestre 
do exercício anterior, a cada contratação é estimado 
um valor sem o mesmo rigor aplicado no planejamento 
dessa contratação. Por exemplo, no planejamento de 
uma contratação são definidos os requisitos da solução 
de TI e, a partir deles, é feito levantamento detalhado 
de preços de mercado para se estimar seu preço, o que 
normalmente não ocorre no processo de estimativa 
para fins de proposta orçamentária realizado no ano 
anterior. Portanto, quando o planejamento de uma 
determinada contratação é finalizado, pode-se chegar 
à conclusão de que o valor estimado no ano anterior 
deve ser ajustado para cima ou para baixo no planeja-
mento conjunto das contratações de TI;

2) quando o empenho é emitido para cada contrata-
ção, é necessário verificar se o valor empenhado é 
maior ou menor do que o valor estimado no plane-
jamento da contratação. Ou seja, um novo ajuste 
pode ser feito no planejamento conjunto das con-
tratações de TI, com base no valor obtido ao final da 
fase externa da contratação;
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3) quando as despesas são pagas, é necessário verificar se 
os valores pagos são iguais aos empenhados. Por exem-
plo, se houve glosas nos valores contratados ou se a 
contratada entregou quantidade menor do que a previs-
ta, o órgão não gastará todos os recursos empenhados;

4) surgimento de despesas não planejadas (e.g. referen-
tes a aditivos de contratações planejadas e a contrata-
ções não planejadas), assim parte do orçamento acaba 
sendo gasto com contratações não previstas. Com a 
cristalização das práticas de planejamento, essas con-
tratações inesperadas tendem a se tornar exceções, 
consumindo pequena parte do orçamento.

Em resumo, ao longo do exercício, à medida que as 
contratações acontecem, os empenhos são emitidos e os 
pagamentos são feitos, o valor total estimado dos gastos 
para as contratações de TI pode flutuar, já que algumas 
contratações podem custar mais ou menos do que se es-
perava e podem surgir algumas contratações não planeja-
das. Portanto, a cada nova contratação, é necessário verifi-
car se ainda há orçamento para realizá-la.

d| O que fazer:

1) a área de TI deve ter controle do orçamento estima-
do para os gastos com TI diretamente ou em conjunto 
com área contábil do órgão. Como boa prática, a área 
de TI deve usar a planilha utilizada para estimar o or-
çamento de TI, devidamente ajustada após a publica-
ção do OGU (vide item “4.3. Planejamento conjunto 
das contratações de soluções de TI e do orçamento de 
TI”). Como exposto anteriormente, a planilha pode ser 
usada para acompanhar o estágio de execução das do-
tações de despesas previstas no orçamento, ou seja, 
quanto do orçamento foi somente planejado, quanto 
está em fase de planejamento, quanto já foi empenha-
do e também quanto já foi efetivamente pago. Assim, 
o gestor da área de TI pode tomar as providências ca-
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bíveis, se necessário. Por exemplo, se o gestor da área 
de TI perceber que no mês de agosto somente cerca de 
20% do orçamento foi comprometido nas contratações 
em andamento e nos pagamentos já efetuados, então 
alguma providência deve ser tomada imediatamente, 
pois há risco de que grande parte das outras contra-
tações termine em dezembro, o que leva a um pico de 
trabalho naquele mês que, além do desgaste causado 
na equipe, pode resultar em desconformidades nas 
contratações. Adicionalmente, há o risco de não con-
seguir executar várias contratações, não consumindo 
o orçamento destinado a elas.

e| Riscos identificados:

1) Consumo de todo ou grande parte do orçamento de TI 
com contratações não planejadas, por intermédio de 
adesões a diversas atas de registro de preço no fim do 
ano, na condição de “carona”.

  Em vista disso, o gestor pode ser responsabilizado 
em função de:

a) conduta desidiosa, relativa ao descaso com relação 
ao planejamento (Lei 8.112, art. 117, inciso XV 138);

b) ato antieconômico, devido a contratações de so-
luções com características superiores às necessi-
dades do órgão, ainda que com preços compatí-
veis com essas características.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração e a área de TI devem garan-
tir que o planejamento conjunto das contratações 
de soluções de TI e do orçamento de TI ocorra no 
primeiro quadrimestre do exercício anterior (vide 
item “4.3. Planejamento conjunto das contrata-
ções de soluções de TI e do orçamento de TI”);
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(2) a alta administração e a área de TI devem garantir 
que grande parte das contratações se inicie no pri-
meiro semestre do exercício corrente, para que no 
segundo semestre possam ser concluídas as licita-
ções mais complicadas e implantadas diversas das 
soluções licitadas ao longo do ano.

6.4 Mapeamento entre os artefatos expostos no presente 
guia e a IN - SLTI 4/2010 e vice-versa

De acordo com o item “6. Artefatos gerados no pro-
cesso de planejamento da contratação de soluções de TI”, 
independentemente de como o processo de planejamento 
da contratação de soluções de TI seja definido, ele deve ge-
rar, pelo menos, os seguintes artefatos: estudos técnicos 
preliminares, plano de trabalho, no caso da contratação de 
serviços, e termo de referência ou projeto básico. Ao longo 
do item citado, foram detalhados os itens que devem cons-
tar em cada artefato, bem como os riscos identificados e 
respectivas sugestões de controles internos.

A IN - SLTI 4/2010 é um importante referencial para os 
órgãos públicos com relação às contratações de soluções 
de TI, sendo uma das principais normas sobre o tema. 
Como a IN - SLTI 4/2010 prevê um conjunto diferente de 
artefatos, com exceção do termo de referência ou proje-
to básico, a seguir é exposto o mapeamento dos artefatos 
do presente guia para os da IN - SLTI 4/2010. Em seguida 
é mostrado o mapeamento detalhado de um instrumento 
para outro e vice-versa.

6.4.1 Mapeamento entre os artefatos

Pode-se considerar que os artefatos “documento de 
oficialização da demanda” e “análise de viabilidade”, os 
primeiros artefatos da IN - SLTI 4/2010, correspondem aos 
“estudos técnicos preliminares” do presente guia, exigido 
pela Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX 139. Destaca-se que na 
IN - SLTI 4/2010 não constam as justificativas das quantida-
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des dos itens da solução de TI a contratar tal como é expli-
citado no item “6.1.4. Relação entre a demanda prevista e 
a quantidade de cada item” do presente guia.

Quanto ao plano de trabalho, na IN - 4/2010, não cons-
ta a criação deste artefato, previsto no Decreto 2.271/1997, 
art. 2º 140, no caso da contratação de serviços. Considera-se 
que os três itens que devem constar do referido plano figu-
ram na IN - SLTI 4/2010, como é exposto a seguir:

1) justificativa da necessidade dos serviços: art. 9º, inciso 
I, do artefato oficialização da demanda; 

2) relação entre a demanda prevista e a quantidade de 
serviço a ser contratada: IN - SLTI 4/2010, art. 15, inciso 
III, alínea “b”, do artefato estratégia da contratação;

3) demonstrativo de resultados a serem alcançados em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamen-
to dos recursos humanos, materiais ou financeiros 
disponíveis: art. 9º, inciso II, do artefato oficialização 
da demanda.

Entretanto, vale lembrar que o plano de trabalho deve 
ser aprovado pela autoridade máxima do órgão, ou a 
quem esta delegar tal competência, como consta no caput 
do art. 2º do Decreto 2.271/1997, o que não ocorre com os 
artefatos citados.

No âmbito do presente guia, o plano de sustentação 
foi considerado como parte do item “6.1.3. Requisitos da 
contratação” dos estudos técnicos preliminares.

O artefato estratégia da contratação da IN - SLTI 4/2010 
foi considerado como um artefato intermediário, que ser-
ve como base para a construção do “termo de referência 
ou projeto básico”, junto com os demais artefatos produ-
zidos no contexto da IN - SLTI 4/2010. No presente guia 
somente tratou-se do artefato final, o termo de referên-
cia ou projeto básico, que tem correspondência direta na  
IN - SLTI 4/2010.
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O conteúdo do artefato análise de riscos da IN - SLTI 
4/2010 foi considerado como parte do artefato estudos 
técnicos preliminares, pois a análise de risco é fundamental 
para se decidir pela viabilidade ou não de uma contratação.

Por fim, os diversos artefatos da fase de gerenciamen-
to do contrato, bem como os procedimentos previstos 
nesta fase, também foram considerados como intermedi-
ários e servem para a construção do termo de referência 
ou projeto básico. O conteúdo dessa etapa apresenta cor-
respondência com os itens “6.3.5. Modelo de execução do 
objeto” e “6.3.6. Modelo de gestão do contrato” do termo 
de referência ou projeto básico previsto no presente guia.

Na figura 6 é sintetizado o mapeamento descrito.

Figura 6 - Mapeamento dos artefatos do presente guia com os da IN - SLTI 4/2010
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da Contratação

Artefatos e Procedimentos
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6.4.2 Mapeamento detalhado entre os artefatos do guia 
para a IN - SLTI 4/2010 e vice-versa

Como foi exposto na introdução, no presente guia não 
há ênfase no processo de contratação como um todo. 
O gestor público é quem deve definir o processo de traba-
lho de contratação que o órgão deverá seguir, à luz da le-
gislação e da jurisprudência. Desse modo, nos mapeamen-
tos detalhados não foram considerados os dispositivos 
da IN - SLTI 4/2010 relativos ao processo de contratação 
em si, como indicação de pessoas para compor a equipe 
de planejamento e os procedimentos de assinatura dos 
artefatos. Adicionalmente, vale ressaltar que o guia em 
tela trata somente do planejamento da contratação, não 
abrangendo aspectos relativos ao processo de seleção do 
fornecedor propriamente dito, embora no guia constem 
atividades de planejamento deste processo.

Embora os conteúdos correspondentes nos mapea-
mentos tenham o mesmo teor em grande parte dos casos, 
nem sempre isso ocorre. Por exemplo, os recebimentos 
provisório, no caso de serviços, e definitivo são interpreta-
dos de formas diferentes na IN - SLTI 4/2010 (art. 2º, incisos 
XVIII e XIX) e no presente guia (item 6.3.6, item A, subitens 
4 e 5). Além disso, em alguns casos não há correspondên-
cia de itens de uma norma para outra e vice-versa. Ambas 
as situações são assinaladas nos mapeamentos expostos. 
A ausência de correspondência é indicada com um traço “-”.

Nos quadros a seguir são expostos os dois mapeamen-
tos citados.
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Quadro 1 - Mapeamento dos artefatos do presente  
guia para os artefatos da IN - SLTI 4/2010

Presente guia IN - SLTI 4/2010

6.1 Estudos técnicos preliminares.

6.1.1 Necessidade da contratação.  · art. 9º, inciso I.

6.1.2 Alinhamento entre a contra-
tação e os planos do órgão gover-
nante superior, do órgão e de TI 
do órgão.

 · arts. 3º, 4º e 9º, inciso I.

6.1.3 Requisitos da contratação.  · art. 11, inciso I, inciso II, alíneas 
“a” a “f”, arts. 12, 13 e 14.

6.1.4 Relação entre a demanda 
prevista e a quantidade de cada 
item.

 · art. 15, inciso III, alínea “b”.

6.1.5 Levantamento de mercado.  · art. 11, inciso I, alíneas “b” e “c”, 
incisos II e III.

6.1.6 Justificativas da escolha do 
tipo de solução a contratar

 · art. 11, incisos III e IV.

6.1.7 Estimativas preliminares dos 
preços.

_

6.1.8 Descrição da solução de TI 
como um todo.

 · art. 11, inciso IV, alínea “a”.

6.1.9 Justificativas para o parcela-
mento ou não da solução.

 · arts. 5º e 6º, art. 17, §§ 2º e 3º.

6.1.10 Resultados pretendidos  · art. 9º, inciso II.

6.1.11 Providências para adequa-
ção do ambiente do órgão.

 · art. 11, inciso V.

6.1.12 Análise de risco.  · art. 16.
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6.1.13. Declaração da viabilidade 
ou não da contratação.

 · art. 11
Observação: na IN - SLTI 4/2010, 
não consta dispositivo sobre a ne-
cessidade de explicitar a declara-
ção da viabilidade da contratação 
com base na verificação de vários 
itens, como os propostos no pre-
sente guia.

6.2. Plano de trabalho. Observação: na IN - 4/2010, não 
consta a criação do artefato “pla-
no de trabalho”, previsto no De-
creto 2.271/1997, art. 2º. Considera-
-se que os três itens que devem 
constar do referido plano figuram 
na IN - SLTI 4/2010, como é expos-
to a seguir:
- justificativa da necessidade dos 
serviços: art. 9º, inciso I, do artefa-
to Oficialização da Demanda; 
- relação entre a demanda previs-
ta e a quantidade de serviço a ser 
contratada: IN - SLTI 4/2010, art. 15, 
inciso III, alínea “b”, do artefato 
Estratégia da Contratação;
- demonstrativo de resultados 
a serem alcançados em termos 
de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos hu-
manos, materiais ou financeiros 
disponíveis: art. 9º, inciso II, do ar-
tefato Oficialização da Demanda.
Entretanto, vale lembrar que o pla-
no de trabalho deve ser aprovado 
pela autoridade máxima do órgão, 
ou a quem esta delegar tal com-
petência, como consta no caput 
do art. 2º do Decreto 2.271/1997, o 
que não ocorre com os artefatos 
citados. 
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6.3. Termo de referência ou 
projeto básico.

 · art. 17.

6.3.1. Definição do objeto.  · art. 17, § 1º, inciso I.

6.3.2. Fundamentação da 
contratação.

 · art. 17, § 1º, inciso II.

6.3.3. Descrição da solução de TI 
como um todo.

 · art. 17, § 1º, inciso III.

6.3.4. Requisitos da contratação.  · art. 17, § 1º, inciso IV.

6.3.5. Modelo de execução  
do objeto.

 · art. 17, § 1º, inciso V.

1) Descrição da dinâmica do  
contrato;

 · art.13, inciso VIII.

2) Definição do método para 
quantificar os volumes de servi-
ços a demandar ao longo do con-
trato, se for o caso, devidamente 
justificado;

 · art. 15, inciso III, alínea “b”.

3) Definição do formato e do con-
teúdo do instrumento formal que 
será utilizado nas etapas de solici-
tação, acompanhamento, avalia-
ção e atestação dos serviços, se 
for o caso;

 · art. 25, inciso II.

4) Forma de transferência de co-
nhecimentos.

 · art. 14, inciso III, alínea “b”, inci-
so IV, alínea “a”.

6.3.6. Modelo de gestão  
do contrato.

 · art. 17, § 1º, inciso VI.

1) Definição de quais atores do ór-
gão participarão das atividades de 
acompanhamento e fiscalização 
do contrato, bem como as ativida-
des a cargo de cada um deles;

 · art. 2º, incisos IV a VII, arts. 25 
e 26.
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2) Definição de protocolo de co-
municação entre contratante e 
contratada ao longo do contrato, 
devidamente justificado;

 · art. 15, inciso III, alínea “g”.

3) Definição da forma de paga-
mento do serviço, devidamen-
te justificada;

 · art. 15, inciso III, alínea “e” e “f”.

4) Definição do método de avalia-
ção da conformidade dos produtos 
e dos serviços entregues com re-
lação às especificações técnicas e 
com a proposta da contratada, com 
vistas ao recebimento provisório;

 · art. 2º, inciso XVIII, art. 25, inciso 
III, “a”.
Observação: no presente guia, o 
recebimento provisório de servi-
ços tem interpretação diferente 
do que consta na IN - SLTI 4/2010. 
No guia, considera-se que no rece-
bimento provisório de serviços há 
a avaliação técnica dos produtos e 
serviços entregues pela contrata-
da, a cargo do fiscal do contrato e 
da área requisitante, enquanto na 
IN - SLTI 4/2010 considera-se que 
essa análise ocorra somente no re-
cebimento definitivo.

5) Definição do método de avalia-
ção da conformidade dos produtos 
e dos serviços entregues com rela-
ção aos termos contratuais e com 
a proposta da contratada, com vis-
tas ao recebimento definitivo;

 · art. 2º, inciso XIX, art. 15, inciso 
III, alínea “a”, art. 25, inciso III, 
alíneas “b” e “h”
Observação: no presente guia, o 
recebimento definitivo tem inter-
pretação diferente do que consta 
na IN - SLTI 4/2010. No guia consi-
dera-se que no recebimento pro-
visório de serviços há a avaliação 
técnica dos produtos e serviços 
entregues pela contratada, a car-
go do fiscal do contrato e da área 
requisitante, enquanto na IN - SLTI 
4/2010 considera-se que essa análi-
se ocorra somente no recebimen-
to definitivo.
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Adicionalmente, de acordo com o 
presente guia, o servidor ou comis-
são responsável pelo recebimento 
definitivo deve verificar o traba-
lho feito pelo fiscal do contrato e 
também verificar todos os outros 
aspectos do contrato (e.g. uso 
de uniformes pelos funcionários 
da contratada, recolhimento de 
contribuições trabalhistas e pre-
videnciárias). Em outras palavras, 
há uma segregação de funções, 
de modo que a análise técnica seja 
feita no recebimento provisório 
de serviços a cargo do fiscal do 
contrato e da área requisitante e, 
posteriormente, seja conferida 
no recebimento definitivo, bem 
como outros aspectos também 
sejam conferidos no recebimento 
definitivo a cargo de comissão ou 
servidor designado. 

6) Procedimento de verificação 
do cumprimento da obrigação da 
contratada de manter todas as 
condições nas quais o contrato foi 
assinado durante todo o seu perío-
do de execução;

 · art. 25, inciso III, alíneas “e” e “l”.

7) Sanções, glosas e rescisão con-
tratual, devidamente justificadas, 
bem como os respectivos procedi-
mentos para aplicação;

 · art. 15, inciso III, alínea “h”, 
art. 17, § 1º, inciso IX.

8) Garantias de execução contra-
tual, quando necessário.

_

6.3.7. Forma de seleção do 
fornecedor.

_
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1) justificativas da classificação do 
serviço como comum ou não.

_

2) justificativas para o tipo e a mo-
dalidade de licitação adotados ou 
para a contratação direta. _

6.3.8. Critérios de seleção  
do fornecedor.

 · art. 17, § 1º, inciso X.
Observação: o agrupamento e o 
teor dos critérios de seleção do 
fornecedor na IN - SLTI 4/2010 é 
sensivelmente diferente do que é 
encontrado no presente guia.

1) critérios de habilitação;  · art. 15, inciso VII, alínea “c”

2) critérios técnicos obrigatórios e 
opcionais, se for o caso;

 · art. 15, inciso VII, alíneas “a”, 
“b”, “d” a “g”, §§ 4º e 5º.

3) critério de aceitabilidade de pre-
ços unitários e global; _

4) critério de julgamento das pro-
postas (tipo de licitação);

 · art. 20, parágrafo único.

5) critérios de preferência e de  
desempate. _

6.3.9. Estimativas dos preços.  · art. 17, § 1º, inciso VII.

6.3.10. Adequação orçamentária.  · art. 17, § 1º, inciso VIII.
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Quadro 2 – Mapeamento dos artefatos da IN - SLTI 4/2010  
para os artefatos do presente guia

IN - SLTI 4/2010 Presente guia

Disposições iniciais (art. 1º)

Não aplicação da norma às con-
tratações em que (IN - SLTI 
4/2010, art. 1º, parágrafo único, 
incisos I e II):

1) a contratada for órgão ou 
entidade, nos termos da Lei 
8.666/1993, art. 24 , inciso VIII, ou 
empresa pública, nos termos da 
Lei 5.615/1970, art. 2º, modificado 
pela Lei 12.249/2010;

2) a estimativa de preço for infe-
rior ao disposto na Lei 8.666/1993, 
art. 23, inciso II, alínea “a”, 
que atualmente corresponde a 
R$ 80.000,00.

_

Observação: a Lei 8.666/1993 e 
a Lei 10.520/2002, que são as leis 
que dispõem sobre licitações para 
a APF, não estabelecem as exce-
ções expostas. Os artefatos do 
planejamento da contratação de-
vem ser elaborados para qualquer 
contratação, ou seja, para as lici-
tações, incluindo aquelas com va-
lor estimado de até R$ 80.000,00 
(Lei 8.666/1993, art. 23, inciso II, 
alínea “a”), para as contratações 
diretas (dispensa ou inexigibili-
dade de licitação), mesmo que a 
contratada seja empresa pública, 
e para as adesões a atas de regis-
tro de preço. A forma de contratar 
deve ser consequência do plane-
jamento da contratação e não o 
início desse processo de trabalho.

Disposições gerais (arts. 2º ao 7º)

Elaboração da Estratégia Geral de 
Tecnologia da Informação (EGTI) 
pelo órgão central do SISP, em 
conjunto com os órgãos setoriais 
e seccionais, para servir de subsí-
dio à elaboração dos PDTI pelos 
órgãos e entidades integrantes do 
SISP (art. 3º).

6.1.2. Alinhamento entre a contra-
tação e os planos do órgão gover-
nante superior, do órgão e de TI 
do órgão
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As contratações de que trata esta 
Instrução Normativa deverão ser 
precedidas de planejamento, ela-
borado em harmonia com o PDTI, 
alinhado ao planejamento estraté-
gico do órgão ou entidade (art. 4º).

6.1.2. Alinhamento entre a contra-
tação e os planos do órgão gover-
nante superior, do órgão e de TI 
do órgão.

Parcelamento do objeto (art. 5º). 6.1.9. Justificativas para o parcela-
mento ou não da solução.

 Nos casos em que a avaliação, 
mensuração ou fiscalização da 
Solução de Tecnologia da Informa-
ção seja objeto de contratação, a 
contratada que provê a Solução 
de Tecnologia da Informação não 
poderá ser a mesma que a avalia, 
mensura ou fiscaliza (art. 6º).

6.1.9. Justificativas para o parcela-
mento ou não da solução.

Vedação de ingerência do órgão 
ou entidade sobre a administração 
da contratada (art. 7º).

6.1.3. Requisitos da contratação 
(item E, risco 3).
6.3.5. Modelo de execução do ob-
jeto (item C, subitem 4, alínea “h”, 
e subitem 5).
6.3.8. Critérios de seleção do forne-
cedor (item D, subitem 1, alínea “a”).

Oficialização da demanda (art. 9º)

Necessidade da contratação, con-
siderando os objetivos estratégi-
cos e as necessidades corporativas 
da instituição, bem como o seu ali-
nhamento ao PDTI (art. 9º, inciso I).

6.1.1. Necessidade da contratação
6.1.2. Alinhamento entre a contra-
tação e os planos do órgão gover-
nante superior, do órgão e de TI 
do órgão.

Explicitação da motivação e de-
monstrativo de resultados a serem 
alcançados com a contratação da 
Solução de Tecnologia da Informa-
ção (art. 9º, inciso II).

6.1.1. Necessidade da contratação
6.1.10. Resultados pretendidos.

Indicação da fonte de recursos para 
a contratação (art. 9º, inciso III).
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Análise de viabilidade da contrata-
ção (art. 11).

Definição e especificação dos re-
quisitos (art. 11, inciso I, inciso II, 
alíneas “a” a “f”, arts. 12, 13 e 14, 
incisos I, II e IV, alínea “b”).

6.1.3. Requisitos da contratação
Observação: os aspectos ligados à 
continuidade da solução são con-
siderados como requisitos da con-
tratação no presente guia.

Levantamento de soluções dis-
poníveis no mercado, incluindo 
soluções públicas e livres (art. 11, 
inciso I, alíneas “b” e “c”, incisos 
II e III).

6.1.5. Levantamento de mercado.

Escolha da Solução de Tecnologia 
da Informação e justificativa da so-
lução escolhida (art. 11, inciso IV).

6.1.6. Justificativas da escolha do 
tipo de solução a contratar.

Descrição sucinta, precisa, suficien-
te e clara da Solução de Tecnologia 
da Informação, indicando os bens 
e serviços que a compõem (art. 11, 
inciso IV, alínea “a”).

6.1.8. Descrição da solução de TI 
como um todo.

Avaliação das necessidades de 
adequação do ambiente do órgão 
ou entidade para viabilizar a exe-
cução contratual (art. 11, inciso V).

6.1.11. Providências para adequa-
ção do ambiente do órgão.

Plano de Sustentação.

Continuidade do fornecimento da 
solução (art. 14, incisos I e II).

6.1.3. Requisitos da contratação 
(item A).
Observação: os aspectos ligados à 
continuidade da solução são con-
siderados como requisitos da con-
tratação no presente guia.

Atividades de transição contratual 
(art. 14, inciso III).

6.3.5. Modelo de execução do ob-
jeto (item C, subitem 3, alínea “d”).
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Estratégia de independência do 
órgão ou entidade com relação à 
contratada - Forma de transferên-
cia de conhecimento tecnológico 
(art. 14, inciso IV, alínea “a”).

6.3.5. Modelo de execução do ob-
jeto (item A, subitem 4).

Estratégia de independência do 
órgão ou entidade com relação à 
contratada - Direitos de proprieda-
de intelectual e direitos autorais da 
Solução de Tecnologia da Informa-
ção sobre os diversos documentos 
e produtos produzidos ao longo do 
contrato, incluindo a documenta-
ção, os modelos de dados e as ba-
ses de dados, justificando os casos 
em que tais direitos não vierem a 
pertencer à Administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder 
Executivo Federal (art. 14, inciso IV, 
alínea “b”).

6.1.3. Requisitos da contratação 
(item C, subitem 5, alínea “g”).

Estratégia da contratação (art. 15).

Fixação dos procedimentos e cri-
térios de aceitação dos serviços 
prestados ou itens fornecidos, 
abrangendo métricas, indicado-
res e valores mínimos aceitáveis 
(art. 15, inciso III, alínea “a”).

6.3.5. Modelo de execução do ob-
jeto (item A, subitem 3).

6.3.6. Modelo de gestão do con-
trato (item A, subitens 4 e 5).

Quantificação ou estimativa prévia 
do volume de serviços demandados 
ou quantidade de bens a serem for-
necidos, para comparação e contro-
le (art. 15, inciso III, alínea “b”).

6.1.4. Relação entre a demanda pre-
vista e a quantidade de cada item.

6.3.5. Modelo de execução do ob-
jeto (item A, subitem 2).
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Definição de metodologia de ava-
liação da qualidade e da adequa-
ção da Solução de Tecnologia da 
Informação às especificações fun-
cionais e tecnológicas (art. 15, inci-
so III, alínea “c”).

6.3.5. Modelo de execução do ob-
jeto (item A, subitem 3).

Garantia de inspeções e diligên-
cias, quando aplicáveis, e suas for-
mas de exercício (art. 15, inciso III, 
alínea “d”).

6.3.5. Modelo de execução do ob-
jeto (item C, subitem 3, alínea “b”).

Forma do pagamento, que será 
efetuado em função dos resulta-
dos obtidos, de acordo com cro-
nograma físico-financeiro (art. 15, 
inciso III, alínea “e” e “f”).

6.3.6. Modelo de gestão do con-
trato (item A, subitem 3).

Definição de mecanismos formais 
de comunicação a serem utiliza-
dos para troca de informações en-
tre a contratada e a Administração 
(art. 15, inciso III, alínea “g”).

6.3.6. Modelo de gestão do con-
trato (item A, subitem 2).

Definição clara e detalhada das 
sanções administrativas (art. 15, 
inciso III, alínea “h”).

6.3.6. Modelo de gestão do con-
trato (item A, subitem 7).

Elaboração do orçamento do orça-
mento detalhado em preços unitá-
rios, fundamentado em pesquisa 
no mercado, a exemplo de contra-
tações similares, valores oficiais de 
referência, pesquisa junto a forne-
cedores ou tarifas públicas (art. 15, 
inciso IV).

6.3.9. Estimativas dos preços.

Estimativa do impacto físico-finan-
ceiro no orçamento do órgão ou 
entidade (art. 15, inciso V).

_
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Termo de compromisso sobre ma-
nutenção de sigilo e respeito às 
normas de segurança do órgão ou 
entidade (art. 15, inciso VI).

6.1.3. Requisitos da contra-
tação (item C, subitem 5, 
alínea “l”, item “(1)”, alínea “d”)
Observação: na IN – SLTI 4/2010, 
são previstos dois termos: a) ter-
mo de compromisso, contendo de-
claração de manutenção de sigilo 
e respeito as normas de segurança 
vigentes no órgão ou entidade, a 
ser assinado pelo representante 
legal da fornecedor; e b) termo 
de ciência da declaração de manu-
tenção de sigilo e das normas de 
segurança vigentes no órgão ou 
entidade, a ser assinado por todos 
os empregados da contratada di-
retamente envolvidos na contra-
tação. No presente há referência a 
somente um tipo de termo.

Critérios de julgamento para seleção 
do fornecedor (art. 15, inciso VII).

6.3.8. Critérios de seleção do for-
necedor.
Observação: na IN – SLTI 4/2010 os 
critérios de julgamento são agru-
pados nos “critérios técnicos de 
julgamento das propostas” (art. 15, 
inciso VII). No presente guia os cri-
térios de seleção do fornecedor 
são classificados em: 1) critérios 
de habilitação; 2) critérios técnicos 
obrigatórios e opcionais, se for o 
caso; 3) critério de aceitabilidade 
de preços unitários e global; 4) cri-
tério de julgamento das propostas 
(tipo de licitação); 5) critérios de 
preferência e de desempate.

Análise de Riscos (art. 16). 6.1.12. Análise de risco.

Termo de referência ou projeto bá-
sico (art. 17).

6.3. Termo de referência ou proje-
to básico.
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Definição do objeto (art. 17, § 1º, 
inciso I).

6.3.1. Definição do objeto.

Fundamentação da contratação 
(art. 17, § 1º, inciso II).

6.3.2. Fundamentação da contra-
tação.

Descrição da Solução de Tecnologia 
da Informação (art. 17, § 1º, inciso III).

6.3.3. Descrição da solução de TI 
como um todo

Requisitos da solução (art. 17, § 1º, 
inciso IV).

6.3.4. Requisitos da contratação.

Modelo de prestação de servi-
ços ou de fornecimento de bens 
(art. 17, § 1º, inciso V).

6.3.5. Modelo de execução do ob-
jeto.

Elementos para gestão do contra-
to (art. 17, § 1º, inciso VI).

6.3.6. Modelo de gestão do con-
trato.

Estimativa de preços (art. 17, § 1º, 
inciso VII).

6.3.9. Estimativas dos preços.

Adequação orçamentária (art. 17, 
§ 1º, inciso VIII).

6.3.10. Adequação orçamentária.

Definições dos critérios de san-
ções (art. 17, § 1º, inciso IX).

6.3.6. Modelo de gestão do con-
trato (item, A, subitem 7).

Critérios de seleção do fornecedor 
(art. 17, § 1º, inciso X).

6.3.8. Critérios de seleção do for-
necedor.

Parcelamento da solução (art. 17, 
§§ 2º e 3º).

6.1.9. Justificativas para o parcela-
mento ou não da solução.
6.3.2. Fundamentação da contra-
tação (item A, subitem 7).



216

IN - SLTI 4/2010 Presente guia

Obrigatoriedade da execução da 
fase de Planejamento da Contrata-
ção, independentemente do tipo 
de contratação, inclusive nos casos 
de: 1) inexigibilidade, 2) dispensa 
de licitação ou licitação dispensa-
da, 3) criação ou adesão à Ata de 
Registro de Preços, e 4) contrata-
ções com uso de verbas de organis-
mos internacionais, como Banco 
Mundial, Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento, 
entre outros (art. 18).

6. Artefatos gerados no processo 
de planejamento da contratação 
de soluções de TI.

Gestão contratual (art. 25), cujo 
teor deve constar do planejamen-
to da contratação, como consta 
no art. 17, § 1º, alínea VI.

6.3.5. Modelo de execução do 
objeto.
6.3.6. Modelo de gestão do con-
trato.

No caso de aditamento contratual, 
o Gestor do Contrato deverá, com 
base na documentação contida 
no Histórico de Gerenciamento 
do Contrato e nos princípios da 
manutenção da necessidade, eco-
nomicidade e oportunidade da 
contratação, encaminhar à Área 
Administrativa, com pelo menos 
60 dias de antecedência do tér-
mino do contrato, documentação 
explicitando os motivos para tal 
aditamento (art. 26).

6.1.1. Necessidade da contratação 
(item D, risco 4)

Observação: o item citado do guia 
abrange somente uma parte das 
situações previstas no art. 26 da 
IN - SLTI 4/2010.

Os softwares resultantes de servi-
ços de desenvolvimento deverão 
ser catalogados pela contratante 
e, sempre que aplicável, disponi-
bilizados no Portal do Software 
Público Brasileiro de acordo com 
o regulamento do Órgão Central 
do SISP.

_
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7 Riscos e sugestões de controles internos  
relativos ao processo de planejamento  
das contratações como um todo

A seguir são expostos riscos relativos ao processo de 
planejamento da contratação de soluções de TI como um 
todo, e não a itens específicos, bem como sugestões de 
controles internos para tratá-los.

1) Planejamento da contratação deficiente, levando à 
necessidade de ajustes no contrato durante sua exe-
cução (e.g. necessidade de estabelecimento de obriga-
ção para a contratada entregar relatório mensal sobre 
a execução dos serviços).

  Caso alguma alteração proposta pelo órgão gere 
ônus à contratada, ela dificilmente aceitará o ajuste 
(e.g. aditivo contratual) e não haverá nada que o órgão 
possa fazer, especialmente se as alterações propostas 
gerarem novos procedimentos ou produtos de maior 
qualidade, bem como demandarem mão de obra mais 
qualificada.

1.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
equipe de planejamento da contratação de elabo-
rar os artefatos de planejamento da contratação 
expostos no presente guia, de modo a aumentar 
as chances de obter solução de TI que alcance os 
resultados pretendidos e diminua a probabilidade 
de haver necessidade de ajustes no contrato du-
rante sua execução. Convém que a responsabilida-
de por esse controle seja da alta administração;

(2) a alta administração do órgão e a área de TI de-
vem garantir que haja servidores na área de TI em 
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quantidade suficiente para elaborar os artefatos 
de planejamento de todas as contratações de TI 
do órgão ou supervisionar adequadamente a ela-
boração desses artefatos por terceiros (e.g. con-
tratação da elaboração do termo de referência ou 
projeto básico);

(3) estabelecer processo de capacitação contínua dos 
servidores participantes de equipes de planeja-
mento de contratações de TI e de atividades de 
gestão contratual nos normativos e na jurispru-
dência envolvidos, pois além da complexidade 
desses conhecimentos, frequentemente há publi-
cação de novos normativos e jurisprudência sobre 
o assunto. Convém que a responsabilidade por 
esse controle seja da alta administração. 

1.2) Considerações: a equipe de planejamento da con-
tratação pode não despender o esforço necessá-
rio na etapa de planejamento, na crença de que o 
fiscal pode ajustar o contrato após a assinatura. 
Na prática, as possibilidades de alteração do con-
trato são bastante limitadas.

2) Falta de passagem de conhecimento entre a equipe de 
planejamento da contratação e a de gestão do contra-
to, levando à ausência de execução de todo ou parte 
do que foi definido no planejamento da contratação na 
etapa de gestão do contrato, resultando no não aten-
dimento à necessidade que deu origem à contratação.

2.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo:

a. a obrigação da interação (e.g. reuniões) entre 
as equipes de planejamento da contratação e 
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de gestão do contrato antes da assinatura do 
contrato;

b. a obrigação da equipe de gestão do contrato de 
participar da reunião de alinhamento de entendi-
mentos e expectativas (vide item “6.3.5. Modelo 
de execução do objeto”, “B)”, “3)”, “c)”, “(1)”).

 Convém que a responsabilidade por esse controle 
seja da alta administração.

2.2) Considerações: se os artefatos do planejamento 
da contratação tiverem sido documentados ade-
quadamente ao longo do processo de planeja-
mento da contratação, a equipe de gestão do con-
trato já poderá contar com muitas informações. 
Entretanto, a interação entre as duas equipes 
continua sendo fundamental para garantir que as 
premissas e os mecanismos elaborados no plane-
jamento da contratação tenham consequência, 
pois nesse contato os principais pontos podem 
ser ressaltados e dúvidas podem ser dirimidas.

3) Interrupção da construção, implantação ou uso da so-
lução de TI devido a mudanças de pessoas no comando 
da área requisitante.

3.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração do órgão deve garantir a exis-
tência dos planos do órgão e de TI;

(2) a alta administração deve aprovar o resultado do 
planejamento conjunto das contratações de solu-
ções de TI e do orçamento de TI (vide item 4.3), a 
ser submetido pela área de TI, verificando o alinha-
mento das contratações previstas com os objeti-
vos que constam dos planos do órgão governante 
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superior ao qual o órgão está vinculado, do órgão 
e de TI do órgão, em especial as contratações de 
maior importância ou materialidade. Ressalta-se 
que o planejamento conjunto das contratações de 
soluções de TI e do orçamento de TI, idealmente, 
ocorre no âmbito do planejamento de TI do órgão, 
ou seja, seu resultado (plano de contratações de 
TI) deve fazer parte de planos como o PDTI;

(3) publicar normativo estabelecendo a obrigação 
da área requisitante da solução de TI de elaborar 
declaração, nos autos do processo, de que os es-
forços para otimizar os processos de trabalho exis-
tentes se esgotaram ou não são suficientes para 
que o órgão alcance os resultados pretendidos 
com a contratação (vide art. 14 do Decreto-Lei 
200/1967 141 e item “6.1.10. Resultados pretendi-
dos”). Ou seja, primeiro deve-se tentar melhorar 
os processos de trabalho existentes, ainda que se-
jam manuais, antes de se partir para esforços de 
automação ou transformação do negócio, pois a 
otimização dos processos pode ser mais simples, 
mais barata e mais eficaz do que a contratação de 
uma solução de TI, considerando que uma nova 
contratação demanda novos esforços e custos, 
bem como traz novos riscos. Adicionalmente, ao 
otimizar os processos de trabalho existentes, o 
órgão pode perceber que não tem pleno domínio 
dos processos. Nesse caso, se o órgão tivesse par-
tido imediatamente para a automação dos pro-
cessos antes de tentar otimizá-los, provavelmente 
teria produzido uma solução que não atenderia 
à necessidade do órgão, desperdiçando recursos 
financeiros, esforço administrativo e tempo. Con-
vém que a responsabilidade por esse controle seja 
da alta administração;
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(4) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
alta administração ou de alguma estrutura de go-
vernança de TI de aprovar os artefatos das prin-
cipais contratações de TI (e.g. as de maior impor-
tância ou materialidade), submetidos pela área de 
TI, de modo que a alta administração verifique se 
as melhorias dos processos de trabalho relativas 
a cada uma dessas contratações se esgotaram ou 
não são suficientes para que o órgão alcance os re-
sultados pretendidos. Convém que a responsabili-
dade por esse controle seja da alta administração;

(5) publicar normativo estabelecendo a obrigação da 
alta administração ou de alguma estrutura de go-
vernança de TI de aprovar os artefatos das princi-
pais contratações de TI (e.g. as de maior importân-
cia ou materialidade), submetidos pela área de TI, 
de modo que a alta administração verifique se foi 
estabelecido o alinhamento entre cada uma des-
sas contratações e os planos do órgão governante 
superior ao qual o órgão está vinculado, do órgão 
e de TI do órgão. Convém que a responsabilidade 
por esse controle seja da alta administração.

 Com os controles expostos, torna-se mais difícil para 
um gestor de negócio descontinuar a construção, a im-
plantação ou o uso de uma solução de TI. A motivação 
da interrupção, que é obrigatória, terá que demonstrar 
porque a solução não é mais adequada após a sua per-
tinência ter sido formalmente demonstrada, eventual-
mente, em várias ocasiões. Adicionalmente, a decisão 
de descontinuação da solução terá que levar em conta 
os investimentos já feitos na solução pelas diversas uni-
dades envolvidas, em termos financeiros e de esforço.
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4) Interferência de servidor que seja membro da equipe 
de planejamento da contratação e também seja sócio 
ou tenha ligações financeiras com empresa do merca-
do da solução de TI a contratar, levando ao direciona-
mento da licitação em favor dessa empresa.

4.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração do órgão e a área de TI de-
vem garantir que haja servidores na área de TI em 
quantidade suficiente para elaborar os artefatos 
de planejamento de todas as contratações de TI 
do órgão ou supervisionar adequadamente a ela-
boração desses artefatos por terceiros (e.g. con-
tratação da elaboração do termo de referência ou 
do projeto básico);

(2) a área administrativa deve colher declarações de 
todos os servidores que farão parte da equipe de 
planejamento da contratação antes de designá-los, 
informando que não são sócios e que não têm li-
gações financeiras com empresas do mercado da 
solução de TI a contratar.

4.2) Considerações: este mesmo risco pode ocorrer em 
outras etapas dos processos de trabalho de con-
tratação e de gestão dos contratos de soluções de 
TI. Assim, o controle interno citado também deve 
ser aplicado aos servidores que participem dessas 
outras etapas, como, por exemplo, os membros 
da unidade da área administrativa responsável por 
conduzir a licitação (e.g. Comissão Permanente 
de Licitação), os servidores da assessoria jurídica 
responsáveis pelo exame e aprovação do edital de 
licitação e a equipe de gestão do contrato.

5) Interferência de membro da equipe de planejamento 
da contratação que também seja funcionário de empre-
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sa do mercado da solução de TI a contratar, levando ao 
direcionamento da licitação em favor dessa empresa.

5.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração do órgão e a área de TI de-
vem garantir que haja servidores na área de TI em 
quantidade suficiente para elaborar os artefatos 
de planejamento de todas as contratações de TI 
do órgão ou supervisionar adequadamente a ela-
boração desses artefatos por terceiros (e.g. con-
tratação da elaboração do termo de referência ou 
projeto básico);

(2) publicar normativo estabelecendo a vedação da 
participação de funcionários de empresas contra-
tadas no planejamento das contratações de solu-
ções de TI do órgão, com exceção da execução de 
atividades operacionais, tais como levantamentos 
para definir a quantidade de itens a contratar. 
Convém que a responsabilidade por esse controle 
seja da alta administração.

6) Elaboração dos artefatos de planejamento da con-
tratação por empresa do mercado da solução de TI a 
contratar, levando ao direcionamento da licitação em 
favor dessa empresa.

6.1) Sugestões de controles internos:

(1) a alta administração do órgão e a área de TI de-
vem garantir que haja servidores na área de TI em 
quantidade suficiente para elaborar os artefatos 
de planejamento de todas as contratações de TI 
do órgão ou supervisionar adequadamente a ela-
boração desses artefatos por terceiros (e.g. con-
tratação da elaboração do termo de referência ou 
do projeto básico).
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7) Estabelecimento de prazo curto demais para a apre-
sentação de proposta relativa a uma solução de TI com-
plexa em licitação do tipo pregão, de modo a favorecer 
fornecedor(es) específico(s) que tenham condições de 
oferecer propostas de forma mais rápida.

7.1) Sugestões de controles internos:

(1) em função da complexidade da solução, a equipe 
de planejamento da contratação deve encaminhar 
à equipe responsável pela condução da licitação 
(e.g. Comissão Permanente de Licitação) o prazo 
adequado para que as licitantes formulem propos-
tas na etapa de seleção do fornecedor. Salienta-se 
que o prazo citado não pode ser inferior a oito dias 
úteis (Lei 10.520/2002, art. 4º, inciso V 142), mas 
esse prazo pode ser curto demais para se elaborar 
propostas para determinadas soluções de TI.

7.2) Considerações: em geral, quanto maior a comple-
xidade da solução, mais numerosos e mais com-
plexos são os requisitos. Dessa forma, deve-se 
garantir a definição de prazo razoável para elabo-
ração das propostas.

8) Condução de contratação efetuada pelo Sistema de 
Registro de Preços (SRP) sem o devido embasamento 
legal, em especial com relação ao enquadramento da 
contratação em uma das hipóteses contidas no art. 2º 
do Decreto 3.931/2001 143.

8.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a necessidade 
de embasar as contratações efetuadas pelo SRP.
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9) Adesão a uma ata de registro de preços que apresen-
te características ou condições contratuais específicas 
do órgão (ou conjunto de órgãos) que efetuou a con-
tratação e que não valem para outros órgãos que efe-
tuem adesões na condição de “carona”, de modo que 
essas características tornem a adesão ilegal ou parcial-
mente ineficaz.

  Entre as características e condições específicas po-
dem ser citadas:

a) amarração de marca e modelo de produto devido 
a processo de padronização feito no órgão que 
efetuou a licitação e que não valha no âmbito do 
órgão que deseja efetuar a adesão;

b) não divisão do objeto da licitação que deu origem 
à ata, devidamente justificada com base na Lei 
8.666/1993, art. 23, § 1º, sem que haja justificativa 
para não dividir o objeto no âmbito do órgão que 
deseja efetuar a adesão;

c) exigência de trabalho noturno na licitação do ór-
gão que efetuou a licitação, o que onera o contra-
to, mas que não seja necessária para o órgão que 
deseja aderir à ata;

d) perfil da equipe da contratada pelo órgão que efe-
tuou a licitação ser diferente do perfil necessário 
para órgão que deseja efetuar a adesão;

e) existência de acordo coletivo relativo à localidade 
do órgão que registrou a ata, sem que haja acordo 
correspondente na localidade do órgão que dese-
ja efetuar a adesão.

  Vale lembrar que, além da verificação das 
características específicas, o órgão que deseja 
efetuar a adesão deve demonstrar a vantagem de 
fazê-la (Decreto 3.931/2001, art. 8º, caput 144).
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9.1) Sugestões de controles internos:

(1) publicar normativo estabelecendo a necessidade 
de verificar, antes de aderir a ata de registro de 
preço na condição de “carona”, se na ata há ca-
racterísticas ou condições contratuais específicas 
do órgão (ou conjunto de órgãos) que efetuou a 
contratação.



227

8 Controles internos de caráter estruturante

A seguir são detalhados controles internos de caráter 
estruturante para a elaboração dos artefatos necessários 
ao planejamento da contratação. Embora alguns desses 
controles já tenham sido mencionados ao longo do pre-
sente guia, optou-se por reuni-los neste capítulo para me-
lhor compreensão do tema.

Como os controles a seguir são de natureza estrutu-
rante, pode ser conveniente que a alta administração bus-
que apoio de órgãos governantes superiores para a sua 
concepção e implementação, como a SLTI, o CNJ, o GSI, 
entre outros.

8.1 Documentar os artefatos de planejamento da 
contratação nos autos do processo de contratação

A equipe de planejamento da contratação deve docu-
mentar os artefatos expostos ao longo deste guia, com 
seus respectivos itens, nos autos do processo de contrata-
ção (processo administrativo).

Além de cumprir sua função no planejamento da con-
tratação e na gestão do contrato, cada item elaborado fica 
facilmente identificável para ser tratado pelos diversos 
atores do processo (e.g. consultoria jurídica do órgão e as 
diversas unidades da área administrativa), bem como pelas 
instâncias de controle.

Vale lembrar que questionamentos sobre as decisões 
tomadas pelos gestores envolvidos em um processo lici-
tatório, feitos por órgão de controle, podem ocorrer anos 
após a realização das licitações. Assim, como muitos dos 
elementos que embasaram essas decisões costumam ficar 
somente na memória dos servidores envolvidos, que po-
dem sair do órgão ou esquecer os fatos que motivaram as 
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decisões tomadas, pode ser difícil para os gestores explica-
rem atos que ocorreram anos ou meses antes.

Vale ressaltar que o exposto neste item é expresso na 
Lei 9.784/1999, a qual regula o processo administrativo no 
âmbito da APF, como exposto a seguir:

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre ou-
tros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse pú-
blico e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de:
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão;
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motiva-
dos, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurí-
dicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
(grifos nossos)

Ademais, considerando que os atos administrativos 
que compõem o processo de contratação e de gestão do 
contrato (e.g. recebimentos definitivos e aplicação de san-
ções) afetam direitos e interesses de empresas, com base 
no art. 50, inciso I do mesmo diploma legal, verifica-se mais 
uma vez que a motivação desses atos é obrigação legal.

8.2 Elaborar lista de verificação para a elaboração de 
cada artefato

Para tornar o trabalho mais previsível e passível de ser 
assumido por um substituto (e.g. em função de afastamen-
tos, como férias), uma boa prática é basear a elaboração 
dos artefatos necessários ao planejamento da contratação 
em listas de verificação (checklists). Nos apêndices A, B e 
C constam modelos dos artefatos citados, que também 
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podem ser usados como listas de verificação do conteúdo 
dos artefatos por parte de servidores seniores ou dos ge-
rentes da área de TI envolvidos nas contratações.

Da mesma forma, listas de verificação também podem 
servir como base de artefatos que serão usados ao longo 
da gestão do contrato por parte dos diversos atores envol-
vidos. Por exemplo, os recebimentos provisórios e defini-
tivos poderão ser concebidos como listas de verificação, 
cujos conteúdos já constem na minuta do contrato. Assim, 
o fiscal do contrato e a equipe de recebimento contam 
com referenciais para executar esses recebimentos.

Adicionalmente, os controles elaborados pelos pró-
prios gestores envolvidos no processo de contratação, 
com base nos riscos identificados no planejamento das 
contratações, podem compor outro conjunto de listas de 
verificação. Ao longo do presente guia é oferecido um con-
junto básico de riscos e controles relativos ao planejamen-
to das contratações.

Para demonstrar a organização e o controle dos proces-
sos de planejamento da contratação e da gestão do con-
trato, as equipes responsáveis por esses processos devem 
anexar as evidências da utilização das listas de verificação 
nos processos de contratação e de gestão do contrato.

8.3 Executar etapa de revisão das especificações técnicas 
por servidor sênior

Conforme é exposto no item “6. Artefatos gerados no 
processo de planejamento da contratação de soluções de 
TI”, servidor sênior, idealmente, é um servidor experiente 
e com profundo conhecimento sobre contratações e ges-
tão de contratos, bem como sobre os normativos do órgão 
sobre o tema. Preferencialmente, deve ser um servidor 
que já tenha participado de diversos processos de contra-
tação e de gestão de contratos de TI no órgão e fora dele.

A revisão por servidor sênior propicia que os artefatos 
sejam analisados sob perspectiva diferente daquela da 
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equipe de planejamento da contratação, possibilitando a 
identificação de riscos e desconformidades legais que a 
equipe que os elaborou tenha ignorado ou que não conhe-
cia, bem como pode ajudar a esclarecer pontos obscuros.

O servidor sênior pode utilizar listas de verificação para 
conduzir sua análise, tais como:

a) o conjunto de itens que devem constar em cada artefa-
to de planejamento;

b) o conjunto de controles internos para tratar os riscos 
identificados.

Nos apêndices A, B e C constam modelos dos artefatos 
que devem ser produzidos no processo de planejamento 
das contratações, que podem ser usados como listas de 
verificação da completeza desses artefatos.

Os controles implantados pelos próprios gestores 
envolvidos no processo de contratação, elaborados com 
base nos riscos identificados no processo de planejamento 
das contratações, podem compor outro conjunto de listas 
de verificação. No presente guia é oferecido um conjunto 
básico de riscos e controles relativos ao planejamento das 
contratações, que podem servir como base para as listas 
de verificação relativas a controles.

É importante que o uso das listas de verificação seja re-
gistrado, de modo que outros atores do processo de con-
tratação (e.g. consultoria jurídica) e as instâncias de con-
trole tenham evidências claras de quais controles foram 
aplicados a cada determinada contratação, o que tende a 
diminuir os riscos dessas contratações.

O órgão deve contar com alguns servidores mais ex-
perientes (não apenas um), para que a etapa de revisão 
não se torne um gargalo no processo de planejamento das 
contratações de soluções de TI.

A participação de servidor sênior deve ser bem defini-
da, pois ele poderá ser responsabilizado, caso suas reco-
mendações sejam equivocadas.
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8.4 Publicar políticas e normas

Com a publicação de políticas e normas, diversas prá-
ticas necessárias à contratação e gestão de contratos de 
soluções de TI podem ser formalizadas e aprimoradas ao 
longo do tempo, tornando-as menos dependentes das 
pessoas que as executam e tornando mais simples a inser-
ção de novos servidores nos processos de trabalho de con-
tratação e gestão de soluções de TI. A seguir são expostos 
alguns tópicos que podem ser objeto de normativos:

a) modelagem formal do processo de trabalho de con-
tratação de soluções de TI, incluindo a definição de 
padrões para os artefatos que deverão ser utilizados 
nesses processos, tais como modelos de

1) estudos técnicos preliminares (vide Apêndice A);
2) plano de trabalho (vide Apêndice B);
3) termo de referência ou projeto básico (vide 

Apêndice C);
4) termos de recebimento provisório e definitivo, 

que podem ser definidos como listas de verifica-
ção (checklists);

5) termo de aplicação de multa.

b) procedimento para efetuar o levantamento  
de mercado;

c) procedimento para estimar o preço de cada contrata-
ção de solução de TI, incluindo critérios de definição 
de preços mínimos e máximos. A Orientação Técnica - 
TIControle 1/2010 pode ser usada como referência.

Adicionalmente, os processos de planejamento da con-
tratação e de gestão contratual muitas vezes necessitam 
se basear em um conjunto de normativos que já tenham 
sido publicados, especialmente para a elaboração dos 
modelos de execução do objeto e de gestão do contrato.  
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A seguir são expostos alguns desses normativos, com al-
gumas referências a normas internacionais e a normas e 
documentos elaborados no âmbito do TCU, que estão dis-
poníveis no portal do Tribunal na internet:

a) modelo de negócio da área de TI (missão, visão, princí-
pios, clientes, macroprocessos, produtos etc.);

b) planos do órgão governante superior, do órgão e de TI 
do órgão. Exemplo: Plano Estratégico do Tribunal de 
Contas da União para o quinquênio 2011-2015 (PET 2011-
2015), aprovado pela Portaria - TCU 160/2011;

c) definição da unidade gestora de cada solução de TI do 
órgão, que normalmente é a área requisitante da solu-
ção, e das obrigações dessa unidade. Exemplo: Porta-
ria - TCU 276/2008; 

d) política de segurança de informação (PSI), que pode 
ser baseada na norma ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005, 
item 5. Exemplo: Política Corporativa de Segurança 
da Informação do Tribunal de Contas da União (PCSI/
TCU), aprovada pela Resolução - TCU 217/2008;

e) política de controle de acesso (PCA), que pode ser base-
ada na norma ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005, item 11.1;

f) política de classificação de informações, que pode ser 
baseada na norma ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005, item 
7.2. Exemplos: Resolução - TCU 229/2009 (política) e 
Portaria - TCU 124/2010 (procedimentos e controles);

g) política de uso de recursos de TI (e.g. regulamentação 
do uso de recursos como correio eletrônico e acesso à 
internet). Exemplo: Portaria - TCU 169/2006;

h) método ou metodologia de desenvolvimento de sis-
temas (MDS), que pode ser baseado nas normas NBR 
ISO/IEC 12.207 e 15.504;

i) padronização dos conjuntos de software que devem ser 
utilizados nas diversas plataformas de hardware usadas 
no órgão, como estações de trabalho, notebooks, servi-
dores de rede e outros dispositivos (e.g. celulares);
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j) definição da plataforma de desenvolvimento de sof-
tware do órgão, incluindo:

1) linguagem de desenvolvimento de software;
2) Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) 

corporativo;
3) SGBD para aplicações de pequeno porte.

Adicionalmente, no portal do Gabinete de Seguran-
ça Institucional da Presidência da República (GSI) po-
dem ser encontrados diversos normativos relativos à 
segurança da informação no âmbito do governo federal 
(http://dsic.planalto.gov.br/). 

Em função da complexidade e do investimento neces-
sário para a produção desses normativos, pode ser conve-
niente que a alta administração busque apoio de órgãos 
governantes superiores para a concepção e para a implan-
tação, como a SLTI, o CNJ e o já citado GSI, entre outros.

8.5 Estabelecer segregação de funções nos processos de 
trabalho de contratação e de gestão dos contratos

Sugere-se estabelecer segregação de funções nos pro-
cessos de trabalho de contratação e de gestão dos con-
tratos. Por exemplo, definir que, como regra, quem plane-
ja uma contratação de solução de TI não deve participar 
da gestão do contrato correspondente. Assim, evita-se a 
criação de brechas no contrato, na etapa de planejamen-
to da contratação, que possam ser exploradas na gestão 
do contrato pelo mesmo agente, com o objetivo de, por 
exemplo, causar danos ao erário. Entretanto, é necessário, 
avaliar o risco do fiscal do contrato não conseguir efetuar 
a fiscalização adequadamente se não tiver participado do 
planejamento da contratação, de modo a não conhecer 
o objeto em profundidade. Caso não seja possível fazer a 
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segregação, deverá ser dada especial atenção ao recebi-
mento definitivo, pois o servidor ou comissão responsável 
poderá verificar se o trabalho do fiscal foi feito adequada-
mente (vide item 6.3.6, item A, subitem “5)”).

A segregação de funções nos processos de trabalho 
da Administração Pública, além de diminuir os riscos des-
ses processos, é estabelecida nas regras do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal - SCI-PED 
(IN - SFC 1/2001, Seção VIII, item 3, inciso IV 145) e nas normas 
nacionais de segurança da informação (ABNT NBR ISO/IEC 
27002:2005, item 10.1.3). Este tema também é tratado no 
Acórdão 609/2006-TCU-Plenário, item 9.2.3, e no Acórdão 
2.731/2008-TCU-Plenário, item 9.2.7 146. Adicionalmente, no 
modelo Cobit 4.1 consta o objetivo de controle “PO4.11 Se-
gregação de Funções”, do processo “PO4 Definir os Pro-
cessos, Organização e Relacionamentos de TI”.

 Onde for difícil a segregação de funções, convém 
que outros controles sejam considerados (controles 
compensatórios), como trilhas de auditoria e acompa-
nhamento gerencial.

É importante ressaltar que a segregação de funções é 
uma forma de controle básica e que deve permear a estru-
turação dos demais processos de trabalho do órgão, não 
somente os da área de TI.

8.6 Enviar os artefatos da contratação para as 
subunidades da área de TI

Essa prática pode ser útil porque o trabalho de cada 
subunidade da área de TI normalmente afeta o trabalho 
das demais. Muitas vezes, as subunidades da área de TI 
têm que lidar com soluções de TI que foram contratadas 
pelas demais. Por exemplo, no caso da contratação do de-
senvolvimento de um sistema de informação a cargo da 
subunidade de desenvolvimento de sistemas, é interessan-
te que a equipe da subunidade de produção verifique se 
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a contratação inclui a elaboração, o apoio para a implan-
tação e a documentação das rotinas de produção do sis-
tema. Adicionalmente, garante-se que os atos da área de 
TI tenham divulgação interna, o que pode evitar práticas 
equivocadas.

8.7 Documentar todas as interações com empresas 
interessadas, licitantes e com a contratada

Todas as interações ocorridas entre o órgão e as em-
presas durante o planejamento da licitação (e.g. ao lon-
go da elaboração dos estudos técnicos preliminares), a 
execução da licitação (e.g. na elaboração das respostas a 
questionamentos) e a gestão contratual (e.g. reuniões de 
acompanhamento dos trabalhos) devem ser documen-
tadas. Assim, o comportamento dos atores do órgão ao 
longo dessas etapas fica transparente, possibilitando a 
elucidação de dúvidas ou resposta a acusações de compor-
tamento indevido (e.g. relação promíscua entre empresas 
do mercado e servidores do órgão). Por exemplo, a inte-
ração promovida pela área de TI durante o levantamento 
de mercado, como solicitações de informações e cotações, 
reuniões com empresas do mercado, demonstrações de 
produtos e audiências públicas devem ser documentadas 
no processo de contratação pela área de TI (e.g. mediante 
ofícios enviados às empresas e atas de reunião).

Adicionalmente, todos os questionamentos feitos pe-
las empresas interessadas sobre o edital e as respectivas 
respostas dadas pelo órgão devem ser documentados no 
processo licitatório pela unidade da área administrativa 
responsável por conduzir a licitação (e.g. Comissão Perma-
nente de Licitação).

Por fim, toda a interação com a contratada ao longo 
da gestão contratual deve ser documentada pelo fiscal 
do contrato, incluindo as comunicações feitas (e.g. ofícios 
enviados à contratada e respectivas respostas), a demons-
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tração de que os mecanismos definidos nos modelos de 
execução do objeto e de gestão do contrato foram efeti-
vamente utilizados (e.g. aplicação de sanções), bem como 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato (Lei 8.666/1993, art. 67, § 1º; IN - SLTI 4/2010, art. 25, 
inciso III, alínea “n” 147). Por exemplo, no caso de contra-
tação de serviço de service desk, alguns dos documentos 
que podem constar nos autos do processo de fiscalização 
são expostos a seguir: relatórios mensais entregues pela 
contratada com o registro de todas as demandas trata-
das, relatórios necessários aos recebimentos provisórios, 
elaborados pelo fiscal do contrato, bem como relatórios 
necessários para efetuar os recebimentos definitivos, que 
devem ser elaborados pela comissão de recebimento.

8.8 Promover cultura de controles  
internos baseados em riscos

Cabe à alta administração, diretamente ou por inter-
médio de estruturas de governança de TI e de controle in-
terno, deixar claro que o planejamento das contratações 
deve ser feito de modo que os riscos de cada contratação 
sejam levantados e as providências para tratamento des-
ses riscos sejam definidas e executadas.

8.9 Utilizar compilação da legislação, da  
jurisprudência e dos normativos do órgão  
que afetam as contratações de TI

Considerando que o número de dispositivos e juris-
prudência que se aplicam às contratações de soluções 
de TI é grande e que é impossível seguir esse regramen-
to sem conhecê-lo, conclui-se que a compilação contí-
nua da legislação e da jurisprudência é fundamental para 



237

que cada servidor envolvido nos processos de contrata-
ção e de gestão contratual tenha uma visão estruturada 
desse regramento. Adicionalmente, a falta de conheci-
mento da lei não é justificativa para deixar de cumpri-la 
(Decreto-Lei 4.657/1942, art. 3º 148). A seguir são expostos 
alguns instrumentos à disposição dos órgãos da APF.

O QRN, disponível no portal do TCU, é uma iniciativa 
de agrupar legislação e jurisprudência relativas a contra-
tações de TI de forma estruturada. O TCU ainda oferece 
a “Jurisprudência Sistematizada” em seu portal, que con-
tém compilação da jurisprudência do TCU em geral, isto é, 
não somente relativa à TI.

A IN - SLTI 4/2010 foi construída como um conjunto de 
processos de trabalho que considera grande parte dos dis-
positivos e da jurisprudência que devem ser observados 
no planejamento de uma contratação de solução de TI. Ou 
seja, os servidores públicos têm um roteiro que prevê as 
etapas necessárias para iniciar as contratações e concluir 
os contratos decorrentes. Assim, mesmo equipes de plane-
jamento que não dominem todos os conceitos envolvidos, 
podem cumpri-los, se seguirem os processos de trabalho 
previstos na norma citada. Vale lembrar que a compilação 
de legislação e jurisprudência embutida na IN - SLTI 4/2010 
deve ser utilizada pelos órgãos pertencentes ao Sisp, mas 
também pode servir de roteiro para outros órgãos da APF.

O presente guia apresenta, de forma estruturada, uma 
compilação dos normativos que afetam a área de TI, po-
dendo servir de apoio aos órgãos nas contratações de so-
luções de TI.

É importante ressaltar que o processo “ME3 Assegu-
rar a Conformidade com Requisitos Externos”, do mode-
lo Cobit 4.1, do ITGI, trata desse assunto, em especial no 
objetivo de controle “ME3.1 Identificação dos Requisitos 
de Conformidade com Leis, Regulamentações e Contratos 
Externos” (IGTI, 2007, p. 163-166).
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8.10 Efetuar gestão de mudança

Gestão de mudança é um tipo de controle que recai na 
categoria de controles gerais de TI, isto é, que visam man-
ter o ambiente de TI como um todo suportando adequada-
mente as operações do órgão. Sem esse tipo de controle, 
o ambiente de TI do órgão pode ser deteriorado após uma 
ou várias implantações de soluções de TI contratadas. Des-
sa forma, é importante que, no planejamento da contra-
tação, sejam avaliados os impactos da implementação da 
solução no ambiente de TI, como é exposto no item “6.1.11. 
Providências para adequação do ambiente do órgão”, dos 
estudos técnicos preliminares.

8.11 Capacitar servidores em contratação de soluções de 
TI e em gestão de contratos

A capacitação de servidores em planejamento de 
contratação de soluções de TI e em gestão de contratos 
é fundamental para que, a cada nova contratação, haja 
servidores minimamente capacitados para executar esses 
processos de trabalho. Como esses tópicos são complexos 
e dinâmicos, a capacitação deve ser contínua. Adicional-
mente, devem constar dos programas dos concursos pú-
blicos que selecionem servidores para atuar na área de TI.

Vale lembrar que servidores do órgão capacitados são 
fundamentais para que o planejamento das contratações 
seja feito adequadamente, as licitações sejam devidamen-
te apoiadas pela área de TI (e.g. apoio no tratamento de 
questionamentos e na análise das propostas técnicas) e os 
contratos sejam devidamente gerenciados.

Os servidores da área de TI devem participar do plane-
jamento das ações de TI, que depois dão origem às con-
tratações de soluções de TI, planejar essas contratações e 
produzir informações para a alta administração sobre o an-
damento dessas contratações, bem como participar da ges-
tão dos contratos decorrentes. Assim, o órgão deve contar 
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com quantidade adequada de servidores da área de TI para 
desempenhar as atividades citadas. Caso contrário, há ele-
vado risco do órgão ceder o controle dessas contratações 
às empresas contratadas, bem como de passar o controle 
de toda ou parte da área de TI para essas empresas.

8.12 Enviar relatórios periódicos sobre o andamento das 
contratações para estrutura de governança de TI

Como parte dos processos de governança de TI, a área 
de TI deve enviar relatórios periódicos para alguma estru-
tura de governança de apoio à alta administração (e.g. 
Comitê Estratégico de TI) ou, na ausência de estrutura de 
governança, diretamente para a alta administração para in-
formar sobre o andamento dos diversos processos de tra-
balho da área de TI, que podem incluir informações sobre 
as contratações de TI, contendo elementos como:

a) as principais contratações, indicando em que fase cada 
uma delas se encontra, como, por exemplo:

1) somente consta no planejamento de TI do órgão, 
isto é, nada foi feito até então;

2) em fase de planejamento da contratação, isto é, 
na fase de elaboração dos artefatos de planeja-
mento – estudos técnicos preliminares, plano de 
trabalho, no caso de serviços, e termo de referên-
cia ou projeto básico;

3) em fase de elaboração do edital de licitação;
4) com a licitação concluída, mas cuja execução ain-

da não se tenha iniciado (e.g. em fase de assinatu-
ra do contrato);

5) em execução do objeto;
6) encerrada;

b) o andamento dos gastos do orçamento de TI, ofere-
cendo informações sobre a proporção do orçamento 
em cada fase das contratações, isto é:
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1) porcentagem do orçamento que foi somente pla-
nejada no plano de TI do órgão, mas cujas contra-
tações correspondentes não tenham sido inicia-
das até então;

2) porcentagem do orçamento que está reser-
vada para contratações que estão na fase de  
planejamento;

3) porcentagem do orçamento que está reservada 
para contratações que estão na fase de elabora-
ção do edital de licitação;

4) porcentagem do orçamento que está reservada 
para contratações concluídas e para as quais já 
foram emitidas as notas de empenho, mas cujas 
execuções ainda não tenham se iniciado (e.g. em 
fase de assinatura do contrato);

5) porcentagem do orçamento reservada para con-
tratos em andamento e que ainda não foi gasta;

6) porcentagem do orçamento de contratações 
cujos produtos ou serviços já foram pagos;

c) a quantidade de solicitações por soluções de TI feitas e 
atendidas;

d) o tempo médio, mínimo e máximo de contratação, des-
de o planejamento até a implantação da solução;

e) a quantidade de contratos em vigor, com a quantida-
de de pessoas alocadas na sua gestão (e.g. gestores, 
fiscais e membros de comissões para o recebimento 
definitivo);

f) os principais riscos e oportunidades identificados, 
como foram tratados ou propostas de tratamento;

g) os principais problemas enfrentados com relação à 
contratação e à gestão dos contratos de TI;

h) as informações sobre os resultados obtidos com os 
contratos em andamento e com as contratações en-
cerradas recentemente, incluindo informações como:
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1) alcance dos resultados pretendidos;
2) atendimento à necessidade que deu origem à  

contratação;
3) análise de custo-benefício da solução;
4) satisfação da unidade requisitante e dos usuários 

da solução.

Os relatórios podem ser utilizados como base para reu-
niões periódicas entre estruturas de governança de TI e a 
área de TI para discutirem o andamento das contratações 
e os principais riscos e problemas envolvidos. As informa-
ções expostas podem compor relatórios definidos no es-
copo do objetivo de controle “ME1.5 Relatórios para a Alta 
Direção” do Cobit 4.1 (ITGI, 2007).

A partir das informações contidas nos relatórios en-
viados pela área de TI e das interações citadas, a alta 
administração tem mais elementos para conhecer a situ-
ação das contratações de soluções de TI, bem como os 
problemas enfrentados pelo órgão com relação ao tema, 
que poderão se aprofundar se não forem tomadas as me-
didas adequadas. 
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9 Principais falhas encontradas pelo TCU

Ao longo das auditorias realizadas pelo TCU, diversas 
irregularidades são encontradas pelas equipes de fiscali-
zação. A seguir, é apresentado quadro com as principais 
reiteradamente verificadas nas ações de fiscalização do 
Tribunal. Para cada irregularidade são expostos os respec-
tivos dispositivos legais infringidos, os riscos decorrentes 
e alguns acórdãos do TCU que tratam do assunto. As irre-
gularidades que são apontadas no Quadro 1 aplicam-se às 
contratações de TI, mas vários dos acórdãos do TCU indica-
dos referem-se a outros tipos de contratações.
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10 Aplicação do guia a diferentes níveis  
de complexidade de contratação

O presente guia tem como escopo as contratações de 
soluções de TI em geral, de diferentes níveis de complexida-
de. Os artefatos de planejamento da contratação previstos 
na legislação devem ser elaborados com os itens expostos 
ao longo do presente texto, seja para soluções complexas, 
como serviços de desenvolvimento de software, seja para 
soluções simples, a exemplo da contratação de um conjun-
to de pen drives. A necessidade da contratação, os requisi-
tos, a justificativa da quantidade, os critérios de seleção do 
fornecedor e as estimativas de preço, por exemplo, devem 
ser elaborados para ambas as contratações citadas. Basta 
verificar os itens que constam nas sugestões de formulário 
para elaboração dos estudos técnicos preliminares e para 
a elaboração do termo de referência ou do projeto bási-
co (Apêndices A e C, respectivamente) para verificar que 
todos os itens ali expostos são necessários para qualquer 
tipo de solução, embora o esforço de elaborar cada item e 
o nível de detalhamento necessário varie com a complexi-
dade e com o valor estimado da solução.

Considerando o planejamento da contratação como 
um todo, com relação ao exemplo dos pen drives, prova-
velmente seria mais adequado contratá-los no escopo de 
uma solução mais ampla, como “solução para backup e 
transporte de dados”, de modo a contratar uma solução 
mais abrangente e articulada, incluindo, por exemplo, HD 
externos (hard disks), gravadoras e respectivas mídias (e.g. 
CD, DVD e Blue-ray). Adicionalmente, esse tipo de contrata-
ção também pode suscitar a análise de diversos aspectos, 
tais como a segurança dos dados nessas mídias, o trata-
mento de eventos como perda e roubo dos itens contrata-
dos, bem como o funcionamento do controle patrimonial 
desses itens.
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A diferença entre o planejamento de contratações sim-
ples e complexas não parece estar na natureza dos artefa-
tos, mas no detalhamento dos itens que os compõem.

Por exemplo, o levantamento de mercado necessário 
para se contratar uma fábrica de software demanda muito 
mais esforço e detalhamento do que o levantamento de 
mercado para comprar um pequeno conjunto de pen dri-
ves, mas para ambas as contratações deve haver levanta-
mento de mercado.
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11 Gestão do conhecimento sobre o processo de 
contratação de soluções de TI

Os processos de trabalho de planejamento da contra-
tação e de gestão do contrato decorrente exigem, além do 
conhecimento da solução a contratar, conhecimento so-
bre a legislação e a jurisprudência pertinente. Como consta 
no Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso I, e art. 10, § 7º, esses 
processos são indelegáveis, ou seja, têm que ser executa-
dos por servidores públicos.

O órgão deve proceder à gestão dos conhecimentos 
citados, visto que demandam tempo e esforço para serem 
absorvidos pelos servidores e tendem a ficar restritos a um 
número reduzido de pessoas. Salienta-se que a gestão do 
conhecimento é prática apontada no critério 5.3 do “Ins-
trumento para Avaliação da Gestão Pública - Ciclo 2010”, no 
âmbito do GesPública. A seguir são oferecidas algumas su-
gestões de ações para a gestão do conhecimento relativo 
à contratação de soluções de TI e à gestão dos contratos 
decorrentes, que devem ser patrocinadas pela alta adminis-
tração do órgão e implementadas pelas áreas competentes:

a) alocar servidores da área de TI em quantidade ade-
quada para executar os processos de trabalho citados 
(vide item “4.9. Recursos humanos necessários”);

b) treinar continuamente esses servidores nos normativos e 
na jurisprudência envolvidos, pois além da complexidade 
desses conhecimentos, frequentemente há publicação 
de novos normativos e jurisprudência sobre o assunto;

c) estabelecer repositório para 1) os estudos técnicos pre-
liminares; 2) os planos de trabalho, para as contratações 
de serviços de TI; 3) os editais de licitação, que incluem 
os termos de referência ou projetos básicos; 4) os con-
tratos celebrados. Com esse repositório, as equipes de 
planejamento têm documentos testados para usar como 
base na elaboração dos artefatos das novas licitações;
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d) criar comunidade de prática de planejamento e de 
gestão de contratos de soluções de TI, possibilitando 
que as equipes de planejamento, os gestores dos con-
tratos, os fiscais dos contratos e os componentes das 
comissões de recebimento troquem experiências, ar-
tefatos (e.g. estudos técnicos preliminares, termos de 
referência, editais de licitação) e ideias sobre os pro-
cessos citados (e.g. principais problemas enfrentados, 
lições aprendidas e boas práticas). Essa comunidade 
pode se restringir aos servidores do órgão ou englo-
bar servidores de outros órgãos afins (e.g. comunidade 
composta por servidores de um ministério e das enti-
dades a ele vinculadas).

e) normatizar os processos de trabalho de contratação e 
gestão dos contratos de soluções de TI, pois as normas 
ajudam a acumular conhecimentos do órgão sobre o 
assunto, disponibilizando aos novos servidores aloca-
dos nessas atividades um referencial para iniciar seus 
trabalhos;

f) periodicamente rever os normativos citados com base 
na experiência acumulada no órgão (e.g. mediante su-
gestões dos membros da comunidade de prática de 
planejamento e de gestão de soluções de TI);

g) efetuar sessões ao final dos planejamentos das contra-
tações mais importantes e também ao final de contra-
tos complexos para que os agentes envolvidos possam 
transmitir a outros servidores do órgão os principais 
problemas enfrentados, as principais lições aprendidas 
e boas práticas desenvolvidas ou trazidas de outras 
unidades de dentro e de fora do órgão. Essas informa-
ções serão úteis na elaboração de análises de risco de 
futuras contratações;

h) efetuar sessões após algum tempo de uso das soluções 
mais importantes ou mais complexas para verificar se 
os resultados pretendidos foram de fato alcançados, 
se os custos esperados foram de fato os que foram ve-
rificados e se a relação de custo-benefício foi favorável.
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12 Considerações finais

A premissa usada na elaboração deste guia é a de que 
uma contratação bem planejada tem maior probabilidade 
de gerar os resultados esperados e atender à necessidade 
que lhe deu origem, pois elementos como a necessidade 
(o porquê de todo o esforço de contratação) e os mecanis-
mos de funcionamento e de acompanhamento do contra-
to são bem concebidos. Adicionalmente, os riscos envolvi-
dos são devidamente mitigados.

Entretanto, uma contratação de solução de TI não 
acontece de forma isolada em um órgão. Vários fatores am-
bientais influenciam uma contratação, tais como o grau de 
planejamento institucional e de TI, a maturidade das solici-
tações de soluções feitas pelas áreas requisitantes e as ca-
pacidades tanto das equipes que planejam as contratações 
como das equipes que fiscalizam os contratos decorrentes. 

Em termos de planejamento institucional, além dos 
planos do órgão e de TI (e.g. PDTI), um aspecto que me-
rece consideração especial é o processo de gestão orça-
mentária de TI, que envolve o planejamento e a gestão do 
orçamento de TI. Esse processo influencia diretamente as 
contratações de TI, pois sem orçamento, não há contrata-
ção. Com a estruturação da gestão orçamentária de TI, o 
orçamento de TI passa a ser planejado com base nas con-
tratações necessárias para alcançar os objetivos definidos 
nos planos do órgão e não em valores históricos.

Com relação à maturidade das solicitações, o papel das 
áreas requisitantes das soluções de TI é um ponto funda-
mental. Ao longo do tempo, a área de TI tem sido demanda-
da pelas diversas áreas de negócio, que normalmente não 
se preocupam com custos envolvidos e fazem solicitações 
como se a área de TI tivesse capacidade de atendimento 
infinita. Adicionalmente, o papel e a responsabilidade das 
áreas de negócio na contratação das soluções, em geral, 
não são claros para essas áreas e não eram definidos até a 



253

edição da IN - SLTI 4/2008. Assim, a área de TI tinha e ainda 
tem dificuldades para entregar soluções com qualidade e 
nos prazos acordados, em boa medida pela falta de envol-
vimento e compromisso das áreas requisitantes na fase de 
concepção das soluções e depois na fase de verificação da 
aderência das soluções entregues aos requisitos definidos. 
Em função desse quadro, há a tendência da responsabili-
dade sobre os atos praticados na contratação e na gestão 
do contrato recair somente sobre a área de TI, o que deve 
mudar gradualmente com o uso da IN - SLTI 4/2010.

Outro aspecto ambiental que tem grande influência no 
êxito de uma contratação é o conjunto de pessoas neces-
sário para formar equipes para planejar as contratações 
e, se possível, equipes distintas para acompanhar e fisca-
lizar os contratos decorrentes. Portanto, o órgão tem que 
contar com pessoal apto e em quantidade suficiente para 
conceber e depois acompanhar a produção de resultados 
pelas soluções contratadas. Do contrário, o órgão depen-
derá cada vez mais das empresas contratadas com relação 
às suas soluções de TI, pois mais processos de negócio de-
penderão de TI e os conhecimentos sobre esses processos 
e as tecnologias empregadas nas soluções estarão somen-
te nas mãos dessas empresas.

Como pode ser observado ao longo do texto, o pro-
cesso de planejamento de contratações de soluções de TI 
é complexo, deve atender a diversos dispositivos legais e 
jurisprudência e apresenta diversos riscos para o órgão e 
para os servidores que o executam, os quais podem ser 
responsabilizados no caso de irregularidades. Assim, deve 
ser modelado formalmente e divulgado para os servidores 
envolvidos, de forma que o órgão o execute com eficácia, 
eficiência, de acordo com os preceitos legais e promova a 
competição mais ampla possível. Além disso, o órgão deve 
perseguir o amadurecimento desse processo, para que te-
nha execução previsível e mensurada. No presente guia e 
em outros documentos referenciados (e.g. IN - SLTI 4/2010, 
QRN e Acórdão 2.471-TCU-Plenário) são apresentados ele-
mentos que os órgãos podem utilizar nessa modelagem, 



254

com atenção especial aos riscos envolvidos e aos respecti-
vos controles para tratá-los.

Os próprios setores envolvidos no processo de planeja-
mento da contratação de soluções de TI devem levantar os 
riscos relativos a esse processo de trabalho, identificar os 
controles existentes, avaliá-los e aperfeiçoá-los, configu-
rando a chamada “autoavaliação dos controles” (control 
self-assessment - CSA). O presente guia traz um conjunto 
de riscos que podem ser usados como base dessa análise 
de risco. Adicionalmente, as atividades de “autoavaliação 
dos controles” podem ser executadas com o apoio da área 
de auditoria interna do órgão.

Como consequência das atividades de “autoavaliação 
dos controles”, diversos controles internos podem ser im-
plantados ou aperfeiçoados, como o uso de listas de veri-
ficação (e.g. listas referentes aos conteúdos dos artefatos 
de planejamento da contratação e listas para verificar se os 
riscos identificados no processo foram mitigados em cada 
contratação). Essas listas podem ser usadas pelas equipes 
de planejamento das contratações na produção dos artefa-
tos de planejamento, por servidores seniores responsáveis 
pela revisão desses artefatos e por outros atores envolvi-
dos no processo de contratação (e.g. consultoria jurídica).

É importante ressaltar que o aperfeiçoamento do pro-
cesso de contratação de soluções de TI demanda diversos 
investimentos em pessoas, processos e normativos, que 
dependem do apoio da alta administração do órgão, seja 
diretamente, seja por intermédio de estruturas de gover-
nança de TI, como um Comitê Estratégico de TI. Esse apoio 
só se torna possível se a TI deixar de ser encarada como 
um assunto de caráter administrativo, para ser vista como 
uma função com potencial de alavancar o órgão no alcan-
ce dos seus objetivos de negócio, incluindo a implantação 
de políticas públicas. Ou seja, diversas decisões acerca de 
TI não devem ser tomadas pela área de TI (e.g. quais são 
os sistemas de informação devem ser desenvolvidos), mas 
sim pela alta administração do órgão, pois dizem respeito 
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à capacidade do órgão de produzir resultados para a socie-
dade e tratar riscos de negócio com a aplicação da TI.

Nessa linha, as contratações de soluções de TI devem 
ter como foco fundamental o negócio, e não a TI. Do contrá-
rio, os órgãos públicos federais gastarão valores crescentes 
nessa área e estarão expostos a riscos cada vez maiores, 
sem que prestem serviços melhores ou em maior quantida-
de. O presente guia indica aspectos a considerar no plane-
jamento das contratações, para que os recursos investidos 
em TI sejam devolvidos na forma de produtos e serviços 
que façam diferença para a sociedade, a riscos aceitáveis.
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 Glossário

Artefato: no contexto deste guia, significa documento.

APF: Administração Pública Federal. Conjunto de todos os 
órgãos e entidades públicas federais.

Autoavaliação dos Controles: pode ser definida como uma 
técnica de gerenciamento que garante aos diversos inte-
ressados que o sistema de controle interno do negócio 
é confiável (ISACA, 2009, p. 55-56). Essa técnica também 
garante que os servidores estejam cientes dos riscos do 
negócio e conduzam revisões dos controles periódicas de 
forma proativa. É uma técnica usada para rever os objeti-
vos-chave de negócio, os riscos envolvidos no alcance des-
ses objetivos e os controles internos projetados para ge-
renciar esses riscos em um processo formal, documentado 
e colaborativo. Trata-se da tradução do termo em inglês 
control self-assessment (CSA).

Body shopping: tipo de contratação em que o órgão con-
trata um conjunto de pessoas para executar algum tipo de 
atividade. Nessas contratações normalmente não são de-
finidos claramente diversos elementos essenciais, como: 
a forma de execução dos serviços, os produtos e serviços 
que devem ser entregues, os critérios de qualidade para 
avaliação dos produtos e serviços entregues, níveis míni-
mos de serviço exigidos, forma de acompanhamento dos 
serviços e sanções específicas para a contratação. A res-
ponsabilidade de gerar resultados recai somente sobre o 
órgão, não sobre a contratada, que essencialmente provê 
mão de obra. Adicionalmente, podem apresentar o chama-
do “paradoxo lucro-incompetência” (significado exposto 
adiante neste glossário).



257

Contratação direta: contratação por meio de dispensa ou 
inexigibilidade de contratação.

Controles internos (do gestor): conjunto de atividades, 
planos, métodos, indicadores e procedimentos interliga-
dos, utilizado com vistas a assegurar a conformidade dos 
atos de gestão e a concorrer para que os objetivos e me-
tas estabelecidos para as unidades jurisdicionadas sejam 
alcançados (IN - TCU 63/2010, art. 1º, inciso X).

Controles de aplicação: controles internos embutidos nos 
aplicativos do órgão, como sistemas de informação. Por 
exemplo, mecanismo que impeça a criação de registro du-
plicado que represente o mesmo objeto do mundo real.

Controles gerais de TI: controles que visam manter o am-
biente de TI como um todo suportando adequadamente as 
operações do órgão. Por exemplo, existência e manuten-
ção de plano de continuidade de negócio. Uma referência 
de controles gerais é o modelo Cobit 4.1 (ITGI, 2007).

Comitê Estratégico de TI: estrutura de governança de TI 
ligada à alta administração e que a apoia na emissão de ob-
jetivos de TI estratégicos e na avaliação do alcance desses 
objetivos, de modo que princípios básicos de governança 
de TI sejam cumpridos, como agregação de valor por parte 
das soluções de TI, gestão dos riscos de TI, alinhamento 
das operações e da estratégia de TI com o negócio, gestão 
responsável dos recursos de TI e medição do desempenho 
da TI (ITGI, 2003).

Comunidade de prática: grupo de pessoas que comparti-
lham uma preocupação, um conjunto de problemas ou uma 
paixão por um tópico e que aprofundam seu conhecimen-
to e especialização nesta área pela interação em uma base 
continuada (WENGER, McDERMOTT; SNYDER, 2002, p. 4).
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Contingenciamento de recursos: limitação de empenho e 
de movimentação financeira em um determinado período.

Economicidade: é a minimização dos custos dos recursos 
utilizados na consecução de uma atividade, sem compro-
metimento dos padrões de qualidade (ISSAI 3000/1.5, 
2004 apud BRASIL, TCU, Portaria - Segecex 4/2010, p. 11). 
Refere-se à capacidade de uma instituição gerir adequada-
mente os recursos financeiros colocados à sua disposição. 
Definição retirada da Portaria - Segecex 4/2010 - Manual de 
Auditoria Operacional.

Efetividade: diz respeito ao alcance dos resultados preten-
didos, a médio e longo prazo. Refere-se à relação entre os 
resultados de uma intervenção ou programa, em termos de 
efeitos sobre a população-alvo (impactos observados), e os 
objetivos pretendidos (impactos esperados), traduzidos pe-
los objetivos finalísticos da intervenção. Trata-se de verificar 
a ocorrência de mudanças na população-alvo que se pode-
ria razoavelmente atribuir às ações do programa avaliado 
(COHEN; FRANCO, 1993 apud BRASIL, TCU, Portaria - Sege-
cex 4/2010, p. 12). Definição retirada da Portaria - Segecex 
4/2010 - Manual de Auditoria Operacional.

Eficácia: é definida como o grau de alcance das metas pro-
gramadas (bens e serviços) em um determinado período 
de tempo, independentemente dos custos implicados (CO-
HEN; FRANCO, 1993 apud BRASIL, TCU, Portaria - Segecex 
4/2010, p. 12). O conceito de eficácia diz respeito à capa-
cidade da gestão de cumprir objetivos imediatos, traduzi-
dos em metas de produção ou de atendimento, ou seja, 
a capacidade de prover bens ou serviços de acordo com 
o estabelecido no planejamento das ações. Definição re-
tirada da Portaria - Segecex 4/2010 - Manual de Auditoria 
Operacional.

Eficiência: é definida como a relação entre os produtos 
(bens e serviços) gerados por uma atividade e os custos 
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dos insumos empregados para produzi-los, em um deter-
minado período de tempo, mantidos os padrões de quali-
dade. Essa dimensão refere-se ao esforço do processo de 
transformação de insumos em produtos. Pode ser exami-
nada sob duas perspectivas: minimização do custo total ou 
dos meios necessários para obter a mesma quantidade e 
qualidade de produto; ou otimização da combinação de 
insumos para maximizar o produto quando o gasto total 
está previamente fixado (COHEN; FRANCO, 1993 apud 
BRASIL, TCU, Portaria - Segecex 4/2010, p. 12). Nesse caso, 
a análise do tempo necessário para execução das tarefas 
é uma variável a ser considerada. A eficiência pode ser 
medida calculando-se e comparando-se o custo unitário 
da produção de um bem ou serviço. Portanto, podemos 
considerar que o conceito de eficiência está relacionado ao 
de economicidade. Definição retirada da Portaria - Segecex 
4/2010 - Manual de Auditoria Operacional.

EPP: empresa de pequeno porte.

Gestores das soluções de TI: são gestores das áreas de 
negócio que solicitam, participam da construção das solu-
ções e as gerenciam sob a ótica do negócio (e.g. priorizam 
e definem a natureza das alterações a ser feitas nas solu-
ções). Na IN - SLTI 4/2010, as atividades dos gestores das 
soluções de TI são atribuídas ao ator denominado na nor-
ma de “área requisitante da solução” (art. 2º, inciso I 149).

Interessado: no escopo deste texto, é um ator que está ou 
estará envolvido com a solução de TI a contratar, que pode 
ser interno ou externo ao órgão. O sucesso da solução de-
penderá da participação dos interessados, que podem es-
timular ou criar resistências à solução. Como muitas solu-
ções de TI trazem mudanças significativas aos órgãos (e.g. 
sistemas de informação), esses interessados devem ser 
envolvidos e comunicados sobre o andamento da concep-
ção, desenvolvimento e implantação da solução. Trata-se 
da tradução do termo em inglês stakeholder.
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ITGI: Information Technology Governance Institute 
(http://www.itgi.org). Organização que apoia os líderes 
das empresas na responsabilidade de garantir que a TI 
esteja alinhada com o negócio e agregue valor, o desem-
penho seja medido, os recursos sejam alocados adequada-
mente e os riscos sejam mitigados.

“Jogo de Planilha”: também conhecido por “jogo de pre-
ços”, é um artifício utilizado por licitantes que, a partir de 
projeto básico deficiente, de informações privilegiadas ou 
de conhecimento do mercado, conseguem saber anteci-
padamente quais itens deverão ter quantitativos aumen-
tados, diminuídos ou suprimidos ao longo da execução da 
solução a ser licitada e manipulam os preços unitários de 
suas propostas, atribuindo preços unitários elevados (so-
brepreço) para os itens que terão o seu quantitativo au-
mentado e preços unitários diminutos nos itens cujos quan-
titativos serão mantidos, diminuídos ou suprimidos. Com 
isso, vencem a licitação por conseguirem um valor global 
abaixo dos concorrentes, graças aos custos unitários dimi-
nutos que não serão executados ou que serão compensa-
dos pelos aditivos sobre os itens com sobrepreço. Assim, 
após as alterações contratuais, o valor global do objeto 
contratual passa a encarecer em relação ao seu valor de 
mercado, podendo tornar-se a proposta mais desvantajo-
sa para a Administração entre as demais da licitação. Em 
outras palavras, o “jogo de planilha” ocorre quando uma 
proposta de preços contém itens com valores acima e 
abaixo do preço de mercado simultaneamente, que no so-
matório da planilha se compensam, totalizando um valor 
global abaixo do valor de mercado, atendendo momenta-
neamente ao interesse público. No entanto, essa proposta 
pode se tornar onerosa para o órgão caso ocorram modi-
ficações contratuais que aumentem os quantitativos dos 
itens com sobrepreço ou diminuam os dos itens subvalo-
rizados. Com essas mudanças, os itens com sobrepreço 
passam a prevalecer com relação à totalidade da proposta, 
desequilibrando as condições originais, fazendo com que o 
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valor global da contratação passe a ficar com valor global 
acima do de mercado concorrencial, perdendo-se a vanta-
gem ofertada originalmente (CAMPITELI, 2006, p. 37 e 38). 
O jogo de planilha também pode manifestar-se quando os 
preços são manipulados de forma que os itens que são en-
tregues mais cedo fiquem com sobrepreço e os preços dos 
itens entregues mais tarde sejam subvalorizados, para que 
a empresa receba mais rapidamente grande parte do valor 
contratado, eventualmente abandonando a entrega dos 
itens subvalorizados.

Materialidade: volume de recursos envolvidos (IN - TCU 
63/2010, art. 1º, inciso VI).

ME: microempresa.

OEM: Original Equipment Manufacturer em inglês. É uma 
modalidade diferenciada de distribuição de produtos na 
qual eles não são comercializados aos consumidores finais. 
Ou seja, são vendidos a outras empresas (chamadas de 
VAR, ou Value-Added Reseller) que montam os produtos fi-
nais (e.g. computadores) e os vendem ao consumidor final. 
Alguns dos produtos OEM não têm a marca do fabrican-
te impressa em si ou nas embalagens, ficando ao critério 
do revendedor colocar a sua própria marca ou vendê-los 
sem marca. Por exemplo, uma determinada fábrica pode 
produzir um monitor de LCD e vendê-lo a uma montadora 
de microcomputadores que coloca sua logomarca nas vá-
rias partes do microcomputador, inclusive no monitor que 
foi comprado da fábrica em regime de OEM. A modalida-
de de contratação de OEM também se aplica a softwares. 
Por exemplo, um determinado sistema operacional pode 
ser vendido a uma montadora de microcomputadores 
para que os equipamentos sejam adquiridos pelo consu-
midor final com o sistema operacional devidamente ins-
talado. Como no regime de OEM as empresas contratam 
grandes quantidades de produtos, os preços são inferio-
res àqueles oferecidos a compradores individuais. Defini-
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ção inspirada na encontrada na Wikipédia, disponível em  
<http://pt.wikipedia.org/wiki/Original_Equipment_Manu-
facturer>, acessada em 27 jul. 2010.

OGU: Orçamento Geral da União.

Órgão governante superior: órgão responsável pela ela-
boração de normas e políticas de TI em cada poder ou sis-
tema de governo, tais como o CNJ, no âmbito do Poder 
Judiciário, e a SLTI, no âmbito do SISP.

Paradoxo lucro-incompetência: termo cunhado no âmbito 
do Acórdão 1.558/2003-TCU-Plenário (item 35 do voto do 
Ministro-Relator), de acordo com o qual quanto menor a 
qualificação dos prestadores, maior é o número de horas 
necessário para executar o serviço, de modo que o custo 
para a Administração torna-se maior e, desse modo, maior 
é o lucro da empresa contratada em contratos por remu-
neração por hora trabalhada.

PDTI: Plano Diretor de Tecnologia da informação. Instru-
mento de planejamento de TI;

PSI: política de segurança da informação.

Quarteirização: consiste em contratar terceiros para auxi-
liar na gestão de contrato com outra empresa prestadora 
de serviços. Por exemplo, pode-se contratar uma empresa 
para desenvolver softwares dimensionados pela técnica de 
pontos de função e uma segunda para auxiliar na aplicação 
da técnica citada (e.g. apoio nas medições). Ressalta-se 
que a responsabilidade de fiscalizar o contrato continua 
com o servidor público designado para essa função, que é 
indelegável.

Risco: possibilidade de um evento ocorrer e ter impacto 
nos objetivos do órgão, sendo medido em termos de con-
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sequências (impacto) e probabilidades (IN - TCU 63/2010, 
art. 1º, inciso V).

Sefti: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informa-
ção do Tribunal de Contas da União (TCU).

Sisp: Sistema de Administração dos Recursos de Informa-
ção e Informática. É um sistema de governo, assim como 
os sistemas de planejamento e de orçamento, instituído 
pelo Decreto 1.048, de 21 de janeiro de 1994, que organiza 
o planejamento, a coordenação, a operação, o controle e 
a supervisão dos recursos de informação e informática dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal dire-
ta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais 
sistemas que atuam direta ou indiretamente na gestão 
da informação pública federal. Definição inspirada na en-
contrada no portal do Governo Eletrônico, disponível em: 
<http://www.governoeletronico.gov.br/sisp-conteudo/index>, 
acessada em 28 out. 2010.

Solução de TI: uma solução de TI engloba todos os elemen-
tos necessários que se integram para o alcance dos resulta-
dos pretendidos, de modo a atender à necessidade que de-
sencadeou a sua contratação (item X da IN - SLTI 4/2010).
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 Apêndice A - Sugestão de formulário para 
elaboração dos estudos técnicos preliminares

<nome do órgão>
Estudos Técnicos preliminares

1) Solução de TI a contratar

Descrição sintética da solução de TI a contratar.

2) Equipe de planejamento da contratação

Identificação dos servidores do órgão responsáveis pela 
execução do planejamento da contratação.

3) Necessidade da contratação

Justificativa da contratação da solução de TI, decorrente 
da necessidade de atender a uma demanda do negócio.

4) Alinhamento entre a contratação e os planos do órgão go-
vernante superior, do órgão e de TI do órgão

Indicação exata do alinhamento da contratação com ele-
mentos dos planos estratégicos e de TI do órgão gover-
nante superior ao qual o órgão está vinculado (e.g. CNJ 
ou SLTI), dos planos do órgão (e.g. planos estratégicos e 
diretores) e de TI do órgão (e.g. PDTI), bem como com as 
metas do Plano Plurianual (PPA).

5) Requisitos da contratação

Requisitos que a solução contratada deverá atender, in-
cluindo os requisitos mínimos de qualidade, de modo a 
possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa mediante 
competição. Incluem requisitos internos funcionais, requi-
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sitos internos não funcionais e requisitos externos. Deve-se 
limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento à 
necessidade de negócio e garantindo-se a economicidade 
da contratação.

6) Relação entre a demanda prevista e a  
quantidade de cada item

Justificativa das quantidades dos itens da solução de TI a 
contratar.

7) Levantamento de mercado

Descrição do levantamento feito para identificar quais so-
luções de TI existentes no mercado atendem aos requisi-
tos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pre-
tendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspec-
tos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

8) Justificativas da escolha do tipo de solução a contratar

Demonstração de que o tipo de solução escolhido é o que 
mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais pro-
move a competição, levando-se em conta os aspectos de 
economicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem 
como práticas de mercado.

9) Estimativas preliminares dos preços

Estimativas preliminares dos preços dos itens a contra-
tar feitas com base no levantamento de mercado, no in-
tuito de apoiar a análise de viabilidade da contratação, 
em especial com respeito à relação de custo-benefício da  
contratação.
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10) Descrição da solução de TI como um todo

Descrição da solução de TI concebida, que deve incluir to-
dos os elementos necessários para, de forma integrada, 
gerar os resultados pretendidos para atender à necessida-
de da contratação.

11) Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Avaliação de que é técnica e economicamente viável di-
vidir a solução de TI a ser contratada ou não. A regra é a 
divisão, seja de várias soluções em contratos distintos, 
seja de uma solução cujas partes possam ser contratadas  
separadamente.

12) Resultados pretendidos

Benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação 
da solução, em termos de economicidade, eficácia, efici-
ência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 
impactos ambientais positivos (e.g. diminuição do consumo 
de papel ou de energia elétrica), bem como, se for caso, de 
melhoria da qualidade de produtos ou serviços, de forma 
a atender à necessidade da contratação. Os resultados de-
vem ser formulados em termos de negócio, não de TI.

13) Providências para adequação do ambiente do órgão

Ajustes que precisam ser feitos no ambiente do órgão 
para que a contratação atenda à necessidade de negócio, 
em função do impacto esperado dos trabalhos da contra-
tada durante a construção, implantação e operação da 
solução junto ao órgão, bem como da solução após a sua 
implantação.
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14) Análise de risco

Análise dos riscos relativos à contratação e à gestão do 
contrato, que inclui as ações para mitigar as probabilida-
des de ocorrência dos riscos ou seus impactos, caso se con-
cretizem em eventos.

Nº Descrição 
do risco

Probabi l . 
ocorrência Impacto Ações de 

mitigação

Responsá-
veis pelas 
ações de 
mitigação

Período de 
execução 
das ações

15) Declaração da viabilidade ou não da contratação

Com base nas informações levantadas ao longo dos estu-
dos técnicos preliminares, a equipe de planejamento de-
clara se a contratação é viável ou não.

<local, data>
<nomes, matrículas, cargos/funções e assinaturas dos 
membros da equipe de planejamento da contratação>

De acordo,
<local, data>
<nome, função e assinatura do titular da área de TI>
<nome, função e assinatura do titular da área requisitante>

De acordo,

<local, data>
<nome, função e assinatura da autoridade competente>
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 Apêndice B - Sugestão de formulário para 
elaboração do plano de trabalho

<nome do órgão>
Plano de trabalho

1) Objeto

Descrição sucinta, precisa, suficiente e clara do objeto a 
contratar.

2) Equipe de planejamento da contratação

Identificação dos servidores do órgão responsáveis pela 
execução do planejamento da contratação.

3) Necessidade da solução de TI

Justificativa da contratação da solução de TI, decorrente 
da necessidade de atender a uma demanda do negócio. 
Deve ser feita transcrição ou síntese do item correspon-
dente dos estudos técnicos preliminares.

4) Relação entre a demanda prevista e a  
quantidade de cada item

Justificativa das quantidades dos itens da solução de TI 
a contratar. Deve ser feita transcrição ou síntese do item 
correspondente dos estudos técnicos preliminares.

5) Demonstrativo de resultados a serem alcançados em ter-
mos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis

Benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação 
da solução, em termos de economicidade, eficácia, efici-
ência, melhoria da qualidade de produtos ou serviços e de 
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melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 
ambientais positivos (e.g. diminuição do consumo de papel 
ou de energia elétrica), de forma a atender à necessidade 
da contratação. Os resultados devem ser formulados em 
termos de negócio, não de TI. Deve ser feita transcrição 
ou síntese do item correspondente dos estudos técnicos 
preliminares (item “6.1.10. Resultados pretendidos”).

<local, data>
<nomes, matrículas, cargos/funções e assinaturas dos 
membros da equipe de planejamento da contratação>

De acordo,

<local, data>
<nome, função e assinatura do titular da área de TI>
<nome, função e assinatura do titular da área requisitante>

De acordo,

<local, data>
<nome, função e assinatura da autoridade máxima do  
órgão ou entidade>
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 Apêndice C - Sugestão de formulário 
para elaboração do termo de 
referência ou do projeto básico

<nome do órgão>
<Termo de referência / Projeto básico>

1) Objeto

Descrição sucinta, precisa, suficiente e clara do objeto a 
contratar.

2) Equipe de planejamento da contratação

Identificação dos servidores do órgão responsáveis pela 
execução do planejamento da contratação.

3) Fundamentação da contratação (ITEM OPCIONAL)

Diversos dos elementos que embasaram a decisão de efe-
tuar a contratação. Caso não seja possível publicar os es-
tudos técnicos preliminares na internet, que contém os 
elementos citados, recomenda-se a elaboração do pre-
sente item. A inclusão da fundamentação da contratação 
no termo de referência ou projeto básico confere maior 
transparência à contratação, embora não seja obrigatória. 
É recomendado que em cada um dos subitens da funda-
mentação da contratação sejam apontadas as páginas do 
item correspondente dos estudos técnicos preliminares 
que lhe serviu de base.

a) referência aos estudos técnicos preliminares em que o 
termo de referência ou o projeto básico foi baseado

Apontamento para o documento ou o processo do ór-
gão que contém os estudos técnicos preliminares.
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b) necessidade da contratação

Justificativa da contratação da solução de TI, decor-
rente da necessidade de atender a uma demanda do 
negócio. Deve ser feita transcrição ou síntese do item 
correspondente dos estudos técnicos preliminares.

c) alinhamento entre a contratação e os objetivos do ór-
gão e da área de TI

Indicação exata do alinhamento da contratação com 
elementos dos planos estratégicos e de TI do órgão go-
vernante superior ao qual o órgão está vinculado (e.g. 
CNJ ou SLTI), dos planos do órgão (e.g. planos estra-
tégicos e diretores) e de TI do órgão (e.g. PDTI), bem 
como com as metas do Plano Plurianual (PPA). Deve 
ser feita transcrição ou síntese do item corresponden-
te dos estudos técnicos preliminares.

d) relação entre a demanda prevista e a quantidade de 
cada item

Justificativa das quantidades dos itens da solução de TI 
a contratar. Deve ser feita transcrição ou síntese do item 
correspondente dos estudos técnicos preliminares.

e) levantamento de mercado

Descrição do levantamento feito para identificar quais 
soluções de TI existentes no mercado atendem aos re-
quisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resulta-
dos pretendidos e atender à necessidade da contrata-
ção, com os respectivos preços estimados, levando-se 
em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiên-
cia e padronização. Deve ser feita uma síntese do item 
correspondente dos estudos técnicos preliminares.

f) justificativas da escolha do tipo de solução a contratar

Demonstração de que o tipo de solução escolhido pela 
equipe de planejamento da contratação, com base no 
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levantamento de mercado, é o que mais se aproxima 
dos requisitos definidos e que mais promove a compe-
tição, levando-se em conta os aspectos de economi-
cidade, eficácia, eficiência e padronização, bem como 
práticas de mercado. Deve ser feita transcrição ou 
síntese do item correspondente dos estudos técnicos 
preliminares.

g) justificativas para o parcelamento ou não da solução

Avaliação se é técnica e economicamente viável dividir a 
solução de TI a ser contratada, bem como justificativar 
a forma de parcelamento escolhida. A regra é a divisão, 
seja de várias soluções em contratos distintos, seja de 
uma solução cujas partes possam ser contratadas sepa-
radamente. Deve ser feita transcrição ou síntese do item 
correspondente dos estudos técnicos preliminares.

h) resultados pretendidos

Benefícios diretos que o órgão almeja com a contrata-
ção da solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos hu-
manos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos (e.g. di-
minuição do consumo de papel ou de energia elétrica), 
bem como, se for caso, de melhoria da qualidade de 
produtos ou serviços, de forma a atender à necessida-
de da contratação. Os resultados devem ser formula-
dos em termos de negócio, não de TI. Deve ser feita 
transcrição ou síntese do item correspondente dos es-
tudos técnicos preliminares.

i) declaração da viabilidade da contratação

Declaração feita com base nas informações levantadas 
ao longo dos estudos técnicos preliminares. Deve ser 
feita transcrição ou síntese do item correspondente 
dos estudos técnicos preliminares.
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4) Descrição da solução de TI como um todo

Descrição da solução de TI concebida, que deve incluir to-
dos os elementos necessários para, de forma integrada, 
gerar os resultados pretendidos para atender à necessi-
dade da contratação. Se a solução for dividida em parce-
las contratadas separadamente, o objeto da contratação 
constitui uma parte da solução de TI planejada. Em outras 
palavras, neste caso, o objeto da contratação é uma par-
te de uma solução de TI mais abrangente. Deve ser feita 
transcrição ou síntese do item correspondente dos estu-
dos técnicos preliminares, com eventuais atualizações, 
pois após a aprovação dos estudos técnicos preliminares, 
a equipe de planejamento da contratação pode ter amadu-
recido com relação à descrição da solução de TI.

5) Requisitos da contratação

São os requisitos que a solução contratada deverá aten-
der, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de 
modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa 
mediante competição. Deve ser feita transcrição do item 
correspondente dos estudos técnicos preliminares, com 
eventuais atualizações, pois após a aprovação dos estudos 
técnicos preliminares, a equipe de planejamento da con-
tratação pode ter amadurecido com relação aos requisitos 
que a solução deverá atender.

6) Modelo de execução do objeto

Trata de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos, desde o seu início até o seu encerramento. 
Deve contemplar as seguintes definições básicas:

a) descrição da dinâmica do contrato

Descrição, em detalhes, de como o contrato será exe-
cutado, isto é, definição das etapas do contrato neces-
sárias para gerar os resultados pretendidos, a logística 
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envolvida e quais produtos e serviços devem ser entre-
gues em cada etapa, inclusive nos casos de contratação 
de soluções de TI baseadas em serviços contínuos (e.g. 
service desk e desenvolvimento de sistemas em fábri-
ca de software) e de fornecimento de equipamentos, 
bem como o cronograma de execução do contrato.

b) definição do método para quantificar os volumes de 
serviços a demandar ao longo do contrato, se for o 
caso, devidamente justificado

No caso da prestação de serviços, deve-se definir mé-
todos de estimativa e mensuração que privilegiem a re-
muneração da contratada mediante a mensuração de 
resultados e que eliminem a possibilidade de remune-
rá-la com base na quantidade de horas trabalhadas não 
produtivas, visando à economicidade, eficácia e efici-
ência da contratação, bem como identificar os respon-
sáveis pelas demandas. Por exemplo, pode-se adotar 
as medições por análise de ponto de função, no caso 
de desenvolvimento de software.

c) definição do formato e do conteúdo do instrumento 
formal que será utilizado nas etapas de solicitação, 
acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, 
se for o caso

Deve ser descrito como funcionará o uso de instrumen-
tos como ordens ou solicitações de serviço, que inclui 
como elas serão formuladas, como os produtos serão 
entregues, como serão analisados e o que ocorrerá no 
caso de recusa de produtos (e.g. aplicação de sanções).

d) forma de transferência de conhecimentos

Deve ser explicitado como os conhecimentos relativos 
à contratação serão transferidos ao órgão, de modo 
que este não fique excessivamente dependente da 
contratada.
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7) Modelo de gestão do contrato

O modelo de gestão do contrato descreve como a execução 
do objeto será fiscalizada pelo órgão, de forma que o objeto 
do contrato seja fornecido nas condições estabelecidas.

a) definição de quais atores do órgão participarão das ati-
vidades de acompanhamento e fiscalização do contra-
to, bem como as atividades a cargo de cada um deles

Diversos atores participam da gestão contratual, entre 
os quais: responsável pelo acompanhamento e fiscali-
zação do contrato (fiscal do contrato), servidor ou co-
missão designada pela autoridade competente, gestor 
do contrato, superiores do responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização do contrato e representante 
da área requisitante.

b) definição de protocolo de comunicação entre contra-
tante e contratada ao longo do contrato, devidamente 
justificado

Deve estabelecer mecanismos para que os requisitos 
da contratação, os termos editalícios e contratuais, 
bem como as políticas e normas do órgão, sejam aces-
síveis, compreendidos e observados pelo preposto e 
por todos os funcionários da contratada que tenham 
contato com o órgão.

c) definição da forma de pagamento do serviço, devida-
mente justificada

Trata do detalhamento dos valores ou percentuais que 
serão pagos ao longo da execução do contrato, com as 
devidas justificativas, lembrando que se deve estabele-
cer forma de pagamento que condicione a remunera-
ção da contratada à entrega dos produtos ou serviços 
contratados.
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d) definição do método de avaliação da conformidade 
dos produtos e dos serviços entregues com relação às 
especificações técnicas e com a proposta da contrata-
da, com vistas ao recebimento provisório

Como o fiscal do contrato designado formalmente pela 
autoridade competente efetuará o recebimento provi-
sório. No caso do recebimento de serviços, os critérios 
de avaliação devem abranger métricas, inclusive de 
qualidade, segundo parâmetros e prazos aceitáveis. 
Deve-se prever aceite duplo, isto é, do fiscal e do re-
presentante da área requisitante. Uma boa prática é 
elaborar uma lista de verificação (checklist).

e) definição do método de avaliação da conformidade 
dos produtos e dos serviços entregues com relação 
aos termos contratuais e com a proposta da contrata-
da, com vistas ao recebimento definitivo

Como o servidor ou a comissão designada formalmen-
te pela autoridade competente verificará se o objeto 
foi devidamente executado e se as condições contra-
tuais foram devidamente seguidas, abrangendo, além 
da execução do objeto propriamente dito, elementos 
como a regularidade previdenciária, fiscal e trabalhis-
ta. Uma boa prática é laborar uma lista de verificação 
(checklist).

f) procedimento de verificação do cumprimento da obri-
gação da contratada de manter todas as condições nas 
quais o contrato foi assinado durante todo o seu perí-
odo de execução

Entre essas condições estão as de habilitação, as de 
atendimento aos critérios técnicos obrigatórios e pon-
tuáveis da licitação (no caso licitações do tipo “técnica 
e preço”), assim como os termos da proposta, o que 
também se aplica, no que couber, aos casos de con-
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tratações diretas (dispensas ou inexigibilidade de lici-
tação), inclusive de empresas públicas, e de adesões a 
atas de registro de preço.

g) sanções, glosas e rescisão contratual, devidamente 
justificadas, bem como os respectivos procedimentos 
para sua aplicação

Definição das sanções para os casos de descumprimen-
to das obrigações estabelecidas, sendo importante 
que, para cada obrigação, haja uma sanção específica. 
Os procedimentos para aplicar essas sanções devem 
estar definidos no edital e no contrato, observando 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
(Lei 9.784/1999, art. 2º, caput 150), isto é, o rigor de cada 
penalidade tem que ser proporcional ao dano que pos-
sa ser causado pela contratada. Também devem ser 
estabelecidas as condições para aplicações de glosas, 
bem como as respectivas formas de cálculo. Adicional-
mente, deve ser prevista a possibilidade de uso de ga-
rantias contratuais na aplicação de penalidades.

h) garantias de execução contratual, quando necessário

Essas garantias poderão ser consumidas em caso de 
infração de algum dispositivo do contrato por parte da 
contratada (e.g. cobrir o valor relativo à aplicação de 
multa).

8) Forma de seleção do fornecedor

Forma como o fornecedor é escolhido, seja por uma licita-
ção, seja por uma contratação direta (dispensa ou inexigi-
bilidade de licitação). Se for por licitação, há modalidades 
(e.g. pregão e concorrência) e tipos (e.g. “menor preço” 
e “técnica e preço”). A modalidade pregão embute o tipo 
“menor preço”. Os elementos básicos da seleção do forne-
cedor são os seguintes:
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a) justificativas da classificação da solução como comum 
ou não

Levando-se em conta que, devido à padronização exis-
tente no mercado, os bens e serviços de tecnologia da 
informação geralmente atendem a protocolos, méto-
dos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos, bem 
como a padrões de desempenho e qualidade que po-
dem ser objetivamente definidos por meio de especi-
ficações usuais no mercado. Logo, como regra, esses 
bens e serviços de TI devem ser considerados comuns 
(Acórdão 2.471/2008-Plenário, item 9.2.2).

b) justificativas para o tipo e a modalidade de licitação 
adotados ou para a contratação direta

A escolha da modalidade e do tipo de licitação ou a opção 
por contratação direta deve ser consequência do estudo 
da solução de TI e do mercado que a oferece (escopo dos 
estudos técnicos preliminares), e não uma decisão prévia.

9) Critérios de seleção do fornecedor

Os critérios de seleção são o meio de diferenciar as pro-
postas apresentadas e fazer sobressair a proposta mais 
vantajosa para a Administração, respeitando o princípio da 
isonomia entre as licitantes. As licitações devem apresen-
tar os seguintes grupos de critérios de seleção, conforme 
o caso:

a) critérios de habilitação

Têm como objetivo essencial filtrar as empresas que 
pertencem a um determinado mercado (do ramo que 
se quer contratar), que estejam adimplentes com as 
obrigações fiscais e tenham condições financeiras de 
arcar com as obrigações do contrato. A área de TI pode 
colaborar essencialmente apresentando critérios liga-
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dos à competência técnica, como o conteúdo de ates-
tados de capacidade técnica, e à exigência ou não de 
vistoria das instalações do órgão, bem como o que será 
vistoriado, os procedimentos para execução da visto-
ria (e.g. agendamento) e os responsáveis por esses 
procedimentos.

b) critérios técnicos obrigatórios

Destinam-se à avaliação técnica das propostas das li-
citantes, sendo essencial que exista demonstração do 
nexo entre a exigência ou a pontuação estabelecida 
e o benefício que se pretende obter na execução do 
contrato. Os critérios técnicos obrigatórios e pontu-
áveis devem ser baseados nos requisitos da solução 
estabelecidos no item “6.1.3. Requisitos da contrata-
ção” e, portanto, deverão constar explicitamente das 
propostas para efeito de julgamento. Entretanto, al-
guns requisitos podem ser intrínsecos ao próprio mo-
delo de execução do objeto (e.g. obrigatoriedade de 
uso da metodologia de desenvolvimento de sistemas 
do órgão - MDS) e, portanto, não se tornam critérios 
técnicos obrigatórios ou opcionais para avaliação das 
propostas.

c) critérios técnicos opcionais, no caso de licitações do 
tipo “melhor técnica” e “técnica e preço”

Destinam-se à avaliação técnica das propostas das li-
citantes, sendo essencial que exista demonstração do 
nexo entre a pontuação estabelecida e o benefício que 
se pretende obter na execução do contrato. Deve-se 
estabelecer escalas de valoração dos parâmetros téc-
nicos que permitam avaliar a vantagem estritamente 
técnica de cada proposta.
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d) planilha contendo a contribuição percentual de cada 
critério técnico de pontuação com relação ao total de 
pontos da avaliação técnica, se for o caso

Evidencia a coerência entre a relevância de cada crité-
rio pontuável com a respectiva pontuação.

e) critério de aceitabilidade de preços unitários e global 

Destina-se à verificação da compatibilidade dos preços 
ofertados com os preços praticados no respectivo mer-
cado. O critério de aceitabilidade de preço é uma faixa 
entre o preço máximo e o preço inexequível. O preço 
estimado, portanto, está dentro desta faixa. É neces-
sário elaborar critério de aceitabilidade de preço para 
o valor total da contratação (preço global) e para cada 
item da solução (preço unitário), para evitar o chama-
do “jogo de planilha”.

f) critério de julgamento das propostas (tipo de licitação)

Destina-se à avaliação global das propostas das lici-
tantes para escolha daquela mais vantajosa, entre as 
propostas das proponentes habilitadas e classificadas 
pelo atendimento às exigências técnicas mínimas, seja 
considerando somente o aspecto do preço (tipo “me-
nor preço”), seja considerando conjuntamente os as-
pectos técnicos e de preço (tipos “técnica e preço” e 
“melhor técnica”).

g) critérios de preferência e de desempate

Destina-se a prover um método para determinação do 
vencedor de um certame entre aqueles mais bem clas-
sificados, depois de aplicados todos os critérios ante-
riores, visto serem todas essas propostas igualmente 
vantajosas. Incluem a aplicação dos direitos de prefe-
rência estabelecidos nos seguintes dispositivos: Lei 
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Complementar 123/2006, art. 44, caput; Lei 8.248/1991, 
art. 3º, incisos I e II e § 2º; Lei 8.666/1993, art. 3º, § 2º; 
Decreto 7.174/2010, art. 8º.

10) Estimativas dos preços

Estimativas dos preços unitários e global.

11) Adequação orçamentária

Demonstração de que há orçamento disponível para a con-
tratação.

<local, data>
<nomes, matrículas, cargos/funções e assinaturas dos 
membros da equipe de planejamento da contratação>

De acordo,

<local, data>
<nome, função e assinatura do titular da área de TI>
<nome, função e assinatura do titular da área requisitante>

De acordo,

<local, data>
<nome, função e assinatura da autoridade competente>
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 Apêndice D - Síntese dos riscos identificados e 
respectivas sugestões de controles internos

No quadro a seguir são sintetizados os riscos identificados 
no processo de planejamento das contratações de solu-
ções de TI, com as respectivas sugestões de controles in-
ternos. Para cada risco é apontado o respectivo item no 
qual consta no texto.

Quadro D1 - Síntese dos riscos identificados e  
respectivas  sugestões de controles internos

Estudos Técnicos Preliminares

Risco 1

Contratação de uma solução de TI que 
não atenda à necessidade de negócio 
que a desencadeou, podendo causar 
impactos como: a) ocorrência de muitos 
ajustes; b) abandono da solução (item 
“6.1.1. Necessidade da contratação”).

1) publicar normativo estabelecendo 
a obrigação da área requisitante da so-
lução de TI de participar ativamente de 
todo o processo de planejamento da 
contratação e da gestão do contrato, 
em especial da elaboração dos estudos 
técnicos preliminares. Convém que a 
responsabilidade por esse controle seja 
da alta administração;
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Risco 2

Descrição da necessidade da contrata-
ção em termos de TI e não de negócio, 
de modo que as justificativas sejam pu-
ramente técnicas, sem uma relação cla-
ra entre alguma necessidade do órgão 
e a contratação da solução (item “6.1.1. 
Necessidade da contratação”).

Risco 3

Contratação de uma solução que po-
deria ter sido evitada ou ter sido exe-
cutada em melhores condições (e.g. 
melhores definições de requisitos) se 
os processos de trabalho a serem su-
portados pela solução tivessem sido 
otimizados ou repensados antes da 
contratação (item “6.1.1. Necessidade 
da contratação”).

2) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da alta administração ou de 
alguma estrutura de governança de TI 
de aprovar os artefatos das principais 
contratações de TI (e.g. as de maior im-
portância ou materialidade), submeti-
dos pela área de TI, de modo que a alta 
administração verifique a adequação da 
definição da necessidade de cada uma 
dessas contratações. Convém que a res-
ponsabilidade por esse controle seja da 
alta administração.

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

1) publicar normativo estabelecendo 
a obrigação da área requisitante da so-
lução de TI de elaborar declaração, nos 
autos do processo, de que os esforços 
para otimizar os processos de trabalho 
existentes se esgotaram ou não são 
suficientes para que o órgão alcance 
os resultados pretendidos com a con-
tratação (vide art. 14 do Decreto-Lei 
200/1967 151 e item “6.1.10. Resultados 
pretendidos”). Convém que a respon-
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sabilidade por esse controle seja da alta 
administração;

2) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da alta administração ou de 
alguma estrutura de governança de TI 
de aprovar os artefatos das principais 
contratações de TI (e.g. as de maior im-
portância ou materialidade), submetidos 
pela área de TI, de modo que a alta ad-
ministração verifique se as melhorias dos 
processos de trabalho relativas a cada 
uma dessas contratações se esgotaram 
ou não são suficientes para que o órgão 
alcance os resultados pretendidos. Con-
vém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração.

1) a alta administração deve publicar 
normativo definindo qual é a unidade 
gestora de cada solução de TI do órgão, 
que normalmente é a área requisitante 
da solução, e quais são as obrigações 
dessa unidade com relação à solução 
de TI. Entre essas obrigações deve es-
tar incluída a verificação da pertinência 
da solução de TI em termos de negócio 
a cada prorrogação do contrato ou re-
pactuação, observando aspectos como 
economicidade, eficácia e eficiência.

Risco 4

Manutenção de uma solução em ativi-
dade que não atenda mais a uma neces-
sidade do órgão, seja porque a solução 
não consiga mais atender a essa neces-
sidade, seja porque essa necessidade 
deixou de existir (item “6.1.1. Necessi-
dade da contratação”).
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1) a alta administração do órgão deve 
garantir a existência dos planos do ór-
gão e de TI;

2) a alta administração deve aprovar 
o resultado do planejamento conjunto 
das contratações de soluções de TI e do 
orçamento de TI (vide item 4.3), a ser 
submetido pela área de TI, verificando o 
alinhamento das contratações previstas 
com os objetivos que constam dos pla-
nos do órgão governante superior ao 
qual o órgão está vinculado, do órgão e 
de TI do órgão, em especial as contrata-
ções de maior importância ou materia-
lidade. Ressalta-se que o planejamento 
conjunto das contratações de soluções 
de TI e do orçamento de TI, idealmente, 
ocorre no âmbito do planejamento de 
TI do órgão, ou seja, seu resultado (pla-
no de contratações de TI) deve fazer 
parte de planos como o PDTI;

3) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da alta administração ou de 
alguma estrutura de governança de TI 
de aprovar os artefatos das principais 
contratações de TI (e.g. as de maior im-
portância ou materialidade), submetidos 
pela área de TI, de modo que a alta ad-
ministração verifique se foi estabelecido 
o alinhamento entre cada uma dessas 
contratações e os planos do órgão go-
vernante superior ao qual o órgão está 

Risco 5

Execução de contratações desalinhadas 
dos objetivos estabelecidos nos planos 
do órgão governante superior, do ór-
gão e de TI do órgão, deixando-se de 
investir em iniciativas que contribuam 
para o alcance destes objetivos (item 
“6.1.2. Alinhamento entre a contratação 
e os planos do órgão governante supe-
rior, do órgão e de TI do órgão”).
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vinculado, do órgão e de TI do órgão. 
Convém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração.

1) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da revisão dos artefatos pro-
duzidos no planejamento das contra-
tações por servidor sênior, de modo a 
verificar se somente foram definidos os 
requisitos mínimos para o atendimento 
à necessidade da contratação. Convém 
que a responsabilidade por esse contro-
le seja da alta administração.

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve verificar se os requisitos 
estabelecidos são atendidos por quan-
tidade expressiva de soluções de TI do 
nicho de mercado que supostamente 
atende à necessidade da contratação. 
Se o número for considerado restrito, 
verificar se os requisitos que limitam a 
participação são realmente indispen-
sáveis, de modo a avaliar a retirada ou 
flexibilização destes requisitos.

Risco 6

Estabelecimento de requisitos desco-
nectados da necessidade da contratação 
(item “6.1.3. Requisitos da contratação”).

Risco 7

Estabelecimento de requisitos que limi-
tem a competição e, por isso, contratar 
por preços elevados (item “6.1.3. Requi-
sitos da contratação”).
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Risco 8

Definição de requisitos e elementos con-
tratuais que propiciem a ingerência do 
órgão sobre a administração da contrata-
da, caracterizando execução indireta ile-
gal, contendo procedimentos, tais como 
(vide Súmula - TST 331, também conhe-
cida como Enunciado - TST 331 152) (item 
“6.1.3. Requisitos da contratação”):

a) exigência dos funcionários da con-
tratada trabalharem dentro das instala-
ções do órgão sem justificativa;

b) submissão dos funcionários da con-
tratada à avaliação do órgão, tais como 
exames de admissão, entrevistas ou as-
semelhados;

c) definição dos salários a serem pagos 
pela contratada aos seus funcionários;

d) exigência de assinatura de Termo de 
Responsabilidade e Sigilo para acesso 
às informações e aos sistemas do ór-
gão diretamente junto aos funcionários 
da contratada, devendo-se exigir que a 
contratada obtenha esse compromisso 
junto aos seus funcionários, bem como 
a fiscalização de seu fiel cumprimento;

e) indicação de pessoa para ser contra-
tada pelo fornecedor.

1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve definir, no modelo de execu-
ção do objeto, que:

a) os funcionários da contratada so-
mente devam trabalhar dentro das ins-
talações do órgão se for estritamente 
necessário, com a devida justificativa;

b) a interação entre o órgão e a con-
tratada ocorra essencialmente por in-
termédio do preposto, com exceção 
de serviços que exijam interação direta 
entre os usuários do serviço e a contra-
tada (e.g. service desk);

c) aspectos relativos à relação contra-
tual entre a contratada e seus funcio-
nários (e.g. solicitação de férias e ava-
liação de desempenho individual) sejam 
tratados entre essas duas partes, sem 
interferência do órgão;

d) no caso da adoção, excepcional, de 
modelo de execução indireta pela alo-
cação por postos de trabalho, também 
conhecidas como contratação por body 
shopping, o órgão deva se restringir a 
fazer com que a contratada cumpra o 
modelo de execução do objeto citado, 
que deve definir claramente elementos 
que incluam: 1) a qualificação técnica 
necessária para assumir cada posto de 
serviço; e 2) os documentos que servi-
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rão para comprovar a qualificação exigi-
da junto ao órgão;

e) o Termo de Responsabilidade e Si-
gilo para acesso às informações e aos 
sistemas do órgão seja coletado pela 
contratada junto a cada funcionário seu 
e entregue ao órgão, de modo que não 
seja coletado diretamente pelo órgão 
junto aos funcionários da contratada;

2) publicar normativo vedando a indica-
ção de pessoas para serem contratadas 
pelos fornecedores, bem como divulgá-
-lo junto aos servidores do órgão. Con-
vém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração

1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve levantar preços, não só do 
produto definido, como de outros do 
mercado que atendam aos requisitos, 
para elaborar juízo adequado de econo-
micidade;

2) caso o preço final da licitação seja 
acima do preço máximo aceito, o órgão 
deve avaliar a possibilidade de abando-
nar a padronização, efetuando licitação 
sem restrição relativa à padronização.

Risco 9

Sobrepreço em licitações baseadas no 
princípio da padronização (Lei 8.666/1993, 
art. 15, inciso I153), mesmo quando há mais 
de um revendedor ou distribuidor do pro-
duto, devido a possível interferência do 
fabricante do produto (item “6.1.3. Re-
quisitos da contratação”).
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Risco 10

Sobra de produtos ou serviços, levando 
ao desperdício desses itens e de recur-
sos financeiros (item “6.1.4. Relação en-
tre a demanda prevista e a quantidade 
de cada item”).

1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve definir método para estimar 
as quantidades necessárias. Se preciso, 
deve buscar métodos e técnicas para 
estimar as quantidades dos itens da so-
lução em outros órgãos da APF;

2) a equipe de planejamento da con-
tratação deve fazer levantamento 
exaustivo da necessidade, de modo a 
evitar a celebração de aditivos ou no-
vas contratações;

3) a equipe de planejamento da con-
tratação deve documentar a aplicação 
do método adotado para o cálculo das 
estimativas das quantidades dos itens a 
contratar nos autos do processo de con-
tratação, explicitando como os cálculos 
foram feitos (memorial de cálculo);

4) o fiscal do contrato de uma determi-
nada solução de TI deve armazenar da-
dos da execução contratual, de modo 
que a equipe de planejamento da con-
tratação que elaborar os artefatos da 
próxima licitação da mesma solução ou 
de solução similar conte com informa-
ções de contratos anteriores (e.g. sé-
ries históricas de contratos de serviços 
contínuos), o que pode facilitar a defi-
nição das quantidades e dos requisitos 
da nova contratação (e.g. quantidades 
de chamados por tipo e por unidade de 
tempo em contrato de service desk).
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Risco 11

Falta de produtos ou serviços para aten-
der à necessidade da contratação, levan-
do a um ou mais dos impactos a seguir 
(item “6.1.4. Relação entre a demanda 
prevista e a quantidade de cada item”):

a) celebração de aditivos contratuais, 
que poderiam ter sido evitados. Esses 
aditivos podem fazer com que o órgão 
sofra o efeito do “jogo de planilha”, se 
os preços tiverem sido manipulados 
pela contratada;

b) novas contratações, por licitação ou 
não, se o erro de estimativa tiver sido 
grande, com todo o esforço administra-
tivo decorrente. Pode haver, inclusive, 
a contratação de uma mesma solução 
de TI ou parte dela várias vezes por dis-
pensa de licitação no decorrer do exer-
cício (Lei 8.666/1993, art. 24, inciso II c/c 
art. 23, inciso II, alínea “a” 154 ), totali-
zando um valor superior ao limite legal 
para compras sem licitação;

c) quebra da padronização dos produ-
tos contratados, devido à celebração de 
aditivos; 

d) perda do efeito de escala, no caso 
de celebração de aditivos ou de realiza-
ção de novas contratações, o que leva 
a custo final maior do que no caso de 
se efetuar uma única contratação com 

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.
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1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve garantir que o levantamento 
de soluções do mercado seja feito junto 
ao maior número de fontes possível, 
efetuando levantamento de contrata-
ções similares feitas por outros órgãos, 
consulta a sítios na internet (e.g. portal 
do software público), visita a feiras, con-
sulta a publicações especializadas (e.g. 
comparativos de soluções publicados 
em revistas especializadas) e pesquisa 
junto a fornecedores.

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

a soma das quantidades contratadas 
separadamente;

e) utilização de orçamento superior à 
prevista, no caso de celebração de aditi-
vos ou de realização de novas contrata-
ções, pois termina-se contratando mais 
itens do que o planejado. Essa utilização 
de orçamento não prevista pode levar ao 
cancelamento da contratação de outros 
itens previstos no planejamento conjun-
to das contratações de soluções de TI e 
do orçamento de TI (vide item 4.3).

Risco 12

Utilização de somente uma solução do 
mercado como base para a definição de 
requisitos, levando ao direcionamento 
da licitação (item “6.1.5. Levantamento 
de mercado”).

Risco 13

Levantamento de mercado deficien-
te, levando a licitação deserta, ou seja, 
nenhuma proposta ser apresentada na 
licitação (item “6.1.5. Levantamento de 
mercado”).
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Risco 14

Proximidade inadequada entre servi-
dores da equipe de planejamento da 
contratação e empresa(s) do mercado, 
levando à quebra da imparcialidade da 
equipe, resultando no direcionamento 
da licitação (item “6.1.5. Levantamento 
de mercado”).

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve interagir com os forne-
cedores de forma cautelosa. Uma boa 
prática é enviar correspondência oficial 
a cada potencial fornecedor identifica-
do, contendo elementos essenciais da 
contratação (e.g. necessidade, requisi-
tos, quantidades), para que ele possa 
informar se tem condições de entregar 
solução que atenda aos requisitos e 
qual é o preço estimado dessa solução. 
Outra forma de interagir com os forne-
cedores é utilizar o portal do órgão na 
internet para efetuar o levantamento 
de mercado. As interações citadas de-
vem constar dos autos do processo de 
contratação;

2) caso sejam necessárias reuniões en-
tre o órgão e empresas do mercado, 
bem como demonstrações de produtos 
ou serviços durante o levantamento de 
mercado, a equipe de planejamento da 
contratação deve fazer com que esses 
eventos ocorram com pelo menos dois 
servidores do órgão e sejam documen-
tados nos autos do processo de contra-
tação. Adicionalmente, deve ser justifi-
cado por que as interações ocorreram 
com somente essas empresas, garan-
tindo a transparência desses eventos;

3) se for necessário conhecer as instala-
ções de empresas que sejam potenciais 
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fornecedoras da solução, o órgão deve 
justificar essa necessidade nos autos do 
processo de contratação e identificar 
quais são essas empresas e agendar 
visitas a cada uma delas, devidamente 
planejadas (e.g. elaborar lista de itens a 
verificar nas visitas), com o custo a car-
go do órgão, e não das empresas.

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve buscar contratar solução 
que siga padrões de mercado que per-
mitam a migração para outras soluções 
(e.g. exigir que a solução ofereça facili-
dades de exportação dos dados em pa-
drão que permita a importação desses 
dados por outras soluções). 

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve verificar se cada tipo de 
solução em análise conta com base ins-
talada significativa, se muitos fornece-
dores do mercado oferecem soluções 
desse tipo e se apresenta perspecti-
va de amadurecimento, descartando 
aquelas consideradas imaturas, com as 
devidas justificativas explicitadas nos 
autos do processo de contratação.

Risco 15

Adoção de tipo de solução que siga pre-
dominantemente padrões proprietá-
rios, levando à dependência excessiva 
do órgão com relação à solução (item 
“6.1.6. Justificativas da escolha do tipo 
de solução a contratar”).

Risco 16

Adoção de tipo de solução imaturo, le-
vando a problemas na implantação ou 
descontinuidade da solução antes do 
órgão conseguir desfrutar do investi-
mento feito na solução (item “6.1.6. 
Justificativas da escolha do tipo de so-
lução a contratar”).
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Risco 17

Adoção de tipo de solução obsoleto ou 
próximo da obsolescência, levando à 
descontinuidade da solução antes do 
órgão conseguir desfrutar do investi-
mento feito na solução (item “6.1.6. 
Justificativas da escolha do tipo de so-
lução a contratar”).

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve verificar a perspectiva de 
amadurecimento de cada tipo de solu-
ção em análise, descartando aquelas 
consideradas obsoletas ou próximas da 
obsolescência, com as devidas justifica-
tivas explicitadas nos autos do processo 
de contratação.

1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve avaliar a economicidade des-
se tipo de contratação em comparação 
com a possibilidade de aquisição dos 
respectivos produtos, buscando o tipo 
de solução mais econômico (Acórdão 
1.558/2003-TCU-Plenário, item 9.3.2; Lei 
8.666/1993, art. 3º, caput, art. 6º, inciso 
IX, alíneas “c” e “f”, art. 12, inciso III 155).

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve consultar diversas fon-
tes para obter preços a serem usados 
nos cálculos das estimativas dos pre-
ços unitários e do preço global;

2) a equipe de planejamento da con-
tratação deve utilizar deflatores para 
ajustar os preços obtidos diretamente 
com os fornecedores, pois estimativas 
de preço obtidas junto a fornecedores, 
antes da licitação, normalmente in-
cluem folgas;

Risco 18

Adoção de tipo de solução baseado em 
locação antieconômica de equipamen-
tos ou softwares (item “6.1.6. Justifica-
tivas da escolha do tipo de solução a 
contratar”).

Risco 19

Coleta insuficiente de preços, levando 
a estimativas inadequadas (item “6.1.7. 
Estimativas preliminares dos preços”).
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3) a equipe de planejamento da contra-
tação deve elaborar memória de cálculo 
das estimativas de preço, isto é, regis-
trar os procedimentos adotados para se 
obter as estimativas a partir dos preços 
coletados, bem como anexar as evidên-
cias das pesquisas realizadas (e.g. cópias 
de pesquisas em portais na internet de 
órgãos e empresas, ofícios do órgão a 
empresas solicitando propostas de pre-
ço, propostas de preço das empresas);

4) publicar normativo estabelecendo 
procedimento consistente para elabo-
ração de estimativas de preço, a fim de 
orientar as equipes de planejamento 
das contratações de TI do órgão, inclu-
sive nos casos de contratações diretas 
e adesões a atas de registro de preço. 
Por exemplo, estabelecer parâmetros 
sobre o que fazer com os preços coleta-
dos (e.g. calcular a média ou considerar 
o menor valor coletado), estabelecer 
critério para descarte de preços (e.g. 
descartar preços muito acima dos de-
mais, pois distorceriam cálculos como 
o da média), bem como período para 
considerar os preços (e.g. somente 
considerar preços estabelecidos nos úl-
timos noventa dias). A Orientação Téc-
nica - TIControle 1/2010 pode ser usada 
como referência para a elaboração de 
norma sobre o assunto. Convém que 
esse controle seja executado pela área 
administrativa;



Riscos Identificados Sugestões de controles internos

315

Riscos Identificados Sugestões de controles internos

5) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da revisão dos artefatos pro-
duzidos no planejamento das contrata-
ções por servidor sênior, de modo a ve-
rificar se os preços dos itens a contratar 
foram estimados preliminarmente e de 
forma adequada. Convém que a respon-
sabilidade por esse controle seja da alta 
administração.

Risco 20

Dificuldade dos atores envolvidos de jus-
tificar a adequação das estimativas de 
preço da contratação quando questiona-
dos (e.g. por cidadãos, entidades de clas-
se ou órgãos de controle) (item “6.1.7. 
Estimativas preliminares dos preços”).

Risco 21

A solução contratada ser incompleta, 
de forma a não atender à necessidade 
da contratação (item “6.1.8. Descrição 
da solução de TI como um todo”).

1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve garantir que o levantamen-
to de mercado seja criterioso e, no caso 
de soluções complexas, verificar junto 
a outros órgãos e a fornecedores se a 
solução definida é devidamente abran-
gente para gerar os resultados preten-
didos, de modo a atender à necessidade 
do órgão.

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.
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Risco 22

Contratação de partes faltantes de uma 
solução incompleta a preços elevados 
devido à necessidade de execução de 
contratação por inexigibilidade ou por 
licitação com definição de objeto de 
fornecedor específico, para garantir a 
compatibilidade com o resto da solução 
já contratado (item “6.1.8. Descrição da 
solução de TI como um todo”).

Risco 23

Paralisação de solução de TI pouco tem-
po depois de sua instalação por falta de 
consumíveis (e.g. esgotamento rápido 
de cartuchos de impressoras a laser) 
(item “6.1.8. Descrição da solução de TI 
como um todo”).

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve estabelecer que a solução 
de TI a ser contratada inclua todos os 
consumíveis necessários para que fun-
cione por período pré-determinado, de 
maneira que o órgão tenha tempo para 
planejar, executar licitação e receber 
novos materiais de consumo.

1)  a equipe de planejamento da contra-
tação deve contratar soluções distintas 
separadamente, verificando, para cada 
solução, se é possível dividi-la.

Risco 24

Contratação de duas ou mais soluções 
em um mesmo objeto contratual, o que 
descumpre a fundamentação legal cita-
da no presente texto e vai contra a juris-
prudência do TCU, levando ao seguinte 
(item “6.1.9. Justificativas para o parce-
lamento ou não da solução”):

a) dependência excessiva da contra-
tada que presta diversos serviços no 
mesmo contrato, de forma que, se a 
empresa deixar de existir (e.g. devido 
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1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve avaliar se a solução é divisí-
vel ou não, levando em conta o merca-
do que a fornece.

a desentendimento entre os sócios ou 
falência), o órgão fica sem o atendi-
mento a diversas necessidades simulta-
neamente, o que é menos provável de 
acontecer se cada serviço for prestado 
por várias empresas diferentes;

b) os modelos de execução do objeto 
e de gestão do contrato tendem a ser 
vagos e ineficazes (vide itens 6.3.5 e 
6.3.6). Por exemplo, as multas estabe-
lecidas normalmente são genéricas, de 
modo que podem ter pouca eficácia;

c) diminuição da competitividade na li-
citação, por não permitir que empresas 
especializadas em alguma das soluções 
participem da licitação, uma vez que 
não fornecem o conjunto completo de 
soluções. Adicionalmente, os requisi-
tos de habilitação (e.g. atestados de 
capacidade técnica) tendem a permitir 
somente a habilitação de grandes em-
presas, pois empresas menores terão 
dificuldade de apresentar comprovação 
da prestação de serviços referentes a 
todas as soluções.

Risco 25

Divisão de solução de TI que não seja 
técnica ou economicamente divisível, 
resultando em contratações por ine-
xigibilidade ou em licitações com pou-
cos fornecedores, levando à obtenção 
de valores mais altos, em comparação 
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1) a área requisitante deve declarar for-
malmente os resultados pretendidos nos 
autos do processo de contratação, de 
forma clara e objetiva. Quando possível, 
os resultados devem ser mensuráveis, 
de modo a haver melhores condições de 
aferir o alcance dos resultados declara-
dos após a implantação da solução.

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve avaliar a possibilidade 
da contratação alcançar os resultados 
esperados definidos pela área requi-
sitante. Se a equipe de planejamento 
considerar que os resultados não são 
realistas, deve negociar com a área re-
quisitante para ajustar as expectativas, 
planejando, assim, uma contratação 
viável. Caso a negociação não se mostre 
eficaz, a equipe de planejamento deve 
levar o caso às instâncias superiores. A 
impossibilidade de produzir resultados 
realistas nos termos da área requisitan-
te enseja a inviabilidade da contratação.

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve elaborar os artefatos de 
planejamento da contratação expostos 

à compra conjunta da solução (item 
“6.1.9. Justificativas para o parcelamen-
to ou não da solução”).

Risco 26

Avaliação da viabilidade da contratação 
ser feita de forma subjetiva, por não se 
saber ao certo quais são os resultados 
pretendidos com a contratação (item 
“6.1.10. Resultados pretendidos”).

Risco 27

Definição de resultados não realistas, 
gerando frustração na área requisitante, 
na área de TI e em outros interessados 
(item “6.1.10. Resultados pretendidos”).

Risco 28

Não alcance dos resultados pretendi-
dos com a contratação (item “6.1.10. 
Resultados pretendidos”).
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no presente guia, de modo a aumentar 
as chances de obter solução de TI que 
alcance os resultados pretendidos.

1) a alta administração e a área de TI 
devem tomar providências para garan-
tir: a) a existência de quantidade ade-
quada de servidores para executar o 
processo de gestão dos contratos; b) a 
qualificação dessas pessoas para execu-
tar esse processo de trabalho;

2) a área de TI pode promover a forma-
ção de comunidade de prática de plane-
jamento das contratações e de gestão 
dos contratos de soluções de TI, de for-
ma que os servidores envolvidos nessas 
atividades possam compartilhar infor-
mações e conhecimentos, bem como 
tirar dúvidas sobre esses temas.

1) a alta administração e a área de TI 
devem tomar providências para dar a 
relevância adequada ao processo de 
gestão dos contratos, de maneira que 
os servidores alocados às atividades 
desse processo, bem como as respec-
tivas chefias, deem-lhes prioridade em 
termos de alocação de recursos. Por 
exemplo, no planejamento de TI (e.g. 
elaboração do PDTI), a área de TI deve 
explicitar os esforços necessários para 
gestão dos contratos, considerando 
que parte dos servidores da área será 

Risco 29

Falta de servidores na área de TI com 
domínio do processo de gestão contra-
tual, levando a gestão de contrato de-
ficiente (item “6.1.11. Providências para 
adequação do ambiente do órgão”).

Risco 30

Sobrecarga dos servidores respon-
sáveis por atividades do processo de 
gestão dos contratos, levando à execu-
ção inadequada desse processo (item 
“6.1.11. Providências para adequação do 
ambiente do órgão”).
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alocada em atividades desse proces-
so, que são indelegáveis, ou seja, que 
não são passíveis de execução indireta 
(Decreto-Lei 200/1967, art. 10, § 7º 156).

1) a alta administração deve publicar 
normativo definindo qual é a unidade 
gestora de cada solução de TI do órgão, 
que normalmente é a área requisitante 
da solução, e quais são as obrigações 
dessa unidade com relação à solução 
de TI. Entre essas obrigações deve estar 
incluída a participação na: 1) elaboração 
das ordens de serviço para construção e 
para a manutenção da solução de TI; 2) 
avaliação dos serviços e artefatos entre-
gues, sob a perspectiva de atendimento 
à necessidade de negócio, com base 
nas ordens de serviço;

2) a alta administração e a área de TI 
devem tomar providências para cons-
cientizar os gestores das soluções de TI 
a respeito da importância da participa-
ção deles na construção, manutenção e 
operação das soluções de TI.

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve estabelecer cronograma 
para a adequação do ambiente do órgão 
no âmbito do planejamento da contrata-
ção, bem como os responsáveis por es-
ses ajustes, dentro e fora da área de TI;

Risco 31

Falta de participação da área requisitan-
te da solução de TI, especialmente com 
relação à construção e à manutenção 
da solução (e.g. desenvolvimento de 
novos módulos e elaboração de novos 
relatórios de sistema de informação), 
levando à execução inadequada do 
objeto (item “6.1.11. Providências para 
adequação do ambiente do órgão”).

Risco 32

Atraso no alcance dos resultados preten-
didos com a contratação devido à intem-
pestividade da adequação do ambiente 
do órgão (e.g. uma nova solução pode 
demandar o aumento da velocidade da 
rede interna do órgão e dos links de aces-
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2) a equipe de planejamento da contra-
tação, com o apoio dos gerentes máxi-
mos da área de TI e da área requisitante, 
deve contatar todos os atores respon-
sáveis pelas mudanças no ambiente do 
órgão necessárias para que a solução 
gere os benefícios esperados, deixan-
do todos cientes dessas mudanças e 
garantindo que elas ocorram de forma 
tempestiva com relação à implantação 
da solução. Uma boa prática é registrar 
os compromissos dos atores responsá-
veis por essas mudanças, por exemplo, 
mediante atas de reunião, que devem 
ser incluídas nos autos do processo de 
contratação.

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

so à internet e essas mudanças ocorre-
rem somente após a implantação da 
solução) (item “6.1.11. Providências para 
adequação do ambiente do órgão”).

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

Risco 33

Atraso do início dos trabalhos da con-
tratada devido à intempestividade do 
órgão em oferecer as condições neces-
sárias para o início dos trabalhos (item 
“6.1.11. Providências para adequação do 
ambiente do órgão”).

Risco 34

Devido a atraso do órgão em oferecer as 
condições necessárias para a contratada 
iniciar seus trabalhos, ela pode pleitear 
algum tipo de indenização, pois já terá 
alocado recursos sem poder obter retor-
no (item “6.1.11. Providências para ade-
quação do ambiente do órgão”).
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1) publicar normativo estabelecendo 
a obrigação da revisão dos artefatos 
produzidos no planejamento das con-
tratações por servidor sênior, de modo 
a verificar a consistência da análise de 
risco, considerando lições aprendidas 
em outras contratações. Convém que a 
responsabilidade por esse controle seja 
da alta administração.

1) publicar normativo estabelecendo 
a obrigação da equipe de planejamen-
to de elaborar uma lista de verificação 
(checklist) para servir como base das 
justificativas expostas na conclusão da 
análise de viabilidade da contratação. 
Esta lista de verificação pode incluir 
as questões elencadas no item “6.1.13. 
Declaração da viabilidade ou não da 
contratação”. Convém que a responsa-
bilidade por esse controle seja da alta 
administração.

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve avaliar se os resultados 
pretendidos são compatíveis com os 
preços estimados da contratação (aná-
lise de custo-benefício).

Risco 35

A análise de risco ser otimista, desconsi-
derando riscos relevantes (item “6.1.12. 
Análise de risco”).

Risco 37

Ocorrência de ato antieconômico (item 
“6.1.13. Declaração da viabilidade ou 
não da contratação”).

Risco 36

Falta de abrangência da análise de via-
bilidade da contratação, de modo a 
não considerar os aspectos necessários 
(item “6.1.13. Declaração da viabilidade 
ou não da contratação”).
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1) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da revisão dos artefatos pro-
duzidos no planejamento das contra-
tações por servidor sênior, de modo a 
verificar a consistência da definição do 
objeto da contratação. Convém que a 
responsabilidade por esse controle seja 
da alta administração.

1) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da equipe de planejamento 
da contratação de publicar os estudos 
técnicos preliminares na internet. Con-
vém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração;

2) no caso da impossibilidade de publi-
cação dos estudos técnicos prelimina-
res na internet, a equipe de planejamen-
to da contratação deve expor os itens 
da fundamentação da contratação no 
termo de referência ou no projeto bási-
co de forma expressa, de maneira que 
todos os interessados tenham acesso a 
essa fundamentação.

Plano de Trabalho

Os riscos desse artefato são os mes-
mos expostos nos itens corresponden-
tes dos estudos técnicos preliminares 
(itens 6.1.1, 6.1.4 e 6.1.10).

Termo de referência  
ou projeto báscio

Risco 38

Imprecisão do objeto, de modo que a 
natureza, as quantidades ou o prazo 
não fiquem claros, levando a contrata-
ção que não atenda à necessidade do ór-
gão (item “6.3.1. Definição do objeto”).

Risco 39

Dificuldade dos atores envolvidos de jus-
tificar a contratação quando questiona-
dos (e.g. por cidadãos, entidades de clas-
se ou órgãos de controle) (item “6.3.2. 
Fundamentação da contratação”).
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1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve considerar prazos realis-
tas para que a licitação seja concluída 
e para que as ações necessárias para 
implantar a solução sejam efetivadas 
por todos os atores responsáveis, tais 
como:

a) providências para adequação do 
ambiente do órgão para que a solução 
atenda à necessidade de negócio (vide 
item 6.1.11), incluindo ações de unidades 
do órgão necessárias para alocar recur-
sos à contratada, como espaço físico e 
conhecimento a ser passado por servi-
dores do órgão (e.g. detalhes de requisi-
tos para dirimir dúvidas da contratada);

b) ações pactuadas com a contratada 
para que a solução esteja funcional para 
gerar os resultados pretendidos (e.g. 
apoio para a implantação da solução em 
ambiente de produção) ou para que a 
contratada esteja apta a gerar resulta-
dos, no caso de serviços contínuos (e.g. 
tempo para a contratada contratar e alo-
car pessoal para executar os serviços);

c) ações necessárias para avaliar e tes-
tar os produtos entregues para verificar 
se estão de acordo com os termos do 
contrato, tanto por parte da área requi-
sitante como da área de TI;

Risco 40

Elaboração de expectativa otimista de 
prazo necessário para se chegar à im-
plantação da solução, gerando frustra-
ção na área requisitante e na área de TI, 
bem como prejuízo à credibilidade da 
área de TI (item “6.3.5. Modelo de exe-
cução do objeto”).
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2) a equipe de planejamento da contra-
tação deve elaborar cronograma com 
base em prazos executados em contra-
tações passadas, bem como nas lições 
aprendidas nessas contratações;

3) a equipe de planejamento da con-
tratação deve verificar se os prazos são 
considerados aceitáveis pela área requi-
sitante. Se não for, negociar requisitos 
e prazos com essa área. Caso a nego-
ciação não se mostre eficaz, a equipe 
de planejamento deve levar o caso às 
instâncias superiores. A impossibilidade 
de atendimento à necessidade da con-
tratação nos termos da área requisitan-
te enseja a inviabilidade da contratação.

Risco 41

Concessão de perfis de acesso a siste-
mas de informação e a outros recursos 
a funcionários da contratada, levando à 
ocorrência de eventos nocivos ao órgão 
(e.g. vazamento de informações) (item 
“6.3.5. Modelo de execução do objeto”).

1) publicar Política de Segurança da In-
formação (PSI), Política de Controle de 
Acesso (PCA) e Política de Classificação 
da Informação (PCI). Convém que a res-
ponsabilidade por esse controle seja da 
alta administração;

2) a equipe de planejamento da contra-
tação deve estabelecer a obrigatorie-
dade de cumprimento da PSI, da PCA e 
da PCI pela contratada no termo de re-
ferência ou no projeto básico, que deve 
constar do Termo de Responsabilidade a 
ser entregue por todos os funcionários 
da contratada envolvidos com a contra-
tação (e.g. vide item “6.1.3. Requisitos 
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da contratação”, “E)”, “3)”, “d)” e Acór-
dão 2.023/2005-TCU-Plenário); 

3) a alta administração e a área de TI 
devem garantir que a execução indire-
ta de atividades que envolvam acesso 
livre a todas as informações do órgão 
em meio digital (e.g. gerência de rede 
e de administração de banco de dados) 
ocorra somente em casos excepcionais, 
devidamente justificados.

1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve elaborar os procedimentos 
relativos à transferência de conheci-
mentos, como reuniões mensais, ofici-
nas e treinamentos, bem como os pro-
dutos esperados desses procedimentos 
(e.g. atas das reuniões realizadas entre 
o órgão e a contratada, a serem incluí-
das nos autos do processo de fiscaliza-
ção), e incluí-los no modelo de execu-
ção do objeto.

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve estabelecer listas de ve-
rificação para os aceites provisório e 
definitivo na etapa de planejamento da 
contratação, de modo que o fiscal e a 
comissão de recebimento tenham um 
referencial claro para atuar na fase de 
gestão do contrato.

Risco 42

Dependência excessiva com relação 
à contratada, que passa a deter o co-
nhecimento dos processos de trabalho 
e das tecnologias empregadas mais do 
que o próprio órgão (item “6.3.5. Mode-
lo de execução do objeto”).

Risco 43

Pagamentos indevidos por serviços 
parcialmente executados ou não exe-
cutados (item “6.3.6. Modelo de ges-
tão do contrato”).
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1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

Risco 44

Pagamentos superfaturados, isto é, 
com valores acima dos previstos no 
contrato (item “6.3.6. Modelo de ges-
tão do contrato”).

Risco 45

Expectativa equivocada da participação 
de atores no planejamento da contrata-
ção (item “6.3.6. Modelo de gestão do 
contrato”).

1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve vislumbrar as etapas ne-
cessárias para que todos os produtos 
e serviços previstos na solução sejam 
entregues, de modo a especificar as-
pectos como a logística da implantação 
da solução, em especial no modelo de 
execução do objeto. Deve buscar auxí-
lio junto a outras unidades quando ne-
cessário, ao invés de esperar que estas 
unidades atuem espontaneamente. 
Adicionalmente, devem-se vincular san-
ções a cada obrigação estabelecida.

1) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da equipe de planejamento 
da contratação de, antes de aproveitar 
edital de outra instituição ou propor a 
adesão a uma ata de registro de preço, 
executar os seguintes procedimentos:

a) planejar a contratação, pelo menos 
com a elaboração dos estudos técnicos 
preliminares, para que o órgão reflita 
sobre a necessidade da solução e sobre 
outros elementos, tais como as quanti-

Risco 46

Aproveitamento de edital ou adesão a 
uma ata de registro de preço de outra 
instituição mais madura que contenha 
modelos de execução do objeto e de 
gestão do contrato para os quais o ór-
gão não está preparado (item “6.3.6. 
Modelo de gestão do contrato”).
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dades de itens necessárias para o órgão 
atender à sua necessidade de negócio; 
os riscos envolvidos no âmbito do ór-
gão; as providências para adequação 
do ambiente do órgão em função do 
impacto esperado dos trabalhos da con-
tratada durante a construção, implanta-
ção e operação da solução, bem como 
da solução após a sua implantação;

b) com base nos elementos do planeja-
mento da contratação do órgão, avaliar 
todas as condições estabelecidas no 
contrato e decidir: 1) se é possível cum-
pri-las; 2) se são suficientes para que 
o órgão atenda à sua necessidade. Do 
contrário, a equipe de planejamento da 
contratação deve alterá-las, no caso de 
aproveitamento de edital, ou não aderir 
à ata de registro de preço.

Convém que a responsabilidade por 
esse controle seja da alta administração.

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

Risco 47

Aproveitamento de edital ou adesão a 
uma ata de registro de preço de outra 
instituição menos madura que conte-
nha modelos de execução do objeto e 
de gestão do contrato considerados 
insuficientes ao órgão (e.g. conjunto de 
sanções limitado) (item “6.3.6. Modelo 
de gestão do contrato”).
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1) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da equipe de planejamento da 
contratação de elaborar os mesmos ar-
tefatos necessários para as contratações 
via licitação (estudos técnicos prelimina-
res, plano de trabalho e termo de referên-
cia ou projeto básico) nas contratações 
diretas, inclusive de empresas públicas. 
Convém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração.

1) a equipe de planejamento da contra-
tação deve definir claramente os crité-
rios de qualidade a serem verificados 
nos produtos e serviços entregues;

2) a equipe de planejamento da con-
tratação deve prever os procedimentos 
de recusa dos produtos e serviços, caso 
não atendam aos critérios estabeleci-
dos;

3) a equipe de planejamento da contra-
tação deve especificar cuidadosamente 
as sanções e glosas passíveis de serem 
aplicadas à contratada.

1) a alta administração deve publicar 
normativo definindo qual é a unidade 
gestora de cada solução de TI do órgão, 
que normalmente é a área requisitante 
da solução, e quais são as obrigações 

Risco 48

Contratação direta (dispensa ou inexi-
gibilidade) sem que haja modelos ade-
quados de execução do objeto e de ges-
tão do contrato (item “6.3.6. Modelo 
de gestão do contrato”).

Risco 49

Falta de instrumentos formais para tra-
zer o contrato à normalidade no caso 
de desconformidades na execução do 
objeto (e.g. qualidade dos produtos 
abaixo do definido no contrato, atraso 
nas entregas) (item “6.3.6. Modelo de 
gestão do contrato”).

Risco 50

Recusa dos servidores mais capacitados 
do órgão para exercerem a função de 
fiscal de contrato ou participarem de 
comissões de recebimento, por consi-
derarem alto o risco de serem responsa-
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bilizados caso alguma irregularidade na 
gestão contratual seja identificada (item 
“6.3.6. Modelo de gestão do contrato”).

dessa unidade com relação à solução de 
TI. Entre essas obrigações, deve estar 
incluída a homologação dos produtos 
entregues ao longo do contrato, a capa-
citação dos diversos atores envolvidos 
com o uso da solução e a priorização 
das mudanças da solução ao longo do 
tempo, o que colabora com o fiscal e 
com a comissão de recebimento na 
execução do contrato. A Portaria - TCU 
276/2008, disponível no portal do TCU, 
é um exemplo de normativo desse tipo.

1) se a solução for constituída de bens 
e serviços comuns, a equipe de planeja-
mento da contratação deve estabele-
cer a modalidade de licitação pregão, 
como regra eletrônico. Lembra-se o 
entendimento contido no item 9.2.2 do 
Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário, de 
que, como regra, bens e serviços de TI 
devem ser considerados comuns.

Risco 51

Contratação de solução de TI por licita-
ção do tipo “técnica e preço” por valor 
superior aos de outras licitações simila-
res feitas na modalidade pregão, em fun-
ção da aparente segurança que o tipo de 
licitação “técnica e preço” traria no sen-
tido de obter soluções de melhor quali-
dade, em comparação com licitações na 
modalidade “pregão” (item “6.3.7. For-
ma de seleção do fornecedor”).

Risco 52

Conluio entre as licitantes em licitações 
presenciais (item “6.3.7. Forma de sele-
ção do fornecedor”).

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.
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1) nos casos excepcionais de utilização 
do tipo de licitação “técnica e preço”, a 
equipe de planejamento da contratação 
deve tomar os seguintes cuidados:

a) elaborar planilha contendo a contri-
buição percentual de cada critério téc-
nico de pontuação com relação ao total 
de pontos da avaliação técnica, eviden-
ciando a coerência entre a relevância de 
cada critério opcional com a respectiva 
pontuação;

b) evitar a utilização de pesos diferen-
tes para os fatores de pontuação téc-
nica, utilizando peso um para todos os 
fatores. Por exemplo, em vez de definir 
peso cinco para o fator “qualidade” e 
peso dois para o fator “desempenho”, 
as pontuações absolutas dos critérios 
do fator “qualidade” devem ser maio-
res do que as pontuações absolutas do 
critério “desempenho”, refletindo a im-
portância relativa dos critérios do fator 
“qualidade”. Ou seja, devem-se prover 
mais pontos para cada critério do fator 
“qualidade” do que para os critérios do 
fator “desempenho”. Assim, as pontu-
ações de todos os critérios tornam-se 
comparáveis umas com as outras, sem 
a necessidade de multiplicá-las pelos 
pesos dos respectivos fatores.

Risco 53

Pontuação desproporcional de critérios 
técnicos opcionais (item “6.3.8. Crité-
rios de seleção do fornecedor”).
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1) a equipe de planejamento da con-
tratação deve consultar diversas fontes 
para obter preços a serem usados nos 
cálculos das estimativas dos preços uni-
tários e do preço global, como aquelas 
citadas no item 6.3.9. Estimativas dos 
preços;

2) a equipe de planejamento da contra-
tação deve utilizar deflatores para ajus-
tar os preços obtidos diretamente com 
os fornecedores;

3) a equipe de planejamento da contra-
tação deve estimar os preços unitários, 
bem como os valores máximo e mínimo 
(inexequível) de cada item (vide item 
“6.3.8. Critérios de seleção do fornece-
dor”, subitem “Critério de aceitabilida-
de de preços unitários e global”);

4) a equipe de planejamento da contra-
tação deve elaborar memória de cálculo 
das estimativas de preço, isto é, regis-
trar os procedimentos adotados para se 
obter as estimativas a partir dos preços 
coletados, bem como anexar as evidên-
cias das pesquisas realizadas (e.g. cópias 
de pesquisas em portais na internet de 
órgãos e empresas, ofícios do órgão a 
empresas solicitando propostas de pre-
ço, propostas de preço das empresas);

Risco 54

Coleta insuficiente de preços, levando 
a estimativas de preços sem o devido 
embasamento, resultando na aceitação 
de preços acima da faixa de preços pra-
ticada no mercado, especialmente em 
processo de contratação direta ou de 
adesão a uma ata de registro de preço 
(item “6.3.9. Estimativas dos preços)”.
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5) publicar normativo estabelecendo 
procedimento consistente para elabo-
ração de estimativas de preço, a fim de 
orientar as equipes de planejamento 
das contratações de TI do órgão, inclu-
sive nos casos de contratações diretas e 
de adesões a atas de registro de preço. 
Por exemplo, estabelecer parâmetros 
sobre o que fazer com os preços coleta-
dos (e.g. calcular a média ou considerar 
o menor valor coletado), estabelecer 
critério para descarte de preços (e.g. 
descartar preços muito acima dos de-
mais, pois distorceriam cálculos como 
o da média), bem como período para 
considerar os preços (e.g. somente 
considerar preços estabelecidos nos úl-
timos noventa dias). A Orientação Téc-
nica - TIControle 1/2010 pode ser usada 
como referência para a elaboração de 
norma sobre o assunto. Convém que 
esse controle seja executado pela área 
administrativa;

6) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da revisão dos artefatos pro-
duzidos no planejamento das contrata-
ções por servidor sênior, de modo a ve-
rificar se os preços dos itens a contratar 
foram estimados adequadamente. Con-
vém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração.
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Risco 55

Proposta da contratada deixar de ser 
a mais vantajosa após a celebração de 
aditivos contratuais para aumentar os 
quantitativos de alguns itens da solução, 
devido ao chamado “jogo de planilha” 
(item “6.3.9. Estimativas dos preços”).

Risco 56

Dificuldade dos atores envolvidos de 
justificar a adequação das estimativas 
de preço da contratação quando ques-
tionados (e.g. por cidadãos, entidades 
de classe ou órgãos de controle) (item 
“6.3.9. Estimativas dos preços”).

Risco 57

Consumo de todo ou grande parte do 
orçamento de TI com contratações não 
planejadas, por intermédio de adesões a 
diversas atas de registro de preço no fim 
do ano, na condição de “carona” (item 
“6.3.10. Adequação orçamentária”).

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

1) os mesmos controles internos suge-
ridos para o risco anterior.

1) a alta administração e a área de TI 
devem garantir que o planejamento 
conjunto das contratações de soluções 
de TI e do orçamento de TI ocorra no 
primeiro quadrimestre do exercício 
anterior (vide item “4.3. Planejamento 
conjunto das contratações de soluções 
de TI e do orçamento de TI”);

2) a alta administração e a área de TI 
devem garantir que grande parte das 
contratações se inicie no primeiro se-
mestre do exercício corrente, para que 
no segundo semestre possam ser con-
cluídas as licitações mais complicadas e 
implantadas diversas das soluções lici-
tadas ao longo do ano.
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1) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da equipe de planejamento 
da contratação de elaborar os artefa-
tos de planejamento da contratação 
expostos no presente guia, de modo a 
aumentar as chances de obter solução 
de TI que alcance os resultados preten-
didos e diminua a probabilidade de ha-
ver necessidade de ajustes no contrato 
durante sua execução. Convém que a 
responsabilidade por esse controle seja 
da alta administração;

2) a alta administração do órgão e a área 
de TI devem garantir que haja servidores 
na área de TI em quantidade suficiente 
para elaborar os artefatos de planeja-
mento de todas as contratações de TI do 
órgão ou supervisionar adequadamente 
a elaboração desses artefatos por tercei-
ros (e.g. contratação da elaboração do 
termo de referência ou projeto básico);

3) estabelecer processo de capacitação 
contínua dos servidores participantes de 
equipes de planejamento de contrata-
ções de TI e de atividades de gestão con-
tratual nos normativos e na jurisprudência 
envolvidos, pois além da complexidade 
desses conhecimentos, frequentemen-

Riscos e sugestões de controles 
internos relativos ao processo de 
planejamento das contratações 
como um todo

Risco 58

Planejamento da contratação deficien-
te, levando à necessidade de ajustes 
no contrato durante sua execução (e.g. 
necessidade de estabelecimento de 
obrigação para a contratada entregar 
relatório mensal sobre a execução dos 
serviços) (item “7. Riscos e sugestões 
de controles internos relativos ao pro-
cesso de planejamento das contrata-
ções como um todo”).



Riscos Identificados Sugestões de controles internos

336

Riscos Identificados Sugestões de controles internos

te há publicação de novos normativos e 
jurisprudência sobre o assunto. Convém 
que a responsabilidade por esse controle 
seja da alta administração.

1) publicar normativo estabelecendo:

a) a obrigação da interação (e.g. reuni-
ões) entre as equipes de planejamento 
da contratação e de gestão do contrato 
antes da assinatura do contrato;

b) a obrigação da equipe de gestão do 
contrato de participar da reunião de ali-
nhamento de entendimentos e expecta-
tivas (vide item “6.3.5. Modelo de execu-
ção do objeto”, “B)”, “3)”, “c)”, “(1)”).

Convém que a responsabilidade por 
esse controle seja da alta administração.

1) a alta administração do órgão deve 
garantir a existência dos planos do ór-
gão e de TI;

2) a alta administração deve aprovar 
o resultado do planejamento conjunto 
das contratações de soluções de TI e do 
orçamento de TI (vide item 4.3), a ser 
submetido pela área de TI, verificando o 
alinhamento das contratações previstas 
com os objetivos que constam dos pla-
nos do órgão governante superior ao 
qual o órgão está vinculado, do órgão e 

Risco 59

Falta de passagem de conhecimento 
entre a equipe de planejamento da con-
tratação e a de gestão do contrato, le-
vando à ausência de execução de todo 
ou parte do que foi definido no plane-
jamento da contratação na etapa de 
gestão do contrato, resultando no não 
atendimento à necessidade que deu 
origem à contratação (item “7. Riscos 
e sugestões de controles internos rela-
tivos ao processo de planejamento das 
contratações como um todo”).

Risco 60

Interrupção da construção, implanta-
ção ou uso da solução de TI devido a 
mudanças de pessoas no comando da 
área requisitante (item “7. Riscos e su-
gestões de controles internos relativos 
ao processo de planejamento das con-
tratações como um todo”).
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de TI do órgão, em especial as contrata-
ções de maior importância ou materia-
lidade. Ressalta-se que o planejamento 
conjunto das contratações de soluções 
de TI e do orçamento de TI, idealmente, 
ocorre no âmbito do planejamento de 
TI do órgão, ou seja, seu resultado (pla-
no de contratações de TI) deve fazer 
parte de planos como o PDTI;

3) publicar normativo estabelecendo 
a obrigação da área requisitante da so-
lução de TI de elaborar declaração, nos 
autos do processo, de que os esforços 
para otimizar os processos de trabalho 
existentes se esgotaram ou não são 
suficientes para que o órgão alcance 
os resultados pretendidos com a con-
tratação (vide art. 14 do Decreto-Lei 
200/1967 157 e item “6.1.10. Resultados 
pretendidos”). Convém que a respon-
sabilidade por esse controle seja da alta 
administração;

4) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da alta administração ou de 
alguma estrutura de governança de TI 
de aprovar os artefatos das principais 
contratações de TI (e.g. as de maior im-
portância ou materialidade), submetidos 
pela área de TI, de modo que a alta ad-
ministração verifique se as melhorias dos 
processos de trabalho relativas a cada 
uma dessas contratações se esgotaram 
ou não são suficientes para que o órgão 
alcance os resultados pretendidos. Con-
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vém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração;

5) publicar normativo estabelecendo a 
obrigação da alta administração ou de 
alguma estrutura de governança de TI 
de aprovar os artefatos das principais 
contratações de TI (e.g. as de maior 
importância ou materialidade), sub-
metidos pela área de TI, de modo que 
a alta administração verifique se foi 
estabelecido o alinhamento entre cada 
uma dessas contratações e os planos 
do órgão governante superior ao qual 
o órgão está vinculado, do órgão e de 
TI do órgão. Convém que a responsa-
bilidade por esse controle seja da alta 
administração.

Com os controles expostos, torna-se 
mais difícil para um gestor de negócio 
descontinuar a construção, a implanta-
ção ou o uso de uma solução de TI. A 
motivação da interrupção, que é obri-
gatória, terá que demonstrar porque 
a solução não é mais adequada após a 
sua pertinência ter sido formalmente 
demonstrada, eventualmente, em vá-
rias ocasiões. Adicionalmente, a deci-
são de descontinuação da solução terá 
que levar em conta os investimentos já 
feitos na solução pelas diversas unida-
des envolvidas, em termos financeiros 
e de esforço.
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1) a alta administração do órgão e a 
área de TI devem garantir que haja ser-
vidores na área de TI em quantidade 
suficiente para elaborar os artefatos de 
planejamento de todas as contratações 
de TI do órgão ou supervisionar adequa-
damente a elaboração desses artefatos 
por terceiros (e.g. contratação da ela-
boração do termo de referência ou do 
projeto básico);

2) a área administrativa deve colher 
declarações de todos os servidores que 
farão parte da equipe de planejamento 
da contratação antes de designá-los, in-
formando que não são sócios e que não 
têm ligações financeiras com empresas 
do mercado da solução de TI a contratar.

1) a alta administração do órgão e a 
área de TI devem garantir que haja ser-
vidores na área de TI em quantidade 
suficiente para elaborar os artefatos de 
planejamento de todas as contratações 
de TI do órgão ou supervisionar adequa-
damente a elaboração desses artefatos 
por terceiros (e.g. contratação da ela-
boração do termo de referência ou do 
projeto básico);

2) publicar normativo estabelecendo 
a vedação da participação de funcio-
nários de empresas contratadas no 

Risco 61

Interferência de servidor que seja mem-
bro da equipe de planejamento da con-
tratação e também seja sócio ou tenha 
ligações financeiras com empresa do 
mercado da solução de TI a contratar, 
levando ao direcionamento da licitação 
em favor dessa empresa (item “7. Ris-
cos e sugestões de controles internos 
relativos ao processo de planejamento 
das contratações como um todo”).

Risco 62

Interferência de membro da equipe de 
planejamento da contratação que tam-
bém seja funcionário de empresa do 
mercado da solução de TI a contratar, 
levando ao direcionamento da licitação 
em favor dessa empresa (item “7. Ris-
cos e sugestões de controles internos 
relativos ao processo de planejamento 
das contratações como um todo”).
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planejamento das contratações de so-
luções de TI do órgão, com exceção da 
execução de atividades operacionais, 
tais como levantamentos para definir 
a quantidade de itens a contratar. Con-
vém que a responsabilidade por esse 
controle seja da alta administração.

1) a alta administração do órgão e a 
área de TI devem garantir que haja ser-
vidores na área de TI em quantidade 
suficiente para elaborar os artefatos de 
planejamento de todas as contratações 
de TI do órgão ou supervisionar adequa-
damente a elaboração desses artefatos 
por terceiros (e.g. contratação da ela-
boração do termo de referência ou do 
projeto básico).

1) em função da complexidade da so-
lução, a equipe de planejamento da 
contratação deve encaminhar à equipe 
responsável pela condução da licitação 
(e.g. Comissão Permanente de Licita-
ção) o prazo adequado para que as lici-
tantes formulem propostas na etapa de 
seleção do fornecedor. Salienta-se que 
o prazo citado não pode ser inferior a 
oito dias úteis (Lei 10.520/2002, art. 4º, 
inciso V 158), mas esse prazo pode ser 
curto demais para se elaborar propos-
tas para determinadas soluções de TI.

Risco 63

Elaboração dos artefatos de planeja-
mento da contratação por empresa do 
mercado da solução de TI a contratar, 
levando ao direcionamento da licitação 
em favor dessa empresa (item “7. Ris-
cos e sugestões de controles internos 
relativos ao processo de planejamento 
das contratações como um todo”).

Risco 64

Estabelecimento de prazo curto demais 
para a apresentação de proposta relati-
va a uma solução de TI complexa em li-
citação do tipo pregão, de modo a favo-
recer fornecedor(es) específico(s) que 
tenham condições de oferecer propos-
tas de forma mais rápida (item “7. Ris-
cos e sugestões de controles internos 
relativos ao processo de planejamento 
das contratações como um todo”).
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1) publicar normativo estabelecendo 
a necessidade de embasar as contrata-
ções efetuadas pelo SRP.

Risco 65

Condução de contratação efetuada 
pelo Sistema de Registro de Preços 
(SRP) sem o devido embasamento le-
gal, em especial com relação ao enqua-
dramento da contratação em uma das 
hipóteses contidas no art. 2º do Decreto 
3.931/2001 159  (item “7. Riscos e suges-
tões de controles internos relativos ao 
processo de planejamento das contra-
tações como um todo”).

Risco 66

Adesão a uma ata de registro de pre-
ços que apresente características ou 
condições contratuais específicas do 
órgão (ou conjunto de órgãos) que 
efetuou a contratação e que não va-
lem para outros órgãos que efetuem 
adesões na condição de “carona”, de 
modo que essas características tornem 
a adesão ilegal ou parcialmente ineficaz 
(item “7. Riscos e sugestões de contro-
les internos relativos ao processo de 
planejamento das contratações como 
um todo”).

1) publicar normativo estabelecendo a 
necessidade de verificar, antes de aderir 
a ata de registro de preço na condição 
de “carona”, se na ata há características 
ou condições contratuais específicas do 
órgão (ou conjunto de órgãos) que efe-
tuou a contratação.
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Controles Internos de 
Caráter Estruturante

Os controles internos de caráter estru-
turante são detalhados no item “8. Con-
troles internos de caráter estruturante”.

 

Documentar os artefatos de planeja-
mento da contratação nos autos do 
processo de contratação.

Elaborar lista de verificação para a ela-
boração cada artefato.

Executar etapa de revisão das especifi-
cações técnicas por servidor sênior.

Publicar políticas e normas (e.g. proce-
dimento para estimar o preço de cada 
contratação de solução de TI).

Estabelecer segregação de funções nos 
processos de trabalho de contratação e 
de gestão dos contratos.

Enviar os artefatos da contratação para 
as subunidades da área de TI.

Documentar todas as interações com 
empresas interessadas, licitantes e com 
a contratada.
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Promover cultura de controles internos 
baseados em riscos.

Utilizar compilação da legislação, da ju-
risprudência e dos normativos do órgão 
que afetam as contratações de TI.

Efetuar gestão de mudança.

Capacitar servidores em contratação de 
soluções de TI e em gestão de contratos.

Enviar relatórios periódicos sobre o an-
damento das contratações para alguma 
estrutura de governança de TI.
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 Notas

Neste apêndice consta a transcrição dos dispositivos legais 
referenciados no texto. Também constam alguns detalhamen-
tos do texto que foram considerados acessórios e, por isso, 
decidiu-se expô-los neste apêndice, de modo a tornar a leitura 
mais direta.

1

Decreto-Lei 200/1967

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada. 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-
to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa 
privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução.

2

Decreto-Lei 200/1967

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada. 

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qual-
quer caso, aos ditames do interesse público e às conveniências 
da segurança nacional.

3

Decreto 2.271/1997

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional poderão ser objeto de execução indi-
reta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou com-

◀

◀

◀
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plementares aos assuntos que constituem área de competência 
legal do órgão ou entidade.

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vi-
gilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, re-
prografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipa-
mentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução 
indireta. (grifos nossos)

4

De acordo com diligência feita pela Secretaria de Fiscaliza-
ção de Tecnologia da Informação (Sefti) do TCU.

5

IN - SLTI 4/2010

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

IX - Solução de Tecnologia da Informação: conjunto de 
bens e serviços de Tecnologia da Informação e auto-
mação que se integram para o alcance dos resultados 
pretendidos com a contratação;

6

Acórdão 1.480/2007-TCU-Plenário

25. A contratação de determinados produtos ou resultados 
por si só não garante o alcance dos benefícios que motivaram a 
contratação, benefícios esses que devem ser previstos no proje-
to básico ou no termo de referência.

26. Para se chegar aos benefícios, é importante que o ór-
gão ou entidade defina todos os elementos a serem produzidos, 
além dos produtos e serviços propriamente ditos, de modo que 
esses produtos e serviços passem a ser encarados como parte 
de algo maior, que neste texto será denominado ‘solução de TI’.

◀

◀

◀
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27. A seguir são citados elementos que podem constituir 
uma determinada solução de TI além do produto ou serviço con-
tratado.

27.1. Modelagem dos processos de trabalho de produção (ro-
tinas de produção), que inclui as descrições dos passos a executar, 
dos papéis e das responsabilidades envolvidas.

27.2. Implantação de roteiros de atendimento (scripts de 
atendimento) a serem executados pelas equipes de atendimen-
to a usuários no tratamento de incidentes, como falhas de execu-
ção de uma solução de TI ou dúvidas sobre seu funcionamento.

27.3. Capacitação dos diversos atores envolvidos, como usu-
ários finais, equipe de atendimento a usuários e equipe de manu-
tenção de suporte.

27.4. Definição do protocolo (fluxo de trabalho) de mudan-
ças da solução, de modo que seja formulado, documentado e 
implantado o processo que envolva solicitação, avaliação, priori-
zação e implantação de mudanças na solução, bem como os pa-
péis envolvidos (e.g. quem decide se uma determinada mudança 
vai ser feita ou não).

27.5. Normativos que regulamentem o processo de trabalho 
apoiado pela solução de TI e os papéis e as responsabilidades 
envolvidas.

27.6. Geração de informações que possibilitem a execução 
de ações referentes à sustentabilidade da solução, de forma a 
orientar a manutenção e a evolução da solução e do ambiente 
computacional, diminuindo a probabilidade de sobressaltos 
(e.g. falta de espaço em disco ou de banda de comunicação).

27.7. Transferência de tecnologia, de modo que o órgão ou 
entidade não fique refém de suas empresas contratadas, o que 
poderá implicar contratações por inexigibilidade ou ações espú-
rias, como o direcionamento de uma licitação para contratar o 
serviço de manutenção de um sistema de informação da mesma 
empresa que o desenvolveu. O contratante deve deter três co-
nhecimentos essenciais: as regras de seu próprio negócio (e.g. 
como funcionam seus próprios processos de trabalho) e das pre-
missas subjacentes; a tecnologia empregada para codificar as 
regras de negócio em soluções de TI (e.g. que padrão de progra-
mação foi empregado no desenvolvimento de um determinado 



347

sistema e onde estão os códigos fonte); e a sua infra-estrutura 
tecnológica.

27.8. Divulgação da nova solução junto aos usuários, de modo 
a evitar o desconhecimento ou subutilização de funcionalidades 
que custam dinheiro e esforço para serem construídas e que pas-
sam a demandar recursos continuamente (e.g. backups, links de 
comunicação e manutenções).

27.9. Elaboração de instrumentos de gestão contratual, 
para que o órgão ou entidade contratante conte com informa-
ções que lhe dêem subsídios para efetuar uma gestão adequada 
do contrato (e.g. relatórios que tenham que ser apresentados 
pela contratada sobre o andamento dos trabalhos).

27.10. Atualização de versões de um software contratado em 
um determinado período.

28. Pela descrição dos elementos citados, percebe-se que 
alguns deles ficarão a cargo da empresa contratada (e.g. rotinas 
de produção e roteiros de atendimento) e outros ficarão a cargo 
do órgão ou entidade contratante (e.g. normativos).

29. Faz-se necessário, portanto, aperfeiçoar a minuta de 
forma a abranger o conceito de ‘solução de TI’ apresentado. 
(grifos nossos)

7

Lei 8.666/1993

Art. 8º  A execução das obras e dos serviços deve 
programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos seus custos 
atual e final e considerados os prazos de sua execução.

8

Lei 8.666/1993

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os inci-
sos I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos se-
guintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

◀

◀
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§ 1o  As obras, serviços e compras efetuadas pela Administra-
ção serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da eco-
nomia de escala.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

9

 Decreto-Lei 200/1967

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão 
aos seguintes princípios fundamentais: 

I - Planejamento. 
Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 

deverá ser amplamente descentralizada. 
§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-

to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa 
privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução. (grifos nossos)

10

IN - SLTI 4/2010

Art. 4º As contratações de que trata esta Instrução Norma-
tiva deverão ser precedidas de planejamento, elaborado em 
harmonia com o PDTI, alinhado ao planejamento estratégico do 
órgão ou entidade.

Parágrafo único. Inexistindo o planejamento estratégico for-
malmente documentado, será utilizado o documento existente 
no órgão ou entidade, a exemplo do Plano Plurianual ou instru-
mento equivalente, registrando no PDTI a ausência do planeja-

◀

◀
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mento estratégico do órgão ou entidade e indicando os docu-
mentos utilizados.

11

Constituição Federal

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio na-
cional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvol-
vimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da po-
pulação e a autonomia tecnológica do País, nos termos de  
lei federal.

12

Acórdão 1.521/2003-TCU-Plenário

9.2.2.3. a licitação deve ser precedida de minucioso planeja-
mento, realizado em harmonia com o planejamento estratégico 
da instituição e com o seu plano diretor de informática, em que 
fique precisamente definido, dentro dos limites exigidos na Lei 
nº 8.666/93, os produtos a serem adquiridos, sua quantidade e 
o prazo para entrega das parcelas, se houver entrega parcelada; 
(grifos nossos)

13

Lei 8.666/1993

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a des-
pesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídi-
ca da Administração. (grifos nossos)

◀

◀

◀
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14

Lei 8.666/1993

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu se-
tor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para iní-
cio da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte  
integrante:

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administra-
ção e o licitante vencedor; (grifos nossos)

15

Por exemplo, na Lei 8.666/1993 foram incluídos diversos dis-
positivos que possibilitam aos cidadãos o controle das ações dos 
órgãos com relação às contratações, expostos a seguir:

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito 
público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 
seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a pertur-
bar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Admi-
nistração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos 
desta Lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, por 

◀

◀
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escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como as 
circunstâncias em que se deu a ocorrência. 

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, manda-
rá a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e 
por duas testemunhas. 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos 
e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribu-
nal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, 
ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis 
pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e 
execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema 
de controle interno nela previsto.

§ 1o Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurí-
dica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno contra irregularida-
des na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste arti-
go. (grifos nossos)

16

Decreto 3.591/2000

Art. 17.  A sistematização do controle interno, na forma es-
tabelecida neste Decreto, não elimina ou prejudica os controles 
próprios dos sistemas e subsistemas criados no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal, nem o controle administrativo inerente 
a cada chefia, que deve ser exercido em todos os níveis e órgãos, 
compreendendo:(Redação dada pelo Decreto nº 4.440, de 2002)

I - instrumentos de controle de desempenho quanto à efe-
tividade, eficiência e eficácia e da observância das nor-
mas que regulam a unidade administrativa, pela chefia 
competente;(incluído pelo Decreto nº 4.440, de 2002)

II - instrumentos de controle da observância das normas 
gerais que regulam o exercício das atividades auxilia-
res, pelos órgãos próprios de cada sistema; e (incluído 
pelo Decreto nº 4.440, de 2002)

◀
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III - instrumentos de controle de aplicação dos recursos 
públicos e da guarda dos bens públicos.(incluído pelo 
Decreto nº 4.440, de 2002) (grifos nossos)

IN - TCU 63/2010

Art. 1º Os relatórios de gestão e as peças complementares 
elaboradas para constituição de processos de contas dos admi-
nistradores e dos demais responsáveis abrangidos pelos incisos 
I, III, IV, V e VI do art. 5º da Lei nº 8.443, de 1992, devem ser orga-
nizados e apresentados ao Tribunal de Contas da União de acor-
do com as disposições desta instrução normativa.

X. controles internos: conjunto de atividades, planos, mé-
todos, indicadores e procedimentos interligados, utili-
zado com vistas a assegurar a conformidade dos atos 
de gestão e a concorrer para que os objetivos e metas 
estabelecidos para as unidades jurisdicionadas sejam 
alcançados; (grifos nossos)

17

Lei 8.666/1993

Art. 9º  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento 
de bens a eles necessários:

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionis-
ta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsável técnico  
ou subcontratado;

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técni-
cos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

◀
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I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; (grifos nossos)

18

Lei 8.666/1993

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técni-
cos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

IV -  iscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; (grifos nossos)

19

Decreto-Lei 200/1967

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão 
aos seguintes princípios fundamentais: 

I - Planejamento. 

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada. 

§ 2° Em cada órgão da Administração Federal, os serviços 
que compõem a estrutura central de direção devem permane-
cer liberados das rotinas de execução e das tarefas de mera 
formalização de atos administrativos, para que possam concen-
trar-se nas atividades de planejamento, supervisão, coordena-
ção e contrôle.

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-
to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material 
de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à exe-
cução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, 

◀

◀
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iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a 
desempenhar os encargos de execução. (grifos nossos)

20

IN - SLTI 4/2010

Art. 2º  Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

III - Equipe de Planejamento da Contratação: equipe envol-
vida no planejamento da contratação, composta por: 

a) Integrante Técnico: servidor representante da Área de 
Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade 
competente dessa área; 

b) Integrante Administrativo: servidor representante da 
Área Administrativa, indicado pela autoridade compe-
tente dessa área; 

c) Integrante Requisitante: servidor representante da 
Área Requisitante da Solução, indicado pela autoridade 
competente dessa área;

21

IN - SLTI 4/2010

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação terá início 
com o recebimento pela Área de Tecnologia da Informação do 
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da Área Re-
quisitante da Solução, que conterá no mínimo: 

I - necessidade da contratação, considerando os objeti-
vos estratégicos e as necessidades corporativas da ins-
tituição, bem como o seu alinhamento ao PDTI;

II - explicitação da motivação e demonstrativo de resulta-
dos a serem alcançados com a contratação da Solução 
de Tecnologia da Informação; 

III - indicação da fonte dos recursos para a contratação; e 

◀

◀
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IV - indicação do Integrante Requisitante para composi-
ção da Equipe de Planejamento da Contratação. 

§ 1º Após o recebimento do Documento de Oficialização da 
Demanda, a Área de Tecnologia da Informação indicará o Inte-
grante Técnico para composição da Equipe de Planejamento da 
Contratação. 

§ 2º O Documento de Oficialização da Demanda será enca-
minhado à autoridade competente da Área Administrativa, que 
deverá: 

I - decidir motivadamente sobre o prosseguimento da 
contratação; 

II - indicar o Integrante Administrativo para composição 
da Equipe de Planejamento da Contratação, quando 
da continuidade da contratação; e 

III - instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, 
conforme exposto no art. 2º, inciso III. 

§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acom-
panhar e apoiar, no que for determinado pelas áreas responsá-
veis, todas as atividades presentes nas fases de Planejamento da 
Contratação e Seleção do Fornecedor. (grifos nossos)

22

Lei 8.666/1993

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

◀
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dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

23

Decreto 2.271/1997

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com 
plano de trabalho aprovado pela autoridade máxima do órgão 
ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conte-
rá, no mínimo: 

I - justificativa da necessidade dos serviços; 
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de 

serviço a ser contratada; 
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em ter-

mos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

24

Lei 8.666/1993

Art. 7º  As licitações para a execução de obras e para a pres-
tação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em par-
ticular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;

§ 2º  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade com-
petente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório;

§ 6º  A infringência do disposto neste artigo implica a nuli-
dade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa.

◀

◀
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§ 9º  O disposto neste artigo aplica-se também, no que cou-
ber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação. (gri-
fos nossos)

25

Lei 8.666/1993

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em fun-
ção dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior:(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

 a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Re-
dação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (grifos nossos)

26

Lei 8.666/1993

Art. 7º  As licitações para a execução de obras e para a pres-
tação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em par-
ticular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico; 

◀

◀
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§ 2º  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade com-
petente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório;

§ 6º  A infringência do disposto neste artigo implica a nuli-
dade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa.

§ 9º  O disposto neste artigo aplica-se também, no que cou-
ber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação. (gri-
fos nossos)

27

Decreto 2.271/1997

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com 
plano de trabalho aprovado, pela autoridade máxima do órgão 
ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conte-
rá, no mínimo:

I - justificativa da necessidade dos serviços;
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de 

serviço a ser contratada;
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em ter-

mos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.

28

Lei 8.666/1993

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras 
e serviços serão considerados principalmente os seguintes requi-
sitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

◀

◀
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II - funcionalidade e adequação ao interesse público; (gri-
fos nossos)

Lei 10.520/2002
Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais es-
tiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos 
bens ou serviços a serem licitados; e (grifos nossos)

29

IN - SLTI 4/2010

Art. 8º As contratações de Soluções de Tecnologia da Infor-
mação deverão seguir três fases: 

I - Planejamento da Contratação; 
II - Seleção do Fornecedor; e 
III - Gerenciamento do Contrato.

30

IN - SLTI 4/2010

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação terá início 
com o recebimento pela Área de Tecnologia da Informação do 
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da Área Requi-
sitante da Solução, que conterá no mínimo:

◀

◀
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Art. 10. A fase de Planejamento da Contratação consiste nas 
seguintes etapas: 

I - Análise de Viabilidade da Contratação; 
II - Plano de Sustentação; 
III - Estratégia da Contratação; 
IV - Análise de Riscos; e 
V - Termo de Referência ou Projeto Básico. 

Parágrafo único. Os documentos resultantes das etapas elen-
cadas nos incisos I a IV poderão ser consolidados em um único do-
cumento, a critério da Equipe de Planejamento da Contratação.

31
 IN - SLTI 4/2010

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação terá início 
com o recebimento pela Área de Tecnologia da Informação do 
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da Área Requi-
sitante da Solução, que conterá no mínimo:

I - necessidade da contratação, considerando os objeti-
vos estratégicos e as necessidades corporativas da ins-
tituição, bem como o seu alinhamento ao PDTI;

II - explicitação da motivação e demonstrativo de resulta-
dos a serem alcançados com a contratação da Solução 
de Tecnologia da Informação;

III - indicação da fonte dos recursos para a contratação; e
IV - indicação do Integrante Requisitante para composição 

da Equipe de Planejamento da Contratação.

Art. 11. A Análise de Viabilidade da Contratação será realiza-
da pelos Integrantes Técnico e requisitante, compreendendo as 
seguintes tarefas:

I - definição e especificação dos requisitos, conforme os 
arts. 12 e 13 desta Instrução Normativa, a partir da ava-

◀
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liação do Documento de Oficialização da Demanda e 
do levantamento de:

a) demandas dos potenciais gestores e usuários da 
Solução de Tecnologia da Informação;

b) soluções disponíveis no mercado; e
c) análise de projetos similares realizados por outros 

órgãos ou entidades da Administração Pública;

II - identificação das diferentes soluções que atendam aos 
requisitos, considerando:

a) a disponibilidade de solução similar em outro ór-
gão ou entidade da Administração Pública;

b) as soluções  existentes no  Portal do Software Público 
Brasileiro (http://www.softwarepublico.gov.br);

c) a capacidade e alternativas do mercado, inclusive 
a existência de software livre ou software público;

d) a observância às políticas, premissas e especifica-
ções técnicas definidas pelos Padrões de Interope-
rabilidade de Governo Eletrônico - e - PING e Modelo 
de Acessibilidade em Governo Eletrônico - e - MAG, 
conforme as Portarias Normativas SLTI nº 5, de 14 
de julho de 2005, e nº 3, de 7 de maio de 2007;

e) a aderência às regulamentações da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, confor-
me a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, quando houver necessidade de utilização 
de certificação digital; e

f) a observância às orientações, premissas e especifi-
cações técnicas e funcionais definidas pelo Mode-
lo de Requisitos para Sistemas Informatizados de 
Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ Brasil, 
quando o objetivo da solução abranger a gestão 
de documentos arquivísticos digitais e não digi-
tais, conforme Resolução do CONARQ nº 25, de 27 
de abril de 2007;

g) o orçamento estimado;



362

III - análise e comparação entre os custos totais de proprie-
dade das soluções identificadas, levando-se em conta 
os valores de aquisição dos ativos, insumos, garantia e 
manutenção;

IV - escolha da Solução de Tecnologia da Informação e 
justificativa da solução escolhida, que contemple,  
no mínimo:

 a) descrição sucinta, precisa, suficiente e clara da So-
lução de Tecnologia da Informação escolhida, indi-
cando os bens e serviços que a compõem;

 b) alinhamento em relação às necessidades de negó-
cio e requisitos tecnológicos; e

 c) identificação dos benefícios a serem alcançados 
com a solução escolhida em termos de eficácia, 
eficiência, efetividade e economicidade;

V - avaliação das necessidades de adequação do ambiente 
do órgão ou entidade para viabilizar a execução contra-
tual, que servirá de subsídio para o Plano de Inserção, 
abrangendo no que couber:

a) infraestrutura tecnológica;
b) infraestrutura elétrica;
c) logística;
d) espaço físico;
e) mobiliário; e
f) outras que se apliquem.

Parágrafo único. A Análise de Viabilidade da Contratação será 
aprovada e assinada pela Equipe de Planejamento da Contratação.
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32

IN - SLTI 4/2010

Art. 11. A Análise de Viabilidade da Contratação será realiza-
da pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo as 
seguintes tarefas: 

Parágrafo único. A Análise de Viabilidade da Contratação será 
aprovada e assinada pela Equipe de Planejamento da Contratação.

33

Lei 12.527/2011

Art. 25.  É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação 
de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entida-
des, assegurando a sua proteção. 

§ 1º  O acesso, a divulgação e o tratamento de informação 
classificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham 
necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credencia-
das na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos 
agentes públicos autorizados por lei. 

§ 2º  O acesso à informação classificada como sigilosa cria a 
obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo. 

§ 3º  Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas 
a serem adotados para o tratamento de informação sigilosa, 
de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, 
transmissão e divulgação não autorizados. 

34

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

◀

◀

◀
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seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) (grifos nossos)

 Lei 8.666/1993

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do prin-
cípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais van-
tajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita con-
formidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoa-
lidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probida-
de administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conte-
údo das propostas, até a respectiva abertura.

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito 
público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar 
o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a per-
turbar ou impedir a realização dos trabalhos. (grifos nossos)

 Lei 12.527/2011

Art. 3º  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e de-
vem ser executados em conformidade com os princípios básicos 
da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do 
sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, inde-
pendentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação; 
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IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transpa-
rência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administra-
ção pública. 

Art. 5º  É dever do Estado garantir o direito de acesso à in-
formação, que será franqueada, mediante procedimentos obje-
tivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão.

Art. 7º  O acesso à informação de que trata esta Lei compre-
ende, entre outros, os direitos de obter: 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos ad-
ministrativos; e 

Art. 8º  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1º  Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo: 

IV - informações concernentes a procedimentos licitató-
rios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem 
como a todos os contratos celebrados;

§ 2o  Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumen-
tos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulga-
ção em sítios oficiais da rede mundial de computadores (inter-
net). (grifos nossos)

35

Lei 8.666/1993

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras 
e serviços serão considerados principalmente os seguintes re-
quisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

◀
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II - funcionalidade e adequação ao interesse público; (gri-
fos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais es-
tiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos 
bens ou serviços a serem licitados; e (grifos nossos)

Decreto 2.271/1997

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com 
plano de trabalho aprovado pela autoridade máxima do órgão 
ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conte-
rá, no mínimo:

I - justificativa da necessidade dos serviços; 

IN - SLTI 4/2010

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação terá início 
com o recebimento pela Área de Tecnologia da Informação do 
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da Área Requi-
sitante da Solução, que conterá no mínimo:
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I - necessidade da contratação, considerando os objeti-
vos estratégicos e as necessidades corporativas da ins-
tituição, bem como o seu alinhamento ao PDTI;

II - explicitação da motivação e demonstrativo de resulta-
dos a serem alcançados com a contratação da Solução 
de Tecnologia da Informação; (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

36

Decreto-Lei 200/1967

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado median-
te simplificação de processos e supressão de contrôles que se 
evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evi-
dentemente superior ao risco.

37

Decreto-Lei 200/1967

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão 
aos seguintes princípios fundamentais:

I - Planejamento.

◀

◀
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Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada. 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-
to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa 
privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução. (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 7º  As licitações para a execução de obras e para a pres-
tação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em par-
ticular, à seguinte seqüência:

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando:

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata 
o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 
(grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 3º Em consonância com o art. 4º do Decreto nº 7.579, de 
2011, o órgão central do SISP elaborará, em conjunto com os ór-
gãos setoriais e seccionais do SISP, a Estratégia Geral de Tecnolo-
gia da Informação - EGTI para a Administração direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo Federal, revisada e publicada 
anualmente, para servir de subsídio à elaboração dos PDTI pelos 
órgãos e entidades integrantes do SISP. (Redação dada pela Ins-
trução Normativa Nº 2, de 14 de fevereiro de 2012)

Art. 4º As contratações de que trata esta Instrução Norma-
tiva deverão ser precedidas de planejamento, elaborado em 
harmonia com o PDTI, alinhado ao planejamento estratégico do 
órgão ou entidade.
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Parágrafo único. Inexistindo o planejamento estratégico for-
malmente documentado, será utilizado o documento existente 
no órgão ou entidade, a exemplo do Plano Plurianual ou instru-
mento equivalente, registrando no PDTI a ausência do planeja-
mento estratégico do órgão ou entidade e indicando os docu-
mentos utilizados.

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação terá início 
com o recebimento pela Área de Tecnologia da Informação do 
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da Área Requi-
sitante da Solução, que conterá no mínimo:

I -  necessidade da contratação, considerando os objeti-
vos estratégicos e as necessidades corporativas da ins-
tituição, bem como o seu alinhamento ao PDTI; (grifos 
nossos)

Acórdão 1.521/2003-TCU-Plenário

9.2.2.3. a licitação deve ser precedida de minucioso planeja-
mento, realizado em harmonia com o planejamento estratégico 
da instituição e com o seu plano diretor de informática, em que 
fique precisamente definido, dentro dos limites exigidos na Lei 
nº 8.666/93, os produtos a serem adquiridos, sua quantidade e o 
prazo para entrega das parcelas, se houver entrega parcelada; 
(grifos nossos)

38

Lei 4.150/1962

Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Govêrno Fede-
ral, assim como nos de natureza estadual e municipal por êle sub-
vencionados ou executados em regime de convênio, nas obras e 
serviços executados, dirigidos ou fiscalizados por quaisquer re-
partições federais ou órgãos paraestatais, em tôdas as compras 
de materiais por êles feitas, bem como nos respectivos editais 
de concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será obri-
gatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de quali-

◀
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dade, utilidade, resistência e segurança usualmente chamados 
“normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua sigla “ABNT”.

39

IN - SLTI 4/2010

Art. 12. Compete ao Integrante Requisitante definir, quando 
aplicáveis, os seguintes requisitos:

V -  temporais, que definem datas de entrega da Solução de 
Tecnologia da Informação contratada; (grifos nossos)

40

 Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contrata-
dos mediante processo de licitação pública que asse-
gure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de paga-
mento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigên-
cias de qualificação técnica e econômica indispensá-
veis à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administra-
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo-
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 

◀

◀
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exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do prin-
cípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convo-
catório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1º  É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convo-
cação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrele-
vante para o específico objeto do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza co-
mercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclu-
sive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamen-
tos de agências internacionais, ressalvado o disposto 
no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991.

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
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segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de ma-
teriais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
suas especificações que assegurem os melhores resul-
tados para o empreendimento, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condi-
ções organizacionais para a obra, sem frustrar o cará-
ter competitivo para a sua execução;

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins te-
rão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, ex-
ceto quando o projeto-padrão não atender às condições pecu-
liares do local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de de-
sempenho, observadas, quando for o caso, as condi-
ções de manutenção, assistência técnica e garantia 
oferecidas;

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado;

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessá-
rias para aproveitar as peculiaridades do mercado, vi-
sando economicidade;

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observân-
cia dos seguintes procedimentos: 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com 
os requisitos do edital e, conforme o caso, com os pre-
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ços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema 
de registro de preços, os quais deverão ser devidamen-
te registrados na ata de julgamento, promovendo-se 
a desclassificação das propostas desconformes ou in-
compatíveis;

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará 
em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 
convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 
estabelecidos por esta Lei. 

§ 1º  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda 
que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os lici-
tantes. (grifos nossos);

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exi-
gências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláu-
sulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, irre-
levantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais es-
tiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos 
bens ou serviços a serem licitados; e (grifos nossos)



374

IN - SLTI 4/2010

Art. 11. A Análise de Viabilidade da Contratação será realiza-
da pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo as 
seguintes tarefas:

I - definição e especificação dos requisitos, conforme os 
arts. 12 e 13 desta Instrução Normativa, a partir da ava-
liação do Documento de Oficialização da Demanda e 
do levantamento de:

a) demandas dos potenciais gestores e usuários da 
Solução de Tecnologia da Informação;

b) soluções disponíveis no mercado; e
c) análise de projetos similares realizados por outros 

órgãos ou entidades da Administração Pública;

II - identificação das diferentes soluções que atendam aos 
requisitos, considerando:

a) a disponibilidade de solução similar em outro ór-
gão ou entidade da Administração Pública;

b) as soluções existentes no Portal do Software Públi-
co Brasileiro (http://www.softwarepublico.gov.br);

c) a capacidade e alternativas do mercado, inclusive 
a existência de software livre ou software público;

d) a observância às políticas, premissas e especifica-
ções técnicas definidas pelos Padrões de Interope-
rabilidade de Governo Eletrônico - e - PING e Modelo 
de Acessibilidade em Governo Eletrônico - e - MAG, 
conforme as Portarias Normativas SLTI nº 5, de 14 
de julho de 2005, e nº 3, de 7 de maio de 2007;

e) a aderência às regulamentações da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, confor-
me a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, quando houver necessidade de utilização 
de certificação digital; e
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f) a observância às orientações, premissas e especi-
ficações técnicas e funcionais definidas pelo Mo-
delo de Requisitos para Sistemas Informatizados 
de Gestão Arquivística de Documentos - e - ARQ 
Brasil, quando o objetivo da solução abranger a 
gestão de documentos arquivísticos digitais e não 
digitais , conforme Resolução do CONARQ nº 25, 
de 27 de abril de 2007;

Art. 12. Compete ao Integrante Requisitante definir, quando 
aplicáveis, os seguintes requisitos,:

I - de negócio, que independem de características tecno-
lógicas e que definem as necessidades e os aspectos 
funcionais da Solução de Tecnologia da Informação;

II - de capacitação, que definem a necessidade de treina-
mento, de carga horária e de materiais didáticos;

III - legais, que definem as normas com as quais a Solução de 
Tecnologia da Informação deve estar em conformidade;

IV - de manutenção, que independem de configuração 
tecnológica e que definem a necessidade de servi-
ços de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e 
adaptativa;

V - temporais, que definem datas de entrega da Solução 
de Tecnologia da Informação contratada;

VI - de segurança, juntamente com o Integrante Técnico; e
VII - sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos 

que a Solução de Tecnologia da Informação deve aten-
der para estar em conformidade com costumes, idio-
mas e ao meio ambiente, dentre outros.

Art. 13. Compete ao Integrante Técnico especificar, quando 
aplicáveis, os seguintes requisitos tecnológicos:

I - de arquitetura tecnológica, composta de hardware, 
software, padrões de interoperabilidade, linguagens 
de programação, interfaces, dentre outros;
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II - de projeto e de implementação, que estabelecem o 
processo de desenvolvimento de software, técnicas, 
métodos, forma de gestão, de documentação, dentre 
outros;

III - de implantação, que definem o processo de disponibi-
lização da solução em ambiente de produção, dentre 
outros;

IV - de garantia e manutenção, que definem a forma como 
será conduzida a manutenção e a comunicação entre 
as partes envolvidas;

V - de capacitação, que definem o ambiente tecnológico 
dos treinamentos a serem ministrados, os perfis dos 
instrutores, dentre outros;

VI - de experiência profissional da equipe que projetará, 
implementará e implantará a Solução de Tecnologia 
da Informação, que definem a natureza da experiência 
profissional exigida e as respectivas formas de compro-
vação dessa experiência, dentre outros;

VII - de formação da equipe que projetará, implementará 
e implantará a Solução de Tecnologia da Informação, 
que definem cursos acadêmicos e técnicos, formas de 
comprovação dessa formação, dentre outros;

VIII - de metodologia de trabalho;
IX - de segurança da informação; e
X - demais requisitos aplicáveis.

Parágrafo único. Os requisitos tecnológicos citados neste 
artigo deverão ser especificados em conformidade àqueles de-
finidos no art. 12.

Art. 14. O Plano de Sustentação será elaborado pelos Inte-
grantes Técnico e Requisitante, contendo no mínimo:

I - recursos materiais e humanos necessários à continui-
dade do negócio;

II - continuidade do fornecimento da Solução de Tecnolo-
gia da Informação em eventual interrupção contratual;
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IV - estratégia de independência do órgão ou entidade 
contratante com relação à contratada, que contempla-
rá, pelo menos:

b) direitos de propriedade intelectual e direitos auto-
rais da Solução de Tecnologia da Informação sobre 
os diversos documentos e produtos produzidos 
ao longo do contrato, incluindo a documentação, 
os modelos de dados e as bases de dados, justi-
ficando os casos em que tais direitos não vierem 
a pertencer à Administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo Federal.

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

41

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)

◀
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

43

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contrata-
dos mediante processo de licitação pública que assegu-
re igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de quali-
ficação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. (grifos nossos)

◀

◀



379

44

Portaria - SLTI 2/2010

Art. 1º Os órgãos integrantes do Sistema de Administração 
dos Recursos de Informação e Informática (SISP) devem obser-
var as especificações padrão de bens de Tecnologia da Informa-
ção nas suas aquisições, disponíveis na rede mundial de com-
putadores no endereço http://www.governoeletronico.gov.br/
sisp-conteudo/especificacoes-tic.

45

Decreto 7.174/2010

Art. 10.  No julgamento das propostas nas licitações do 
tipo “técnica e preço” deverão ser adotados os seguintes 
procedimentos:

I - determinação da pontuação técnica das propostas, em 
conformidade com os critérios e parâmetros previa-
mente estabelecidos no ato convocatório da licitação, 
mediante o somatório das multiplicações das notas da-
das aos seguintes fatores, pelos pesos atribuídos a cada 
um deles, de acordo com a sua importância relativa às 
finalidades do objeto da licitação, justificadamente:

a) prazo de entrega;
b) suporte de serviços;
c) qualidade;
d) padronização;
e) compatibilidade; 
f) desempenho; e
g) garantia técnica;

§ 1o  Quando justificável, em razão da natureza do objeto lici-
tado, o órgão ou entidade licitante poderá excluir do julgamento 
técnico até quatro dos fatores relacionados no inciso I.

◀

◀
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46

Constituição Federal

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do tra-
balho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observa-
dos os seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante trata-
mento diferenciado conforme o impacto ambiental 
dos produtos e serviços e de seus processos de elabo-
ração e prestação; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 
gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou ati-
vidade potencialmente causadora de significativa de-
gradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-

◀
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to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

Decreto 7.746/2012

Regulamenta o art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a pro-
moção do desenvolvimento nacional sustentável nas contrata-
ções realizadas pela administração pública federal, e institui a 
Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração 
Pública – CISAP.

IN - SLTI 1/ 2010

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Admi-
nistração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 
outras providências.

47

 Lei 8.666/1993

Art. 46.  Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e 
preço” serão utilizados exclusivamente para serviços de nature-
za predominantemente intelectual, em especial na elaboração 
de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento 
e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a ela-
boração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e 
executivos, ressalvado o disposto no § 4º do artigo anterior. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1º  Nas licitações do tipo “melhor técnica” será adotado o 
seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração 
se propõe a pagar:

◀
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I - serão abertos os envelopes contendo as propostas 
técnicas exclusivamente dos licitantes previamente 
qualificados e feita então a avaliação e classificação 
destas propostas de acordo com os critérios perti-
nentes e adequados ao objeto licitado, definidos com 
clareza e objetividade no instrumento convocatório 
e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, com-
preendendo metodologia, organização, tecnologias e 
recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e 
a qualificação das equipes técnicas a serem mobiliza-
das para a sua execução;

§ 2º  Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, 
adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte 
procedimento claramente explicitado no instrumento convoca-
tório: (grifos nossos)

48

Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário

Voto do Ministro-Relator

16. Por outro lado, entendo que serviços de natureza predo-
minantemente intelectual devem ser licitados com a adoção dos 
tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e preço”. Logo, 
quando se tratar de serviços de informática com essa caracterís-
tica, deve ser utilizada uma licitação do tipo técnica e preço. Tal 
conclusão decorre dos preceitos contidos nos arts. 45, § 4º, e 46 
da Lei nº 8.666/1993, a seguir transcritos:

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo 
a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo 
em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previa-
mente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 
fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

◀
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(...)
§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, 

a Administração Pública observará o disposto no art. 3º da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta, com a 
adoção da licitação de técnica e preço, os fatores especificados 
em seu § 2º.”

(...)
Art. 46. Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica 

e preço” serão utilizados exclusivamente para serviços de natu-
reza predominantemente intelectual, em especial na elaboração 
de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento 
e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a ela-
boração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e 
executivos, ressalvado o disposto no § 4º do artigo anterior. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

(...)
§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos nes-

te artigo poderão ser adotados, por autorização expressa e 
mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da 
Administração promotora constante do ato convocatório, para 
fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de 
serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de tec-
nologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado 
por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos 
em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e va-
riações de execução, com repercussões significativas sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concreta-
mente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre esco-
lha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente 
fixados no ato convocatório.

17. Depreende-se que a característica decisiva para inviabili-
zar a adoção do pregão é a eventual conceituação de um serviço 
de TI como sendo de natureza predominantemente intelectual. 
Aduzo que tal natureza é típica daqueles serviços em que a arte 
e a racionalidade humana são essenciais para sua execução sa-
tisfatória. Não se trata, pois, de tarefas que possam ser executa-
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das mecanicamente ou segundo protocolos, métodos e técnicas 
pré-estabelecidos e conhecidos.

18. Com fulcro nessas considerações, concluo que a adoção 
do pregão visando à contratação de serviços de TI será legítima 
quando esses serviços não tiverem natureza predominantemen-
te intelectual.

Acórdão

9.2.3. Bens e serviços de TI cuja natureza seja predominante-
mente intelectual não podem ser licitados por meio de pregão. 
Tal natureza é típica daqueles serviços em que a arte e a racio-
nalidade humanas são essenciais para sua execução satisfatória. 
Não se trata, pois, de tarefas que possam ser executadas me-
canicamente ou segundo protocolos, métodos e técnicas pré-
-estabelecidos e conhecidos;

49

Súmula - TST 331

SUM-331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALI-
DADE (nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à reda-
ção) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 

I - A contratação de trabalhadores por empresa interpos-
ta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o 
tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho tem-
porário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). 

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante em-
presa interposta, não gera vínculo de emprego com 
os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou 
fundacional (art. 37, II, da CF/1988). 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a 
contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 
20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a 
de serviços especializados ligados à atividade-meio do 

◀
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tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a su-
bordinação direta. 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, desde que haja participado da relação proces-
sual e conste também do título executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta 
e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas 
condições do item IV, caso evidenciada a sua condu-
ta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 
nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização 
do cumprimento das obrigações contratuais e legais 
da prestadora de serviço como empregadora. A alu-
dida responsabilidade não decorre de mero inadim-
plemento das obrigações trabalhistas assumidas pela 
empresa regularmente contratada. 

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de servi-
ços abrange todas as verbas decorrentes da condena-
ção referentes ao período da prestação laboral. (gri-
fos nossos)

50

Lei 8.666/1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(Regulamento)

I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de de-
sempenho, observadas, quando for o caso, as condi-
ções de manutenção, assistência técnica e garantia 
oferecidas;

◀
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51

Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados;

Art. 7º  As licitações para a execução de obras e para a pres-
tação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em par-
ticular, à seguinte seqüência:

§ 4º  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de 
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantida-
des ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais 
do projeto básico ou executivo. (grifos nossos)

Decreto 2.271/1997

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com 
plano de trabalho aprovado pela autoridade máxima do órgão 
ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conte-
rá, no mínimo: 

II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de 
serviço a ser contratada; (grifos nossos)

◀
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IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

b) quantificação ou estimativa prévia do volume de 
serviços demandados ou quantidade de bens a 
serem fornecidos, para comparação e controle; 
(grifos nossos)

Acórdão 1.521/2003-TCU-Plenário

9.2.2.3. a licitação deve ser precedida de minucioso planeja-
mento, realizado em harmonia com o planejamento estratégico 
da instituição e com o seu plano diretor de informática, em que 
fique precisamente definido, dentro dos limites exigidos na Lei 
nº 8.666/93, os produtos a serem adquiridos, sua quantidade e 
o prazo para entrega das parcelas, se houver entrega parcelada; 
(grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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Decreto 3.931/2001

Art. 2º  Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguin-
tes hipóteses:

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a con-
tratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

53

Lei 8.666/1993

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de 
uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, perante a 
entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscali-
zação e pagamento.

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, 
nos termos do edital, decorram contratos administrativos cele-
brados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consor-
ciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamen-
to da licitação e da execução do contrato. (Incluído pela Lei 
nº 11.107, de 2005)

54

Decreto-Lei 200/1967

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão 
aos seguintes princípios fundamentais: 

I - Planejamento. 

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada. 

◀

◀

◀
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§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-
to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa 
privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução. (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cen-
to) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. (grifos nossos)

55

Lei 8.666/1993

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os inci-
sos I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos se-
guintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior:(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Re-
dação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso 

◀
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II do artigo anterior e para alienações, nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (grifos nossos)

56

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administra-
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo-
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. (grifos nossos)

 Lei 8.666/1993

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

◀
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c) identificação dos tipos de serviços a executar e 
de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem os 
melhores resultados para o empreendimento, sem 
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins te-
rão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, ex-
ceto quando o projeto-padrão não atender às condições pecu-
liares do local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de de-
sempenho, observadas, quando for o caso, as condi-
ções de manutenção, assistência técnica e garantia 
oferecidas;

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado;

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessá-
rias para aproveitar as peculiaridades do mercado, vi-
sando economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos ór-
gãos e entidades da Administração Pública.

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observân-
cia dos seguintes procedimentos: 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com 
os requisitos do edital e, conforme o caso, com 
os preços correntes no mercado ou fixados por 
órgão oficial competente, ou ainda com os cons-
tantes do sistema de registro de preços, os quais 
deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificação 
das propostas desconformes ou incompatíveis;  
(grifos nossos)
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Lei 10.520/2002

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei.

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de de-
sempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. (grifos 
nossos)

IN - SLTI 4/2011

Art. 11. A Análise de Viabilidade da Contratação será realiza-
da pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo as 
seguintes tarefas:

I - definição e especificação dos requisitos, conforme os 
arts. 12 e 13 desta Instrução Normativa, a partir da ava-
liação do Documento de Oficialização da Demanda e 
do levantamento de:

b) soluções disponíveis no mercado; e
c) análise de projetos similares realizados por outros 

órgãos ou entidades da Administração Pública;

II - identificação das diferentes soluções que atendam aos 
requisitos, considerando:

a) a disponibilidade de solução similar em outro ór-
gão ou entidade da Administração Manual de Con-
tratação de Soluções de TI 179 Pública;

b) as soluções existentes no Portal do Software Públi-
co Brasileiro (http://www.softwarepublico.gov.br);

c) a capacidade e alternativas do mercado, inclusive 
a existência de software livre ou software público;

d) a observância às políticas, premissas e especifica-
ções técnicas definidas pelos Padrões de Interope-
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rabilidade de Governo Eletrônico - e - PING e Modelo 
de Acessibilidade em Governo Eletrônico - e - MAG, 
conforme as Portarias Normativas SLTI nº 5, de 14 
de julho de 2005, e nº 3, de 7 de maio de 2007;

e) a aderência às regulamentações da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, confor-
me a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, quando houver necessidade de utilização 
de certificação digital; e

f) a observância às orientações, premissas e especifi-
cações técnicas e funcionais definidas pelo Mode-
lo de Requisitos para Sistemas Informatizados de 
Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ Brasil, 
quando o objetivo da solução abranger a gestão 
de documentos arquivísticos digitais e não digi-
tais, conforme Resolução do CONARQ nº 25, de 27 
de abril de 2007;

g) o orçamento estimado;

III - análise e comparação entre os custos totais de pro-
priedade das soluções identificadas, levando-se em 
conta os valores de aquisição dos ativos, insumos, ga-
rantia e manutenção; (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)

57

Lei 8.666/1993

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das con-
corrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, 
embora realizados no local da repartição interessada, deverão 

◀
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ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da 
realização do evento será: 

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado 
contemplar o regime de empreitada integral ou 
quando a licitação for do tipo “melhor técnica” 
ou “técnica e preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, 
de 1994) (grifos nossos).

58

Lei 10.520/2002

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convo-
cação dos interessados e observará as seguintes regras:

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, 
contado a partir da publicação do aviso, não será infe-
rior a 8 (oito) dias úteis; (grifos nossos)

59

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administra-
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo-
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 

◀

◀
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exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

c) identificação dos tipos de serviços a executar e 
de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem os 
melhores resultados para o empreendimento, sem 
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins te-
rão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, ex-
ceto quando o projeto-padrão não atender às condições pecu-
liares do local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de desem-
penho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado;
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IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessá-
rias para aproveitar as peculiaridades do mercado, vi-
sando economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos 
e entidades da Administração Pública. (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 11. A Análise de Viabilidade da Contratação será realiza-
da pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo as 
seguintes tarefas:

III - análise e comparação entre os custos totais de pro-
priedade das soluções identificadas, levando-se em 
conta os valores de aquisição dos ativos, insumos, ga-
rantia e manutenção;

IV - escolha da Solução de Tecnologia da Informação e 
justificativa da solução escolhida, que contemple, 
no mínimo:

a) descrição sucinta, precisa, suficiente e clara da So-
lução de Tecnologia da Informação escolhida, indi-
cando os bens e serviços que a compõem;

b) alinhamento em relação às necessidades de negó-
cio e requisitos tecnológicos; e

c) identificação dos benefícios a serem alcança-
dos com a solução escolhida em termos de efi-
cácia, eficiência, efetividade e economicidade; 
(grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.
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Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

60

Acórdão 1.558/2003-TCU-Plenário

9.3.2. atente para o disposto no artigos 3º, 6º, inciso IX, e 
12 da Lei nº 8.666/93, fazendo constar dos projetos básicos re-
ferentes a locações de equipamentos, em especial os de infor-
mática, informações a respeito da economicidade de se efetuar 
tais locações em comparação com a possibilidade de aquisição 
dos equipamentos;

Lei 8.666/1993

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desen-
volvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicida-
de, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correla-
tos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-

◀
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to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

c) identificação dos tipos de serviços a executar e 
de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem os 
melhores resultados para o empreendimento, sem 
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados;

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras 
e serviços serão considerados principalmente os seguintes requi-
sitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - economia na execução, conservação e operação; (gri-
fos nossos)

61

Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

◀
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62

Decreto 3.931/2001

Art. 8º  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Admi-
nistração que não tenha participado do certame licitatório, me-
diante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devida-
mente comprovada a vantagem. (grifos nossos)

63

Lei 8.666/1993

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma 
a fornecer visão global da obra e identificar todos 
os seus elementos constitutivos com clareza;

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve 
programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos seus cus-
tos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  
(grifos nossos)

◀

◀
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IN - SLTI 4/2010

Art. 11. A Análise de Viabilidade da Contratação será realiza-
da pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo as 
seguintes tarefas:

IV - escolha da Solução de Tecnologia da Informação e 
justificativa da solução escolhida, que contemple, no 
mínimo:

a) descrição sucinta, precisa, suficiente e clara da 
Solução de Tecnologia da Informação escolhida, 
indicando os bens e serviços que a compõem; (gri-
fos nossos)

64

Lei 8.666/1993

Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de 
empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: 
(grifos nossos)

65

Lei 8.666/1993

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, 
em cada caso, pela Administração.

◀

◀
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Por exemplo, considere-se uma solução de rede formada 
por: 1) switch central; 2) switches de borda; 3) software de ge-
rência de rede; 4) serviço de suporte do software de gerência 
de rede. Esses itens poderão ser contratados juntos ou separa-
damente. Caso se decida, de forma justificada, que devam ser 
contratados separadamente, o grupo de itens formado pelo sof-
tware de gerência e seu respectivo serviço de suporte técnico 
devem ser contratados em uma mesma licitação e adjudicados à 
mesma empresa, pois os licitantes não podem oferecer propos-
tas adequadas para o serviço de suporte técnico se não soube-
rem a qual software o suporte técnico se refere.

67

Decreto-Lei 200/1967

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada. 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-
to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa 
privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução. (grifos nossos)

68

IN - SLTI 4/2010

Art. 5º Não poderão ser objeto de contratação:
II - gestão de processos de Tecnologia da Informação, in-

cluindo gestão de segurança da informação.

◀

◀

◀
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69

Lei 8.666/1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessá-

rias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 
economicidade;

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os inci-
sos I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos se-
guintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

§ 1º  As obras, serviços e compras efetuadas pela administra-
ção serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 
economia de escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2º  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, 
parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou 
conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corres-
ponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente 
para a execução do objeto em licitação. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

Art. 33.  Quando permitida na licitação a partici-
pação de empresas em consórcio, observar-se-ão as  
seguintes normas:

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, 
em cada caso, pela Administração. (grifos nossos)

Súmula - TCU 247

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

◀
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desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de pro-
piciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispon-
do de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação ade-
quar-se a essa divisibilidade.

IN - SLTI 4/2010

Art. 5º Não poderão ser objeto de contratação:

I - mais de uma Solução de Tecnologia da Informação em 
um único contrato; e

II - gestão de processos de Tecnologia da Informação, in-
cluindo gestão de segurança da informação.

Parágrafo único. O suporte técnico aos processos de plane-
jamento e avaliação da qualidade das Soluções de Tecnologia da 
Informação poderá ser objeto de contratação, desde que sob su-
pervisão exclusiva de servidores do órgão ou entidade.

Art. 6º Nos casos em que a avaliação, mensuração ou fisca-
lização da Solução de Tecnologia da Informação seja objeto de 
contratação, a contratada que provê a Solução de Tecnologia da 
Informação não poderá ser a mesma que a avalia, mensura ou 
fiscaliza.

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabo-
rado a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano 
de Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de 
Riscos.

§ 2º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará a via-
bilidade de parcelamento da Solução de Tecnologia da Informa-
ção a ser contratada, em tantos itens quanto sejam tecnicamen-
te possíveis e suficientes.

§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará, ain-
da, a necessidade de licitações e contratações separadas para os 
itens que, devido a sua natureza, possam ser divididos em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente 
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viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aprovei-
tamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala, conforme 
disposto no art. 23, § 1°. da Lei n° 8.666/93.

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

Acórdão 786/2006-TCU-Plenário

Voto do Ministro-Relator

68. Pode-se dizer que o modelo de contratação antes 
adotado pelo MDIC consistia na reunião de todos os serviços 
de informática do órgão em um único e grande contrato, ad-
judicado a uma única empresa, com pagamentos realizados 
por hora-trabalhada.

69. É necessário que se esclareça que essa prática, que equi-
vale à contratação dos serviços de um CPD completo e tercei-
rizado, não se restringia ao Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior. Em diversos processos examinados 
pelo Tribunal, verificou-se que foram muitos os casos em que 
licitações de serviços de informática vinham sendo promovidas 
pela Administração Pública Federal sem que se procedesse à 
divisão do objeto em parcelas, como preconizado pelo art. 23, 
§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93, apesar de tal alternativa se mostrar 
viável. A título de exemplo, podem ser citados certames reali-
zados pelo Ministério do Planejamento (Concorrência 14/2000 
- Decisão 1.067/2002 - Plenário), Agência Nacional do Cinema 
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(Concorrência 02/2003 - Acórdão 1.937/203 - Plenário), Ministé-
rio da Educação (Concorrência 01/1999 - Acórdão 2.561/2004-2ª 
Câmara), Ministério da Justiça (Concorrência 03/2000 - Decisão 
351/2002 - Plenário), entre outros. 70. Esse modelo apresentava 
uma série de desvantagens potencialmente causadoras de preju-
ízos aos cofres públicos e à atividade da Administração.

71. Como o contrato englobava todos os serviços do setor de 
informática, os requisitos de habilitação e de pontuação da pro-
posta técnica estabelecidos no edital eram muito abrangentes. 
Assim, limitava-se a participação no certame às grandes empre-
sas e se afastavam as empresas de menor porte, especializadas 
em determinadas áreas da informática. Como conseqüência, 
aumentava-se o risco de onerar os futuros preços contratuais, 
pois se reduzia a possibilidade de obtenção de propostas mais 
vantajosas decorrentes da ampliação da competitividade.

72. Na fase de execução contratual, verificava-se que todos 
os sistemas, programas e bases de dados passavam a ser geridos 
por uma única empresa privada.

73. Do ponto de vista estratégico, tal situação não atendia ao 
interesse público. Isso, porque o domínio de uma única empresa 
sobre a área de informática do órgão poderia resultar na mono-
polização do conhecimento da operação do setor pela contrata-
da. Esse monopólio poderia obstaculizar o acesso do órgão ao 
conhecimento, ocasionar a perda do controle da Administração 
sobre os sistemas institucionais, incluindo a perda da capacidade 
de decidir sobre as respectivas especificações, e criar dependên-
cia em relação à empresa para proceder a alterações e manuten-
ção dos aplicativos. Não custa lembrar que já foram vistos nesta 
Corte casos em que o órgão praticamente se tornou refém da 
empresa contratada.

74. Do ponto de vista da segurança, essa concentração tam-
bém poderia oferecer riscos. Em primeiro lugar, a empresa con-
tratada teria acesso a todos os sistemas e dados do órgão, inclu-
sive os estratégicos e sigilosos, dificultando o estabelecimento 
de mecanismos de proteção independentes pela Administração. 
Ademais, na hipótese de eventual impossibilidade da empresa 
em executar o contrato (falência, extinção, dificuldades finan-
ceiras, etc.), ficaria obstada a execução de todos os serviços de 
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informática, podendo levar a sério impasse no cumprimento das 
atividades finalísticas do órgão. Imagine-se, por exemplo, os gra-
ves problemas econômicos e sociais que poderiam advir da para-
lisação dos sistemas informatizados que controlam o comércio 
exterior e o seguro-desemprego.

Acórdão

9.4. recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
que, a partir das diretrizes expostas na seção III do voto antece-
dente e nos Acórdãos deste Tribunal, sobretudo os de número 
667/2005, 2.103/2005, 2.171/2005 e 2.172/2005, todos do Plená-
rio, elabore um modelo de licitação e contratação de serviços 
de informática para a Administração Pública Federal e promova 
a implementação dele nos diversos órgãos e entidades sob sua 
coordenação mediante orientação normativa, que deve conter 
no mínimo:

 9.4.1. a divisão dos serviços de informática necessários aos 
órgãos e entidades em tantos itens quanto sejam tecnicamente 
possíveis e suficientes;

70

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administra-
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo-
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. (grifos nossos)

◀
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

c) identificação dos tipos de serviços a executar e 
de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem os 
melhores resultados para o empreendimento, 
sem frustrar o caráter competitivo para a sua exe-
cução; (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)

Decreto 2.271/1997

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com 
plano de trabalho aprovado pela autoridade máxima do órgão 
ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conte-
rá, no mínimo:

III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamen-
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to dos recursos humanos, materiais ou financeiros dis-
poníveis. (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação terá início 
com o recebimento pela Área de Tecnologia da Informação do 
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da Área Requi-
sitante da Solução, que conterá no mínimo:

II - explicitação da motivação e demonstrativo de resulta-
dos a serem alcançados com a contratação da Solução 
de Tecnologia da Informação; (grifos nossos)

71

Constituição Federal

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do tra-
balho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observa-
dos os seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante trata-
mento diferenciado conforme o impacto ambiental 
dos produtos e serviços e de seus processos de elabo-
ração e prestação; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à cole-
tividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

◀
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IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou ati-
vidade potencialmente causadora de significativa de-
gradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; (Regulamento) 
(grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

Decreto 7.746/2012

Regulamenta o art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a pro-
moção do desenvolvimento nacional sustentável nas contrata-
ções realizadas pela administração pública federal, e institui a 
Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração 
Pública – CISAP.

IN - SLTI 1/2010

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Admi-
nistração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 
outras providências.
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Portaria - SLTI 2/2010

Art. 1º Os órgãos integrantes do Sistema de Adminis-
tração dos Recursos deInformação e Informática (SISP) 
devem observar as especificações padrão de bens de Tec-
nologia da Informação nas suas aquisições, disponíveis na 
rede mundial de computadores no endereço http://www.
governoeletronico.gov.br/sisp-conteudo/especificacoes-tic. 
§1º Em atendimento à Instrução Normativa nº 01 de 19 de 
janeiro de 2010 da SLTI/MP, contemplar preferencialmen-
te as especificações de bens citadas com configurações 
aderentes aos computadores sustentáveis, também chamados 
TI Verde, utilizando assim materiais que reduzam o impacto am-
biental. (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 11. A Análise de Viabilidade da Contratação será realiza-
da pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo as 
seguintes tarefas:

V - avaliação das necessidades de adequação do ambiente 
do órgão ou entidade para viabilizar a execução contratual, que 
servirá de subsídio para o Plano de Inserção, abrangendo no que 
couber:

a) infraestrutura tecnológica;
b) infraestrutura elétrica;
c) logística;
d) espaço físico;
e) mobiliário; e
f) outras que se apliquem. (grifos nossos)

72

 Decreto-Lei 200/1967

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada. 

◀
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§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-
to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa 
privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução. (grifos nossos)

73

Decreto-Lei 200/1967

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado median-
te simplificação de processos e supressão de contrôles que se 
evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evi-
dentemente superior ao risco. (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 16. A Análise de Riscos será elaborada pela Equipe de 
Planejamento da Contratação contendo os seguintes itens:

I - identificação dos principais riscos que possam compro-
meter o sucesso dos processos de contratação e de 
gestão contratual;

II - identificação dos principais riscos que possam fazer 
com que a Solução de Tecnologia da Informação não 
alcance os resultados que atendam às necessidades da 
contratação;

III - identificação dos principais riscos que possam fazer 
com que os serviços prestados ou bens entregues não 
atendam às necessidades da contratante;

IV - mensuração das probabilidades de ocorrência e dos da-
nos potenciais relacionados a cada risco identificado;

◀
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V - definição das ações previstas a serem tomadas para re-
duzir ou eliminar as chances de ocorrência dos eventos 
relacionado a cada risco;

VI - definição das ações de contingência a serem tomadas 
caso os eventos correspondentes aos riscos se concre-
tizem; e

VII - definição dos responsáveis pelas ações de prevenção 
dos riscos e dos procedimentos de contingência.

§ 1º A análise de riscos permeia todas as etapas da fase de 
Planejamento da Contratação e será consolidada no documento 
final Análise de Riscos.

§ 2º A Análise de Riscos será aprovada e assinada pela Equipe 
de Planejamento da Contratação.

74

As considerações sobre exigência de amostras foram elabo-
radas com base na Nota Técnica Sefti/TCU 4/2009, versão 1. No-
tas Técnicas são documentos internos da Sefti que servem como 
base para instruções da Secretaria nos processos de fiscalização.

75

Lei 8.666/1993

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desen-
volvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicida-
de, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correla-
tos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convi-

◀

◀
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te, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabe-
lecidos por esta Lei.

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda 
que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os lici-
tantes. (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
(grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desen-
volvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicida-
de, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correla-
tos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 1o É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convo-
cação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e es-
tabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrele-

◀
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vante para o específico objeto do contrato, ressalvado 
o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010)

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos inte-
ressados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal.
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal.

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, con-
forme o caso, consistirá em:

I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de socieda-
des comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus ad-
ministradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci-
vis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, con-
forme o caso, consistirá em:

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);
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II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes esta-
dual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Es-
tadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos en-
cargos sociais instituídos por lei.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limi-
tar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional compe-
tente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de ativida-
de pertinente e compatível em características, quanti-
dades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técni-
co adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pe-
los trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei es-
pecial, quando for o caso.

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do “ca-
put” deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:
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I - capacitação técnico-profissional: comprovação do lici-
tante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela en-
tidade competente, detentor de atestado de respon-
sabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusiva-
mente às parcelas de maior relevância e valor signifi-
cativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos;

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor signi-
ficativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no 
instrumento convocatório.

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através 
de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de com-
plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprova-
ção de aptidão, quando for o caso, será feita através de atesta-
dos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou 
de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em 
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 
que inibam a participação na licitação.

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, consi-
derados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, se-
rão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, 
de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos 
licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito 
de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos pre-
ços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização, como fator de extrema 
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relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, 
ou que possa comprometer a continuidade da prestação de ser-
viços públicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o 
inciso I do § 1o deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela administração.

Art. 31. A documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de exe-
cução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fí-
sica;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos 
no “caput” e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um 
por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromis-
sos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, 
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, 
índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) § 2º A Administração, nas compras para 
entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá esta-
belecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência 
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 
garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado ob-
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jetivo de comprovação da qualificação econômicofinanceira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato 
a ser ulteriormente celebrado.

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 
se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprova-
ção ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 
na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de 
índices oficiais.

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacida-
de operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calcula-
da esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capa-
cidade de rotação.

§ 5º A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contá-
beis previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame lici-
tatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente 
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (grifos 
nossos)

Decisão 1.237/2002-TCU-Plenário

8.3 determinar ao Banco do Brasil que:
8.3.1 se abstenha de exigir a apresentação de amostras ou 

protótipos dos bens a serem adquiridos como condição de habili-
tação dos licitantes, nos termos dos arts. 27 e 30 da Lei 8.666/93;

8.3.2 limite-se a exigir a apresentação de amostras ou protó-
tipos dos bens a serem adquiridos, na fase de classificação das 
propostas, apenas ao licitante provisoriamente em primeiro lu-
gar e desde que de forma previamente disciplinada e detalhada, 
no instrumento convocatório, nos termos dos arts. 45 e 46 da Lei 
8.666/93, observados os princípios da publicidade dos atos, da 
transparência, do contraditório e da ampla defesa;
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Acórdão 808/2003-TCU-Plenário

9.2.determinar à Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
da Paraíba que nas próximas licitações que venha a realizar, en-
volvendo recursos públicos federais:

9.2.5. limite-se a inserir exigência da apresentação de amos-
tras ou protótipos dos bens a serem adquiridos, na fase de clas-
sificação das propostas, apenas ao licitante provisoriamente em 
primeiro lugar e desde que de forma previamente disciplinada e 
detalhada, no instrumento convocatório, nos termos dos arts. 45 
e 46 da Lei 8.666/93;

Acórdão 526/2005-TCU-Plenário

9.3 - com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 e 
art. 250, inciso III, do Regimento Interno, recomendar ao Tribu-
nal Regional Eleitoral de São Paulo que, nas licitações futuras, 
quando for o caso, evite exigir amostras de todos os licitantes ha-
bilitados, exigindo apenas do que se apresenta provisoriamente 
em primeiro lugar e, caso sua amostra não seja aceita, do que o 
suceder e assim por diante até que seja classificada empresa cuja 
amostra atenda às exigências do edital, à luz das considerações 
levantadas na Decisão nº 1.237/2002 - Plenário - TCU;

77

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) (grifos nossos)

◀
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Lei 8.666/1993

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvol-
vimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento con-
vocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correla-
tos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) (grifos nossos).

Lei 9.784/1999

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)

78

Lei 8.666/1993

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

◀
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IN - SLTI 4/2010

Art. 11. A Análise de Viabilidade da Contratação será realiza-
da pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo as 
seguintes tarefas:

I - definição e especificação dos requisitos, conforme os 
arts. 12 e 13 desta Instrução Normativa, a partir da ava-
liação do Documento de Oficialização da Demanda e 
do levantamento de:

a) demandas dos potenciais gestores e usuários da 
Solução de Tecnologia da Informação;

b) soluções disponíveis no mercado; e
c) análise de projetos similares realizados por outros 

órgãos ou entidades da Administração Pública;

II - identificação das diferentes soluções que atendam aos 
requisitos, considerando:

a) a disponibilidade de solução similar em outro ór-
gão ou entidade da Administração Pública;

b) as soluções existentes no Portal do Software 
Público Brasileiro (http://www.softwarepublico.
gov.br);

c) a capacidade e alternativas do mercado, inclusive 
a existência de software livre ou software público;

d) a observância às políticas, premissas e especifica-
ções técnicas definidas pelos Padrões de Interope-
rabilidade de Governo Eletrônico - e-PING e Modelo 
de Acessibilidade em Governo Eletrônico - e-MAG, 
conforme as Portarias Normativas SLTI nº 5, de 14 
de julho de 2005, e nº 3, de 7 de maio de 2007;

e) a aderência às regulamentações da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, confor-
me a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, quando houver necessidade de utilização 
de certificação digital; e
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f) a observância às orientações, premissas e especifi-
cações técnicas e funcionais definidas pelo Mode-
lo de Requisitos para Sistemas Informatizados de 
Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ Brasil, 
quando o objetivo da solução abranger a gestão 
de documentos arquivísticos digitais e não digi-
tais, conforme Resolução do CONARQ nº 25, de 27 
de abril de 2007;

g) o orçamento estimado;

III - análise e comparação entre os custos totais de proprie-
dade das soluções identificadas, levando-se em conta 
os valores de aquisição dos ativos, insumos, garantia e 
manutenção;

IV - escolha da Solução de Tecnologia da Informação e 
justificativa da solução escolhida, que contemple, 
no mínimo:

a) descrição sucinta, precisa, suficiente e clara da So-
lução de Tecnologia da Informação escolhida, indi-
cando os bens e serviços que a compõem;

b) alinhamento em relação às necessidades de negó-
cio e requisitos tecnológicos; e

c) identificação dos benefícios a serem alcançados 
com a solução escolhida em termos de eficácia, 
eficiência, efetividade e economicidade;

V - avaliação das necessidades de adequação do ambiente 
do órgão ou entidade para viabilizar a execução contra-
tual, que servirá de subsídio para o Plano de Inserção, 
abrangendo no que couber:

a) infraestrutura tecnológica;
b) infraestrutura elétrica;
c) logística;
d) espaço físico;
e) mobiliário; e
f) outras que se apliquem.
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Parágrafo único. A Análise de Viabilidade da Contratação será 
aprovada e assinada pela Equipe de Planejamento da Contratação. 
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Decreto 2.271/1997

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional poderão ser objeto de execução indi-
reta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou com-
plementares aos assuntos que constituem área de competência 
legal do órgão ou entidade.

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as ativida-
des inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de 
cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal 
em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou par-
cialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Art. 4º É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos 
contratuais que permitam: 

II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimento 
de mão-de-obra; 

III - previsão de reembolso de salários pela contratante; 
IV - subordinação dos empregados da contratada à admi-

nistração da contratante; 

Art. 7º Os órgãos e entidades contratantes divulgarão ou 
manterão em local visível e acessível ao público, listagem men-
salmente atualizada dos contratos firmados, indicando a contra-
tada, o objeto, valor mensal e quantitativo de empregados envol-
vidos em cada contrato de prestação de serviços. (grifos nossos)

◀
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Lei 8.666/1993

Art. 7º  As licitações para a execução de obras e para a pres-
tação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em par-
ticular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;

§ 2º  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade com-
petente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório;

§ 6º  A infringência do disposto neste artigo implica a nuli-
dade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa.

§ 9º  O disposto neste artigo aplica-se também, no que cou-
ber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação. (gri-
fos nossos)
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IN - SLTI 4/2010

Art. 18. É obrigatória a execução da fase de Planejamento da 
Contratação, independentemente do tipo de contratação, inclu-
sive nos casos de:

I - Inexigibilidade;
II - Dispensa de licitação ou licitação dispensada;
III - Criação ou adesão à Ata de Registro de Preços; e
IV - Contratações com uso de verbas de organismos inter-

nacionais, como Banco Mundial, Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento, e outros;

◀

◀
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

Decreto 3.555/2000

Art. 8º  A fase preparatória do pregão observará as seguintes 
regras:

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, ir-
relevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do fornecimento, devendo 
estar refletida no termo de referência;

II - o termo de referência é o documento que deverá con-
ter elementos capazes de propiciar a avaliação do cus-
to pela Administração, diante de orçamento detalha-
do, considerando os preços praticados no mercado, a 
definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o 
prazo de execução do contrato;

III - a autoridade competente ou, por delegação de com-
petência, o ordenador de despesa ou, ainda, o agente 
encarregado da compra no âmbito da Administração, 
deverá:

◀
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a) definir o objeto do certame e o seu valor estima-
do em planilhas, de forma clara, concisa e obje-
tiva, de acordo com termo de referência elabo-
rado pelo requisitante, em conjunto com a área 
de compras, obedecidas as especificações prati-
cadas no mercado;

Art. 21.  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorren-
tes de meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no 
respectivo processo, cada qual oportunamente, compreenden-
do, sem prejuízo de outros, o seguinte:

II - termo de referência, contendo descrição detalhada 
do objeto, orçamento estimativo de custos e crono-
grama físico-financeiro de desembolso, se for o caso;  
(grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu se-
tor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para iní-
cio da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; (gri-
fos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-

◀
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cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, ir-
relevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
(grifos nossos)

Decreto 2.271/1997

Art. 3º O objeto da contratação será definido de forma ex-
pressa no edital de licitação e no contrato exclusivamente como 
prestação de serviços.

Art. 4º É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos 
contratuais que permitam:

II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimen-
to de mão-de-obra; (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabo-
rado a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano 
de Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de 
Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

I - definição do objeto, conforme art. 11, inciso IV, alínea 
“a”; (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

85

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do prin-
cípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais van-
tajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita con-
formidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoa-
lidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probida-
de administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

◀

◀
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do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conte-
údo das propostas, até a respectiva abertura.

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito 
público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar 
o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a per-
turbar ou impedir a realização dos trabalhos. (grifos nossos)
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IN - SLTI 4/2010

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabora-
do a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano de 
Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

II - fundamentação da contratação, conforme art. 9º, inci-
sos I e II e art. 11, inciso IV; (grifos nossos)

87

Lei 12.527/2011

Art. 3º  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e de-
vem ser executados em conformidade com os princípios básicos 
da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do 
sigilo como exceção; 

◀

◀
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II - divulgação de informações de interesse público, inde-
pendentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transpa-
rência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração 
pública. 

Art. 5º  É dever do Estado garantir o direito de acesso à in-
formação, que será franqueada, mediante procedimentos obje-
tivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão.

Art. 7º  O acesso à informação de que trata esta Lei compre-
ende, entre outros, os direitos de obter: 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, con-
tratos administrativos; e 

Art. 8º  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1º  Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo: 

IV - informações concernentes a procedimentos licitató-
rios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem 
como a todos os contratos celebrados; 

§ 2o  Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumen-
tos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulga-
ção em sítios oficiais da rede mundial de computadores (inter-
net). (grifos nossos)



431

88

IN - SLTI 4/2010

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será ela-
borado a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do 
Plano de Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Aná-
lise de Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

III - descrição da Solução de Tecnologia de Informação, 
conforme art. 15, inciso I; (grifos nossos)

89

IN - SLTI 4/2010

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabo-
rado a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano 
de Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de 
Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

IV - requisitos da solução, conforme art. 11, inciso I; (grifos 
nossos)

90

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

◀

◀

◀



432

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (gri-
fos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação 
e gestão da obra, compreendendo a sua pro-
gramação, a estratégia de suprimentos, as nor-
mas de fiscalização e outros dados necessários 
em cada caso;

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
a prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução; (grifos nossos)
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Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento; (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 13. Compete ao Integrante Técnico especificar, quando 
aplicáveis, os seguintes requisitos tecnológicos:

VIII - de metodologia de trabalho;

Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário

9.1.4. Modelo para prestação dos serviços, contendo no 
mínimo:

- definição da forma de execução dos serviços, sendo 
preferencial a execução indireta com medição por 
resultados. Deve ser justificada nos autos a impossi-
bilidade de sua adoção (Decreto nº 2.271, art. 3º, § 1º). 
(grifos nossos)
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Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

◀
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moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (gri-
fos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação 
e gestão da obra, compreendendo a sua progra-
mação, a estratégia de suprimentos, as normas de 
fiscalização e outros dados necessários em cada 
caso;

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
a prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução; (grifos nossos)
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Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento; (grifos nossos)

Decreto 2.271/1997

Art. 3º O objeto da contratação será definido de forma ex-
pressa no edital de licitação e no contrato exclusivamente como 
prestação de serviços.

§ 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contra-
tação puder ser avaliada por determinada unidade quantitativa 
de serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital e no 
respectivo contratado, e será utilizada como um dos parâme-
tros de aferição de resultados. (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

b) quantificação ou estimativa prévia do volume de 
serviços demandados ou quantidade de bens a 
serem fornecidos, para comparação e controle; 
(grifos nossos)
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Acórdão 786/2006-TCU-Plenário

9.4.4. a utilização, como instrumento de controle das etapas 
de solicitação, acompanhamento, avaliação, atestação e paga-
mento de serviços, da “ordem de serviço” ou “solicitação de ser-
viço”, que deve conter, no mínimo:

9.4.4.1. a definição e a especificação dos serviços a serem 
realizados;

9.4.4.2. o volume de serviços solicitados e realizados segun-
do as métricas definidas;

9.4.4.3. os resultados ou produtos solicitados e realizados;
9.4.4.4. o cronograma de realização dos serviços, incluídas 

todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; a ava-
liação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas do 
avaliador;

9.4.4.6. a identificação dos responsáveis pela solicitação, 
pela avaliação da qualidade e pela atestação dos serviços reali-
zados, os quais não podem ter nenhum vínculo com a empresa 
contratada;

92

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (gri-
fos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)

◀



437

Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação e 
gestão da obra, compreendendo a sua programa-
ção, a estratégia de suprimentos, as normas de fis-
calização e outros dados necessários em cada caso;

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
a prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução; (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento; (grifos nossos)
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Decreto 2.271/1997

Art. 3º O objeto da contratação será definido de forma ex-
pressa no edital de licitação e no contrato exclusivamente como 
prestação de serviços.

§ 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contra-
tação puder ser avaliada por determinada unidade quantitativa 
de serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital e no 
respectivo contratado, e será utilizada como um dos parâme-
tros de aferição de resultados. (grifos nossos)

Súmula - TCU 269 

Nas contratações para a prestação de serviços de tecnologia 
da informação, a remuneração deve estar vinculada a resulta-
dos ou ao atendimento de níveis de serviço, admitindo-se o pa-
gamento por hora trabalhada ou por posto de serviço somente 
quando as características do objeto não o permitirem, hipótese 
em que a excepcionalidade deve estar prévia e adequadamente 
justificada nos respectivos processos administrativos. 

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

a) fixação de procedimentos e Critérios de Aceita-
ção dos serviços prestados ou bens fornecidos, 
abrangendo métricas, indicadores e valores míni-
mos aceitáveis;

c) definição de metodologia de avaliação da quali-
dade e da adequação da Solução de Tecnologia da 
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Informação às especificações funcionais e tecno-
lógicas; (grifos nossos)

Art. 25. A fase de Gerenciamento do Contrato visa acompa-
nhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o forneci-
mento dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da In-
formação durante todo o período de execução do contrato e 
compreende as seguintes tarefas:

II - encaminhamento formal de Ordens de Serviço ou de 
Fornecimento de Bens pelo Gestor do Contrato ao pre-
posto da contratada, que conterão no mínimo:

a) a definição e a especificação dos serviços a serem 
realizados ou bens a serem fornecidos;

b) o volume de serviços a serem realizados ou a 
quantidade de bens a serem fornecidos segundo 
as métricas definidas em contrato;

c) o cronograma de realização dos serviços ou entre-
ga dos bens, incluídas todas as tarefas significati-
vas e seus respectivos prazos; e

d) a identificação dos responsáveis pela solicitação 
na Área Requisitante da Solução. (grifos nossos)

Acórdão 786/2006-TCU-Plenário

9.4.4. a utilização, como instrumento de controle das etapas 
de solicitação, acompanhamento, avaliação, atestação e paga-
mento de serviços, da “ordem de serviço” ou “solicitação de ser-
viço”, que deve conter, no mínimo:

9.4.4.1. a definição e a especificação dos serviços a serem 
realizados;

9.4.4.2. o volume de serviços solicitados e realizados segun-
do as métricas definidas;

9.4.4.3. os resultados ou produtos solicitados e realizados;
9.4.4.4. o cronograma de realização dos serviços, incluídas 

todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; a ava-
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liação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas do 
avaliador;

9.4.4.6. a identificação dos responsáveis pela solicitação, 
pela avaliação da qualidade e pela atestação dos serviços reali-
zados, os quais não podem ter nenhum vínculo com a empresa 
contratada;

93

IN - SLTI 4/2010

Art. 14. O Plano de Sustentação será elaborado pelos Inte-
grantes Técnico e Requisitante, contendo no mínimo:

III - atividades de transição contratual e encerramento do 
contrato, que incluem:

b) a transferência final de conhecimentos sobre a 
execução e a manutenção da Solução de Tecnolo-
gia da Informação;

IV - estratégia de independência do órgão ou entidade 
contratante com relação à contratada, que contempla-
rá, pelo menos:

a) forma de transferência de conhecimento tecnoló-
gico; e (grifos nossos)
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Art. 7º É vedado:

I - estabelecer vínculo de subordinação com funcionários 
da contratada;

II - prever em edital a remuneração dos funcionários da 
contratada;

◀

◀
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III - indicar pessoas para compor o quadro funcional da 
contratada;

IV - demandar ao preposto que os funcionários da contra-
tada executem tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação;

V - reembolsar despesas com transporte, hospedagem e 
outros custos operacionais, que devem ser de exclusi-
va responsabilidade da contratada;

VI - prever em edital exigências que constituam interven-
ção indevida da Administração na gestão interna dos 
fornecedores; e

VII - prever em edital exigência que os fornecedores apre-
sentem, em seus quadros, funcionários capacitados ou 
certificados para o fornecimento da Solução, antes da 
contratação.

Art. 14. O Plano de Sustentação será elaborado pelos Inte-
grantes Técnico e Requisitante, contendo no mínimo:

III - atividades de transição contratual e encerramento do 
contrato, que incluem:

a) a entrega de versões finais dos produtos e da  
documentação;

b) a transferência final de conhecimentos sobre a 
execução e a manutenção da Solução de Tecnolo-
gia da Informação;

c) a devolução de recursos;
d) a revogação de perfis de acesso;
e) a eliminação de caixas postais;
f) outras que se apliquem.

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:
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III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

d) garantia de inspeções e diligências, quando apli-
cáveis, e suas formas de exercício; (grifos nossos)

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabo-
rado a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano 
de Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de 
Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

V - modelo de prestação de serviços ou de fornecimento 
de bens, conforme art. 13, inciso VIII; (grifos nossos)

95

Acórdão 1.558/2003-TCU-Plenário

Voto do Ministro-Relator

35. Na hipótese de desenvolvimento de projeto, por exem-
plo, a contratação por “homen-hora” conduz ao paradoxo do 
lucro-incompetência. Ou seja, quanto menor a qualificação e 
capacitação dos prestadores do serviço, maior o número de ho-
ras necessário para executá-lo e, portanto, maior o custo para a 
Administração-contratante e maior o lucro da empresa contrata-
da. Será que não há outras maneiras de contratar tais serviços, 
eliminando essa disfunção? 

◀
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Art. 25. A fase de Gerenciamento do Contrato visa acompa-
nhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o forneci-
mento dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da In-
formação durante todo o período de execução do contrato e 
compreende as seguintes tarefas:

I - início do contrato, que abrange:

b) realização de reunião inicial convocada pelo Ges-
tor do Contrato com a participação dos Fiscais Téc-
nico, Requisitante e Administrativo do Contrato, 
da contratada e dos demais intervenientes por ele 
identificados, cuja pauta observará, pelo menos:

1. presença do representante legal da contratada, 
que apresentará o preposto da mesma;

2. entrega, por parte da contratada, do termo de 
compromisso e do termo de ciência, conforme 
art. 15, inciso VI;

3. esclarecimentos relativos a questões operacio-
nais, administrativas e de gerenciamento do con-
trato; (grifos nossos)

97
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Art. 14. O Plano de Sustentação será elaborado pelos Inte-
grantes Técnico e Requisitante, contendo no mínimo:

III - atividades de transição contratual e encerramento do 
contrato, que incluem:

◀

◀
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a) a entrega de versões finais dos produtos e da  
documentação;

b) a transferência final de conhecimentos sobre a 
execução e a manutenção da Solução de Tecnolo-
gia da Informação;

c) a devolução de recursos;
d) a revogação de perfis de acesso;
e) a eliminação de caixas postais;
f) outras que se apliquem. (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação 
e gestão da obra, compreendendo a sua progra-
mação, a estratégia de suprimentos, as normas 
de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso;

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
a prerrogativa de:

◀
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III - fiscalizar-lhes a execução;

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração especial-
mente designado, permitida a contratação de terceiros para as-
sisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º  O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.

§ 2º  As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas a seus superio-
res em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto serárecebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acom-
panhamento e fiscalização, mediante termo cir-
cunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão desig-
nada pela autoridade competente, mediante ter-
mo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos con-
tratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de 
equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior ve-
rificação da conformidade do material com a  
especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação.  
(grifos nossos)
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Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

IV - Gestor do Contrato: servidor com atribuições geren-
ciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo 
de gestão do contrato, indicado por autoridade com-
petente;

V - Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da 
Área de Tecnologia da Informação, indicado pela auto-
ridade competente dessa área para fiscalizar tecnica-
mente o contrato;

VI - Fiscal Administrativo do Contrato: servidor represen-
tante da Área Administrativa, indicado pela autoridade 
competente dessa área para fiscalizar o contrato quan-
to aos aspectos administrativos;

VII - Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representan-
te da Área Requisitante da Solução, indicado pela auto-
ridade competente dessa área para fiscalizar o contrato 
do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia  
da Informação;

Art. 25. A fase de Gerenciamento do Contrato visa acompa-
nhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o forneci-
mento dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da In-
formação durante todo o período de execução do contrato e 
compreende as seguintes tarefas:

I - início do contrato, que abrange:

a) elaboração do Plano de Inserção da contratada, 
observando o disposto no art. 11, inciso V desta 
norma, pelo Gestor do Contrato e pelos Fiscais 
Técnico, Administrativo e Requisitante do Contra-
to, que contemplará no mínimo:
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1. o repasse à contratada de conhecimentos neces-
sários à execução dos serviços ou ao fornecimen-
to de bens; e

2. a disponibilização de infraestrutura à contratada, 
quando couber;

b) realização de reunião inicial convocada pelo Ges-
tor do Contrato com a participação dos Fiscais Téc-
nico, Requisitante e Administrativo do Contrato, 
da contratada e dos demais intervenientes por ele 
identificados, cuja pauta observará, pelo menos:

1. presença do representante legal da contratada, 
que apresentará o preposto da mesma;

2. entrega, por parte da contratada, do termo de 
compromisso e do termo de ciência, conforme 
art. 15, inciso VI; e

3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, 
administrativas e de gerenciamento do contrato;

II - encaminhamento formal de Ordens de Serviço ou de 
Fornecimento de Bens pelo Gestor do Contrato ao pre-
posto da contratada, que conterão no mínimo:

a) a definição e a especificação dos serviços a serem 
realizados ou bens a serem fornecidos;

b) o volume de serviços a serem realizados ou a 
quantidade de bens a serem fornecidos segundo 
as métricas definidas em contrato;

c) o cronograma de realização dos serviços ou entre-
ga dos bens, incluídas todas as tarefas significati-
vas e seus respectivos prazos; e

d) a identificação dos responsáveis pela solicitação 
na Área Requisitante da Solução.
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III - monitoramento da execução, que consiste em:

a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento 
Provisório, a cargo do Fiscal Técnico do Contrato, 
quando da entrega do objeto resultante de cada 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens;

b) avaliação da qualidade dos serviços realizados 
ou dos bens entregues e justificativas, de acordo 
com os Critérios de Aceitação definidos em con-
trato, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante 
do Contrato;

c) identificação de não conformidade com os termos 
contratuais, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisi-
tante do Contrato;

d) verificação de aderência aos termos contratuais, a 
cargo do Fiscal Administrativo do Contrato;

e) verificação da manutenção das condições classifi-
catórias referentes à pontuação obtida e à habili-
tação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e 
Técnico do Contrato;

f) encaminhamento das demandas de correção à 
contratada, a cargo do Gestor do Contrato;

g) encaminhamento de indicação de sanções 
por parte do Gestor do Contrato para a Área 
Administrativa;

h) confecção e assinatura do Termo de Recebimen-
to Definitivo para fins de encaminhamento para 
pagamento, a cargo do Gestor e do Fiscal Requi-
sitante do Contrato, com base nas informações 
produzidas nas alíneas “a” a “g” deste inciso;

i) autorização para emissão de nota(s) fiscal(is), a 
ser(em) encaminhada(s) ao preposto da contrata-
da, a cargo do Gestor do Contrato;
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j) verificação das regularidades fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias para fins de pagamento, a cargo 
do Fiscal Administrativo do Contrato;

k) verificação da manutenção da necessidade, eco-
nomicidade e oportunidade da contratação, a car-
go do Fiscal Requisitante do Contrato;

l) verificação de manutenção das condições elenca-
das no Plano de Sustentação, a cargo dos Fiscais 
Técnico e Requisitante do Contrato;

m) encaminhamento à Área Administrativa de even-
tuais pedidos de modificação contratual, a cargo 
do Gestor do Contrato; e

n) manutenção do Histórico de Gerenciamento do 
Contrato, contendo registros formais de todas as 
ocorrências positivas e negativas da execução do 
contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor 
do Contrato;

IV - transição contratual, quando aplicável, e encerra-
mento do contrato, que deverá observar o Plano de 
Sustentação.

§ 1º No caso de substituição ou inclusão de empregados por 
parte da contratada, o preposto deverá entregar termo de ciên-
cia assinado pelos novos empregados envolvidos na execução 
contratual, conforme art. 15, inciso VI.

§ 2º Para cada contrato, deverá haver pelo menos uma Or-
dem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, ou tantas quantas 
forem necessárias para consecução do objeto contratado.

Art. 26. No caso de aditamento contratual, o Gestor do Con-
trato deverá, com base na documentação contida no Histórico 
de Gerenciamento do Contrato e nos princípios da manutenção 
da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, 
encaminhar à Área Administrativa, com pelo menos 60 dias de 
antecedência do término do contrato, documentação explicitan-
do os motivos para tal aditamento. (grifos nossos)
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Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

99

Decreto 2.271/1997

Art. 6º A administração indicará um gestor do contrato, que 
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando 
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no contrato. (grifos nossos)
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Art. 25. A fase de Gerenciamento do Contrato visa acompa-
nhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o forneci-
mento dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da In-
formação durante todo o período de execução do contrato e 
compreende as seguintes tarefas:

III - monitoramento da execução, que consiste em:

n) manutenção do Histórico de Gerenciamento do 
Contrato, contendo registros formais de todas as 
ocorrências positivas e negativas da execução do 
contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor 
do Contrato;

◀

◀
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação 
e gestão da obra, compreendendo a sua progra-
mação, a estratégia de suprimentos, as normas 
de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso;

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
a prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução;

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmen-
te designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. (grifos nossos)

◀
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Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento; (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

g) definição de mecanismos formais de comunicação 
a serem utilizados para troca de informações entre 
a contratada e a Administração; e (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação e 
gestão da obra, compreendendo a sua programa-
ção, a estratégia de suprimentos, as normas de fis-
calização e outros dados necessários em cada caso;

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
a prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução; (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento; (grifos nossos)

◀
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Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

e) forma de pagamento, que será efetuado em fun-
ção dos resultados obtidos;

f) cronograma de execução física e financeira; (gri-
fos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 

◀
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serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação e 
gestão da obra, compreendendo a sua programa-
ção, a estratégia de suprimentos, as normas de fis-
calização e outros dados necessários em cada caso;

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de or-
dem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, 
a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora 
para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoria-
mente, o seguinte:

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acom-
panhamento e fiscalização, mediante termo cir-
cunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quin-
ze) dias da comunicação escrita do contratado;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipa-
mentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verifi-
cação da conformidade do material com a especi-
ficação; (grifos nossos)
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Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o  
seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento; (grifos nossos)

Decreto 2.271/1997

Art. 3º O objeto da contratação será definido de forma ex-
pressa no edital de licitação e no contrato exclusivamente como 
prestação de serviços.

§ 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contrata-
ção puder ser avaliada por determinada unidade quantitativa de 
serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital e no res-
pectivo contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de 
aferição de resultados. (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

a) fixação de procedimentos e Critérios de Aceita-
ção dos serviços prestados ou bens fornecidos, 
abrangendo métricas, indicadores e valores míni-
mos aceitáveis; (grifos nossos)
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Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação 
e gestão da obra, compreendendo a sua progra-
mação, a estratégia de suprimentos, as normas 
de fiscalização e outros dados necessários em  
cada caso;

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu se-

◀



458

tor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para 
início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente,  
o seguinte:

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será  
recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

b) definitivamente, por servidor ou comissão de-
signada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação, ou vis-
toria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no 
art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de  
equipamentos:

b) definitivamente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e conseqüente aceita-
ção. (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento; (grifos nossos)
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IN – SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

a) fixação de procedimentos e Critérios de Aceita-
ção dos serviços prestados ou bens fornecidos, 
abrangendo métricas, indicadores e valores míni-
mos aceitáveis; (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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 Lei 8.666/1993

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmen-
te designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

◀
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§ 1o  O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. (grifos nossos)
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IN - SLTI 4/2010

Art. 25. A fase de Gerenciamento do Contrato visa acompa-
nhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o forneci-
mento dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da In-
formação durante todo o período de execução do contrato e 
compreende as seguintes tarefas:

III - monitoramento da execução, que consiste em:

a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento 
Provisório, a cargo do Fiscal Técnico do Contrato, 
quando da entrega do objeto resultante de cada 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens;

b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou 
dos bens entregues e justificativas, de acordo com 
os Critérios de Aceitação definidos em contrato, a 
cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Con-
trato;

c) identificação de não conformidade com os termos 
contratuais, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisi-
tante do Contrato;

d) verificação de aderência aos termos contratuais, a 
cargo do Fiscal Administrativo do Contrato;

e) verificação da manutenção das condições classifi-
catórias referentes à pontuação obtida e à habili-
tação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e 
Técnico do Contrato;

f) encaminhamento das demandas de correção à 
contratada, a cargo do Gestor do Contrato;

◀
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g) encaminhamento de indicação de sanções por 
parte do Gestor do Contrato para a Área Admi-
nistrativa;

h) confecção e assinatura do Termo de Recebimen-
to Definitivo para fins de encaminhamento para 
pagamento, a cargo do Gestor e do Fiscal Requi-
sitante do Contrato, com base nas informações 
produzidas nas alíneas “a” a “g” deste inciso;

i) autorização para emissão de nota(s) fiscal(is), a 
ser(em) encaminhada(s) ao preposto da contrata-
da, a cargo do Gestor do Contrato;

j) verificação das regularidades fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias para fins de pagamento, a cargo 
do Fiscal Administrativo do Contrato;

k) verificação da manutenção da necessidade, eco-
nomicidade e oportunidade da contratação, a car-
go do Fiscal Requisitante do Contrato;

l) verificação de manutenção das condições elenca-
das no Plano de Sustentação, a cargo dos Fiscais 
Técnico e Requisitante do Contrato;

m) encaminhamento à Área Administrativa de even-
tuais pedidos de modificação contratual, a cargo 
do Gestor do Contrato; e

n) manutenção do Histórico de Gerenciamento do 
Contrato, contendo registros formais de todas as 
ocorrências positivas e negativas da execução do 
contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor 
do Contrato;

107

Lei 4.320/1964

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do 
direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e docu-
mentos comprobatórios do respectivo crédito.

◀
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§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a 

obrigação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou ser-

viços prestados terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da presta-

ção efetiva do serviço. (grifos nossos).
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 Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação e 
gestão da obra, compreendendo a sua programa-
ção, a estratégia de suprimentos, as normas de fis-
calização e outros dados necessários em cada caso;

◀
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Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam:

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
(grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o  
seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigên-
cias de habilitação, os critérios de aceitação das pro-
postas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para for-
necimento; (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 25. A fase de Gerenciamento do Contrato visa acompa-
nhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o forneci-
mento dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da In-
formação durante todo o período de execução do contrato e 
compreende as seguintes tarefas:

III - monitoramento da execução, que consiste em:

e) verificação da manutenção das condições classifi-
catórias referentes à pontuação obtida e à habili-
tação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo 
e Técnico do Contrato;

l) verificação de manutenção das condições elenca-
das no Plano de Sustentação, a cargo dos Fiscais 
Técnico e Requisitante do Contrato; (grifos nossos)
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Lei 9784/1999

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação 
e gestão da obra, compreendendo a sua progra-
mação, a estratégia de suprimentos, as normas 
de fiscalização e outros dados necessários em  
cada caso;

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam:

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena exe-
cução, quando exigidas;

◀

◀
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penali-
dades cabíveis e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77  
desta Lei;

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
a prerrogativa de:

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste;

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja 
a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento.

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-
nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrata-
do as seguintes sanções: 

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocató-

rio ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja pro-
movida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica-
da com base no inciso anterior.

§ 1º  Se a multa aplicada for superior ao valor da garan-
tia prestada, além da perda desta, responderá o contrata-
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do pela sua diferença, que será descontada dos pagamen-
tos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada  
judicialmente.

§ 2º  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de com-
petência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual 
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessa-
do no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 
de sua aplicação. (Vide art 109 inciso III) (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exi-
gências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláu-
sulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os in-
dispensáveis elementos técnicos sobre os quais estive-
rem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e (grifos nossos)

 Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.
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Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão;

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, 
com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, po-
dendo consistir em declaração de concordância com fundamen-
tos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propos-
tas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade com-
petente, terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação 
de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa. 
(grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contrata-
ção, dos termos contratuais, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na 
Lei nº 8.666, de 1993, relativos a:

h) definição clara e detalhada das sanções administrati-
vas, de acordo com os arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666, 
de 1993, juntamente com o art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002, observando:

1. vinculação aos termos contratuais;
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2. proporcionalidade das sanções previstas ao grau 
do prejuízo causado pelo descumprimento das 
respectivas obrigações;

3. as situações em que advertências ou multas serão 
aplicadas, com seus percentuais correspondentes, 
que obedecerão uma escala gradual para as san-
ções recorrentes;

4. as situações em que o contrato será rescindido 
por parte da Administração devido ao não aten-
dimento de termos contratuais, da recorrência de 
aplicação de multas ou outros motivos;

5. as situações em que a contratada terá suspensa 
a participação em licitações e impedimento para 
contratar com a Administração; e

6. as situações em que a contratada será declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Adminis-
tração, conforme previsto em Lei;

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabora-
do a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano de 
Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

IX - definições dos critérios de sanções, conforme art. 15, 
inciso III, alínea “h”; e (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam:

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena exe-
cução, quando exigidas;

◀
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Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, 
e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser 
exigida prestação de garantia nas contratações de obras, servi-
ços e compras. 

§ 1º  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes mo-
dalidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, de-
vendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquida-
ção e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, con-
forme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação 
dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883,  
de 8.6.94)

§ 2º  A garantia a que se refere o caput deste artigo não ex-
cederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor 
atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previs-
to no parágrafo 3º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

§ 3º  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consi-
deráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente apro-
vado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto 
no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento 
do valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente.

§ 5º  Nos casos de contratos que importem na entrega de 
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará deposi-
tário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses 
bens. (grifos nossos)
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IN - SLTI 4/2010

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabora-
do a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano de 
Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

VI - elementos para gestão do contrato, conforme art. 15, 
inciso III, arts. 25 e 26 (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-
nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrata-
do as seguintes sanções: 

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocató-

rio ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja pro-
movida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja pro-

◀

◀



471

movida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica-
da com base no inciso anterior. (grifos nossos)
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Súmula - TST 331

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, desde que haja participado da relação proces-
sual e conste também do título executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta 
e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas 
condições do item IV, caso evidenciada a sua condu-
ta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 
nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização 
do cumprimento das obrigações contratuais e legais 
da prestadora de serviço como empregadora. A alu-
dida responsabilidade não decorre de mero inadim-
plemento das obrigações trabalhistas assumidas pela 
empresa regularmente contratada. (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe-
cução do contrato. 

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos en-
cargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Admi-
nistração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização 

◀

◀
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e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) (grifos nossos)
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Lei 10.520/2002

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para 
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempe-
nho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado. (grifos nossos)

Acórdão 2.471/2008-Plenário

9.2.2. Devido à padronização existente no mercado, os bens 
e serviços de tecnologia da informação geralmente atendem a 
protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos 
e a padrões de desempenho e qualidade que podem ser objeti-
vamente definidos por meio de especificações usuais no merca-
do. Logo, via de regra, esses bens e serviços devem ser conside-
rados comuns para fins de utilização da modalidade Pregão (Lei 
nº 10.520/2002, art. 1º);

IN - SLTI 3/2009

Art. 1º A IN nº 02, de 30 de abril de 2008, passa a vigorar com 
as seguintes modificações:

“Art. 26......................................................................................
.....................

Parágrafo único. Em consequência da padronização existente 
no mercado de TI, a maioria dos bens e serviços de tecnologia da 
informação estão aderentes a protocolos, métodos e técnicas pré-
-estabelecidos e conhecidos, sendo, portanto, via de regra, consi-
derados comuns para fins de utilização da modalidade Pregão.”

◀
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Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

117

Lei 8.666/1993

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 

§ 8º  É vedada a criação de outras modalidades de licitação 
ou a combinação das referidas neste artigo.

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo 
a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo 
em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previa-
mente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 
fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licita-
ção, exceto na modalidade concurso: (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

◀
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I - a de menor preço - quando o critério de seleção da pro-
posta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a propos-
ta de acordo com as especificações do edital ou convite 
e ofertar o menor preço; 

II - a de melhor técnica;
III - a de técnica e preço.
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de 

bens ou concessão de direito real de uso.  (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, a 
administração observará o disposto no art. 3º da Lei no 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores especifi-
cados em seu parágrafo 2º e adotando obrigatoriamente o tipo 
de licitação “técnica e preço”, permitido o emprego de outro 
tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Exe-
cutivo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não 
previstos neste artigo. 

Art. 46.  Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica 
e preço” serão utilizados exclusivamente para serviços de natu-
reza predominantemente intelectual, em especial na elaboração 
de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento 
e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a ela-
boração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e 
executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.
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Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo 
a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo 
em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previa-
mente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 
fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, a 
administração observará o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores especifica-
dos em seu parágrafo 2º e adotando obrigatoriamente o tipo de 
licitação “técnica e preço”, permitido o emprego de outro tipo 
de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei.

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convo-
cação dos interessados e observará as seguintes regras:

X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os 
prazos máximos para fornecimento, as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qua-
lidade definidos no edital; (grifos nossos)

◀
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Lei 8.248/1991

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Fede-
ral, direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público e as demais organizações sob o controle direto 
ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens 
e serviços de informática e automação, observada a seguinte or-
dem, a: (Redação dada pela Lei nº 10.176, de 11.1.2001) 

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e auto-
mação, considerados como bens e serviços comuns nos termos 
do parágrafo único do art. 1º da Lei no nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às 
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos 
desta Lei e da Lei no nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.077, de 2004) (grifos nossos)

Decreto 5.450/2005

Art. 4º  Nas licitações para aquisição de bens e serviços co-
muns será obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial 
a utilização da sua forma eletrônica. (grifos nossos)

Decreto 7.174/2010

 Art. 9o  Para a contratação de bens e serviços de informática 
e automação, deverão ser adotados os tipos de licitação “me-
nor preço” ou “técnica e preço”, conforme disciplinado neste 
Decreto, ressalvadas as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade 
previstas na legislação. 

§ 1o  A licitação do tipo menor preço será exclusiva para a 
aquisição de bens e serviços de informática e automação con-
siderados comuns, na forma do parágrafo único do art. 1º da Lei 
nº 10.520, de 2002, e deverá ser realizada na modalidade de pre-
gão, preferencialmente na forma eletrônica, conforme determi-
na o art. 4o do Decreto no nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

§ 2o  Será considerado comum o bem ou serviço cuja espe-
cificação estabelecer padrão objetivo de desempenho e qua-
lidade e for capaz de ser atendida por vários fornecedores, 
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ainda que existam outras soluções disponíveis no mercado. 
(grifos nossos)

Acórdão 2.471/2008-Plenário

9.2.1. A licitação de bens e serviços de tecnologia da informa-
ção considerados comuns, ou seja, aqueles que possuam padrões 
de desempenho e de qualidade objetivamente definidos pelo 
edital, com base em especificações usuais no mercado, deve ser 
obrigatoriamente realizada pela modalidade Pregão, preferen-
cialmente na forma eletrônica. Quando, eventualmente, não for 
viável utilizar essa forma, deverá ser anexada a justificativa cor-
respondente (Lei nº 10.520/2002, art. 1º; Lei nº 8.248/1991, art. 3º, 
§ 3º; Decreto nº 3.555/2000, anexo II; Decreto nº 5.450/2005, 
art. 4º, e Acórdão nº 1.547/2004 - Primeira Câmara);

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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Decreto 7.174/2010

Art. 9o  Para a contratação de bens e serviços de informática 
e automação, deverão ser adotados os tipos de licitação “me-
nor preço” ou “técnica e preço”, conforme disciplinado neste 
Decreto, ressalvadas as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade 
previstas na legislação. 

◀
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§ 3o  Nas aquisições de bens e serviços que não sejam co-
muns em que o valor global estimado for igual ou inferior ao da 
modalidade convite, não será obrigatória a utilização da licitação 
do tipo “técnica e preço”. 

§ 4o  A licitação do tipo técnica e preço será utilizada exclusi-
vamente para bens e serviços de informática e automação de na-
tureza predominantemente intelectual, justificadamente, assim 
considerados quando a especificação do objeto evidenciar que 
os bens ou serviços demandados requerem individualização ou 
inovação tecnológica, e possam apresentar diferentes metodo-
logias, tecnologias e níveis de qualidade e desempenho, sendo 
necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução.

120

Lei 8.666/1993

Art. 24.  É dispensável a licitação:  Vide Lei nº 12.188, de 2.010  
Vigência

I -  Para obras e serviços de engenharia de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do 
inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a 
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitante-
mente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de si-

◀
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tuação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emer-
gencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e ser-
viços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior 
e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem 
prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômi-
co para regular preços ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado 
o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a si-
tuação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou 
serviços, por valor não superior ao constante do regis-
tro de preços, ou dos serviços;     (Vide § 3º do art. 48)

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por 
órgão ou entidade que integre a Administração Públi-
ca e que tenha sido criado para esse fim específico em 
data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no merca-
do; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da 
segurança nacional, nos casos estabelecidos em decre-
to do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao aten-
dimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização con-
dicionem a sua escolha, desde que o preço seja com-
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patível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XI -  a contratação de remanescente de obra, serviço ou for-
necimento, em conseqüência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licita-
ção anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas 
pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, de-
vidamente corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêne-
ros perecíveis, no tempo necessário para a realização 
dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida re-
gimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino 
ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a 
contratada detenha inquestionável reputação ético-
-profissional e não tenha fins lucrativos;(Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de 
acordo internacional específico aprovado pelo Con-
gresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;   (Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e ob-
jetos históricos, de autenticidade certificada, desde 
que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão 
ou entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários pa-
dronizados de uso da administração, e de edições téc-
nicas oficiais, bem como para prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, 
por órgãos ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fim específico;(Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 
nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 



481

equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, 
quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abas-
tecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou 
tropas e seus meios de deslocamento quando em es-
tada eventual de curta duração em portos, aeroportos 
ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quan-
do a exiguidade dos prazos legais puder comprometer 
a normalidade e os propósitos das operações e desde 
que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea 
“a” do incico II do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Arma-
das, com exceção de materiais de uso pessoal e admi-
nistrativo, quando houver necessidade de manter a pa-
dronização requerida pela estrutura de apoio logístico 
dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante pare-
cer de comissão instituída por decreto; (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

XX - na contratação de associação de portadores de defici-
ência física, sem fins lucrativos e de comprovada ido-
neidade, por órgãos ou entidades da Admininistração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento 
de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

XXI - Para a aquisição de bens destinados exclusivamente a 
pesquisa científica e tecnológica com recursos concedi-
dos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse 
fim específico. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica e gás natural com concessionário, per-
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missionário ou autorizado, segundo as normas da legis-
lação específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou so-
ciedade de economia mista com suas subsidiárias e 
controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 
prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no merca-
do. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de servi-
ços com as organizações sociais, qualificadas no âmbi-
to das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e 
Tecnológica - ICT ou por agência de fomento para a 
transferência de tecnologia e para o licenciamento de 
direito de uso ou de exploração de criação protegida. 
(Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004)

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração in-
direta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de 
consórcio público ou em convênio de cooperação. (In-
cluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comerciali-
zação de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutili-
záveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda re-
conhecidas pelo poder público como catadores de ma-
teriais recicláveis, com o uso de equipamentos compa-
tíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007).

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou 
prestados no País, que envolvam, cumulativamente, 
alta complexidade tecnológica e defesa nacional, me-
diante parecer de comissão especialmente designada 
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pela autoridade máxima do órgão. (Incluído pela Lei 
nº 11.484, de 2007).

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para 
atender aos contingentes militares das Forças Singu-
lares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço 
e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas 
pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, 
de 2008).

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, 
obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 
de economia mista, empresa pública e por autarquia ou funda-
ção qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.107, de 2005)

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivo, vedada a pre-
ferência de marca, devendo a comprovação de exclu-
sividade ser feita através de atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se rea-
lizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexi-
gibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor ar-
tístico, diretamente ou através de empresário exclusi-
vo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública.
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§ 1º  Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor-
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica-
ções, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2º  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solida-
riamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre-
juízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses 
previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinen-
tes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo 

comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalida-
de, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para cele-
brar contrato com o Poder Público. 

Lei 8.429/1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que cau-
sa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbarata-
mento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referi-
das no art. 1º desta lei, e notadamente:

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-
-lo indevidamente; (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.
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Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no in-
ciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade refe-
ridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão 
ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação 
dada pela Lei nº 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa 

aos quais os bens serão alocados.  (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) (grifos nossos)
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Lei 8.666/1993

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-
nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrata-
do as seguintes sanções: 

◀

◀
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I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório 

ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja pro-
movida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica-
da com base no inciso anterior.

§ 1º  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventual-
mente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2º  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de com-
petência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual 
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessa-
do no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 
de sua aplicação. (Vide art. 109 inciso III)
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Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

◀
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moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contra-
tados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concor-
rentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permiti-
rá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obri-
gações.  (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do prin-
cípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convo-
catório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1º  É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convo-
cação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrele-
vante para o específico objeto do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza co-
mercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclu-
sive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamen-
tos de agências internacionais, ressalvado o disposto 
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no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991.

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos inte-
ressados, exclusivamente, documentação relativa a:

II - qualificação técnica;

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional  
competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de ativida-
de pertinente e compatível em características, quanti-
dades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técni-
co adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pe-
los trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei es-
pecial, quando for o caso.

§ 1º  A comprovação de aptidão referida no inciso II do “ca-
put” deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do lici-
tante de possuir em seu quadro permanente, na data 
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prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela en-
tidade competente, detentor de atestado de respon-
sabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusiva-
mente às parcelas de maior relevância e valor signifi-
cativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos;  (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

a) (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2º  As parcelas de maior relevância técnica e de valor sig-
nificativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas 
no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

§ 3º  Será sempre admitida a comprovação de aptidão atra-
vés de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou supe-
rior.

§ 4º  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprova-
ção de aptidão, quando for o caso, será feita através de atesta-
dos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 5º  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou 
de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em 
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 
que inibam a participação na licitação.

§ 6º  As exigências mínimas relativas a instalações de can-
teiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licita-
ção, serão atendidas mediante a apresentação de relação explí-
cita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização 
prévia.

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
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I - (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
II - (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 8º  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, 
de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos 
licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito 
de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos pre-
ços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9º  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização, como fator de extrema 
relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, 
ou que possa comprometer a continuidade da prestação de ser-
viços públicos essenciais.

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o 
inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela administração.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 11. (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 12. (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em 

consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convi-
te, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabe-
lecidos por esta Lei. 

§ 1º  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda 
que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os lici-
tantes. (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o  seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exi-
gências de habilitação, os critérios de aceitação das 
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propostas, as sanções por inadimplemento e as cláu-
sulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os in-
dispensáveis elementos técnicos sobre os quais estive-
rem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

VII - definição, pelo Integrante Técnico, dos critérios técni-
cos de julgamento das propostas para a fase de Sele-
ção do Fornecedor, observando o seguinte:

c) a possibilidade de considerar mais de um atesta-
do relativo ao mesmo quesito de capacidade téc-
nica, quando necessário para a comprovação da 
aptidão; (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)
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Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contrata-
dos mediante processo de licitação pública que asse-
gure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de paga-
mento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigên-
cias de qualificação técnica e econômica indispensá-
veis à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administra-
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo-
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do prin-
cípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convo-
catório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

◀
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§ 1º  É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convo-
cação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrele-
vante para o específico objeto do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza co-
mercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclu-
sive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamen-
tos de agências internacionais, ressalvado o disposto 
no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991.

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

c) identificação dos tipos de serviços a executar e 
de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem os 
melhores resultados para o empreendimento, sem 
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução 
de métodos construtivos, instalações provisórias 
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e condições organizacionais para a obra, sem frus-
trar o caráter competitivo para a sua execução;

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convi-
te, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabe-
lecidos por esta Lei. 

§ 1º  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda 
que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os lici-
tantes. (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exi-
gências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláu-
sulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, irre-
levantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os in-
dispensáveis elementos técnicos sobre os quais estive-
rem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:
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VII - definição, pelo Integrante Técnico, dos critérios técni-
cos de julgamento das propostas para a fase de Sele-
ção do Fornecedor, observando o seguinte:

a) a utilização de critérios correntes no mercado;
b) a Análise de Viabilidade da Contratação;
d) a vedação da indicação de entidade certificadora, 

exceto nos casos previamente dispostos em nor-
mas do governo federal;

e) a vedação de pontuação com base em atestados 
relativos à duração de trabalhos realizados pelo 
licitante;

f) a vedação de pontuação progressiva de mais de 
um atestado para o mesmo quesito de capacidade 
técnica; e

g) a justificativa dos critérios de pontuação em ter-
mos do benefício que trazem para a contratante.

§ 4º Nas licitações do tipo técnica e preço, é vedado:

I - incluir critérios de pontuação técnica que não estejam 
diretamente relacionados com os requisitos da Solu-
ção de Tecnologia da Informação a ser contratada ou 
que frustrem o caráter competitivo do certame; e

II - fixar os fatores de ponderação das propostas técnicas 
e de preço sem justificativa.

§ 5º Nas licitações do tipo técnica e preço, deve-se:

I - incluir, para cada atributo técnico da planilha de pontu-
ação, sua contribuição percentual com relação ao total 
da avaliação técnica; e

II - proceder a avaliação do impacto de pontuação atribu-
ída em relação ao total de pontos, observando se os 
critérios de maior peso são de fato os mais relevantes e 
se a ponderação atende ao princípio da razoabilidade. 
(grifos nossos)
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Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

125

Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

e) subsídios para montagem do plano de licitação e ges-
tão da obra, compreendendo a sua programação, a 
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso;

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu se-
tor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

◀



497

recebimento da documentação e proposta, bem como para iní-
cio da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e glo-
bal, conforme o caso, permitida a fixação de preços má-
ximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços 
de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 
2º do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 48.  Serão desclassificadas:

II - propostas com valor global superior ao limite estabe-
lecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter de-
monstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coeren-
tes com os de mercado e que os coeficientes de produ-
tividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, condições estas necessariamente especifica-
das no ato convocatório da licitação. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convo-
cação dos interessados e observará as seguintes regras:

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, 
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; (gri-
fos nossos)
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Decreto 2.271/1997

Art. 3º O objeto da contratação será definido de forma ex-
pressa no edital de licitação e no contrato exclusivamente como 
prestação de serviços.

§ 2º Os órgãos e entidades contratantes poderão fixar nos 
respectivos editais de licitação, o preço máximo que se dispõem 
a pagar pela realização dos serviços, tendo por base os preços 
de mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da 
iniciativa privada. (grifos nossos)

Acórdão 2.170/2007-TCU-Plenário

Voto do Ministro-Relator

31. Não obstante tais considerações, concordo com o ACE 
da Serur quando afirma que “o paradigma, seja para aferição de 
sobrepreço de um produto ou para definir sua adequação aos 
valores de mercado, não é o ‘preço de adjudicação’ de um deter-
minado pregão” (fl. 78 - Anexo 5), mas, sim, o valor que se encon-
tra dentro de uma faixa de preços praticada pelos fornecedores 
desse mesmo produto, o que “pressupõe um valor mínimo e um 
valor máximo de mercado para cada produto” (fl. 76 - Anexo 5). 
O sobrepreço ficaria caracterizado, nesses termos, se o valor ad-
judicado ultrapassasse o máximo da faixa de preços aceitáveis 
praticada para o produto a ser adquirido pela Administração.

32. Esclareço que preço aceitável é aquele que não repre-
senta claro viés em relação ao contexto do mercado, ou seja, 
abaixo do limite inferior ou acima do maior valor constante 
da faixa identificada para o produto (ou serviço). Tal conside-
ração leva à conclusão de que as estimativas de preços prévias 
às licitações, os valores a serem aceitos pelos gestores antes da 
adjudicação dos objetos dos certames licitatórios, bem como 
na contratação e posteriores alterações, por meio de aditivos, e 



499

mesmo os parâmetros utilizados pelos órgãos de controle para 
caracterizar sobrepreço ou superfaturamento em contratações 
da área de TI devem estar baseados em uma “cesta de preços 
aceitáveis”. A velocidade das mudanças tecnológicas do setor 
exige esse cuidado especial. (grifos nossos)

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

126

Lei 8.666/1993

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo 
a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo 
em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previa-
mente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 
fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

§ 1º   Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de lici-
tação, exceto na modalidade concurso: (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da pro-
posta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a propos-

◀
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ta de acordo com as especificações do edital ou convite 
e ofertar o menor preço; 

II - a de melhor técnica;
III - a de técnica e preço.
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de 

bens ou concessão de direito real de uso. (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer ou-
tro processo.

§ 3º  No caso da licitação do tipo “menor preço”, entre os 
licitantes considerados qualificados a classificação se dará pela 
ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso 
de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo an-
terior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º  Para contratação de bens e serviços de informática, a 
administração observará o disposto no art. 3o da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores especifica-
dos em seu parágrafo 2º  e adotando obrigatoriamento o tipo de 
licitação “técnica e preço”, permitido o emprego de outro tipo 
de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não pre-
vistos neste artigo. 

§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas 
tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a quantida-
de demandada na licitação.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

IN - SLTI 4/2010

Art. 20. A fase de Seleção do Fornecedor observará as nor-
mas pertinentes, incluindo o disposto na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 2.271, de 1997, no Decre-
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to nº 3.555, de 2000, no Decreto nº 3.931, de 2001, no Decreto 
nº 5.450, de 2005 e no Decreto nº 7.174, de 2010.

Parágrafo único. Em consequência da padronização existen-
te no mercado de Tecnologia da Informação, é recomendada a 
utilização da modalidade Pregão para as contratações de que 
trata esta Instrução Normativa, conforme os arts. 1° e 2° da Lei 
nº 10.520, de 2002, preferencialmente na forma eletrônica, de 
acordo com o Decreto nº 5.450, de 2005. (grifos nossos)

127

Lei Complementar 123/2006

Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de de-
sempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte.

Lei 8.248/1991

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Fede-
ral, direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público e as demais organizações sob o controle direto ou 
indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e 
serviços de informática e automação, observada a seguinte or-
dem, a: (Redação dada pela Lei nº 10.176, de 11.1.2001) 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 
(Redação dada pela Lei nº 10.176, de 11.1.2001)

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo 
produtivo básico, na forma a ser definida pelo Poder 
Executivo. (Redação dada pela Lei nº 10.176, de 11.1.2001)

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta 
condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de servi-
ços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação 

◀
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de desempenho e preço.(Redação dada pela Lei nº 10.176, de 
11.1.2001) (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do prin-
cípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convo-
catório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desem-
pate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços:

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de 
capital nacional; 

II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) (grifos nossos)

Decreto 7.174/2010

Art. 8º  O exercício do direito de preferência disposto neste 
Decreto será concedido após o encerramento da fase de apre-
sentação das propostas ou lances, observando-se os seguintes 
procedimentos, sucessivamente:

I - aplicação das regras de preferência para as microem-
presas e empresas de pequeno porte dispostas no Ca-
pítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 
for o caso;

II - aplicação das regras de preferência previstas no art. 5o, 
com a classificação dos licitantes cujas propostas finais 
estejam situadas até dez por cento acima da melhor pro-
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posta válida, conforme o critério de julgamento, para a 
comprovação e o exercício do direito de preferência;

III - convocação dos licitantes classificados que estejam en-
quadrados no inciso I do art. 5o, na ordem de classifica-
ção, para que possam oferecer nova proposta ou novo 
lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, 
caso em que será declarado vencedor do certame;

IV - caso a preferência não seja exercida na forma do inciso 
III, por qualquer motivo, serão convocadas as empre-
sas classificadas que estejam enquadradas no inciso II 
do art. 5o, na ordem de classificação, para a comprova-
ção e o exercício do direito de preferência, aplicando-
-se a mesma regra para o inciso III do art. 5o, caso esse 
direito não seja exercido; e

V - caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o 
direito de preferência, observar-se-ão as regras usuais 
de classificação e julgamento previstas na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 

§ 1º  No caso de empate de preços entre licitantes que se en-
contrem na mesma ordem de classificação, proceder-se-á ao sor-
teio para escolha do que primeiro poderá ofertar nova proposta. 

§ 2º  Nas licitações do tipo técnica e preço, a nova proposta 
será exclusivamente em relação ao preço e deverá ser suficiente 
para que o licitante obtenha os pontos necessários para igualar 
ou superar a pontuação final obtida pela proposta mais bem 
classificada. 

§ 3º  Para o exercício do direito de preferência, os fornece-
dores dos bens e serviços de informática e automação deverão 
apresentar, junto com a documentação necessária à habilitação, 
declaração, sob as penas da lei, de que atendem aos requisi-
tos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
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de pequeno porte, se for o caso, bem como a comprovação de 
que atendem aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II e III 
do art. 5o. 

§ 4º  Nas licitações na modalidade de pregão, a declaração 
a que se refere o § 3o deverá ser apresentada no momento da 
apresentação da proposta. 

§ 5º  Nas licitações do tipo técnica e preço, os licitantes cujas 
propostas não tenham obtido a pontuação técnica mínima exigi-
da não poderão exercer a preferência.

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

128

IN - SLTI 4/2010

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabora-
do a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano de 
Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

X - critérios de seleção do fornecedor, conforme art. 15, 
inciso VII (grifos nossos)

◀
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129

Acórdão 1.094/2004-TCU-Plenário

9.3.6. abstenha-se de incluir quesitos de pontuação técni-
ca para cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em 
despesas que sejam desnecessárias e anteriores à própria cele-
bração do contrato ou que frustrem o caráter competitivo do 
certame, a exemplo dos quesitos que pontuam os licitantes que 
possuírem, já na abertura da licitação, determinado quadro de 
pessoal com técnicos certificados e qualificados ou determina-
das estruturas físicas, como centros de treinamento, platafor-
mas de treinamento a distância e ambiente de fábrica de sof-
tware, ficando excetuada da vedação a última estrutura citada 
quando esta se referir ao item “Desenvolvimento e Manutenção 
de Sistemas” e houver justificativa operacional, devidamente re-
gistrada, para exigi-la;

Acórdão 1.878/2005-TCU-Plenário

9.3.5. abstenham-se de incluir quesitos de pontuação técni-
ca para cujo atendimento os licitantes necessitem incorrer em 
despesas que sejam desnecessárias e anteriores à própria cele-
bração do contrato, frustrando assim o caráter competitivo do 
certame, a exemplo dos quesitos que pontuam os licitantes que 
possuírem, já na abertura da licitação, determinadas estruturas 
físicas como sistema de suporte remoto tipo help desk, telefone 
0800, sistema de suporte eletrônico e de gerenciamento de so-
licitações via web, a exemplo das exigências contidas nos itens 
5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 da planilha “Perfil do Fornecedor” anexa ao Edi-
tal de Concorrência n. 002/2005;

Acórdão 116/2006-TCU-Plenário

9.2.2. abstenha-se de incluir, nos editais de licitação, exigên-
cias e critérios de pontuação da proposta técnica que violem os 
princípios da legalidade e da competitividade, a exemplo de cri-

◀
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térios que impliquem a comprovação de vinculação de quadro 
permanente de pessoal ao licitante antes da assinatura do con-
trato com o órgão;

Acórdão 264/2006-TCU-Plenário

9.4.1.5. incluir quesitos de pontuação técnica para cujo aten-
dimento os licitantes tenham de incorrer em despesas que sejam 
desnecessárias e anteriores à própria celebração do contrato ou 
que frustrem o caráter competitivo do certame, a exemplo dos 
quesitos que pontuam os licitantes que possuírem, no mês an-
terior à publicação do edital, no seu quadro de pessoal determi-
nado quantitativo de profissionais com curso superior concluído 
em áreas de Informática, Ciência da Computação, Processamen-
to de Dados e Análise de Sistemas, limitando-se a definir, motiva-
damente, no edital e no contrato a ser celebrado, os requisitos 
relativos ao quantitativo e à qualificação do quadro de pessoal 
da empresa contratada que deverão ser satisfeitos por ocasião 
da execução do contrato;

130

Acórdão 2.003/2010-TCU-Plenário

9.5.1. abstenha-se de realizar pregão presencial fora da hipó-
tese prevista no § 1º do art. 4º do Decreto 5.450/2005;

Acórdão 2.245/2010-TCU-Plenário

9.5. recomendar ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações do CNJ que, em futuras licitações para contratação de 
bens e serviços de tecnologia da informação comuns, utilize a 
modalidade pregão na forma eletrônica, salvo se houver com-
provada e justificada inviabilidade, motivando expressamente a 
opção pelo pregão presencial, sob pena de se configurar possí-
vel ato de gestão antieconômico;

◀
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Acórdão 2.368/2010-TCU-Plenário

9.2. recomendar ao CNJ que, em futuras licitações para 
contratação de bens e serviços de tecnologia da informação 
comuns, utilize a modalidade pregão na forma eletrônica, sal-
vo se houver comprovada e justificada inviabilidade, motivando 
expressamente a opção pelo pregão presencial, sob pena de se 
configurar possível ato de gestão antieconômico;

131

Acórdão 116/2006-TCU-Plenário

9.2.4. abstenha-se de exigir a inscrição do licitante e o re-
gistro de atestados referentes à atividade de informática no 
Conselho Regional de Administração por falta de amparo legal; 
(grifos nossos)

Acórdão 264/2006-TCU-Plenário

9.4. determinar ao Departamento de Administração do Mi-
nistério das Relações Exteriores que, quando da abertura de 
novo(s) procedimento(s) licitatório(s) em substituição à Concor-
rência 02/2004, observe o disposto no art. 3° da Lei 8.666/93 e os 
seguintes preceitos na elaboração do(s) edital(ais):

9.4.1. abstenha-se de:
9.4.1.1 exigir que os Atestados de Capacidade Técnica em con-

tratos de prestação de serviços de informática sejam registrados 
nos Conselhos Regionais de Administração, enquanto não sobre-
vier legislação ou decisão judicial que defina qual o conselho pro-
fissional que detém esta competência; (grifos nossos)

◀
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Acórdão 1.264/2006-TCU-Plenário

9.2.1. não inclua, nos respectivos editais, exigência relativa 
ao registro ou à inscrição de empresa da área de informática no 
Conselho Regional de Administração, por falta de amparo legal;

9.2.2. abstenha-se de exigir que os atestados de capacidade 
técnica referentes à atividade de informática sejam registrados 
no Conselho Regional de Administração ou em qualquer outro 
conselho profissional, por falta de amparo legal; (grifos nossos)

Acórdão 1.699/2007-TCU-Plenário

9.3.5. abstenha-se de exigir registro de atestados em conse-
lho de fiscalização de exercício profissional em relação a profis-
sões que ainda não foram devidamente regulamentadas por lei, 
tendo em vista não haver amparo legal para tal exigência;

132

Decisão 192/1998-TCU-Plenário

2.4.6. abstenha-se de exigir número mínimo e certo dos ates-
tados de capacitação técnica mencionados no § 1º do art. 30 da 
Lei nº 8.666/93;

Decisão 819/2000-TCU-Plenário

8.4.2. exigência de número mínimo de atestados de capa-
citação técnica, previstos no § 1º do art. 30 da Lei nº 8.666/93, 
conforme item 5.5.3 do edital da licitação, indo de encontro à 
jurisprudência desta Corte de Contas, em especial as Decisões 
plenárias 702/99 e 192/98;

◀
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Decisão 351/2002-TCU-Plenário

8.2.2 quando do lançamento de novo edital (editais) de con-
corrência em substituição ao de nº 003/2000, observe os seguin-
tes preceitos:

b) observe o disposto no art. 30 da Lei de Licitações, abs-
tendo-se de exigir número mínimo e/ou certo de ates-
tados para comprovar aptidão técnica, bem como de-
finindo no instrumento convocatório quais as parcelas 
de maior relevância técnica e de valor significativo;

Acórdão 1.937/2003-TCU-Plenário

9.4.1.3. observe o disposto no art. 30 da Lei de Licitações, 
abstendo-se de exigir número mínimo e/ou certo de contratos/
atestados para comprovar aptidão técnica, bem como definindo 
no instrumento convocatório quais as parcelas de maior relevân-
cia técnica e de valor significativo;

Acórdão 539/2007-TCU-Plenário

9.2.5. não exija número mínimo e/ou certo de atestados para 
provar aptidão técnica, definindo no instrumento convocatório 
quais as parcelas de maior relevância técnica e de valor significa-
tivo e, ainda, os critérios objetivos para efeito de comprovação 
da capacidade para o desempenho de atividade pertinente ao 
objeto licitado;

133

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

§ 4º Nas licitações do tipo técnica e preço, é vedado:

◀



510

I - incluir critérios de pontuação técnica que não estejam 
diretamente relacionados com os requisitos da Solu-
ção de Tecnologia da Informação a ser contratada ou 
que frustrem o caráter competitivo do certame; e

II - fixar os fatores de ponderação das propostas técnicas 
e de preço sem justificativa. (grifos nossos)

134

Constituição Federal

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administra-
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo-
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. (grifos nossos)

Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados;

◀



511

Art. 7º  As licitações para a execução de obras e para a pres-
tação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em par-
ticular, à seguinte seqüência:

§ 2º  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando:

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expres-
sem a composição de todos os seus custos unitários;

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada carac-
terização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabi-
lidade de quem lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos ór-
gãos e entidades da Administração Pública.

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu se-
tor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para iní-
cio da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte  
integrante:

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) (grifos nossos)

Lei 10.520/2002

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
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indispensáveis elementos técnicos sobre os quais esti-
verem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos 
bens ou serviços a serem licitados; e (grifos nossos)

Decreto 2.271, art. 5º, caput

Art . 5º Os contratos de que trata este Decreto, que tenham 
por objeto a prestação de serviços executados de forma contí-
nua poderão, desde que previsto no edital, admitir repactuação 
visando a adequação aos novos preços de mercado, observados 
o interregno mínimo de um ano e a demonstração analítica da 
variação dos componentes dos custos do contrato, devidamen-
te justificada.

IN - SLTI 4/2010

Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir 
da Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustenta-
ção, contendo no mínimo:

IV - elaboração, pelos Integrantes Administrativo e Técni-
co, do orçamento detalhado em preços unitários, fun-
damentado em pesquisa no mercado, a exemplo de 
contratações similares, valores oficiais de referência, 
pesquisa junto a fornecedores ou tarifas públicas;

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabo-
rado a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano 
de Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de 
Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

VII - estimativa de preços, conforme art. 15, inciso IV; (gri-
fos nossos)
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Acórdão 2.170/2007-TCU-Plenário

Voto do Ministro-Relator

31. Não obstante tais considerações, concordo com o ACE 
da Serur quando afirma que “o paradigma, seja para aferição de 
sobrepreço de um produto ou para definir sua adequação aos 
valores de mercado, não é o ‘preço de adjudicação’ de um deter-
minado pregão” (fl. 78 - Anexo 5), mas, sim, o valor que se en-
contra dentro de uma faixa de preços praticada pelos fornecedo-
res desse mesmo produto, o que “pressupõe um valor mínimo e 
um valor máximo de mercado para cada produto” (fl. 76 - Anexo 
5). O sobrepreço ficaria caracterizado, nesses termos, se o valor 
adjudicado ultrapassasse o máximo da faixa de preços aceitáveis 
praticada para o produto a ser adquirido pela Administração.

32. Esclareço que preço aceitável é aquele que não represen-
ta claro viés em relação ao contexto do mercado, ou seja, abai-
xo do limite inferior ou acima do maior valor constante da faixa 
identificada para o produto (ou serviço). Tal consideração leva à 
conclusão de que as estimativas de preços prévias às licitações, 
os valores a serem aceitos pelos gestores antes da adjudicação 
dos objetos dos certames licitatórios, bem como na contratação 
e posteriores alterações, por meio de aditivos, e mesmo os pa-
râmetros utilizados pelos órgãos de controle para caracterizar 
sobrepreço ou superfaturamento em contratações da área de TI 
devem estar baseados em uma “cesta de preços aceitáveis”. A 
velocidade das mudanças tecnológicas do setor exige esse cui-
dado especial.

33. Esse conjunto de preços ao qual me referi como “cesta 
de preços aceitáveis” pode ser oriundo, por exemplo, de pesqui-
sas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de 
órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnet -, 
valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponí-
veis tanto para os gestores como para os órgãos de controle - a 
exemplo de compras/contratações realizadas por corporações 
privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da 
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Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das 
fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifesta-
mente, não representem a realidade do mercado.

34. Assim, não somente os “preços praticados no âmbito da 
Administração Pública”, conforme redação dos subitens 9.3.1 e 
9.3.3 do acórdão recorrido, devem ser tomados como referên-
cia pelos gestores do MCT ao aferir os valores ofertados pelas 
empresas NT Systems e Redisul, mas sim todos aqueles conside-
rados válidos - que não representem viés - para a faixa de preços 
aceitável. Cabe, portanto, retirar tal expressão dos mencionados 
subitens do Acórdão nº 2.400/2006 - Plenário, para que a pes-
quisa de preços a ser efetivada pelos gestores do Ministério, em 
conjunto com as contratadas, se amolde aos parâmetros consi-
derados válidos pelo Tribunal (conforme indicados no item pre-
cedente deste voto).

35. No que tange ao texto constante do item 10 do Voto Re-
visor apresentado pelo Ministro-Substituto Augusto Sherman 
Cavalcanti, de que teria “ocorrido uma leitura inadequada de 
que os preços praticados na Administração Pública seriam o úni-
co parâmetro”, nota-se, a partir do raciocínio que desenvolvi nos 
itens precedentes, que os preços de contratação em órgãos pú-
blicos não podem, por um lado, ser ignorados, nem, por outro, 
serem utilizados como parâmetro único para se aferir sobrepre-
ço ou superfaturamento. O que defendo, repito, é a construção 
de uma “cesta de preços aceitáveis” que auxiliem os gestores e 
os órgãos de controle a identificar quais preços podem ser consi-
derados como sendo de mercado.

36. Além disso, qualquer comparação deve ser feita em épo-
cas próximas e, especialmente com relação a serviços, levando-
-se em conta as condições de contratação específicas de cada 
caso analisado (fatores a serem considerados: quantidade con-
tratada, necessidade de parcelamento na entrega do produto, 
local de entrega do produto ou da prestação do serviço, impos-
tos incidentes nesse local, exigências de qualificação da equipe 
técnica, condições e local para prestação de assistência técnica 
pelo contratado, entre tantos outros).



515

Lei 9.784/1999

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; (grifos nossos)

135

Lei 8.666/1993

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão 
projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto 
quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares 
do local ou às exigências específicas do empreendimento.

136

Portaria - SLTI 2/2010

Art. 1º Os órgãos integrantes do Sistema de Administração 
dos Recursos de Informação e Informática (SISP) devem obser-
var as especificações padrão de bens de Tecnologia da Informa-
ção nas suas aquisições, disponíveis na rede mundial de com-
putadores no endereço http://www.governoeletronico.gov.br/
sisp-conteudo/especificacoes-tic.

137

Lei 8.666/1993

Art. 7º  As licitações para a execução de obras e para a pres-
tação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em par-
ticular, à seguinte seqüência:

◀

◀

◀
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§ 2º  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando:

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegu-
rem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada carac-
terização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabi-
lidade de quem lhe tiver dado causa. (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 17. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elabo-
rado a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano 
de Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de 
Riscos.

§ 1º O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado 
pela Equipe de Planejamento da Contratação e conterá, no míni-
mo, as seguintes informações:

VIII - adequação orçamentária, conforme art. 15, inciso V; 
(grifos nossos)

138

Lei 8.112/1990

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

XV - proceder de forma desidiosa; (grifos nossos)

◀
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139

Lei 8.666/1993

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: (grifos nossos)

140

Decreto 2.271/1997

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com 
plano de trabalho aprovado pela autoridade máxima do órgão 
ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conte-
rá, no mínimo: 

I - justificativa da necessidade dos serviços; 
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de 

serviço a ser contratada;
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em 

termos de economicidade e de melhor aproveitamen-
to dos recursos humanos, materiais ou financeiros 
disponíveis. 

◀

◀
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141

Decreto-Lei 200/1967

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado median-
te simplificação de processos e supressão de contrôles que se 
evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evi-
dentemente superior ao risco.

142

Lei 10.520/2002

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convo-
cação dos interessados e observará as seguintes regras:

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, con-
tado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 
8 (oito) dias úteis;

143

Decreto 3.931/2001

Art. 2º  Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguin-
tes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, hou-
ver necessidade de contratações freqüentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de ser-
viços necessários à Administração para o desempenho 
de suas atribuições;

◀

◀

◀
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III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a con-
tratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

IV - quando pela natureza do objeto não for possível defi-
nir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração.

Parágrafo único.  Poderá ser realizado registro de preços 
para contratação de bens e serviços de informática, obedecida a 
legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracte-
rizada a vantagem econômica.

144

Decreto 3.931/2001

Art. 8º  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Admi-
nistração que não tenha participado do certame licitatório, me-
diante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devida-
mente comprovada a vantagem. (grifos nossos)

145

IN - SFC 1/2001

Seção VIII – Normas relativas aos controles internos  
administrativos

Princípios de controle interno administrativo

3. Constituem-se no conjunto de regras, diretrizes e sistemas 
que visam ao atingimento de objetivos específicos, tais como:

IV. segregação de funções - a estrutura das unidades/enti-
dades deve prever a separação entre as funções de au-
torização/aprovação de operações, execução, controle 
e contabilização, de tal forma que nenhuma pessoa de-

◀

◀
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tenha competências e atribuições em desacordo com 
este princípio; (grifos nossos)

146

Acórdão 609/2006-TCU-Plenário

9.2. determinar à 22ª Unidade de Infra-Estrutura Terrestre que:
9.2.3. abstenha-se de destinar a um único servidor as ta-

refas atinentes ao planejamento do órgão, à contratação das 
obras a seu cargo e à medição dos serviços executados, em 
observância ao princípio administrativo da segregação de fun-
ções; (grifos nossos)

Acórdão 2.731/2008-TCU-Plenário

9.2. determinar ao Ministério da Educação que, no prazo 
de 180 dias a contar da ciência desta deliberação, institua ato 
normativo regulamentando o relacionamento das Instituições 
Federais de Ensino Superior com suas fundações de apoio, de 
modo que as IFES adotem providências para o cumprimento das 
seguintes medidas:

9.2.7. firmem seus contratos atentando para a devida segre-
gação de funções e responsabilidades, no que tange à proposi-
tura, homologação, assinatura, coordenação e fiscalização, de 
modo a impedir a concentração dessas funções exclusivamente 
em um único servidor, em especial nos coordenadores de proje-
tos; (grifos nossos)

147

Lei 8.666/1993

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmen-
te designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

◀

◀
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§ 1o O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. (grifos nossos)

IN - SLTI 4/2010

Art. 25. A fase de Gerenciamento do Contrato visa acompa-
nhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o forneci-
mento dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da In-
formação durante todo o período de execução do contrato e 
compreende as seguintes tarefas:

III - monitoramento da execução, que consiste em:

n) manutenção do Histórico de Gerenciamento do 
Contrato, contendo registros formais de todas as 
ocorrências positivas e negativas da execução do 
contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor 
do Contrato; (grifos nossos)

148

Decreto-Lei 4.657/1942

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não 
a conhece.

149

IN - SLTI 4/2010

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I - Área Requisitante da Solução: unidade do órgão ou en-
tidade que demande a contratação de uma Solução de 
Tecnologia da Informação;

◀

◀
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150

Lei 9784/1999

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifos nossos)

151

Decreto-Lei 200/1967

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado median-
te simplificação de processos e supressão de contrôles que se 
evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evi-
dentemente superior ao risco.

152

Súmula - TST 331

SUM-331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGA-
LIDADE (nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à 
redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 

I - A contratação de trabalhadores por empresa interpos-
ta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o 
tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho tem-
porário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). 

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante em-
presa interposta, não gera vínculo de emprego com 
os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou 
fundacional (art. 37, II, da CF/1988). 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a 
contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 
20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a 

◀

◀

◀
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de serviços especializados ligados à atividade-meio do 
tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a su-
bordinação direta. 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, desde que haja participado da relação proces-
sual e conste também do título executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta 
e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas 
condições do item IV, caso evidenciada a sua condu-
ta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 
nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização 
do cumprimento das obrigações contratuais e legais 
da prestadora de serviço como empregadora. A alu-
dida responsabilidade não decorre de mero inadim-
plemento das obrigações trabalhistas assumidas pela 
empresa regularmente contratada. 

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços 
abrange todas as verbas decorrentes da condenação 
referentes ao período da prestação laboral. (grifos 
nossos)

153

Lei 8.666/1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  
(Regulamento)

I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de desem-
penho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

◀
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154

Lei 8.666/1993

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os inci-
sos I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos se-
guintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso ante-
rior: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Re-
dação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (grifos nossos)

155

Acórdão 1.558/2003-TCU-Plenário

9.3.2. atente para o disposto no artigos 3º, 6º, inciso IX, e 12 
da Lei nº 8.666/93, fazendo constar dos projetos básicos refe-
rentes a locações de equipamentos, em especial os de informá-
tica, informações a respeito da economicidade de se efetuar tais 
locações em comparação com a possibilidade de aquisição dos 
equipamentos;

◀

◀



525

Lei 8.666/1993

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvi-
mento nacional sustentável e será processada e julgada em es-
trita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convo-
catório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado tratamen-
to do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

c) identificação dos tipos de serviços a executar e 
de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem 
os melhores resultados para o empreendimen-
to, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados;

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras 
e serviços serão considerados principalmente os seguintes requi-
sitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
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III - economia na execução, conservação e operação; (gri-
fos nossos)

156

Decreto-Lei 200/1967

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada. 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-
to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa 
privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução. (grifos nossos)

157

Decreto-Lei 200/1967

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado median-
te simplificação de processos e supressão de contrôles que se 
evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evi-
dentemente superior ao risco.

158

Lei 10.520/2002

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convoca-
ção dos interessados e observará as seguintes regras:

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, con-
tado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 
8 (oito) dias úteis;

◀

◀

◀
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159

Decreto 3.931/2001

Art. 2º Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes 
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, hou-
ver necessidade de contratações freqüentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de ser-
viços necessários à Administração para o desempenho 
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a con-
tratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

IV - quando pela natureza do objeto não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demanda-
do pela Administração.

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços 
para contratação de bens e serviços de informática, obedecida a 
legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracte-
rizada a vantagem econômica.

◀
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